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1 Introdução

O fenômeno da litigiosidade excessiva é alvo de pre-

ocupação e suscita inúmeros debates, nos âmbitos políti-

co e acadêmico, em torno da capacidade do Estado em li-

dar e gerir este fenômeno, sem falar nos efeitos deletérios 

para a efetividade do acesso à justiça, no sentido da pres-

tação jurisdicional célere e eficaz para o jurisdicionado. 

Ao mesmo tempo, o próprio Estado (Fazenda Pública) 

afigura-se como o maior litigante judicial, como demons-

tram as estatísticas, até mesmo em função do grande ple-

xo de atribuições que lhe competem. Preocupa ainda o 

fato de que a via jurisdicional nem sempre é a mais ade-

quada aos diversos tipos de conflitos que se apresentam, 

solucionando o conflito, mas nem sempre pacificando, e 

assim mantendo contida uma potencial litigiosidade. 
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Desde 2010, com a edição da Resolução n. 125 do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), a política judiciária se volta em direção ao fomento dos 

métodos adequados de solução de conflitos, numa verdadeira mudança de 

cultura em torno da autocomposição e da compreensão do fenômeno do 

acesso à justiça, para além do acesso ao Poder Judiciário. 

Com efeito, como melhor se discutirá na delimitação do marco teórico 

da pesquisa e seus pressupostos conceituais, a noção contemporânea de 

jurisdição implica que ela seja não somente acessível, instrumental e efeti-

va, como também adequada. 

Nesse sentido, cada espécie de litígio, para cada tipo de direito ma-

terial, revela-se um instrumento mais adequado para sua solução. Nem 

sempre a tutela jurisdicional será a via mais adequada – ou, pelo menos, 

não será a única –, afigurando-se para o jurisdicionado a possibilidade de 

buscar – inclusive na própria estrutura do Estado – outros meios de resolu-

ção de litígios que melhor se adequem às suas pretensões, bem como aos 

contornos objetivos da lide.

Em se tratando de autocomposição e consensualidade na Administração 

Pública, o dogma da indisponibilidade do interesse público sempre foi visto 

como obstáculo à adoção desses mecanismos. Entretanto, a promulgação 

do Código de Processo Civil (CPC) de 2015, bem como da Lei n. 13.140, de 

26 de junho de 2015 (Lei de Mediação), marcaram a superação desse enten-

dimento, ao estimular a Administração Pública à adoção da consensualida-

de na resolução dos conflitos. 

Inclusive, com a institucionalização de aparatos, no âmbito de sua 

estrutura, visando ao adequado tratamento extrajudicial dos conflitos de 

Direito Público, por meio da criação de câmaras de prevenção e resolução 

administrativa de conflitos, na forma do art. 32 da Lei de Mediação e art. 174 

do CPC/2015.

O interesse público, assim, passa a coincidir com o interesse de ver paci-

ficado o conflito, em menor tempo e de maneira mais simples e efetiva, bus-

cando sanar não apenas suas consequências, como também suas causas, e re-

correndo ao Judiciário apenas nos casos em que se afigure, de fato, necessário.

Nessa empreitada, várias instituições e órgãos são envolvidos nesta 

dinâmica, numa verdadeira rede integrada em torno de uma nova cultu-

ra de autocomposição e consensualidade, em implementação. Entretanto, 
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o grande protagonismo nessa mudança foi conferido pela lei à Advocacia 

Pública, a quem incumbe prioritariamente a estruturação das câmaras ad-

ministrativas de prevenção e resolução de conflitos. 

Desse modo, o marco legal da mediação no Brasil abre ensejo para 

uma mudança de paradigma na Advocacia Pública, que parte de um viés 

altamente beligerante, embasado no princípio da indisponibilidade do in-

teresse público, para uma Advocacia Pública consensual, lastreada na liti-

gância racional e responsável. 

Sem embargo da imperiosa mudança cultural em torno dos métodos ade-

quados de resolução de conflitos, imprescindível tanto para a Administração 

quanto para os administrados, discute-se em que medida tais câmaras admi-

nistrativas vêm sendo estruturadas como uma via de acesso à justiça para os 

administrados, nos conflitos envolvendo a Administração Pública, perquirin-

do-se quanto ao grau de imparcialidade, transparência e acessibilidade. 

A par dessas indagações, que geram inquietação e instigam em direção 

à investigação científica, pelo desenvolvimento dos aspectos qualitativos 

da pesquisa, perquire-se acerca da eficácia da Lei n. 13.140/2015, quanto ao 

uso dos mecanismos consensuais de solução de litígio pela Administração 

Pública, bem como quanto ao atual estágio de estruturação daquelas câma-

ras no âmbito dos entes federados, em especial nos órgãos de Advocacia 

Pública estaduais e municipais do Brasil. 

De fato, a pesquisa preliminar apontou que as câmaras administrativas 

ainda não estão presentes em todos os estados brasileiros. Considerados 

os municípios, então, mesmo entre as capitais dos estados, são pouquísi-

mos os que contam com essa estrutura já instalada e em funcionamento. 

A presente pesquisa, portanto, propõe-se a realizar um estudo empírico 

acerca da atual situação das câmaras administrativas no Brasil, perquirindo 

acerca de sua estrutura, mecanismos de funcionamento e casos exitosos, 

tendo como marco temporal a entrada em vigor do marco legal, em 2015. 

No recorte geográfico, a pesquisa abrangerá as 27 unidades federativas do 

país, delimitando-se, quanto aos municípios, às capitais dos estados. 

Objetiva-se investigar, em linhas gerais, os avanços experimentados 

nessa seara, desde a vigência da Lei n.  13.140/2015 e o CPC/2015, a fim 

de compreender e delinear qual a potencialidade destas câmaras para a 

efetividade do acesso à justiça, em sua acepção ampla. Nesses termos, a 
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pergunta de pesquisa pode ser assim esboçada: “Qual a efetividade da Lei 

n. 13.140/2015 e o impacto, para a ampliação do acesso à justiça no Brasil, 

das câmaras de prevenção e resolução administrativa de conflitos, desde a 

entrada do marco legal em vigor?”

A noção de efetividade enquanto “eficácia social” da norma, traduz-se 

pela aproximação entre o “dever-ser normativo” e o “ser da realidade social”, 

concretizando, em maior ou menor medida, a sua função social, isto é, a 

realização da finalidade da lei (Neves, 2011, p. 47). Em outras palavras, pre-

tende-se investigar em que termos a Administração Pública, nas suas diver-

sas esferas de atuação – federal, estadual e municipal, com foco nestas duas 

últimas esferas, na forma da delimitação proposta –, colocou-se em movi-

mento, no sentido de pôr em prática as disposições da Lei n. 13.140/2015. 

Mas, indo além, objetiva-se aferir que efeitos têm surtido, em direção à efe-

tividade da implementação do programa finalístico que orientou a atividade 

legislativa (Neves, 2011, p. 48).

Esse movimento, que implica uma verdadeira mudança cultural, por 

meio da transposição das barreiras das concepções tradicionais em torno de 

uma maior consensualidade administrativa, poderá ser verificado a partir da 

adoção e ampliação das estruturas das câmaras administrativas pelos entes 

federados. Ainda, poderá ser verificado pela adoção dos mecanismos con-

sensuais de resolução de conflitos pela Administração, independentemente 

da estruturação das câmaras. Mas, sobretudo, como ponto em comum, po-

derá ser verificado a partir dos resultados advindos da implementação des-

tes mecanismos, impactando na: (i) ampliação do acesso à justiça; (ii) maior 

democratização dos meios de resolução de conflitos entre Administração e 

administrados; (iii) redução dos índices de judicialização; (iv) maior economi-

cidade, isto é, maior racionalização da utilização dos recursos públicos. 

A escolha do tema problematizado na presente pesquisa justifica-se, 

em primeiro lugar, por alinhar-se à linha de pesquisa “Justiça administrativa 

e fortalecimento do Estado de Direito”, subárea “Estado de Direito” deste 

Programa de Pós-Graduação em Justiça Administrativa (PPGJA). A contri-

buição que se espera oferecer é quanto à reflexão em torno da efetividade 

do acesso à justiça, considerando o papel preponderante das instituições 

essenciais à administração da justiça, para além da função jurisdicional 

exercida pelo Poder Judiciário.
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A entrada em vigor do CPC de 2015 inaugura um novo tempo, marcado 

por uma mudança cultural em torno da consensualidade, da qual não fica 

alheia a Administração Pública. 

Pelo contrário, tanto o Código de Processo Civil (notadamente os §§ 2º 

e 3º do art. 3º e o art.174), quanto a Lei de Mediação, em seu capítulo II 

(arts. 32 a 40), estimulam a autocomposição de litígios pela Administração 

Pública, tanto entre seus órgãos e entidades, como com particulares. 

Pelo marco legal, o protagonismo da consensualidade na Administração 

Pública é atribuído à Advocacia Estatal, orientando à criação das câmaras de 

prevenção e resolução administrativa de conflitos no âmbito dos respectivos 

órgãos da Advocacia Pública, onde houver. Nesse ínterim, as Procuradorias 

dos diversos entes federativos encontram-se atualmente nesse movimen-

to de fomento à estruturação de tais câmaras, no escopo de adequar não 

apenas sua missão institucional, como também sua própria estrutura de 

funcionamento, em atendimento aos ditames legais.

Desse modo, considerando a necessária releitura da noção de acesso à 

justiça, que compreende a adequação do procedimento ao litígio de direi-

to material, a duração razoável e a efetividade da composição dos litígios, 

justifica-se a relevância em torno da temática, porquanto o estudo sistema-

tizado e a produção de conhecimento acerca dessas iniciativas contribuem 

para o fomento e aperfeiçoamento de tal política.

A abordagem proposta avança em direção à problematização das ques-

tões intrínsecas, propondo-se ainda a uma atualização do panorama, em rela-

ção ao cenário contemporâneo das câmaras administrativas de resolução de 

conflitos no Brasil. Desse modo, o tema da autocomposição e consensualida-

de na Administração Pública constitui-se como uma área fértil para estudos 

e iniciativas acadêmicas, que cooperem para o amadurecimento da matéria 

e fomentem o desenvolvimento e o aperfeiçoamento da prática institucional. 

Nisto consiste a contribuição pretendida, no tocante ao viés de abordagem.

A pesquisa, do tipo descritiva, se valerá das técnicas de pesquisa bi-

bliográfica (monográfica) e documental, a partir da coleta de informações de 

acesso e domínio público. O intuito é realizar um delineamento acerca dos 

entes federados (estados da federação e suas capitais) que já contam com câ-

maras administrativas estruturadas, nas respectivas Procuradorias Estaduais 

e Municipais, realizando uma análise qualitativa da atuação destas câmaras. 
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Partindo dessa inferência, empregando o método comparativo, preten-

de-se investigar qual viés tem sido predominantemente adotado nas câ-

maras administrativas de resolução de conflitos instaladas no país, desde 

a vigência da lei, a fim de se estabelecer conclusões quanto à efetividade 

desta política pública implementada com o marco legal da mediação no 

Brasil, como via de acesso à justiça. 

Propõe-se, assim, a uma abordagem empírica, de natureza qualitativa, 

a partir da interpretação e análise qualificada dos dados coletados. 

Nesse sentido, a hipótese inicial, que será testada, é a de que o empre-

go da consensualidade pela Administração Pública, principalmente a partir 

da institucionalização das câmaras administrativas de solução de conflitos 

pelos entes federados, afigura-se como via adequada de resolução de confli-

tos administrativos, com potencialidade para ampliação das vias de acesso 

à justiça, em sentido amplo. 

O objetivo geral da presente pesquisa, portanto, é analisar a efetivida-

de da Lei n. 13.140/2015 em relação ao alcance das câmaras de prevenção 

e resolução administrativa de conflitos no âmbito dos entes federados e 

respectivos órgãos de Advocacia Pública estaduais e municipais, como uma 

via adequada para o acesso à justiça dos administrados. Trata-se, em última 

instância, de estabelecer conclusões acerca da autocomposição extrajudi-

cial de litígios na Administração Pública, em seu atual estágio, desde a edi-

ção de seu marco legal e o progressivo movimento de estruturação destas 

câmaras administrativas.

A fim de operacionalizar a consecução do objetivo geral da pesquisa, 

estabelecem-se os seguintes objetivos específicos:

a) Analisar o emprego dos métodos e técnicas de autocomposição e 

consensualidade pela Administração Pública, delimitando o estado da arte 

acerca do tema (referencial teórico);

b) Mapear a criação das câmaras de prevenção e resolução administrativa 

de conflitos nos Estados federados e respectivas capitais, por meio de pesquisa 

nos sítios das Procuradorias dos governos estaduais e capitais dos estados;

c) Compreender os mecanismos de funcionamento das câmaras au-

tocompositivas, a partir da aplicação de questionários e análise dos atos 

normativos de criação e regulamentação das câmaras existentes, estabele-

cendo uma análise comparativa entre os modelos; 
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d) Delinear os resultados de implementação dessa política, apresen-

tando os principais desafios e suas perspectivas, por um viés de recorte por 

regiões geográficas, a partir de uma abordagem qualitativa;

e) Estabelecer conclusões acerca da autocomposição extrajudicial de 

litígios na Administração Pública, em seu atual estágio, desde a edição de 

seu marco legal e o progressivo movimento de estruturação das câmaras 

administrativas, à luz dos marcos teóricos.

Para fins de operacionalização da pesquisa, esta foi dividida em dois 

momentos, sendo o primeiro referente à delimitação do estado da arte 

acerca do tema da autocomposição e consensualidade na Administração 

Pública, com a apresentação do referencial teórico e marcos conceituais que 

embasam a compreensão dos fenômenos trabalhados.

Nesse ínterim, o primeiro capítulo do referencial teórico aborda os 

meios adequados de resolução de conflitos como via de acesso à justiça, 

estabelecendo uma necessária releitura da cláusula de acesso à justiça, inscul-

pida no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição e art. 3º, caput, do CPC de 2015. 

Essa releitura, lastreada no método de interpretação evolutivo, passa 

pela compreensão do conceito de jurisdição, tal como entendido na contem-

poraneidade, tendo no cerne a noção de pacificação dos conflitos, no esteio 

das lições de Ada Pellegrini Grinover (2016) e Humberto Dalla Bernardina 

de Pinho (2017). 

Em seguida, aborda o tema das ondas renovatórias do acesso à justiça, na 

linha da pesquisa sobre acesso à justiça mundialmente conhecida, capi-

taneada por Mauro Cappelletti e Bryant Garth (1978), estabelecendo a cor-

relação com os meios adequados de resolução de conflitos, enquanto ins-

trumentos de acesso à justiça, especificamente no que concerne à terceira 

onda renovatória. 

O terceiro tópico trata do acesso à ordem jurídica justa, conceito desenvol-

vido por Kazuo Watanabe (1987), no sentido de que o acesso à justiça que 

se busca não é qualquer acesso, mas implica um acesso qualificado. Este 

passa, entre outras qualidades, pelo direito à informação, além do constan-

te aprimoramento das estruturas estatais encarregadas de conferir efetivi-

dade à tutela jurisdicional. 

Tais estruturas são consideradas em sua acepção ampla, isto é, para 

além dos “acanhados limites” do acesso aos órgãos judiciais já existentes, 
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tendo os métodos adequados de resolução de conflitos um papel relevante, 

neste aspecto. 

No quarto tópico, desenvolve-se o movimento de transformação cul-

tural e de pensamento, de uma sociedade lastreada na cultura do litígio, 

que vai da cultura da sentença à cultura da pacificação, nas expressões cunhadas 

por Watanabe (2005), dentro do contexto da chamada justiça multiportas, tal 

como elaborado por Frank Sander (1976). Nessa conjuntura, aborda-se o 

desenvolvimento do marco legal dos meios adequados de resolução de 

conflitos no Brasil.

No segundo capítulo, aprofunda-se a temática da autocomposição de 

conflitos na Administração Pública. Esta passa por uma redefinição dos pi-

lares clássicos do Direito Administrativo, expressa por um movimento de 

crise dos paradigmas da imperatividade, unilateralidade e do ato adminis-

trativo. Trata-se de um necessário processo de constitucionalização, que 

conduz à superação do “déficit teórico” do Direito Administrativo, como res-

saltado por Kaline Ferreira (2008).

Nessa linha de raciocínio, abordam-se, no primeiro tópico, as causas 

e consequências da Fazenda Pública enquanto maior litigante judicial. No 

segundo tópico, contextualiza-se a Administração Pública na “era da con-

sensualidade”, no momento de transposição de dogmas antigos para a nova 

compreensão dos institutos de Direito Administrativo. 

No terceiro tópico do segundo capítulo, adentra-se na questão do em-

prego, pela Administração Pública, dos métodos adequados de resolução de confli-

tos, com ênfase nos métodos autocompositivos (conciliação, mediação, negociação direta e 

transação por adesão), discutindo-se as especificidades e a harmonização dos 

possíveis conflitos, especialmente no que tange aos princípios específicos 

da mediação, em contraposição aos princípios da Administração Pública. 

Por fim, aborda-se um delineamento acerca do atual panorama, com 

seu cenário e perspectivas, do movimento de implementação das câmaras 

administrativas de prevenção e resolução de litígios. Este ponto, especifi-

camente, é trabalhado na segunda parte da pesquisa, aprofundando-se a 

realidade de cada região do Brasil e seus estados, de modo a estabelecer a 

compreensão de cada realidade fática, considerando o caráter empírico da 

pesquisa ora proposta. 

Desse modo, foi dado seguimento ao estudo inicial, na forma da meto-
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dologia proposta, prosseguindo-se com a coleta de dados, a partir de fon-

tes primárias e secundárias de domínio e acesso público, segundo a Lei de 

Acesso à Informação.

Nesse movimento de raciocínio dedutivo, partindo da compreensão 

das generalidades, a fim de melhor trabalhar as especificidades, isto é, os 

casos específicos de cada câmara, procedeu-se à análise qualificada dos 

dados, discutindo os resultados apresentados e viabilizando o estabeleci-

mento de conclusões, em vista da pergunta de pesquisa problematizada.





Direito à Informação e Acesso  
a Documentos Governamentais:  
breve estudo do Direito canadense

CAPÍTULO 1

Luiz Guilherme Loureiro

2 Meios adequados de resolução 
de conflitos como via de acesso  
à justiça

Muitas seriam as possíveis escolhas para se abordar 

a sistemática da autocomposição e consensualidade na 

Administração Pública. Não obstante, conforme se deixou 

antever na introdução, a fim de lançar as bases teóricas do 

estudo que ora se propõe a empreender, parte-se da pre-

missa de que os meios adequados de resolução de con-

flitos encontram-se, no atual estágio da processualidade 

contemporânea, no cerne do conceito de acesso à justiça. 

Por conseguinte, o próprio conceito de jurisdição é revi-

sitado, conforme a concepção teórica albergada como mar-

co teórico deste trabalho, sobre a qual passa-se a discorrer.
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2.1 A necessária releitura da cláusula de acesso à 
justiça e o conceito hodierno de jurisdição

Com efeito, a processualística contemporânea sustenta que a cláusula 

de acesso à justiça, insculpida no art.  5º, inciso XXXV, da Constituição da 

República, erigida no sentido de que “a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”, precisa ser relida, em harmonia 

com o disposto no art. 3º do Código de Processo Civil de 2015, ao estabelecer 

que “não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito”.

Segundo a clássica lição de Norberto Bobbio (1995, p. 262 e ss.), na 

base da teoria geral do direito, o ordenamento jurídico é um todo harmôni-

co, e nele não existe incoerência, podendo as lacunas ou antinomias entre 

as normas serem resolvidas com critérios bem estabelecidos – inclusive, 

com critérios de interpretação hermenêutica, de modo a exaurir-se da nor-

ma o teor de seu sentido e alcance. 

Diante da aparente contradição havida entre a disposição do art. 5º, 

inciso XXXV, da Constituição, e a modificação promovida pelo art.  3º do 

novel diploma processual, vê-se, que não é o caso de aplicação simples e 

pura do critério hierárquico, de modo a perpetuar-se a tradicional leitura da 

literalidade da Constituição. Antes, ao adotar na base do conceito de acesso 

à justiça o termo “apreciação jurisdicional”, entendem Humberto Dalla e 

Maria Stancati que o art. 3º do CPC “vai além do Poder Judiciário e sua forma 

imperiosa de resolver o conflito. Na verdade, ele abre as portas para outras 

formas positivas de composição” (Pinho; Stancati, 2016, p. 20). Assim: 

Embora haja similitude entre as duas redações, uma leitura 

mais atenta revela que o comando infraconstitucional busca 

oferecer uma garantia mais ampla, extrapolando os limites do 

Poder Judiciário, a quem incumbe prestar a jurisdição, mas não 

como um monopólio (Pinho, 2017, p. 81).

A jurista Ada Pelegrini Grinover entende que os métodos extrajudiciais 

de resolução de conflitos foram incluídos no próprio conceito de jurisdição. 

Assim entendida, a jurisdição não mais se restringe à estatal e à ar-

bitral (heterocomposição de conflitos), abrangendo os meios consensuais 

de solução de conflitos (autocomposição) e erigindo-se sobretudo como 

garantia do acesso à justiça (Grinover, 2018, p. 3).
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Jurisdição, na atualidade, não é mais poder, mas apenas 

função, atividade e garantia. Seu principal indicador é o acesso 

à Justiça, estatal ou não, e seu objetivo, o de pacificar com 

justiça. Este conceito de jurisdição abrange a justiça estatal, 

a justiça arbitral e a justiça conciliativa (Grinover, 2018, p. 30).

Durante muito tempo, explica a autora, negou-se natureza jurisdicio-

nal à mediação e conciliação – mesmo judiciais, quem dirá empregadas 

enquanto métodos extrajudiciais de resolução de conflitos. Isso deveu-se, 

obviamente, ao próprio conceito clássico de jurisdição e seus elementos de-

finidores, sendo os principais, a lide, a substitutividade, a coisa julgada e a inércia. 

Não obstante, sustenta a doutrinadora que o conceito de jurisdição e 

seus elementos podem e devem ser adaptados1, no escopo de abranger a 

todos os meios jurisdicionais de solução de conflitos (Grinover, 2018, p. 69).

1 “Destes pressupostos metodológicos, surge a necessidade de reestruturar os conceitos 

clássicos dos institutos fundamentais do direito processual: a jurisdição não pode mais ser 

definida como poder, função e atividade, pois na justiça conciliativa não há exercício do 

poder. Ela passa a ser, em nossa visão, garantia do acesso à justiça, que se desenvolve pelo exer-

cício de função e atividade respeitadas pelo corpo social para a solução de conflitos (conforme 

elementos do ordenamento jurídico) e legitimada pelo devido processo legal. Seu principal 

escopo social é a pacificação com justiça. E esta se atinge por intermédio do processo e proce-

dimentos adequados, que levam à tutela jurisdicional adequada. Por outro lado, as características 

essenciais da jurisdição não podem mais ser detectadas, segundo a doutrina clássica: não 

há lide na justiça conciliativa, assim como não há lide no processo penal e no processo civil 

necessários; tampouco há substitutividade na justiça conciliativa, e é uma ficção a ideia de que 

o juiz se substitui à vontade das partes, que não souberam ou não puderam se autocompor: 

a vontade das partes é despicienda em todos os casos de processos necessários, penais e 

não penais, motivo pelo qual não se pode falar em substituição, e é enfraquecida no novo 

processo civil cooperativo. Sem falar que na justiça conciliativa ninguém se substitui à von-

tade das partes, que constroem, pelo consenso, a solução que desejam para o conflito. A 

definitividade, por sua vez, não é prerrogativa da jurisdição, pois a preclusão administrativa 

também leva a um grau de imunidade comparável ao da coisa julgada. E a própria coisa 

julgada perdeu sua característica de verdadeiro dogma e, ao mesmo tempo, a concepção res-

tritiva de só poder acompanhar a sentença oriunda de cognição profunda e exauriente, uma 

vez que a mesma estabilidade reveste outros pronunciamentos judiciais que – segundo 

alguns – não fazem coisa julgada. Quanto à inércia, depende ela exclusivamente do sistema 

processual adotado, podendo haver situações em que a jurisdição estatal se automovimen-

ta, como também ocorre no Brasil. Assim como pode automovimentar-se a justiça concilia-

tiva. A ação, por sua vez, torna-se cada vez mais abstrata, pois são processo e procedimento 

instrumentais ao direito material, e não ela. Perde sua centralidade no sistema, pois pode 

haver jurisdição sem ação. Transforma-se em apenas um dos tantos meios utilizáveis para 

o acesso à justiça. (...)” (Grinover, 2018, p. 4-5) (Grifos como no original)
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Destarte, a mesma jurista que, no Brasil, pode-se dizer, lançou as bases 

da teoria geral do processo, nos idos dos anos setenta, a revisitou, nos anos 

que antecederam o seu falecimento, como forma de deixar um legado às fu-

turas gerações, reconhecendo que as bases tradicionais da teoria geral já não 

mais correspondiam aos atuais contornos do ordenamento pátrio, a partir 

dos últimos fenômenos e transformações vivenciados (Grinover, 2018, p. 7). 

Assim é que a Teoria Geral do Processo, no Brasil, teria sofrido, 

principalmente nos últimos vinte anos, um “considerável 

deslocamento em seu polo metodológico, antes focado no 

direito de ação, sob forte influência da doutrina italiana, e 

agora ocupado pela jurisdição” (Rodrigues, 2021, p. 16).

Neste ínterim, Ada Pellegrini faz uma releitura da cláusula de acesso 

à justiça, mencionando como um dos exemplos mais significativos de in-

terpretação evolutiva de regra constitucional-processual a que se aplicou 

ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição. Invocando o momento histórico de 

gênese da norma, a doutrinadora remonta o princípio da inafastabilidade 

do controle jurisdicional à Constituição de 1946, ressaltando sua relevância 

como garantia não apenas de acesso aos tribunais, ao agasalhar o direito à 

tutela jurisdicional, mas também como garantia do devido processo legal, 

compreendida no exercício da ação e da defesa. 

Na época em que a fórmula constitucional foi forjada, ressalta, ainda se 

acreditava no monopólio da Justiça pelo Poder Judiciário, porquanto outros 

meios de solução de conflitos, como a arbitragem e os métodos consensuais, 

eram inexistentes ou incipientes. Quando da promulgação da Constituição 

de 1988, a distribuição da justiça também era, ainda, precipuamente reser-

vada ao Poder Judiciário (Grinover, 2018, p. 115). Paulatinamente, porém, os 

meios ditos “alternativos” de solução de conflitos foram ocupando seu lugar 

no seio da sociedade brasileira. 

Obtempera a autora que, em um primeiro momento, a arbitragem su-

perou as “vicissitudes”, firmando-se licitamente como substitutivo da atu-

ação do Poder Judiciário, enquanto tribunal arbitral, de natureza privada2. 

2 Segundo aborda a professora Flávia Hill (2021, p. 165-166), “a arbitragem é um exem-

plo bem sucedido de método adequado de resolução de conflitos no Brasil. Enfrentou 

bravamente a tradição de centralidade do Poder Judiciário na década de 1990; quando a 
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Em seguida, o ordenamento albergou de vez a política judicial de estí-

mulo à solução consensual dos conflitos, lançando suas bases por meio da 

Resolução do CNJ n. 125, de 29 de novembro de 2010, em cujo preâmbulo 

anunciou-se expressamente a possibilidade de substituição do acesso ao 

Poder Judiciário por outros meios adequados de solução de conflitos, como 

a mediação e a conciliação (Grinover, 2018, p. 116).

Posteriormente, essa mesma política veio como força motriz do Código 

de Processo Civil de 2015, ao enunciar, nos parágrafos do seu art. 3º, a ado-

ção da arbitragem e o estímulo à conciliação, mediação e outros métodos 

de solução consensual de conflitos, dentre as normas fundamentais do pro-

cesso civil brasileiro – além de versar em disposições específicas sobre es-

tes métodos. E, ainda, a promulgação da Lei n. 13.140, de 26 de junho de 

2015, veio disciplinar o exercício da mediação, em âmbito judicial e extra-

judicial, compondo o que a doutrinadora chamou de “minissistema brasileiro de 

justiça consensual” (Grinover, 2018, p. 65).

Citando Eros Grau – posto que o significado válido dos textos é variá-

vel no tempo e no espaço, histórica e culturalmente –, a autora conclui que, 

analisando a moldura fática, enunciada no seu contexto presente, é possível 

a compreensão da norma para aquele momento histórico, em que a situação 

concreta se apresenta de uma maneira nova e distinta (Grinover, 2018, p. 114).

Está comprovada a insuficiência da ideologia estática da 

interpretação jurídica e do pensamento voltado à ‘vontade do 

legislador’. A realidade social é o presente; o presente é vida 

– e vida é movimento. O direito não é uma entidade estática 

(Grinover, 2018, p. 114).

Lei Federal n. 9.307/1996 foi editada, deparou-se com a inicial resistência do Judiciário, 

mas logrou se consolidar, tendo, por isso, o inegável mérito de desbravar o terreno para 

a expansão da desjudicialização nas décadas seguintes. Prova desse sucesso reside no 

fato de que o Brasil é o terceiro país com maior volume de arbitragem na Câmara de 

Comércio Internacional – CCI, com sede em Paris, o que a levou a criar um escritório 

de representação em nosso país”. Com efeito, o plenário do Supremo Tribunal Federal 

(STF) julgou, por maioria de votos, em 12/12/2001, um recurso em processo de homo-

logação de Sentença Estrangeira (SE 5206), em que considerou constitucional a Lei 

de Arbitragem (Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996, também conhecida como Lei 

Marco Maciel), que permite às partes a escolha de um árbitro para solucionar litígios 

sobre direitos patrimoniais, sem necessidade de homologação do laudo arbitral por 

autoridade judicial.
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Rechaçando as malfadadas críticas acerca da suposta “privatização 

da justiça”, que tiveram lugar no início do “ressurgimento das vias ditas 

alternativas” – como se o Estado estivesse abrindo mão de seu poder 

jurisdicional, ao permitir que a solução dos conflitos fosse atribuída 

a agentes privados –, a autora reforça que o princípio da autonomia 

da vontade acabou impondo-se sobre a ideia de monopólio estatal. 

Ademais, a lógica que deve guiar é a de busca do instrumento mais 

adequado para a solução de cada conflito, de modo que a justiça esta-

tal nem sempre se apresenta como a melhor via, mais eficiente e efeti-

va (Grinover, 2018, p. 70). 

Não obstante, a justiça estatal sempre terá uma “larga porta”3 aberta 

aos jurisdicionados, fruto das conquistas históricas da luta pela democrati-

zação do acesso à justiça. 

Desse modo, seja em relação aos direitos indisponíveis ou não 

transacionáveis, seja pela própria natureza do conflito4 (Grinover, 2018,  

p. 71), seja por pura opção do jurisdicionado – possivelmente ainda im-

pelido pela chamada “cultura da litigiosidade” que impera sobre a so-

ciedade, ou simplesmente imbuído da mentalidade “paternalista” acerca 

da atuação do Estado sobre a pacificação dos litígios5 –, a “porta” do 

3 A expressão é referência à chamada “justiça multiportas”, ou “tribunal multiportas”, que 

está na origem do surgimento dos métodos adequados de resolução de conflitos, 

como se demonstrará. 

4 “Casos de perícias muito complexas, que demandam largo espaço de tempo, não serão 

adequadas para o juízo arbitral, que tem como característica a celeridade. Ou causas 

muito simples, apreciadas rapidamente pela justiça estatal (como um despejo, ou al-

gumas causas cíveis de menor complexidade) certamente não necessitam do recurso à 

arbitragem. Por sua vez, (...), o mediador/conciliador pode perceber que o diálogo entre 

os conflitantes não se desenvolve como deveria, por questões diversas, e que não se 

chegará a uma decisão informada, devendo nesse caso encerrar o processo consensual, 

remetendo as partes às vias judiciais” (Grinover, 2018, p. 71)

5 Ingborg Maus (2010, p. 15-17), em sua obra “O judiciário como superego da sociedade”, 

alude à “sociedade órfã”, que promove a “infantilização dos sujeitos”, na qual o judi-

ciário seria a “sensatez necessária” para o exercício escorreito da jurisdição; os juízes 

aparecem como “prophets”, “olympians of the law”, numa “representação que, como uma 

reprise do antigo “espelho dos príncipes”, típica do Estado judicial, dá a impressão de 

que realmente existiria um pressuposto para decisões sensatas e justas na formação 

específica da personalidade do juiz”. Para Humberto Dalla Pinho (2017), “esse modelo 

de jurisdição, no qual o papel do jurisdicionado é relegado a funções secundárias, visto 
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Judiciário permanece à disposição de todos quantos desejarem.

Com efeito, é relevante a noção de que os métodos adequados de reso-

lução de conflitos não se impõem como “substitutivos” à jurisdição estatal, 

nem condicionam (ainda)6 o exercício do acesso ao Poder Judiciário, mas 

se mostram como uma possibilidade à pacificação dos conflitos, que pode 

apresentar-se mais adequada, a depender da natureza do conflito, raciona-

lizando a prestação jurisdicional a ser obtida. 

No esteio dos ensinamentos de Marcelo Veiga Franco:

O ponto nuclear da discussão não está fundado na adoção de 

uma concepção a priori que considere o Judiciário como a ultima 

ratio – como ocorre no sistema processual inglês que trata o 

acesso ao juiz estatal como o último recurso (ultima risorsa). A 

função judicial não ostenta nenhum caráter punitivo que jus-

tifique a aplicação do princípio da intervenção mínima nos 

moldes do direito penal, no qual o Estado-juiz emprega a le-

gislação criminal como o seu último recurso. A solução de um 

conflito pela via heterônoma não significa que as partes foram 

penalizadas por terem falhado na adoção prévia de alguma das 

ferramentas autocompositivas.

[...] 

que ele não possui capacidade para decidir o que seria melhor para si mesmo, não 

mais se coaduna com a contemporaneidade, que passa a exigir uma atuação mais ativa 

por parte dos litigantes, o que seria pré-requisito para a própria redemocratização dos 

processos”. Assim, “apesar de vivenciarmos uma transição que privilegia o novo da con-

comitância, o erro cometido na modernidade, qual seja, o de se enxergar o judiciário 

como se estivesse acima do bem e do mal e acima dos próprios jurisdicionados, não 

pode ser perpetuado, sob pena de comprometer todo o escopo democratizante trazido 

a reboque da jurisdição contemporânea” (Pinho, 2017). 

6 Marcelo Barbi Gonçalves (2021, p. 261), citando Schönke, assevera que o autor alemão 

sustentou que “a parte carece de necessidade de tutela jurídica quando possui à sua 

disposição um meio extrajudicial ou um instrumento processual mais célere e simples 

do que aquele escolhido para a satisfação de sua pretensão”. Embora o recurso às so-

luções consensuais, sejam judiciais ou extrajudiciais, não se afigurem como condição 

da ação, já existe um movimento nesse sentido, que pode culminar em modificações 

legislativas, de modo a exigir-se dos litigantes o prévio recurso às vias consensuais, 

quando à disposição, e se adequadas ao tipo de litígio. As propostas parecem estar em 

harmonia com a principiologia processual albergada, de estímulo ao consenso e à “cul-

tura da pacificação”, em detrimento da “cultura da sentença”, racionalizando o recurso 

às vias judiciais, conforme Roberto Rodrigues (2021, p. 34).
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A convivência do processo judicial com as técnicas extrajudiciais 

se dá por meio de um vínculo de complementaridade (ou de 

entrelaçamento, ou de coexistência, ou de integração) – e não 

sob um viés de disputa, de concorrência ou de eliminação. É 

por isso que a quaestio juris em debate é mais bem compreendida 

a partir da transição da ideia da alternatividade para a noção de 

adequação. Daí reside a noção de acesso à justiça adequado (Franco, 

2021, p. 57-58).

Nesse sentido já era também o magistério de Cândido Rangel 

Dinamarco, para quem o escopo social magno da jurisdição consiste na 

busca de pacificação das pessoas e grupos, mediante a eliminação de con-

flitos que os envolvam. Desse modo, essa perspectiva teleológica do sis-

tema processual sugere a equivalência funcional entre a pacificação social 

imperativa e aquelas outras atividades (Dinamarco, 2002, p. 122). 

Nesse mesmo norte de raciocínio, comungando das bases metodoló-

gicas da professora Ada Pelegrini, o jurista Humberto Dalla Bernardina de 

Pinho, em sua tese de cátedra em Direito Processual Civil da Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), disserta acerca dessa necessária re-

leitura da jurisdição, tendo como escopo a pacificação. O autor parte do 

pressuposto de que o modelo anterior, obsoleto e “em crise”, não é capaz 

de garantir a efetividade do acesso do cidadão à “tão sonhada e almejada 

justiça” (Pinho, 2017, p. 26).

Na evolução da matéria, ressalta o professor, o ponto inicial era o mero 

acesso; posteriormente, o foco deu-se no caráter instrumental da jurisdição, 

seguido da busca por uma real efetividade. Hoje, o objetivo seria o fortaleci-

mento do princípio da adequação. Nesse sentido, vários instrumentos esta-

riam à disposição, em determinada situação concreta, podendo ser acessíveis, 

instrumentais e efetivos; entretanto, normalmente um deles afigurar-se-á 

como mais adequado àquelas circunstâncias (Pinho, 2017, p. 262).  

Desta feita, seria inconcebível, hoje, falar-se unicamente em acesso ao 

Poder Judiciário, pois o acesso é direcionado ao sistema jurisdicional multipor-

tas, qualificando o acesso à estrutura judiciária (Pinho, 2017, p. 265). 

Como elucida:

A função jurisdicional representa o dever estatal de dirimir 

conflitos, abarcando as modalidades chiovendiana, de atividade 
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substitutiva, e carneluttiana, de resolução de conflitos. Contudo, 

na construção clássica, o Judiciário apenas atua na forma 

negativa, ou seja, dirimindo conflitos com a imposição de 

vontade do juiz, determinando um vencedor e um vencido. 

Por isso, o artigo 3º do NCPC, ao se referir à apreciação 

jurisdicional, vai além do Poder Judiciário e da resolução de 

controvérsias pela substitutividade. O dispositivo passa a 

permitir outras formas positivas de composição, pautadas no 

dever de cooperação das partes e envolvendo outros atores. 

Desse modo, a jurisdição, outrora exclusiva do Poder Judiciário, 

pode ser exercida por serventias extrajudiciais ou por câmaras 

comunitárias, centros ou mesmo conciliadores e mediadores 

extrajudiciais. Dentro do contexto, ganha força também a 

jurisdição voluntária extrajudicial (Pinho, 2017, p. 81-82).

Assim é que a jurisdição contemporânea faz como que um movimento 

de “retorno às origens, devolvendo o protagonismo na solução dos conflitos 

aos próprios interessados”, em uma alusão ao contrato social sustentando 

por Thomas Hobbes, que antecede à formação do Estado, constituindo-se 

em método primitivo e rudimentar de prevenção de conflitos (Pinho, 2017, 

p. 261). Como ilustra Ada Pellegrini:

Nas sociedades primitivas, quando se perceberam os riscos 

e danos da autotutela, atribuiu-se a solução dos conflitos a 

terceiros, que atuavam como árbitros ou como facilitadores, 

para que se atingisse o consenso. Incumbia-se dessa função 

uma pessoa respeitável da comunidade sacerdote, ancião, 

cacique, o próprio rei (como Salomão) – e se obtinha a 

pacificação, sem necessidade de recorrer à justiça pelas 

próprias mãos. Assim, os métodos hoje ditos alternativos de 

solução de conflitos precederam, historicamente, a jurisdição 

estatal. Só mais tarde, quando o Estado assumiu todo seu 

poder (ou potestà, na denominação italiana) nasceu o processo 

judicial, que foi orgulhosamente considerado monopólio 

estatal (Grinover, 2016, p. 17).

Humberto Dalla recorda que, historicamente, a atuação jurisdicional 

sempre foi um poderoso mecanismo para assegurar o cumprimento das 

leis. Desde a Antiguidade, passando por momentos históricos diversos 

(Idades Média e Moderna), até a contemporaneidade, “o Estado, invaria-
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velmente, chamou para si o monopólio da jurisdição, sistematizando-a, a 

partir de Luís XIV” (Pinho, 2017, p. 82). Nesse sentido, embora a jurisdição 

seja, preponderantemente, uma função estatal – “exercida por um órgão 

independente e imparcial, que atua a vontade concreta da lei na justa com-

posição da lide ou na proteção de interesses particulares” –, não precisa ser, 

necessariamente, uma função estatal (Greco, 2015, p. 69-70). 

Dessarte, não seria compatível com as modernas teorias sobre o Estado 

Democrático de Direito a ideia de que o processo em juízo seja a forma pre-

ferencial de solução de controvérsias, embora, destaca que essa visão se 

mantém em alguns segmentos, “quer seja pela tradição, ou mesmo pelo 

receio da perda de uma parcela de poder” (Pinho, 2019, p. 250)7. 

Nessa concepção, sustenta-se a ideia de um Estado-juiz minimalista, 

a quem cabe o papel de gerenciador do conflito, indicando o caminho mais 

adequado para determinada lide específica (Pinho, 2019, p. 251) 

[...] Durante longo período de tempo, os métodos informais 

de solução dos conflitos foram considerados como próprios 

das sociedades primitivas e tribais, ao passo que o processo 

jurisdicional representou insuperável conquista da civilização. 

[...] Mas, como escreveu um sensível processualista, ‘quando 

as coisas instituídas falham, por culpa de fatores estranhos 

a nossa vontade, convém abrir os olhos às lições do passado 

para verificar se, acaso, com mais humildade, dentro de nossas 

forças e limites, não podem elas nos ensinar a vencer os 

desafios do presente (Grinover,1985, p. 159).

Com isso não se está a defender o desatrelamento da jurisdição do 

Estado, pois, em maior ou menor grau, a dependência do Estado existe; 

contudo, a par do Poder Judiciário, a função jurisdicional passa a ser exer-

cida também por outros órgãos do Estado, ou por agentes privados (Pinho, 

2017, p. 83). 

7 “Há mesmo, o que é lastimável, um certo preconceito contra esses meios alternativos, por 

sentirem alguns juízes que seu poder poderá ficar comprometido se pessoas não perten-

centes ao Poder Judiciário puderem solucionar os conflitos de interesses. E há, ainda, a 

falsa percepção de que a função de conciliar é atividade menos nobre, sendo a função de sentenciar 

a atribuição mais importante do juiz. Não percebem os magistrados que assim pensam 

que a função jurisdicional consiste, basicamente, em pacificar com justiça os conflitantes, alcan-

çando por via de consequência a solução do conflito”(Watanabe, 2019, p. 68).
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Da mesma forma, pondera Marcelo Veiga, “afirmar que o Judiciário é o 

meio menos adequado para resolver determinado conflito in concreto não 

equivale a atribuí-lo um caráter secundário ou residual in abstracto”, tampou-

co “imputá-lo uma pecha de inferioridade, acessoriedade ou subordinação” 

(Franco, 2021, p. 58). Portanto, o Judiciário será um método mais ou menos 

adequado ao deslinde do conflito, de acordo com suas especificidades, afe-

ríveis concretamente (Franco, 2021, p. 59). 

Nessa ótica, percebe-se o fenômeno da desjudicialização 

enquanto ferramenta de racionalização da prestação 

jurisdicional e ajuste ao cenário contemporâneo, o que leva, 

necessariamente, à releitura, à atualização, ou ainda a um 

redimensionamento da garantia constitucional à luz dos 

princípios da efetividade e da adequação (Pinho, 2017, p. 83).

O essencial é que, na desjudicialização, se façam presentes o mesmo 

grau de concretização das garantias fundamentais do processo (guardadas as 

devidas proporções, segundo as peculiaridades do meio e a maior incidência 

da livre manifestação de vontade); bem como a possibilidade de judicializa-

ção das matérias a qualquer tempo, sem embaraços ou restrições, por todo 

aquele que se sentir lesado, ou ameaçado de lesão (Pinho, 2017, p. 262).

Em suma, a desjudicialização não acontece em detrimento 

da jurisdição estatal, como se sua adversária fosse; trata-se 

de fenômeno com aptidão de potencializar suas atividades e 

seus resultados. Como consequência, abre-se a oportunidade 

do exercício de revisão judicial dos campos transferidos ou 

compartilhados para/com o ambiente desjudicializado, o que 

reforça, por mais uma vez, a preservação do espaço judiciário no 

contexto constitucional ampliado do acesso à justiça (Peixoto; 

Santos, 2021, p. 325).

Assentada a premissa de que a jurisdição não é exclusiva do Poder 

Judiciário, os meios desjudicializados de solução de conflitos ganham legi-

timidade, passando a compor um sistema único, que precisa funcionar de 

maneira balanceada e harmoniosa (Pinho, 2017, p. 262). 

Desse modo, a tarefa cabida ao operador do Direito, hoje, é a de dis-

seminação dessa “cultura de pacificação”, na expressão cunhada por Kazuo 

Watanabe, ressignificando o acesso à justiça pela valorização da jurisdição 
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voluntária extrajudicial e dos meios consensuais e adjudicatórios de solu-

ção de conflitos (Watanabe, 2019, p. 73). 

Trata-se, como reforçou Humberto Dalla, de “atribuir eficácia horizontal 

ao direito fundamental à tutela jurisdicional, que agora deve ser compreen-

dida a partir de cinco predicados: acessível, instrumental, efetiva, adequada 

e pacificadora” (Pinho, 2017, p. 265). 

2.2 As “ondas renovatórias” do acesso à justiça e 
os meios adequados de resolução de conflitos

A problemática do acesso à justiça, sempre tão presente na proces-

sualística moderna, ganhou projeção, notadamente, a partir dos estudos 

capitaneados por Mauro Capelletti e Bryant Garth, nos idos de 1970. O pro-

jeto, conhecido como “Florence Project”, originou-se a partir da Conferência 

Internacional relativa às garantias fundamentais das partes no processo 

civil, ocorrida em 1971, na cidade de Florença, Itália (Pinho, 2017, p. 63), 

culminando com a apresentação, em Milão, no ano de 1978, do relatório 

intitulado “Access to Justice: The Worldwide Movement to Make Rights Effective”8. 

De fato, o tema do acesso à justiça remete instintivamente ao mun-

dialmente conhecido Projeto Florença e suas “ondas renovatórias” do pro-

cesso civil. Neste estudo, os pesquisadores propuseram-se a mapear as 

causas que constituíam obstáculos da população para o acesso à justiça, 

notadamente nos sistemas jurídicos dos 23 (vinte e três) países da Europa 

e da América, objetos do estudo (Gramstrup, 2021, p. 109) – não incluído o 

Brasil. Para tanto, empregaram o método comparativo, de modo a propor 

soluções, a partir das constatações.

Partindo da constatação de que “os procedimentos adotados para so-

lução de litígios civis refletiam a filosofia essencialmente individualista do 

direito, então vigorante” (Cappelletti; Garth, 1988, p. 9), os pesquisadores 

identificaram inicialmente o direito de acesso à justiça enquanto direito 

formal do indivíduo de propor ação e contestar a demanda judicial (Maia; 

Martta, 2021, p. 50). 

8 A tradução brasileira, realizada pela (futura) Ministra do Supremo, Ellen Gracie Northfleet, 

foi publicada em 1988, com o título “Acesso à Justiça” (Cappelletti; Garth, 1988). 
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Assim, o acesso à justiça, tal como por eles definido, constitui o “mais 

básico dos direitos humanos de um sistema jurídico moderno e igualitá-

rio que pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos” 

(Cappelletti; Garth, 1988, p. 12).  

Segundo os autores, o acesso à justiça está relacionado com as fina-

lidades do sistema jurídico, o qual deve ser acessível a todos e produzir 

resultados que sejam individual e socialmente justos. 

Estas seriam as “duas faces da mesma moeda”, pois tanto um sistema 

de justiça de fácil acesso, mas incapaz de produzir soluções justas, no cam-

po individual e coletivo; quanto um sistema apto a produzir soluções justas, 

mas excludente de uma classe social ou coletividade de indivíduos; seriam 

inócuos (Gramstrup, 2021, p. 109).

O estudo constatou que o primeiro obstáculo de acesso à justiça con-

sistia nas elevadas custas processuais e honorários advocatícios. 

De fato, o contexto social, nos países estudados, revelava um inten-

so afastamento entre o Poder Judiciário e os cidadãos comuns, de modo 

que o acesso à justiça, na práxis, era assegurado somente aos mais abasta-

dos, capazes de arcarem com o regime de custas, altamente discriminatório 

(Iwakura, 2021, p. 75). 

Outro entrave observado foi a ausência de representatividade dos di-

reitos coletivos – especialmente os difusos, relacionados ao meio ambiente 

e direito do consumidor –, posto que não contemplados pelas legislações 

processuais dos países objetos do estudo, de caráter individualista, tal 

como constatado (Maia; Martta, 2021, p. 50)9. 

9 Em artigo abordando a temática, Gramstrup enumerou os óbices mais comuns identi-

ficados por Cappelletti e Garth a um acesso efetivo à justiça, ou materialmente justo: 

“São eles: (a) custo do processo, barreira que opera tanto nos sistemas que impõem o 

reembolso (ônus da sucumbência) como nos sistemas, como o americano, em que a 

repetição é desconhecida; (b) pequenas causas, ou melhor, a maneira como as causas 

de pequeno valor são notoriamente prejudicadas em face dos custos elevados do pro-

cesso; (c) a delonga, no tempo, das soluções judiciais; (d) a capacidade diferenciada 

das partes de suportar os custos financeiros e a demora; (e) a diferente aptidão (inte-

lectiva) das pessoas em sequer reconhecer seus direitos ou os meios pelos quais pos-

sam defendê-los; (f) a distinta vantagem do litigante habitual – que conhece o sistema 

judicial, dilui custos e forja estratégias de litigância – em face do litigante eventual; (g) 

a dificuldade de proteção aos direitos difusos (o indivíduo não é legitimado, nem será 

suficientemente premiado ao protegê-los; e para a ação de grupo haverá problemas de 
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Pelas conclusões da pesquisa, nenhum sistema jurídico estudado esta-

ria imune a críticas, principalmente pelo enfoque formalístico prevalecente, 

assim como pelo modelo do Estado Liberal, um e outro intrinsecamente 

ligados (Gramstrup, 2021, p. 109). 

Nesse ínterim, os autores sistematizaram três soluções para a garantia 

do acesso à justiça, que acabaram difundidas como o movimento das “on-

das renovatórias de acesso à justiça”. 

Como elucidam Mendes e Silva, a primeira onda de acesso à Justiça 

nos países ocidentais preocupou-se com os hipossuficientes e tinha por 

proposta conferir à população carente o acesso à justiça, difundindo, por 

exemplo, programas de assistência jurídica e defensoria pública adequados 

e eficientes. A segunda onda renovatória versou sobre a tutela jurídica a 

direitos difusos e coletivos; ao passo que a terceira onda, que importa mais 

diretamente ao presente estudo, ocupou-se do acesso à justiça a partir de 

uma mudança de paradigma, afastando-se do conceito de que a justiça so-

mente poderia ser obtida por meio do Poder Judiciário (Mendes; Silva, 2015, 

p. 1831-1832). Assim, conforme Erik Gramstrup:

Esta última onda, segundo Cappelletti e Garth, está relacionada 

com as instituições, mecanismos, pessoas e procedimentos 

destacados para prevenir e solucionar conflitos. Ela envolve, 

dessarte, reforma do aparato da justiça. Para além da reforma 

de órgãos e procedimentos, abarca a solução de litígios fora 

dos tribunais. Assim se insere a resolução de disputas por 

meio da conciliação (mediada ou não) e por intermédio de 

arbitragem privada. Paralelamente, descrevem e propugnam 

Cappelletti e Garth a criação de procedimentos e tribunais 

especializados, particularmente importantes no que tange 

a direitos novos e instituições de criação recente, a reclamar 

maior sensibilidade do julgador. Nessa linha encontram-se 

os juizados para pequenas causas, com as características da 

informalidade, velocidade e simplificação do direito aplicado 

(ou seja, aplicação da equidade). Deve-se reconhecer que isso 

implica em adotar características da arbitragem nos tribunais 

estatais. Ainda nessa linha, está a concepção dos tribunais 

coordenação); (h) as barreiras mencionadas estão em relação recíproca e não podem 

ser eliminadas uma a uma” (Gramstrup, 2021 p. 110-111).
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de vizinhança (vicinais), especializados em querelas do dia-a-

dia. E, finalmente, dentro da mesma filosofia, está a criação 

de mecanismos especializados – não necessariamente judiciais 

– para causas ambientais, de consumidores, de inquilinato, 

trabalhistas e de direitos “novos” de um modo geral (Gramstrup, 

2021, p. 111).

Desta feita, alertando para o perigo observado na realização do 

“Florence Project”, quanto ao “risco de que procedimentos modernos e efi-

cientes abandonem as garantias do processo civil”, recomendaram os 

autores que reformas fossem feitas nos sistemas de justiça dos países, 

na busca por uma justiça mais acessível a todos, inclusive aos pobres 

(Borges; Campos; Diniz, 2021, p. 132). 

Por toda a contribuição, o movimento é tido como verdadeiro marco do 

despertar da ciência processual para os problemas sociojurídicos enfrenta-

dos pelos países ocidentais (Pinho, 2017, p. 63).

Quase meio século depois da elaboração do Projeto Florença, o mun-

do vivenciou grandes mudanças. Assim, faz-se sempre necessário retornar 

e discutir a temática, no contexto contemporâneo, de modo a identificar 

as barreiras que se erigem para a efetividade do acesso à justiça, tendo em 

vista a propagação das “ondas renovatórias” necessárias à sua superação10.

10 Sobre o tema, interessante ainda deixar registrado uma nova pesquisa em curso, nos 

mesmos moldes da metodologia aplicada no Projeto Florença, com objetivos teóricos 

e geográficos ainda mais amplos, no escopo de mapear e estudar o atual estágio de de-

senvolvimento do movimento global de acesso à justiça, na África, Ásia, Oriente Médio, 

América, Europa e Oceania. Segundo Borges, Campos e Diniz, o “Global Access to Justice 

Project tem sido considerado a maior rede internacional de cooperação acadêmica e 

pretende coletar informações sobre esforços empreendidos pelos diferentes sistemas 

de justiça no mundo para superar e atenuar a problemática do acesso à justiça” (Borges; 

Campos; Diniz, 2021, p. 134). Na coordenação do Projeto estão: Bryan Garth (coautor 

do Projeto Florença juntamente com Mauro Cappelletti); Earl Johnson Jr. (também co-

laborador do Projeto Florença, à ocasião); Alan Paterson; e os brasileiros Diogo Esteves 

e Cleber Alves, mentores do Projeto. Conforme relata Henrichs, em artigo publicado 

na Revista da OAB. A ideia da pesquisa surgiu no âmbito dos trabalhos do grupo de 

pesquisa liderado pelo defensor público Cleber Francisco Alves, perante o Programa 

de Pós-Graduação em Sociologia e Direito desta Universidade Federal Fluminense 

(PPGSD-UFF), a partir da proposição apresentada pelo também defensor público Diogo 

Esteves – integrante do referido grupo de pesquisas, na qualidade de pesquisador-dou-

torando, sob orientação do professor Cleber Alves. Com a concretização do projeto, 
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Segundo rememora Ada Pellegrini Grinover (2018, p. 76), à ocasião 

do Projeto Florença, “vivia-se a realidade pós-segunda guerra mundial, 

tendo os diversos países que foram objeto do estudo passado por inten-

sas transformações sociais, econômicas e políticas que impactaram no 

efetivo acesso à justiça”.

No Brasil, a publicação do relatório do estudo “Acesso à justiça”11 

coincidiu com o ano de promulgação da Constituição Federal de 1988, 

um relevante momento de transição democrática, após o longo período 

de ditadura militar. Embora não estivesse dentre os países latino-ame-

ricanos analisados no Projeto Florença (quais sejam, Chile, Colômbia, 

México e Uruguai), a publicação traduzida do relatório representou um 

marco significativo para o estudo do tema no país, que promoveu, por 

meio da Constituição cidadã, o acesso à justiça como garantia e direito 

de todos (Grinover, 2018, p. 76).

Em estudo publicado também em 1988, Ada Pellegrini já afirmava que 

era preciso reconhecer a grande dissonância havida entre a doutrina e a le-

gislação processuais, de um lado, e a prática judiciária, por outro. Segundo 

a autora, “ao extraordinário progresso científico da disciplina não corres-

pondeu o aperfeiçoamento do aparelho judiciário e da administração da 

justiça” (Grinover, 1988, p. 193).

além dos Coordenadores internacionais mencionados, juntaram-se ao grupo expres-

sivas personalidades do mundo acadêmico internacional, como Boaventura de Sousa 

Santos, da Universidade de Coimbra; entre outros. O lançamento oficial do projeto 

ocorreu em junho de 2019, em um Congresso do International Legal Aid Group (ILAG), 

realizado em Ottawa, no Canadá, com a divulgação da página eletrônica (https://globa-

laccesstojustice.com) e, no Brasil, em novembro de 2019, com um evento realizado na 

sede da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, após a definição da equipe de 

pesquisadores locais que ficará responsável pela elaboração do “report” específico com 

os dados e informações sobre o Acesso à Justiça em nosso país, dentre os quais estão 

Kazuo Watanabe e Maria Tereza Sadek. Ao que consta, o interesse dos países na parti-

cipação do projeto tem sido bastante significativo, tendo aderido como participantes 

mais de cem países, até o momento (Henrichs, 2020).

11 Os resultados das pesquisas foram publicados em 1978 em quatro volumes (num total 

de seis livros), originariamente em idioma inglês. No Brasil, a publicação do livro “Acesso 

à Justiça”, pela Editora Sergio Fabris, de Porto Alegre, em 1988, corresponde à versão em 

português do “Relatório Geral” (General Report), que consta da parte inicial de um dos 

volumes da coleção original publicada em idioma inglês (Henrichs, 2020, p. 2.)
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Nas primeiras duas décadas de vigência da Constituição Federal 

de 1988, o principal propósito do sistema de justiça no Brasil 

consistia em debelar a severa litigiosidade contida herdada da 

fase anterior. Podem ser apontados como fatores que concorreram 

para o déficit de acesso aos tribunais a ausência, até então, de 

Defensoria Pública estruturada, o mau aparelhamento material 

e de pessoal do Poder Judiciário, a deficiência de informação e 

consciência de seus direitos por parte de um grande contingente 

da população, decorrente do período de ditadura militar (...). 

Segundo o IBGE, 25,9% da população brasileira acima de 15 anos 

era analfabeta absoluta na década de 1980. (...) Por tudo isso, 

a preocupação central, naquele momento histórico – final da 

década de 1980 – consistia primordialmente em garantir o acesso 

aos tribunais, razão pela qual acesso à justiça se identificava com 

o acesso ao Poder Judiciário, o que ficou retratado na redação do 

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, ao proclamar 

que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito” (Hill, 2020, p. 165).

Em sua avaliação, sem embargo das muitas providências ainda a serem 

tomadas, o Brasil avançou paulatinamente na “primeira onda renovatória”, 

identificada por Cappelletti e Garth como a ampliação do acesso à justiça 

aos hipossuficientes. 

No panorama de 1988, não havia Defensoria Pública constituída como 

órgão independente, de modo que a assistência judiciária aos menos favore-

cidos se dava por meio da atuação de advogados remunerados pelo Estado, 

das Procuradorias Estaduais e até dos Ministérios Públicos Estaduais. 

Portanto, a preocupação do Constituinte de 1988 foi a de “tirar do fa-

vor” a atuação da Defensoria Pública, conferindo-lhe autonomia e status 

constitucional e estabelecendo outras garantias para a ampliação do acesso 

à justiça, como o acesso à informação e a gratuidade de justiça. 

Meios, enfim, para se chegar ao Judiciário, de modo que “se a parte sem 

condições financeiras superar a barreira da desinformação jurídica e conse-

guir saber ser detentora de um direito, não é por ser pobre que lhe será im-

pedida a discussão do seu caso em sede jurisdicional” (Bovo, 2021, p. 284). 

No tocante à segunda onda renovatória, o Brasil foi pioneiro, entre os 

países de civil law, em institucionalizar a tutela jurisdicional dos interesses 

metaindividuais, ainda em aperfeiçoamento (Grinover, 2018, p. 77). 
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Nesse ínterim, destacam-se a Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7.347, 

de 24 de julho de 1985); as leis de proteção ao meio ambiente (Lei n. 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, e Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, dentre 

outros diplomas concernentes à proteção do meio ambiente); bem como o 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 11 de setem-

bro de 1990). Também a Lei de Ação Popular (Lei n. 4.717, de 29 de junho 

de 1965), anterior à Constituição de 1988, insere-se nesse contexto, tendo 

permitido a participação do cidadão, por meio do Judiciário, na gestão das 

coisas públicas (Grinover, 2018, p. 77).   

No esteio das reformas promovidas pela chamada “terceira onda renova-

tória”, o CDC, na parte processual, “além de completar e aperfeiçoar o sistema 

brasileiro de processos coletivos, trouxe maior efetividade da tutela jurisdi-

cional, tanto no plano coletivo como no individual” (Grinover, 2018, p. 78). 

Trouxe ainda algumas importantes leis processuais promulgadas em 1994 

e 1995, que, por exemplo: instituíram a audiência preliminar; ampliaram a 

concessão de tutela antecipada para todo e qualquer processo; e ampliaram 

o provimento mandamental, imprimindo maior efetividade, pragmatismo e 

flexibilidade aos provimentos jurisdicionais (Grinover, 2018, p. 78).

Podem ser incluídos ainda nesse dinâmica o incremento da justi-

ça conciliativa e dos Juizados Especiais, conforme a Lei do Juizado de 

Pequenas Causas (Lei n. 7.244, de 07 de novembro de 1984), seguida da Lei 

dos Juizados Especiais (Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995). A estes 

últimos, acrescente-se ainda a Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, que 

instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal; e a Lei n. 12.153, 

de 22 de dezembro de 2009, que instituiu os Juizados Especiais da Fazenda 

Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 

Municípios (Gramstrup, 2021, p. 113).

A Reforma do Judiciário brasileiro, implementada pela Emenda 

Constitucional n.  45, de 30 de dezembro de 2004, que criou o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), é outro importante marco legal no tocante à te-

mática do acesso à justiça. Como ressalta Ada Pellegrini, este órgão externo 

de planejamento e controle do Poder Judiciário, “assumiu importante papel 

na realização e no financiamento de pesquisas voltadas ao conhecimento e 

transparência do Judiciário” (Grinover, 2018, p. 78).

Para Erik Frederico, é necessário reconhecer que o Brasil se ressente 
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dos problemas de acesso à justiça diagnosticados no âmbito do Projeto 

Florença e, conquanto tenha adotado muitas das soluções preconizadas pe-

los pesquisadores, o sucesso nessa empreitada teria sido apenas parcial12. 

Como enfatiza o autor, “o gigantismo e a organização federativa com 

grande concentração de poderes na órbita central não deixam de ser com-

plicadores” (Gramstrup, 2021, p. 111).

Tal percepção “deve guiar o legislador, o intérprete e os operadores do 

Direito na busca da universalidade do acesso à justiça, removendo os obstá-

culos que a ela se antepõem, de acordo com as especificidades de cada grupo 

social” (Grinover, 2018, p. 80) – pondera Ada Pellegrini, quanto à importância 

de se considerar a dimensão continental do Brasil e as imensas diversidades 

regionais identificadas no país, porquanto o acesso à justiça encontra-se inti-

mamente relacionado às condições sociais, políticas e econômicas.

Não se pode olvidar, tampouco, do processo de informatização judicial 

que tomou fôlego nos últimos anos, e que, para Cristiane Rodrigues, “têm 

a função de erradicar barreiras encontradas nas três ondas renovatórias da 

teoria de Garth e Cappelletti”13 (Iwakura, 2021, p. 76). Ao mesmo tempo, des-

taca a autora, podem erigir “barreiras tecnológicas”14, dando origem a uma 

12 O autor relata, exemplificativamente, a dificuldade do custeio de perícias, muito pre-

sente no cotidiano da Justiça Federal, pois o perito não é serventuário da justiça, mas 

um particular que não pode trabalhar sem remuneração. Desta feita, a parte hipossufi-

ciente não tem como, via de regra, custear a perícia, e quando amparada pela assistên-

cia judiciária gratuita, surge a dificuldade acerca da remuneração do trabalho do perito, 

dificultando, por conseguinte, a realização das perícias, essenciais para a prestação 

jurisdicional. Outra dificuldade identificada pelo autor reside nos Juizados Especiais, 

que hoje seriam “vítimas de seu próprio sucesso”, diante das pautas congestionadas e 

problemas orçamentários, relacionados aos tetos de gasto com custeio decorrentes da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. Ademais, ressalta que, apesar de sua popularização, 

os Juizados Especiais representavam, em 2020, apenas 9,7% da estrutura do Judiciário 

brasileiro, consideradas as 14.792 unidades do 1º grau, segundo se infere do Relatório 

“Justiça em Números 2020” (Gramstrup, 2021, p. 112-113). 

13 Na medida em que permite uma “grande economia de tempo, a eliminação de barreiras 

geográficas, e a redução dos custos operacionais”, trazendo ainda “benefícios para a 

realização dos direitos da coletividade”, bem como sobre o “conjunto geral de institui-

ções e mecanismos, pessoas e procedimentos utilizados para processar e mesmo pre-

venir disputas nas sociedades modernas” (Cappelletti; Garth, 1988, p. 67-68). Conforme 

Iwakura (2021, p. 76). 

14 Iwakura (2021, p. 88) conclui que tais barreiras tecnológicas não residem na tecnologia 
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“quarta onda renovatória” para sua superação, no tocante aos movimentos 

de inclusão digital, que tem tido lugar, sobretudo, por ações promovidas 

pelo CNJ15 (Iwakura, 2021, p. 88).

De todo modo, hoje, parecem ser bem outros os contornos dos pro-

blemas relacionados ao acesso à justiça, se comparados ao Brasil de 1988, 

levando em consideração toda a modificação operada em torno do acesso à 

justiça, tanto a nível legislativo, como demonstrado, quanto a nível estrutu-

ral, a partir da capilarização das estruturas facilitadoras do acesso à justiça. 

Todas estas iniciativas somadas contribuíram não somente para contor-

nar o déficit de acesso aos tribunais, mas acabaram por colaborar para a cons-

tatação de um alarmante cenário de congestionamento do Poder Judiciário, 

ao qual a professora Flávia Hill (2020, p. 167) denomina de “hiperjudicialização”. 

Assim, guardadas as devidas proporções e particularidades de cada região 

do país, seria possível afirmar que o problema maior, hoje, não é nem tanto 

acessar o Poder Judiciário, mas, sim, “sair dele” (Lagrasta, 2021). 

É de conhecimento notório a insatisfação popular com os altos índices 

de congestionamento do Poder Judiciário16; com a delonga exacerbada dos 

processos; com a tutela jurisdicional obtida como solução dos litígios17. E 

em si, mas na “ausência de políticas públicas para o combate à exclusão digital, na 

inexistência de planejamento para a criação e a implantação de novas ferramentas tec-

nológicas, e na resistência cultural e psicológica de certos indivíduos para a adoção dos 

meios tecnológicos”.

15 A autora menciona as “ações voltadas para a promoção da inclusão digital e modernização 

do Poder Judiciário, além da promoção da interoperabilidade dos sistemas processuais 

mantidos por diversos Tribunais e outras significativas melhorias de ordem estrutural e 

operacional integrantes do chamado ‘Eixo Justiça 4.0’ ” (Iwakura, 2021, p. 88).

16 Segundo o relatório “Justiça em Números 2021”, a taxa de congestionamento bruta dos 

Tribunais brasileiros figurava no patamar de 73% (Conselho Nacional de Justiça, 2021). 

17 “O último relatório (Justiça em Números do CNJ) teve como ano base o de 2019, e con-

siderando uma série de variáveis tem que o tempo médio do processo baixado no Poder 

Judiciário é de 1 ano e 5 meses na fase de conhecimento, de 5 anos e 11 meses na fase 

de execução no 1º grau de jurisdição e de 10 meses no 2º grau e Tribunais Superiores, 

além de trazer número estrondoso de processos em trâmite. Ou seja, um Judiciário que 

leva mais de 7 anos para, em média, efetivamente concretizar um direito não pode ser 

tido como eficiente, tampouco como célere, sendo imprescindível investigação acerca 

das causas deste colapso e a busca de eventuais medidas a amenizar este cenário” 

(Bovo, 2021, p. 285-286). 
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essa insatisfação é generalizada: não apenas da parte dos jurisdicionados, 

mas de todos os “atores processuais”; todos tornam-se como que “vítimas” 

e acabam envolvidos nesse processo desgastante, a que se convencionou 

chamar de “crise do judiciário” (Lagrasta, 2021). 

Ou, como preferiu Erik Navarro, essa “tragédia da Justiça”, em analogia 

à parábola da microeconomia, que ilustra como os recursos comuns ten-

dem a serem explorados mais do que o nível desejado do ponto de vista so-

cial, ocasionando uma tendência de esgotamento que configura a tragédia 

(Wolkart, 2020, p. 87). 

E é por isso que a pacificação dos conflitos se torna o cerne da ativi-

dade jurisdicional, como visto alhures; pacificação que pode ser alcançada 

em maior ou menor grau, conforme o instrumento utilizado. Com efeito, 

quanto maior a capacidade de uma sociedade para resolver seus conflitos, 

sem promover uma verdadeira “judicialização da vida”, isto é, sem depender 

do Poder Judiciário para a solução de todo e qualquer conflito, mas apenas 

recorrendo quando, de fato, a via do Poder Judiciário se mostrar como ins-

trumento mais adequado, visando à pacificação; menor será a sobrecarga 

do sistema colapsado. 

O intuito principal, portanto, do adequado tratamento dos conflitos, 

não é nem tanto o de “desafogar o Judiciário”; mas, certamente, este se 

mostrará como um “efeito colateral positivo”, nessa tentativa de colocar as 

coisas “em seus devidos lugares”.

2.3 O acesso à “ordem jurídica justa”

Vê-se, portanto, que o acesso à justiça, hoje, é um acesso qualificado. 

Isto é, fala-se em “acesso à ordem jurídica justa”, àquela que conduz à pacificação, 

em vistas do adequado tratamento dos conflitos (Watanabe, 2019, p. 88). 

A problemática do acesso à justiça não pode ser estudada nos 

acanhados limites do acesso aos órgãos judiciais já existentes. 

Não se trata apenas de possibilitar o acesso à Justiça enquanto 

instituição estatal; e sim de viabilizar o acesso à ordem jurídica justa 

(Watanabe, 2019, p. 3).

É a constatação de que a crise da justiça precisa ser enfrentada não 

apenas em seus efeitos, mas sobretudo em suas causas (Watanabe, 2019, 
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p. 101). Para o jurista, que cunhou a expressão18, nessa visão mais ampla, o 

efetivo acesso à justiça depende de múltiplos fatores, constituindo dados 

elementares deste direito: 

(1) Direito à informação e perfeito conhecimento do direito substancial 

e à organização de pesquisa permanente a cargo de especialistas e 

orientada à aferição constante da adequação entre a ordem 

jurídica e a realidade socioeconômica do país; (2) direito de acesso à 

justiça adequadamente organizada e formada por juízes inseridos na realidade 

social e comprometidos com o objetivo de realização da ordem jurídica justa; 

(3) direito à preordenação dos instrumentos processuais capazes de promover 

a efetiva tutela de direitos; (4) direito à remoção de todos os obstáculos que se 

anteponham ao acesso efetivo à justiça com tais características 

(Watanabe, 2019, p. 10, grifos como no original).

Nesse ínterim, a organização dos serviços voltados ao adequado trata-

mento dos conflitos ganha relevância, inclusive com a utilização de mecanis-

mos diversos do processo estatal, como a arbitragem (heterocomposição) e 

os meios consensuais de solução de conflitos (autocomposição), dentre os 

quais se destacam a mediação e a conciliação (Grinover, 2018, p. 75). 

Desta feita, na dimensão deste acesso à ordem jurídica justa está o 

acesso qualificado à justiça que propicie ao jurisdicionado a obtenção de 

tutela jurisdicional efetiva, tempestiva e adequada (Watanabe, 2019, p. 82). 

Em última instância, significa dizer que “o acesso à justiça concretiza-

-se pela jurisdição, e o elemento essencial da jurisdição é o acesso à justiça. 

Fecha-se o círculo entre acesso à justiça e jurisdição, tendo ambos como 

objetivo a pacificação com justiça” (Grinover, 2018, p. 84).

Correlacionando a temática do acesso à chamada “ordem jurídica jus-

ta”, remarca-se a reflexão crítica das professoras Daniela Gabbay, Susana da 

Costa e Maria Cecília Asperti, da Faculdade de Direito da Universidade de 

São Paulo (USP), acerca das escolhas políticas em torno de relevantes mu-

danças na legislação processual brasileira pós-Constituição de 1988. 

As autoras identificam a maneira como a pauta do acesso à justiça teria 

18 O jurista consigna que utilizou pela primeira vez a expressão em 1984, numa pales-

tra proferida sobre o tema “Assistência judiciária como instrumento de acesso à or-

dem jurídica justa”, posteriormente publicada, naquele mesmo ano, pela Revista da 

Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo.
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se esvaziado, ao longo das principais reformas, desde a criação dos juizados 

especiais e das ações coletivas, chegando à Reforma do Judiciário e culmi-

nando no Código de Processo Civil de 2015. Isto porque “o direito proces-

sual, que há muito tenta revestir-se de uma pretensa neutralidade técnica, 

certamente não está imune aos discursos políticos e econômicos dominan-

tes e às influências dos atores do jogo da litigância” (Gabbay; Costa; Asperti, 

2019, p. 157). 

A partir da perspectiva teórica de Marc Galanter (1974, p.  95-160; 

2010, p. 115-128), o acesso à justiça é um “cobertor curto”, isto é, um re-

curso escasso, e que, portanto, necessita ser distribuído em sociedade, a 

determinados litigantes19, a partir de uma escolha política, muitas vezes 

implícita no desenho institucional e normativo de um determinado país 

(Galanter, 2010, p. 122-128). 

Partindo de tal perspectiva acerca da distributividade do acesso à justi-

ça, as autoras trabalharam com a hipótese de que “a facilitação do acesso à 

justiça para os indivíduos, grupos e conflitos à margem do sistema, deixou 

de estar presente nas escolhas político-legislativas das reformas proces-

suais” no período de reconstrução democrática do país. Como consequên-

19 Em sua teoria, o autor estabelece a “tipologia das partes”, traçando a diferenciação entre 

os “repeat players”, que seriam os litigantes habituais, repetitivos ou organizacionais e 

os “one-shotters”, isto é, os litigantes ocasionais ou eventuais. A partir dessa distinção, 

cunha a chamada “teoria da capacidade das partes”, a qual sugere que as partes que osten-

tam mais recursos econômicos e estruturais (“haves”) possuem maiores chances de êxito 

em processos judiciais, em comparação com as partes menos favorecidas (“have-nots”). 

Portanto, “as partes mais fortes organizacional e economicamente tendem a prevalecer, 

porque, em tese, usufruem de vantagens estratégicas no campo da litigância”, possuin-

do assim maiores chances de influenciar os resultados de demandas judiciais em seu 

favor. Eis porque a “manutenção de um estado de assimetria entre as partes favorece 

aquelas possuidoras de mais recursos e experiências (os ‘haves’)”. Nesses termos, a “teo-

ria da capacidade das partes” visa a uma “finalidade redistributiva, direcionada a equalizar as 

diferenças processuais, econômicas e estruturais presumidamente existentes entre es-

ses dois tipos de partes”, destacando a “necessidade de conferir maior proteção para os 

litigantes ocasionais”. Segundo Marcelo Veiga Franco, que foi aluno de Marc Galanter 

em 2016, a intenção do autor, ao desenvolver sua teoria, era “demonstrar que o direito 

americano ocultava uma situação subjacente ocorrida também na Índia” – onde o te-

órico havia estudado –, “qual seja, a contradição de um sistema jurídico que, embora 

protetor de direitos individuais e de garantias fundamentais, produzia uma generaliza-

da percepção popular de desigualdade social, de limitação de acesso à justiça e de favo-

recimento sistemático das camadas ricas, fortes e poderosas” (Franco, 2021, p. 65-71). 
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cia, com a promulgação da nova lei processual, o acesso à justiça teria saído 

definitivamente do epicentro dos debates legislativos para se transformar 

em uma “não questão” (Gabbay; Costa; Asperti, 2019, p. 152).

Na visão das professoras, o conceito de “acesso à justiça” teria se desna-

turalizado ao longo dos anos, a partir da vagueza do discurso advindo da 

generalização da leitura do trabalho de Cappelletti e Garth, quase como um 

“ideal universalizante”. 

Assim, considerando as escolhas políticas e suas repercussões em tor-

no da legislação processual reformada, a pauta da ineficiência do Judiciário 

(e sua correlação com a tutela jurisdicional efetiva) teria ofuscado a pauta 

redistributiva, até a sua anulação no Código de 2015.

Concordam as autoras que, até meados da década de 1980, as princi-

pais mudanças legislativas em torno do acesso à justiça “foram voltadas à 

construção de mecanismos mais informais de veiculação de conflitos in-

dividuais de menor complexidade e a viabilizar o acesso ao Judiciário de 

conflitos coletivos”. 

Assim foi com os Juizados Especiais e com a Lei de Ação Civil Pública, 

que, especialmente no tocante ao meio ambiente e ao direito do consumidor, 

“representou um avanço na pauta distributiva que priorizou, naquele momen-

to, interesses sociais subrepresentados e sem acesso a um mecanismo esta-

tal de solução de conflitos” (Gabbay; Costa; Asperti, 2019, p. 159-162).

Na Constituinte, a partir do diagnóstico da falta de acesso às camadas 

mais vulneráveis da população brasileira e a escolha pela transformação 

dessa realidade, teria ficado claro que a pauta de acesso da década de oi-

tenta era uma pauta redistributiva de acesso à justiça. Tal pauta, contudo, 

teria perdido fôlego e se ocultado “nas reformas legislativas das décadas 

subsequentes, dando lugar a uma outra pauta eficientista e gerencial que 

deixou de olhar para os que não tem acesso à justiça no Brasil” (Gabbay; 

Costa; Asperti, 2019, p. 163).

Nos doze anos de discussão legislativa que antecederam a reforma do 

Judiciário promovida pela Emenda Constitucional n. 45/2004, os discursos 

correlacionaram o tema do acesso à justiça à morosidade do Judiciário e à 

tutela jurisdicional efetiva. 

Assim é que a promulgação da EC n. 45/2004 deu-se a partir de um viés 

que privilegiou o “impacto dos problemas do Judiciário no desenvolvimento 



63

A
U

T
O

C
O

M
P

O
S

IÇ
Ã

O
 E

 C
O

N
S

E
N

S
U

A
LI

D
A

D
E

 N
A

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
 P

Ú
B

LI
C

A
: 
a 

es
tr

u
tu

ra
çã

o
 d

as
 

câ
m

ar
as

 d
e 

p
re

ve
n

çã
o

 e
 r

es
o

lu
çã

o
 a

d
m

in
is

tr
at

iv
a 

d
e 

co
n

fl
it

o
s 

a 
p

ar
ti

r 
d

a 
Le

i 
n

. 
1

3
.1

4
0

/2
0

1
5

econômico do país, como a morosidade, incerteza jurisdicional e falta de 

segurança jurídica e previsibilidade das decisões judiciais”. 

Desse modo, “devido ao elastecimento e banalização do conceito de 

acesso à justiça, cuja fluidez comporta discursos destoantes”, teria ocorrido, 

na visão das autoras, a sua utilização “também para legitimar a reforma do 

Judiciário, ainda que sob a veste eficientista desconectada de qualquer pre-

ocupação com a redistribuição do acesso à justiça” (Gabbay; Costa; Asperti, 

2019, p. 164-169).

A partir daí, o Código de Processo Civil de 2015 teria culminado na 

invisibilidade da pauta do acesso à justiça, na medida em que as reformas 

processuais promovidas pelo novel diploma, ligadas à celeridade, efetivida-

de e previsibilidade do julgamento, “intensificaram e ampliaram as lógicas 

já introduzidas quando da Reforma do Judiciário por meio da súmula vincu-

lante, da repercussão geral e do julgamento de recurso especial repetitivo” 

(Gabbay; Costa; Asperti, 2019, p. 172). 

Ficou nítida a preocupação com a litigiosidade repetitiva, expressa em 

um “fortalecimento da força vinculante dos precedentes (...) e ampliação 

dos mecanismos de julgamento de casos repetitivos, como os recursos re-

petitivos (...) e o incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR)”, já 

em segunda instância, com a suspensão dos processos em primeiro grau e 

“até mesmo processos futuros, estendendo-se, inclusive, aos casos em trâ-

mite perante os juizados especiais” (Gabbay; Costa; Asperti, 2019, p. 173).

O problema consiste em que parece não haver uma preocupação efeti-

va com a participação daqueles que serão atingidos pela aplicação da tese 

jurídica, senão “indiretamente e pontualmente mediante a atuação de amici 

curiae e de entidades representativas em audiências públicas a serem reali-

zadas a critério dos tribunais”. 

Deste modo, os grandes litigantes acabam por alcançar “vantagens es-

tratégicas” que contrastam com a reduzida possibilidade de exercício do 

contraditório pela “coletividade de ausentes” (ou “litigantes-sombra”, como 

se referiu o Ministro Herman Benjamin)20, representados (ou melhor, “não 

20 Trata-se do voto vencido no julgamento referente à cobrança de tarifa de telefonia, 

proferido nos Recursos Especiais n. 1.551.951, 1.551.956, 1.551.968 e 1.599.511, julga-

dos em 24 de agosto de 2016 pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), com relatoria do 

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.
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representados”) por todos os que poderão vir a ser afetados pela tese jurídi-

ca firmada com força vinculante (Asperti apud Gabbay; Costa; Asperti, 2019, 

p. 173). Isso seria “particularmente problemático se considerado que tais 

julgamentos lidam com questões de grandes repercussões socioeconômi-

cas e podem versar sobre direitos potencialmente coletivizáveis”, posto que: 

Ainda que as vias de participação sejam limitadas, a tese é apli-

cada indiscriminadamente a todos os processos pendentes e 

futuros, em uma lógica que contrasta com aquela adotada pelo 

modelo de ação coletiva brasileiro, como já visto, no qual o 

direito individual de ação é preservado mesmo diante de um 

julgamento desfavorável em sede coletiva. [...]

Essas sistemáticas tendem a favorecer os interesses dos grandes 

litigantes, na medida em que este litigará contra um indivíduo 

para quem a demanda é única – um litigante eventual, portanto 

– em uma situação em que gozará de significativas vantagens 

estratégicas – acesso à informação, poder de barganha, 

advocacia especializada, acesso facilitado às cortes – podendo 

definir no julgamento desse caso individual o entendimento a 

ser aplicado em uma vasta gama de casos individuais (Gabbay; 

Silva; Asperti; Costa, 2016, p. 173-174).

Assim é que, na perspectiva abordada, a redistribuição do acesso à 

justiça, paulatinamente, deixou de estar presente nas escolhas político-le-

gislativas feitas no Brasil, encontrando-se este acesso cada vez mais “con-

centrado” em quem já o detém, isto é, nos grandes litigantes. Nesse norte 

de raciocínio, concluem as autoras que:

Acesso enquanto uniformização e celeridade, por meio de 

lógicas de julgamento por amostragem, por exemplo, é um 

discurso que acaba por fortalecer ainda mais as vantagens 

estratégicas daqueles que conseguem navegar por esses 

instrumentos processuais, que demandam expertise e recursos. 

É este o acesso que se tem hoje no Brasil e que, do ponto de 

vista dos mais vulneráveis, é uma realidade que tende ao não-

acesso (Gabbay; Silva; Asperti; Costa, 2016, p. 176).

A solução ao problema identificado, acreditam as pesquisadoras, pas-

sa por iniciativas legislativas ou mesmo interpretações jurisprudenciais ob-

jetivando fortalecer a ação coletiva, “garantindo o mínimo de representativi-
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dade e paridade de armas para a legitimidade política da solução judicial”. 

Além disso, o “aprimoramento de canais de escuta da busca reprimida 

daqueles que têm ciência de seus direitos, mas se sentem impotentes para 

buscá-los em um Judiciário burocrático, ritualístico e entrópico”; bem assim 

como a adoção de técnicas tendentes a desjudicializar demandas de co-

branças em massa, desestimulando condutas ilícitas pelos grandes litigan-

tes, como os danos punitivos (Gabbay; Silva; Asperti; Costa, 2016, p. 177).

Acolhidas as reflexões das autoras, em torno de uma visão atualizada e 

concreta do acesso à justiça no Brasil, não se pode desconsiderar o trabalho 

de racionalização da justiça desempenhado pelo CNJ, ao qual se liga a polí-

tica de estímulo aos métodos adequados de resolução de conflitos. 

Do ponto de vista legislativo, na forma da argumentação anteriormen-

te expendida, a adoção pelo CPC de 2015 da política de estímulo a outros 

métodos de resolução de conflitos, ao lado da jurisdição estatal, representa 

uma preocupação concreta da política legislativa com o acesso à justiça por 

outras vias adequadas à pacificação dos conflitos. 

Diante do cenário, os métodos adequados de solução de conflitos pa-

recem adquirir ainda maior relevância, visando conferir alternativas outras 

para os óbices ao acesso identificados21. 

21 Nesse sentido, no escopo de ampliar o acesso à justiça “dos que não tem”, para empregar 

a terminologia de Galanter, por meio da adoção dos métodos alternativos de resolução 

de conflitos no sistema multiportas, é interessante remarcar a fala de Mariana Hernandez 

Crespo, em diálogo registrado com Frank Sander, a quem se atribui a criação do termo 

e da ideia do “Tribunal Multiportas”: “(...) Lembro-me que em 1998 eu era aluna do seu 

curso de métodos alternativos – e ao final do curso tivemos de escrever uma ideia ou ins-

piração que desejávamos levar para a nossa vida profissional. Eu escrevi sobre o Tribunal 

Multiportas, e aqui estamos nós, 10 anos depois, ainda tratando do mesmo assunto. Essa 

instituição interessou-me particularmente porque percebi, naquela ocasião, que os méto-

dos alternativos, em especial o Tribunal Multiportas, poderiam contribuir para a inserção 

da maioria das pessoas sem voz ativa no centro das ações, em igualdade de condições. 

Percebi que essa instituição poderia ser aperfeiçoada enquanto processo, dando voz às 

pessoas destituídas do direito de emitir sua opinião na América Latina e até mesmo em 

qualquer parte do mundo. Sendo oriunda da América Latina (Venezuela), sabia que muita 

gente almejava integrar o círculo de participação. Nesses lugares, os pobres e os que não 

têm direito a opinar constituem a maioria da população e pouco participam do desen-

rolar das ações. Constatava que a forma como as pessoas interagiam [dentro e fora dos 

tribunais] gerava um grande número de conflitos e exclusão. Quando comecei a perceber 

o potencial dos métodos alternativos, vislumbrei que poderia ser uma opção viável para 

as partes envolvidas, permitindo que elas passassem do conflito à solução; em outras 
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Sendo outro o contexto social, tendo o “homem médio” vencido, em 

grande parte, a barreira da desinformação, que obstaculiza o acesso à justiça 

pelo desconhecimento de seu direito (ou dos meios para fazê-lo valer), inves-

tir na adequada estruturação e difusão para o exercício da justiça extrajudi-

cialmente, seria um relevante passo, nesta necessária passagem da “cultura da 

sentença” para a “cultura da pacificação” – para empregar a expressão de Watanabe. 

Como pondera Flávia Hill (2020, p. 173), se o jurisdicionado encontra-

-se, hoje, “mais bem informado e consciente de seus direitos, passados mais 

de 30 anos de regime democrático, portanto, é chegada a hora de desafiá-lo 

com um exercício mais maduro da democracia no processo”.

Desse modo, se as diversas “portas” para o exercício mais democrático 

desse sistema de justiça estão em construção, o importante é que sejam 

observadas as garantias fundamentais para seu exercício, guardadas as de-

vidas proporções (Pinho, 2017, p. 262).

A adoção pelo CNJ desta política de estímulo aos MASC’s será abor-

dada a seguir, no tópico em que se apresenta o marco legal dos meios 

adequados de resolução de conflitos no Brasil, no contexto da denomi-

nada “justiça multiportas”.

2.4 Da “cultura da sentença” à “cultura da 
pacificação”: justiça multiportas e o marco legal dos 
meios adequados de resolução de conflitos no Brasil

O termo alternative dispute resolution (ADR) foi mencionado pela primeira 

vez por Roscoe Pound, em uma conferência da American Bar Association sobre 

insatisfação com a administração judiciária, em 1906 (Bragança, 2020, p. 41). 

Décadas depois, o assunto seria retomado durante a célebre Pound 

Conference sobre as causas da insatisfação popular com a administração da 

justiça, em 1976. 

Na oportunidade, Frank Sander, de Harvard, expôs o trabalho “Varieties of 

palavras, vi que poderia contribuir para que as pessoas passassem de uma sala onde 

havia muito barulho para uma sala com muita música! Ao aprender as diferentes formas 

de tratamento dos conflitos, os mediadores poderiam começar a estender a mesa de dis-

cussões às pessoas envolvidas em um conflito, promovendo assim a inclusão” (Almeida 

R.; Almeida T.; Crespo, 2012, p. 29-30). 
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dispute processing”, apresentando a ideia que denominou de “Dispute Resolution Center”, 

e que, posteriormente, seria relacionada ao conceito de “Multi-door Courthouse” 

(Salomão, 2019, p. 66), isto é, “Tribunal Multiportas” ou “sistema multiportas”. 

Em síntese, o modelo multifacetado de resolução de conflitos propu-

nha a adequação do litígio ao método mais adequado, tendo em vista a na-

tureza da disputa, relacionamento entre as partes, valor, custo e celeridade 

na resolução. Outro elemento consistia na criação de centros de resolução 

de litígios, inicialmente ligados aos Tribunais (court connected)22, evoluindo 

posteriormente para centros autônomos de resolução de conflitos (Sander 

apud Bonnizzi; Alves, 2020, p. 237).

22 No diálogo mencionado em nota anterior, Sander discorreu sobre as origens do Tribunal 

Multiportas, ao ser questionado por Crespo: “Tomei conhecimento desse conceito de 

Tribunal Multiportas quase que por acaso. Encontrava-me em período sabático com 

minha família na Suécia, em 1975, e estudava alguns aspectos do direito de família (...). 

Assim, comecei a pensar no trabalho que eu havia realizado até então, como costumam 

fazer as pessoas que estão longe de casa, em uma temporada sabática. Eu tinha feito 

alguns trabalhos extras com arbitragem, tinha certa experiência com conflitos familia-

res nos tribunais e fiquei surpreso com o trabalho pouco satisfatório dos tribunais na 

resolução dos conflitos familiares, e quão promissora se apresentava a arbitragem para 

a resolução de conflitos trabalhistas. Assim, anotei alguns pensamentos e os reme-

ti para alguns de meus colegas da Faculdade de Direito de Harvard, solicitando seus 

comentários. Sem que eu soubesse, um deles enviou o documento para um professor 

da Faculdade de Direito da Pensilvânia, que estava trabalhando com o presidente da 

Suprema Corte dos Estados Unidos, Warren Burger, sobre a próxima Pound Conference 

em St. Paul, Minnesota. Naquela ocasião, a Ordem dos Advogados dos Estados 

Unidos, a Conferência Jurídica dos Estados Unidos e a Conferência dos Presidentes de 

Tribunais estavam programando a realização de uma conferência em 1976 em St. Paul, 

Minnesota. Eles pretendiam contrabalançar ali uma palestra que Roscoe Pound, reitor 

da Faculdade de Direito de Harvard, havia proferido em 1906 sobre a insatisfação popu-

lar com a administração da justiça nos Estados Unidos. (...) Assim, quando voltei aos 

Estados Unidos, foi com surpresa que recebi um telegrama do presidente da Suprema 

Corte, Warren Burger, pedindo que eu fosse a Washington para conversarmos sobre 

a apresentação de um documento sobre resolução de conflitos na Pound Conference 

de 1976. (...) Preparei-me rapidamente durante três meses, e então apresentei em St. 

Paul a palestra “Variedades de processamento de conflitos” (...) Após aquela palestra na 

Pound Conference, no verão de 1976, uma das revistas da ABA [American Bar Association 

– Ordem dos Advogados dos Estados Unidos] publicou um artigo sobre essa conversa. 

Na capa da revista, uma grande quantidade de portas, representando o que chamaram 

de Tribunal Multiportas. Eu tinha dado um nome bem mais acadêmico: “centro abran-

gente de justiça”, mas muitas vezes o rótulo que se dá a uma ideia depende mais da 

divulgação e da popularidade dessa ideia. Assim, devo à ABA esse nome de fácil assi-

milação: Tribunal Multiportas” (Almeida R.; Almeida T.; Crespo, 2012, p. 30-32). 
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Sobre a terminologia empregada para referenciar os métodos não tra-

dicionais de resolução de conflitos nos diferentes países, preleciona Kaline 

Santos Ferreira: 

[...] La désignation varie en fonction des traditions des différents pays où ils 

sont utilisés: aux États-Unis, il s’appelle Alternative Dispute Resolution; 

au Québec, le terme courant est celui des Solutions de Rechange 

au Règlement des Litiges. Au Brésil, il est désigné par l’expression 

“Mecanismos Alternativos de Resolução de Conflito”; et en France on 

trouve des expressions telles que: “Règlement Alternatif des Différends, 

Résolution Amiable des Différends” ou bien encore “Modes de Régler 

Autrement les Conflits [...]”23 (Ferreira, 2013, p. 9).

Décadas depois de sua apresentação ao mundo, ressalta Silvia Helena 

Di Salvo, o conceito é ressignificado, ganhando protagonismo a partir de 

sua adequabilidade, e não tanto de sua alternatividade. 

Assim é que o sistema multiportas de resolução de conflitos apresen-

ta-se como o “conceito teórico que, de sua gênese à atualidade, orienta o 

pensamento legal quanto às formas mais acessíveis e eficazes de entrega de 

justiça civil”  (Salvo, 2020, p. 342). 

Dessa forma, não apenas o contencioso se afigura como via adequada 

à solução dos litígios, mas outros métodos, como a arbitragem, a mediação 

e a conciliação, a depender da natureza do litígio, podem mostrar-se mais 

adequados e eficazes à solução da controvérsia. 

Por esse prisma, o acesso à justiça seria concretizado não apenas pela 

tutela da jurisdição, mas passaria a envolver uma série de atores, tais como 

advogados, partes e o conjunto de instituições, pessoas, mecanismos e pro-

cedimentos, que ganhariam protagonismo, na busca de uma solução mais 

moderna para os conflitos. 

Tal constatação, como discutido anteriormente, não fere o princí-

pio constitucional da inafastabilidade de jurisdição, insculpido no art. 5º,  

23 [...] A designação varia de acordo com as tradições dos diferentes países onde são uti-

lizadas: nos Estados Unidos, chama-se Resolução Alternativa de Disputas; em Quebec, 

o termo comum é Alternativas à Resolução de Disputas. No Brasil, é referido como 

“Mecanismos Alternativos de Resolução de Conflito”; e na França encontramos expres-

sões como: “Resolução alternativa de disputas, resolução amigável de disputas” ou 

“Métodos alternativos de resolução de disputas [...]”. Tradução livre.
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inc. XXXV da Constituição, tampouco ofende o monopólio da jurisdição 

pelo Estado – na concepção tradicional do termo. 

Nesse sentido, já afirmou o Ministro do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), João Otávio de Noronha, “o Estado detém o monopólio da jurisdição, 

mas não da justiça” (Souza, 2016). Tal premissa vai ao encontro do que já 

afirmava outro grande processualista italiano, Piero Calamandrei, segundo 

o qual uma das características da jurisdição é a secundariedade, devendo as 

partes recorrerem ao Poder Judiciário apenas quando não possam, por si 

mesmas, resolver seus próprios conflitos. 

Até mesmo porque, o exercício da jurisdição, como atividade substitu-

tiva do Estado, resolve a disputa, o litígio, mas não elimina o conflito sub-

jetivo entre as partes; pelo contrário, na maioria das vezes acirra ainda mais 

a disputa interpessoal, na medida em que, sob essa perspectiva, há sempre 

o vencedor e o vencido (Fonseca, 2014, p. 103).

Watanabe ressalta que, no Brasil, é antigo o uso de meios consensuais 

para a composição de litígios, remontando à Constituição Imperial de 1824, 

pós-independência, tendo ficado consignada a obrigatoriedade de prévia 

tentativa de conciliação para se ter acesso à justiça, na forma do art. 161 da 

Carta Magna: “sem se fazer constar que se tem intentado o meio de reconci-

liação, não se começará processo algum”. Para este fim, instituiu o art. 162 

a figura do juiz de paz. 

Assim, o primeiro diploma processual, datado de 1832, discipli-

nou a conciliação, estabelecendo em seu art.  1º que: “pode intentar-se a 

conciliação perante qualquer juiz de paz, onde o réu for encontrado, ainda 

que não seja a freguesia do seu domicílio”.

Todavia, ressalta o autor, “ao longo da história, a prática da conciliação 

foi perdendo força em nosso país, e o juiz de paz, que teve inclusive algumas 

funções jurisdicionais, acabou sendo reduzido a mero juiz de casamento” 

(Watanabe, 2019, p. 83).

Assim é que, no cenário brasileiro, a falta de cultura jurídica e a au-

sência de um marco legal específico mantiveram os meios consensuais de 

solução de conflitos desprestigiados, sobretudo o instituto da mediação, a 

despeito de iniciativas legislativas “adormecidas” no Congresso24. 

24 A exemplo do Projeto de Lei n. 4.827/1998, de autoria da deputada Zulaiê Cobra, cuja 
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A mediação “era um assunto para idealistas, teóricos e acadêmicos” 

e, embora o Código de Processo Civil de 1973 contivesse previsão sobre 

a possibilidade de o juiz tentar conciliar as partes (art. 331), os métodos 

adequados de solução de conflitos, como a mediação e a conciliação, não 

faziam parte de uma política de Estado e, tampouco, de um costume difun-

dido socialmente (Santos; Hlavnicka, 2020, p. 421). 

Ao contrário, a realidade jurídica que imperava enxergava o Poder 

Judiciário como o único capacitado para equacionar as disputas sociais e 

os operadores do Direito, usualmente, posicionavam-se contrariamente ao 

uso do procedimento, possivelmente com receio de perder o controle do 

processo e a “clientela” (Rodrigues Júnior, 2006, p. 161).

Aos poucos, ganhou lugar no Brasil um “movimento pró-mediação” que, 

apesar de discreto, começou a despertar o interesse dos profissionais do meio 

jurídico-acadêmico e de políticas estatais, nos três poderes. Desse modo, em-

bora carecendo de regulamentação própria, “o país seguiu a tendência interna-

cional de incorporação no seio social de uma mentalidade jurídica voltada para 

os meios alternativos de solução de conflitos” (Bragança; Souza, 2017, p. 4)25.

Como discutido anteriormente, a ampliação do conceito de acesso 

à justiça foi-se operando paulatinamente, desde a criação dos Juizados 

Especiais de Pequenas Causas, em 1984, “que possibilitou o acesso à Justiça 

à camada mais humilde da sociedade, com a remoção de vários obstáculos 

que estavam impedindo este acesso, como o custo elevado, o excesso de 

formalismos e a excessiva morosidade” (Watanabe, 2019, p. 121). 

raiz estava na ‘Ley 24.753/1995’, legislação argentina posteriormente substituída pela 

‘Ley 26.589/2010’ (Santos, Hlavnicka, 2020, p. 420). 

25 Murilo Teixeira Avelino e Ravi Peixoto retratam um pouco desse panorama internacio-

nal em torno da implementação dos métodos adequados de resolução de conflitos: 

“Nos Estados Unidos da América (EUA), entre 1980 e 1998, o Congresso Americano 

elaborou cinco diferentes disposições incentivando a utilização desses meios alterna-

tivos. Na União Europeia, foi editado, em 2008, uma Diretiva de Mediação e, mais re-

centemente, em 2013, foi editada a Diretiva sobre a Resolução Alternativa de Litígios 

de Consumo. A Alemanha, por exemplo, também tem apostado nos meios alternativos 

e pacíficos de resolução de conflitos, editando algumas fontes, desde 2000, permitindo 

que os Estados da Federação imponham, em causas específicas, um procedimento de 

conciliação prévia obrigatório. A Itália também reformou a legislação para incentivar a 

utilização dos meios alternativos e pacíficos de solução de conflitos. Há, de fato, uma 

efetiva tendência de valorização da temática na Europa” (Avelino, Peixoto,2022, p. 27).  
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Nesse mesmo contexto, a Lei de Ação Civil Pública, em 1985, seguida 

pelo Código de Defesa do Consumidor, em 1990, compuseram o microssis-

tema brasileiro de processos coletivos. A Constituição de 1988 recepcionou 

esses avanços, assegurando a gratuidade de justiça a todos os necessitados 

(Watanabe, 2019, p. 122).

Todos esses avanços culminaram na publicação da Resolução do CNJ 

n. 125/2010, que agasalhou o conceito atualizado de acesso à justiça como 

acesso à ordem jurídica justa e instituiu a política judiciária nacional de 

tratamento adequado dos conflitos de interesses26. 

Watanabe destaca os pontos mais relevantes da Resolução:

(a) Atualização do conceito de acesso à justiça, não como mero 

acesso aos órgãos judiciários e aos processos contenciosos, e 

sim como acesso à ordem jurídica justa; (b) Direito de todos 

os jurisdicionados à solução dos conflitos de interesses pelos 

meios mais adequados a sua natureza e peculiaridade, inclusive 

com a utilização dos mecanismos alternativos de resolução de 

conflitos, como a mediação e a conciliação; (c) Obrigatoriedade 

26 A publicação da Resolução n. 125/2010 do CNJ deu-se sob a presidência do Ministro 

Cezar Peluso, que, em sua posse, proferiu discurso cujo excerto transcreve-se: “(...) Ora, 

as rápidas transformações por que vem passando, sobretudo nas últimas décadas, a 

sociedade brasileira, tem agravado esse quadro lastimável, em virtude da simultânea e 

natural expansão da conflituosidade de interesses que, desaguando no Poder Judiciário, 

o confronta com sobrecarga insuportável de processos, em todas as latitudes do seu 

aparato burocrático. E uma das causas proeminentes desse fenômeno está, como bem 

acentua o Desembargador Kazuo Watanabe, na falta de uma política pública menos 

ortodoxa do Poder Judiciário em relação ao tratamento dos conflitos de interesses. O 

mecanismo judicial, hoje disponível para dar-lhes resposta, é a velha solução adjudica-

da, que se dá mediante produção de sentenças e, em cujo seio, sob influxo de uma ar-

raigada cultura de dilação, proliferam os recursos inúteis e as execuções extremamente 

morosas e, não raro, ineficazes. É tempo, pois, de, sem prejuízo doutras medidas, incor-

porar ao sistema os chamados meios alternativos de resolução de conflitos, que, como 

instrumental próprio, sob rigorosa disciplina, direção e controle do Poder Judiciário, 

sejam oferecidos aos cidadãos como mecanismos facultativos de exercício da função 

constitucional de resolver conflitos. Noutras palavras, é preciso institucionalizar, no 

plano nacional, esses meios como remédios jurisdicionais facultativos, postos alter-

nativamente à disposição dos jurisdicionados, e de cuja adoção o desafogo dos órgãos 

judicantes e a maior celeridade dos processos, que já serão avanços muito por festejar, 

representarão mero subproduto de uma transformação social ainda mais importante, 

a qual está na mudança de mentalidade em decorrência da participação decisiva das 

próprias partes na construção de resultado que, pacificando, satisfaça seus interesses”.
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de oferecimento de serviços de orientação e informação e de 

mecanismos alternativos de resolução de controvérsias, além 

da solução adjudicada por meio de sentença; (d) Preocupação 

pela boa qualidade desses serviços de resolução de conflitos, 

com a adequada capacitação, treinamento e aperfeiçoamento 

permanente dos mediadores e conciliadores; (e) Disseminação 

da cultura de pacificação, com apoio do CNJ aos tribunais 

na organização dos serviços de tratamento adequado dos 

conflitos, e com a busca da cooperação dos órgãos públicos e 

das instituições públicas e privadas da área de ensino, para a 

criação de disciplinas que propiciem o surgimento da cultura 

da solução pacífica dos conflitos de interesses; (f) É imposta 

aos Tribunais a obrigação de criar: (1) Núcleos Permanentes 

de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos; (2) Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania; (3) Cursos de 

capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de mediadores 

e conciliadores, “com a observância do conteúdo programático e carga 

horária mínimos estabelecidos pelo CNJ”; (4) banco de dados para 

a avaliação permanente do desempenho de cada Centro; (5) 

Cadastro dos mediadores e conciliadores que atuem em seus 

serviços (Watanabe, 2019, p. 94, grifos originais).

Assim, para Watanabe, da adequada implementação desta política de-

pende a profunda transformação do país, operando uma mudança paradig-

mática da atual “cultura da sentença” em direção à “cultura da pacificação”, que 

colhe como resultado uma maior coesão social (Watanabe, 2019, p. 95). 

Acompanhando esta tendência, o CPC de 2015 adotou definitiva-

mente a solução consensual de conflitos, estimulando a autocomposi-

ção como política para redução da litigiosidade. Juntamente com a Lei 

de Mediação, estes diplomas acolheram integralmente a política judi-

ciária nacional de tratamento adequado dos conflitos instituída pela 

Resolução CNJ n.  125/2010, passando a compor o “minissistema brasileiro 

de Justiça consensual”. Ou, ampliando o espectro para incluir também a Lei 

de Arbitragem com suas alterações, o “microssistema de meios adequados de 

solução de conflitos” (Rodrigues, 2021, p. 22) 27.

27 Roberto de Aragão, em ponto posterior da obra, elenca ainda outras leis e instru-

mentos normativos, tais como outras Resoluções do CNJ correlacionadas ao tema; a 
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Para Roberto de Aragão, a identificação de microssistemas não consis-

te em mero preciosismo acadêmico. Considerando que as normas de um 

microssistema são intercambiáveis, possibilitam a “ampliação das poten-

cialidades de institutos pouco regulados, mediante a interpretação siste-

mática de regras e princípios interoperáveis” (Rodrigues, 2021, p. 31). Em 

suma, a concepção de um microssistema “implica recíproca comunicação 

entre as normas que o compõem, servindo especialmente à superação de 

lacunas, impondo também um desafio de organizar um funcionamento coe-

rente das diversas fontes” (Avelino; Peixoto, 2022, p. 46). 

Nessa ordem de ideias, segundo Ada Pellegrini, o minissistema da jus-

tiça consensual formado no Brasil é, em sua maioria, harmônico, podendo 

haver alguma incompatibilidade entre algumas regras, que demande har-

monização (Grinover, 2016, p. 16). 

Esclarece a jurista que, quando da promulgação do Código de Processo 

Civil, que se harmoniza perfeitamente com a Resolução do CNJ n. 125/2010, 

dois projetos de lei sobre a mediação tramitavam na Câmara revisora, des-

toando completamente da Resolução e do Código. 

Como a pretensão inicial dos projetos de lei específica era regular ape-

nas a mediação comercial, não havia menção à conciliação, porquanto seria 

muito difícil verter para o inglês o termo conciliação – “e ‘mediation’ era palavra 

mais palatável”. Os dois projetos foram fundidos no Parlamento em um único 

substitutivo, nascendo o que Ada Pellegrini denominou de “Frankenstein”. 

Lei n. 13.988/2020, que dispõe sobre a transação de dívidas tributárias; a nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n. 14.133/2021), que expressamente adota 

a possibilidade de utilização dos utilizados meios alternativos de prevenção e resolu-

ção de controvérsias, “notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução 

de disputas e a arbitragem”, nas contratações regidas pela Lei (art. 151, NLLCA); e até 

mesmo normas de direito internacional, como a Convenção de Singapura, que facilita o 

comércio internacional e promove a mediação como alternativa e método efetivo para 

resolver disputas comerciais. Segundo o autor, não se trata de rol exaustivo, compor-

tando outras formas de resolução de controvérsias não abordadas na obra, a exemplo 

do instituto do “Ombudsman”, pelo qual os cidadãos poderiam levar ao conhecimento 

da Administração Pública falhas na prestação dos serviços, deflagrando procedimento 

autocompositivo destinado a dirimir o litígio sem necessidade de judicialização. Outras 

normas enumeradas pelo autor serão mencionadas no próximo capítulo, ao versar so-

bre a Administração Pública Consensual e o histórico de normas em torno da constru-

ção dessa consensualidade (Rodrigues, 2021, p. 31-32). 
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Na iminência de ser aprovado, especialistas da comunidade jurídica 

chamaram atenção para a necessidade de harmonização da lei específica 

com o Código de Processo Civil recém-promulgado, de modo que foi ope-

rada essa revisão entre os diplomas, tendo, entretanto, na percepção da 

jurista, deixado escapar alguma coisa. 

Assim é que, segundo Ada Pellegrini, a Lei de Mediação deverá ser 

complementada pela lei processual, no que não for incompatível, mas, 

por ser posterior e específica, revogará o Código de Processo no que o for 

(Grinover, 2016, p. 21-22). 

Nesse particular, a Lei de Mediação parece trazer mesmo algumas im-

propriedades técnicas, tratando por mediação o que, segundo os critérios do 

art. 165 e parágrafos do diploma processual, seria uma conciliação. 

Na avaliação de Ada Pellegrini, melhor teria andado o legislador se a 

Lei de Mediação tivesse cuidado “apenas da mediação extrajudicial, incluin-

do a que envolve órgãos públicos, deixando a judicial para a sede correta, 

constituída pelo novo CPC” (Grinover, 2016, p. 36). 

Para Kaline Ferreira, a própria inserção do Capítulo II à Lei de Mediação, 

tratando da autocomposição de conflitos em que for parte a Administração 

Pública, parece fora de contexto, descolada do todo da presente norma 

(Ferreira, 2017, p. 119), conforme melhor se discutirá.

No que tange aos métodos consensuais de solução de conflitos adotados no 

Brasil, tem-se que os principais são a negociação, a conciliação e a mediação28. 

Todos estes estão no âmbito da autocomposição de conflitos, em que não há 

decisão, mas as próprias partes trabalham o conflito, diretamente ou por 

intermédio de um terceiro facilitador, podendo chegar a um acordo. 

Já na heterocomposição – gênero no qual se insere a arbitragem –, o litígio é de-

cidido por terceira pessoa neutra e imparcial, que no caso da arbitragem é pre-

viamente escolhida pelas partes; ou, caso levado à jurisdição estatal, será dirimido 

pelo órgão julgador, na estrutura do Poder Judiciário (Grinover, 2016, p. 19).

A autocomposição, enfatizam José Roberto da Cunha Peixoto e Kaline 

Ferreira (2020, p. 17), também não se confunde com a autotutela – embora 

28 Embora, em outros países, como nos Estados Unidos, “exista um leque de instrumen-

tos utilizados como equivalentes jurisdicionais, aplicados conforme sua maior adequa-

ção a cada caso concreto nos chamados tribunais multiportas” (Grinover, 2016, p.19).
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o exercício da autotutela pelo Estado, no escopo de restabelecer a legali-

dade, possa se valer de ferramentas de autocomposição, sempre que esta 

mostrar-se adequada, substituindo-se à forma imperativa. No quadro a se-

guir, os autores demonstram as características essenciais de cada modelo:

Tabela 1 – Distinções entre os modelos de resolução de conflitos

Autotutela Autocomposição Heterocomposição

Decisão 
substitutiva

X

Consenso X

Terceiro imparcial X

Devido processo 
legal

X X (obs.29) X

Espécie 
exemplificativas

Anulação, 
revogação e 

convalidação 
de atos 

administrativos

Mediação, 
conciliação e 
negociação

Arbitragem e  
jurisdição

Fonte: Peixoto; Ferreira, 2020, p. 20

Os conceitos de negociação, conciliação e transação constituem institutos 

muito próximos que, na definição de Roberto de Aragão, “têm em comum 

o fato de as partes interessadas cederem parcialmente em suas posições, 

geralmente fazendo concessões mútuas com a finalidade de alcançar o con-

senso acerca da controvérsia” (Rodrigues, 2021, p. 64). 

Assim, tais ferramentas autocompositivas serão adequadas para “di-

rimir controvérsias simples, geralmente de cunho patrimonial, e nas quais 

não haja a preocupação de manutenção de vínculo pré-existente entre as 

partes” (Rodrigues, 2021, p. 65).

A principal diferença entre a negociação e a conciliação reside na pre-

sença de um terceiro imparcial que auxilia as partes na busca do consenso 

(Rodrigues, 2021, p. 66). 

Na negociação direta (“método adequado quando as partes mantêm 

29 Segundo ressaltam Peixoto e Ferreira (2020, p. 20), “embora seja recomendável um fluxo 

procedimental que garantirá a segurança jurídica dos envolvidos e a legitimidade do 

acordo, ele não é essencial para sua caracterização”. 
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bom relacionamento e conseguem tratar objetivamente das questões a de-

cidir”), não é essencial a intervenção de terceiro30 (Grinover, 2016, p. 19).  

Já na modalidade de negociação assistida, é possível contar com au-

xílio de profissional especialmente capacitado para o desenvolvimento de 

negociações (Grinover, 2016, p. 19). 

Para Carlos Henrique Costa Leite e Clara Rachel Nitão (2021, p. 298), 

constatada a possibilidade de estabelecimento de um canal de comunica-

ção direto entre as partes, o meio autocompositivo a ser empregado deve 

ser a negociação, na qual a autonomia da vontade das partes assume ex-

pressão máxima, sobretudo na negociação direta31. 

Na conciliação, a figura do terceiro facilitador trabalha apenas os as-

pectos objetivos do conflito, de modo a “incentivar, facilitar e auxiliar as 

partes a se autocomporem, adotando metodologia que permite a apresen-

tação de propostas, visando à obtenção de um acordo, embora sem forçar 

as vontades dos participantes”. (Grinover, 2016, p. 19). 

Este método, utilizado no Brasil há bastante tempo32, é aconselhável 

em se tratando de questões que não envolvam relacionamento entre as par-

tes, não tendo a solução encontrada repercussão no futuro das vidas dos 

envolvidos (Grinover, 2016, p. 20). 

Nesse sentido, a definição legal trazida pelo art.  165, §  2º, do 

30 Este é o modelo autocompositivo adotado, por exemplo, pelas Centrais de Negociação 

da Procuradoria-Geral da União, criadas pela Portaria PGU n. 2, de 14 de dezembro de 

2012, que realizam negociação no curso de processos judiciais nos quais figure como 

parte a União (Leite; Nitão, 2021, p. 298). 

31 Há que se atentar, contudo, para a possibilidade de assimetria informacional, como 

melhor se discorrerá a seguir, de modo que as modalidades de autocomposição não 

podem sacrificar a paridade entre as partes. Com efeito, estas devem estar em condi-

ções equivalentes, em pleno exercício da autonomia da vontade e com capacidade para 

compreensão de todos os seus pontos favoráveis e desfavoráveis, de modo a celebrar 

uma autocomposição que não lhes seja prejudicial.

32 Suas origens legislativas remontam à Lei n. 6.515, de 26 de dezembro de 1977 (Lei 

da dissolução da sociedade conjugal), que faz menção à “separação judicial consen-

sual” e ao “divórcio consensual”; e ainda à Lei dos Juizados Especiais (Lei n. 9.099, 

de 26 de setembro de 1995), que trouxe vinte e cinco menções ao termo “concilia-

ção”, estabelecendo a busca da conciliação ou da transação como princípio nor-

teador dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, conforme art.  2º da referida lei 

(Rodrigues, 2021, p. 65). 
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CPC/2015 encampou o conceito do instituto já difundido pela doutrina 

nacional (Rodrigues, 2021, p. 68). 

Cabe destacar ainda a figura da transação, contemplada pela Lei de 

Mediação, em seu art. 35. 

Na percepção de Roberto de Aragão Ribeiro Rodrigues (2021, p. 66), 

consiste em relevante e inovador instituto, por meio do qual as controvér-

sias entre particulares e entes da Administração Pública podem ser objeto 

de transação por adesão, mediante prévia autorização consubstanciada em re-

solução administrativa, com aplicabilidade a todos os casos idênticos.

A grande virtude da transação por adesão está em zelar pela observân-

cia do princípio da impessoalidade, impedindo a particularização de acor-

dos que possam vir a criar condições mais privilegiadas a determinados 

indivíduos33. Para o autor, a transação por adesão enquadra-se na moda-

lidade de autocomposição da negociação direta, com “grande potencial para a 

resolução de conflitos pluri-individuais, frequentes na Fazenda Pública de 

todas as esferas” (Rodrigues, 2021, p. 85). 

Na transação por adesão, a execução – etapa tormentosa nas ações co-

letivas que têm por objeto a tutela de direitos individuais homogêneos –, 

é facilitada, pois o acordo celebrado necessariamente implica a renúncia, 

pelo interessado, ao direito sobre o qual se funda a ação ou recurso, na for-

ma prevista no art. 35, § 4º, da Lei de Mediação. Não há margem, portanto, 

para ulterior discussão acerca do quantum efetivamente devido (Rodrigues, 

2021, p. 86).  

Já a mediação constitui um método consensual de solução de confli-

tos mais “sofisticado”, que demanda intervenção qualificada por parte do 

terceiro facilitador, mediante técnicas específicas que visam ao restabeleci-

mento do diálogo entre as partes conflitantes, investigando seus reais inte-

resses, de modo que as próprias partes possam compor o conflito, a partir 

de alternativas criadas. 

O verdadeiro objetivo do mediador, entretanto, não é obter um acordo, 

33 Semelhante previsão foi inserida pela Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020 (art. 2º, inci-

sos I a III), especificamente no que concerne à transação em matéria tributária, assim 

como créditos de outras naturezas inscritos em dívida ativa – créditos tributários não 

judicializados, tributos da União e dívida ativa da União, autarquias e fundações públi-

cas federais, nas condições que especifica (Rodrigues, 2021, p. 88). 
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mas sim “restabelecer o diálogo entre as partes, permitindo que melhorem 

o relacionamento, para que, por si sós, cheguem às soluções de seus pro-

blemas” (Grinover, 2016, p. 20). 

Na mediação, é necessário que as partes sejam plenamente capazes 

de decidir e ajam pautados pela livre manifestação da vontade, na boa-fé, 

na livre escolha do mediador, no respeito e cooperação no tratamento do 

problema e na confidencialidade. 

Trata-se, por conseguinte, de processo cooperativo que considera as “emo-

ções, as dificuldades de comunicação e a necessidade de equilíbrio e respeito 

dos conflitantes e que pode resultar num acordo viável, fruto do comprometi-

mento dos envolvidos com a solução encontrada” (Grinover, 2016, p. 20).

Essa distinção conceitual entre os métodos, segundo Ada Pelegrini, 

nasceu no Brasil, tendo sido adotada pelo CPC de 2015 (art. 165, §§ 2º e 

3º)34. Na prática, demandará sensibilidade por parte do terceiro facilitador, 

a fim de identificar a melhor técnica para a composição do conflito, caben-

do, se for o caso, remeter para outro especialista a continuidade do proces-

so consensual (Grinover, 2016, p. 21).

Como enfatiza Fabiana Marion, “a mediação e a conciliação, enquanto 

políticas públicas, são alternativas que pretendem mais do que simples-

mente desafogar o Judiciário”. Antes, “o que se espera delas é uma forma de 

tratamento dos conflitos mais adequada, em termos qualitativos”, de modo 

que o principal objetivo da instituição da política pública, ora em comento, 

é a “participação dos conflitantes na busca de um resultado que satisfaça 

seus interesses, preservando o relacionamento prévio e os laços por ventura 

existentes entre eles” (Spengler, 2021, p. 73).

Segundo Ada Pellegrini, é na justiça conciliativa que reside o mais com-

pleto instrumento de pacificação – fim último da jurisdição, como visto –, 

com destaque para a mediação, já que não há “perdedores”, sendo as solu-

ções construídas com base no critério “ganha-ganha” (Grinover, 2018, p. 81). 

Assim é que a autocomposição tem a capacidade de propiciar a criação 

de posições plenamente satisfatórias e de ganhos mútuos para as partes, 

34 Esclarece Ada Pellegrini que nos Estados Unidos, a conciliação é técnica de solução de 

conflitos, absorvida pela mediação. Já na França e na Itália, o termo conciliação é mais 

amplo, englobando a mediação (Grinover, 2016, p. 21). 
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desde que os negociantes conheçam os reais interesses dos envolvidos, no 

esteio do famoso Programa de Negociação de Harvard, que cunhou a ex-

pressão norte americana win-win negotiation35 (Rodrigues, 2021, p. 65).

Já na heterocomposição, haverá um menor grau de real pacificação dos 

conflitos, pois aqui a decisão é imposta, baseando-se no tradicional “ganha-

-perde”. No caso da arbitragem, um grau maior de pacificação é atingido, 

em relação à jurisdição estatal, considerando que os árbitros são nomeados 

em antecipação, no início da relação entre as partes, sendo escolhidos por 

sua livre vontade, com base na confiança. 

Por conseguinte, a autonomia da vontade é mais respeitada ao longo 

de todo o processo arbitral (Grinover, 2018, p. 81). 

Há, portanto, também na arbitragem, ao menos uma “base prévia 

de autonomia da vontade e de consensualidade, ainda que tão somente 

no que diz respeito ao acordo quanto à forma e a quem dirimirá o litígio” 

(Rodrigues, 2021, p. 64).

Considerando que os métodos autocompositivos pressupõem como fun-

damento a voluntariedade das partes envolvidas, o legislador brasileiro não 

estabeleceu a obrigatoriedade de instauração de procedimento autocomposi-

tivo antes da judicialização do conflito, mas optou por uma solução interme-

diária, criando regras fortemente indutivas ao comportamento consensual. 

Exemplo disso é a previsão contida no art. 334, caput e §§ 4º e 8º, do 

CPC de 2015, que versa sobre a audiência preliminar de conciliação ou me-

diação, como regra, mesmo em caso de recusa de somente uma das par-

tes, sob pena de fixação de multa em caso de ausência injustificada. Outro 

exemplo é a previsão do art.  2º, § 1º, da Lei n. 13.140/2015, que trata da 

35 “Quando se estuda a doutrina de Harvard sobre negociação, de início percebe-se 

a necessidade de se abandonar as formas mais arcaicas de negociação, a chama-

da ‘negociação posicional’ ou a ‘barganha posicional’. A negociação baseada em 

posições parte da premissa rudimentar de que para que uma das partes ganhe al-

guma coisa, a outra, necessariamente, deve perder algo. É a chamada negociação 

do “’ganha-perde’, em que o negociador se compromete em pressionar o máximo 

possível e ceder o mínimo possível, sem se preocupar com os resultados para o 

oponente. A negociação de Harvard consiste em criar um mecanismo ou procedi-

mento de comunicação voltado à persuasão, na qual se busca discutir o mérito das 

questões discutidas pelas partes, a partir de princípios comum a todos, buscando 

os resultados mais satisfatórios possíveis para os interesses de todos os atores do 

processo de negociação” (Advocacia-Geral da União, 2017, p. 21). 
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cláusula contratual de mediação e a obrigatoriedade de comparecimento à 

primeira reunião de mediação; bem como do art. 23, que prevê a suspensão 

do curso de arbitragem ou ação, se houver previsão contratual de cláusula 

de mediação (Rodrigues, 2021, p. 98).

Na avaliação de Ada Pellegrini, a aplicação conjunta dos diplomas nor-

mativos integrantes do chamado “minissistema da justiça consensual” não será 

uma tarefa muito fácil para os operadores do direito, entretanto, necessária. 

Como enfatiza Fabiana Marion, inclusive, a própria Resolução do CNJ 

n. 125/2010, devido aos crescentes avanços acerca da matéria, vem sendo 

constantemente alterada36. A autora destaca particularmente as alterações 

promovidas pela Emenda n. 2/2016, que trouxe relevantes modificações, a 

partir das matérias abordadas no CPC de 2015 e na Lei de Mediação, “ade-

quando-se a elas e trazendo formas de operacionalizar as mudanças, dentro 

do que lhe cabe” (Spengler, 2021, p. 70).

Vistas, assim, as principais transformações em torno da concepção de 

jurisdição, com a ampliação da noção de acesso à justiça, a partir da com-

preensão do acesso à ordem jurídica justa; e delineadas as premissas con-

ceituais em torno dos institutos ligados à justiça multiportas, estabelecida 

como política judiciária no cenário brasileiro. 

Vejamos, por conseguinte, de que maneira tais concepções e premis-

sas tem se refletido e influenciado no tratamento dos conflitos de direito 

público, envolvendo os entes estatais e a administração pública, que, pa-

radoxalmente, ainda se erigem como grandes litigantes (“repeat players”) do 

nosso sistema de justiça.

36 É possível conferir o inteiro teor da Resolução n. 125/2010 do CNJ, incluindo todas as al-

terações promovidas desde 2013 até o momento (tendo sido em maior de 2021 a última 

alteração promovida). Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/156. Acesso 

em: 22 fev. 2022.



3 Autocomposição de conflitos 
na Administração Pública

A modificação da cultura jurídica de tratamento dos 

conflitos no âmbito da Administração Pública implica re-

pensar a própria compreensão do direito administrativo, 

em uma verdadeira “reviravolta metodológica”, com a re-

definição de seus pilares clássicos (Franco, 2021, p. 131).

Com efeito, os conceitos e institutos administrativis-

tas tradicionais parecem não mais corresponder ao atual 

modelo de Estado e de sistema jurídico. Como ressalta 

Marcelo Veiga Franco: 

A possibilidade de adoção de alternative 

dispute resolution pela Administração Pública 

– inclusive na fase preventiva da esfera 

extrajudicial – está relacionada com a 

necessidade de transformação da visão 
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tradicional de administração pública e de Estado, diante do 

desenvolvimento científico do direito administrativo (Franco, 

2021, p. 131).

Como explicita Frederico Nunes de Matos (2017, p. 21), o direito ad-

ministrativo foi traçado com base em concepções teóricas autoritárias que, 

sob o manto da noção de “poder público” (puissance publique), albergava as 

regras derrogatórias e exorbitantes do direito comum (privado), embasando 

os chamados “atos de império”, bem como as “prerrogativas especiais” con-

feridas à administração para a consecução das finalidades.

Em verdade, elucida Gustavo Binenbojm, na origem da dogmáti-

ca administrativista parece estar o compromisso com a preservação do 

princípio da autoridade, para além de uma suposta preocupação com 

a promoção das conquistas democráticas ou das garantias fundamen-

tais. Sob este ponto de vista, forja-se quase como que uma “imunização 

do Poder Executivo” a qualquer tipo de controle ou fiscalização, a par-

tir de uma “autovinculação do Poder Executivo à sua própria vontade” 

(Binenbojm, 2007, p. 744).

Destarte, como se extrai das ilações supra, esta visão tradicional do 

direito administrativo está fundada no elemento de autoridade, sustentada 

pelos pilares da imperatividade, da unilateralidade e do ato administrativo, 

estruturada em um modelo hierarquizado assimétrico, onde não há espaço 

para o diálogo coordenado (Franco, 2021, p. 132). 

A relação travada entre Estado e particular é verticalizada, colocan-

do-se o Estado em uma posição adversarial em relação ao cidadão, em 

um patamar de superioridade, o que alija os cidadãos das condições 

adequadas para opor direitos, deduzir argumentos e participar constru-

tivamente de soluções para os conflitos de interesses surgidos perante 

a Administração. 

Desse modo, em um ambiente de debate deveras restrito, resta ao 

particular, em caso de discordância com a decisão administrativa, discu-

tir em juízo as razões de seu inconformismo, sujeitando-se à imposição 

de outra decisão também proferida por um dos braços estatais, isto é, o 

Estado-juiz (Franco, 2021, p. 133).

À toda vista, esse modelo verticalizado da relação entre Estado e cida-
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dão tornou-se obsoleto e, “principalmente a partir de meados do século XX, 

torna-se cada vez mais ultrapassada a ideia de uma Administração Pública 

soberana e desconectada da sociedade civil” (Franco, 2021, p. 133). 

Assim, tal modelo de bases autoritárias vem sendo rechaçado e gra-

dativamente perdendo espaço para uma noção de Administração Pública 

“mais consentânea com os objetivos e princípios fundantes de um Estado 

Democrático de Direito” (Franco, 2021, p. 133).

Trata-se de uma verdadeira “crise dos paradigmas” (Binenbojm, 2014, 

p. 9), em que o centro do direito administrativo se desloca do Estado para a 

pessoa (Moreira Neto, 2002, p. 11), com um forte componente garantístico, 

já que o interesse público passa a ser o de promover e assegurar a realização 

dos direitos e garantias fundamentais do indivíduo. 

A partir da compatibilização do direito administrativo à Constituição, 

ocorre como que uma “qualificação constitucional” da Administração 

Pública, que a torna vocacionada à proteção do cidadão e à realização de 

seus direitos (Andrade, 2010, p. 240). 

Como preleciona Kaline Ferreira: 

[...] A dependência recíproca entre a Constituição e o direito 

administrativo permite que a democracia e os direitos 

fundamentais sejam vistos como vetores axiológicos do direito 

administrativo e, portanto, capazes de redimensionar o princípio 

da legalidade, o interesse público, a discricionariedade e o 

mérito administrativo, além de tentar aproximar o cidadão da 

Administração Pública (Davi, 2008, p. 6).

Assim, para a autora, o processo de constitucionalização torna-se a 

base para a superação do que ela chama de “déficit teórico do direito admi-

nistrativo” (Davi, 2008, p. 44). 

Há como que uma “mudança de foco” na atuação da Administração: 

antes, calcada prioritariamente na defesa dos interesses estatais (geralmen-

te patrimoniais), passa, comprometida com as normas constitucionais, a 

orientar-se para a realização dos direitos fundamentais, promoção da digni-

dade da pessoa humana, efetivação da cidadania e concretização da demo-

cracia (Justen Filho, 2013, p. 111). 

Nesse norte de raciocínio, Marçal Justen Filho chega a sustentar que 

“o núcleo do direito administrativo não reside no interesse público, mas 
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na promoção dos direitos fundamentais indisponíveis” (Justen Filho, 

2013, p. 143). 

Desse modo, há uma interpenetração recíproca cada vez maior entre 

as esferas pública e privada, afastando a clássica dicotomia e dando lugar 

a uma hibridez de regimes jurídicos (Binenbojm, 2007, p. 745) que não os 

equipara, mas “autoriza uma convivência jurídica harmônica entre a esfera 

estatal e o campo privado” (Franco, 2021, p. 136).

Tudo isso implica uma verdadeira “releitura do direito administra-

tivo brasileiro” que pressupõe a “formatação de novos pilares baseados 

nas noções de participação, flexibilidade e consensualidade” (Franco, 

2021, p. 142). 

Nesses termos, a relação entre Administração Pública e administrados 

ganha cada vez mais horizontalidade, em uma “ampliação dos instrumen-

tos procedimentais de participação nos processos administrativos”, alçan-

do os cidadãos à condição de “sujeitos ativos e protagonistas da concreti-

zação dos interesses gerais em colaboração com a Administração Pública” 

(Franco, 2021, p. 143). 

Não obstante, o “ranço autoritário” parece ainda insistir em per-

durar em boa parte dos organismos estatais. Para Marçal Justen Filho 

(2012, p. 65), esse processo de evolução do direito administrativo, isto 

é, de “transição do autoritarismo para a democracia”, ainda se encontra 

em seu estágio inicial.

Tal ocorre não apenas na práxis dos órgãos da Administração, mas tam-

bém na dogmática, pois, como observa Paulo Ricardo Schier (2005, p. 218), 

boa parte dos doutrinadores nacionais que teorizam sobre direito adminis-

trativo ainda empregam ideias que embasam o regime jurídico-administra-

tivo na supremacia do interesse público sobre o interesse privado. 

Assim, a fundamentação nuclear do direito administrativo embasada 

nos princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse público, re-

flete os pilares tradicionais que conferem ao direito administrativo, ainda 

hoje, “visão autoritária da relação entre o Estado e o indivíduo”, em total 

descompasso com a “evolução radical do constitucionalismo” que teve lu-

gar pós Segunda Guerra Mundial. 

Na prática, é como se o direito administrativo continuasse preponde-

rantemente “vinculado às concepções filosóficas, políticas e constitucionais 
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que vigoravam na primeira metade do século XX” (Justen Filho, 2012, p. 67)37. 

Não sem razão, o Estado figura, ainda hoje, em pleno século XXI e há 

mais de trinta anos de promulgação da “Constituição Cidadã”, como um dos 

maiores litigantes judiciais, em uma clara demonstração da “esquizofrenia” 

do sistema, conforme passa-se a discorrer a seguir.

3.1 A administração pública como maior litigante 
judicial: causas e consequências

Já é lugar comum a constatação de que o Estado figura como o grande, 

senão o maior litigante perante os tribunais brasileiros, nas mais diversas 

esferas de competência. 

Este é, por conseguinte, um dos principais fatores que impulsionam a relei-

tura dos tradicionais dogmas que, por muito tempo, mantiveram o Estado fecha-

do às novas posturas de atuação e possibilidades de solução de conflitos, sus-

tentando uma atividade estritamente contenciosa por parte da Fazenda Pública.

De fato, as estatísticas judiciais não mentem. De acordo com o Relatório 

“100 maiores litigantes”, publicado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

em 2011 e 2012, o setor público federal, estadual e municipal figurou dentre 

os cinco maiores litigantes no total consolidado das justiças estadual, fede-

ral e do trabalho (CNJ, 2011, p. 14; 2012, p. 9), como se verifica das tabelas e 

gráficos a seguir, extraídos dos relatórios oficiais: 

37 O autor, de maneira bastante original, descreve o que chamou de “Direito Administrativo 

de espetáculo”, em crítica à concepção de direito administrativo baseada na “proliferação 

de institutos e interpretações descolados da realidade, vinculados à produção de um ce-

nário imaginário e destinado a produzir o entretenimento dos indivíduos antes do que a 

efetiva implantação de valores fundamentais”. Para ele, o “Direito Administrativo de espe-

táculo” apresenta as seguintes características: a) o particular é tratado mais como objeto 

do que como sujeito; b) há preferência pelos princípios e desprezo ao emprego de regras, 

com a especial consagração de princípios destituídos de conteúdo material, tais como 

“ordem pública”, “interesse público” e “poder discricionário”; c) há uma rígida organização 

administrativa, preferencialmente com feição piramidal, de modo a assegurar a concen-

tração de poderes destinada a impedir a crítica ou a divergência internamente à própria 

Administração Pública; d) em última instância, a vontade do governante confunde-se com 

a vontade da Administração; e) o fim do ato administrativo é vinculado necessariamente 

à realização do “interesse público”; f) objetiva-se apenas uma “aparência de regularidade”, 

suficiente para a legitimação dos atos do governante (Justen Filho, 2012, p. 68, 73-77). 
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Tabela 2 – Listagem dos cinco maiores setores por Justiça contendo o per-

centual de processos em relação aos 100 maiores litigantes da Justiça

Fonte: Departamento de Pesquisa Judiciária/CNJ (Relatório “100 maiores litigantes”, 

ano 2011, p.14)

Gráfico 1 – Percentual...                   Gráfico 2 – Quantitativo...

Fonte: Departamento de Pesquisa Judiciária/CNJ (Relatório “100 maiores litigantes”,  

ano 2011, p. 15).

Tabela 3 – Listagem dos dez maiores setores em relação ao saldo residual  

de processos em 31 de março de 2010 por Justiça

Fonte: Departamento de Pesquisa Judiciária/CNJ (Relatório “100 maiores litigantes”, 

ano 2012, p. 9).
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Gráfico 3 – Percentual...                   Gráfico 4 – Percentual...

Fonte: Departamento de Pesquisa Judiciária/CNJ (Relatório “100 maiores litigantes”,  

ano 2012, p. 10).

Individualmente, os seis primeiros litigantes foram órgãos e entidades 

do setor público em 2010 (CNJ, 2011, p. 5), e sete dentre os dez maiores 

litigantes foram órgãos e entidades da administração em 2011 (CNJ, 2012, 

p. 15), ocupando ainda diversas posições, dentre os cem maiores litigantes, 

no período identificado da pesquisa do CNJ.

Gráfico 5 – Dez maiores litigantes nacionais (até 31/3/2010)

Fonte: Dados do Relatório do CNJ “100 maiores litigantes”, ano 2011, p. 5.
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Gráfico 6 – Dez maiores litigantes nacionais (entre 1º/1/2011 e 31/10/2011)

Fonte: Dados do Relatório do CNJ “100 maiores litigantes”, ano 2012, p. 15.

Na pesquisa “O uso da Justiça e o litígio no Brasil”, publicada em 2015 

pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB)38, concluiu-se que em 

oito das onze unidades federativas pesquisadas, no período de 2010 a 2013, 

o Poder Público (municipal, estadual e federal) concentrou a maior parte 

das ações iniciadas no primeiro grau (parte do polo ativo)39, no grupo dos 

cem maiores litigantes, conforme sistematizado40 no gráfico a seguir:

38 Realizado sob a coordenação científica de Maria Tereza Sadek, o estudo investigou a 

litigiosidade judicial nos Tribunais de Justiça de onze unidades federativas que forne-

ceram dados estatísticos para a pesquisa (Bahia, Distrito Federal, Espírito Santo, Mato 

Grosso do Sul, Paraíba, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, 

São Paulo e Sergipe), entre os anos de 2010 a 2013, concluindo que um número extre-

mamente reduzido de setores apresentou-se como responsável por mais da metade do 

total de processos (Associação dos Magistrados Brasileiros, 2015).

39 Segundo a pesquisa, a administração pública lidera a disputa judicial no 1º grau como 

parte ativa no universo dos 100 maiores litigantes em oito unidades federativas: Bahia, 

Distrito Federal, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 

São Paulo e Rondônia. O setor financeiro é o que lidera a abertura de ações judiciais no 

Primeiro Grau em três estados: Paraíba, Rio de Janeiro e Sergipe”. processos (Associação 

dos Magistrados Brasileiros, 2015).

40 A metodologia de elaboração do presente gráfico consistiu na soma dos percentuais 
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Gráfico 7 – Administração Pública como principal litigante  
em 1º grau como parte ativa, em %

Fonte: Dados da pesquisa da AMB “O uso da Justiça e o litígio no Brasil”, ano 2015.

Se considerado o Poder Público no polo passivo, dentre os principais 

litigantes em primeiro grau, esta foi a proporção, em percentual de proces-

sos, no âmbito de delimitação da pesquisa41:

do total de processos, relativos à Administração Pública Municipal, Estadual, Federal 

e Distrital, em cada ano, no período de 2010 a 2013, conforme os índices constantes 

nas páginas 20, 27, 34, 41, 48, 55, 58, 65, 72, 79 e 86. Os dados fornecidos pelo Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro à pesquisa da AMB parecem apresentar incon-

sistência, conforme ressaltado no Relatório processos (Associação dos Magistrados 

Brasileiros, 2015, p. 17 e 55). 

41 Para este gráfico, foi realizada a soma dos percentuais do total de processos, relativos 

à Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, Previdência Pública e INSS, no 

período de 2010 a 2013, conforme os índices constantes nas páginas 21, 28, 35, 42, 

49, 56, 59, 66, 73, 80 e 87. A observação anterior permanece, em relação aos dados 

fornecidos pelo TJRJ, que parecem apresentar inconsistência, conforme ressaltado no 

Relatório (Associação dos Magistrados Brasileiros, 2015, p. 17 e 55). 
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Gráfico 8 – Administração Pública como principal litigante  

em 1º grau como parte passiva, em %

Fonte: Dados da pesquisa da AMB “O uso da Justiça e o litígio no Brasil”, ano 2015.

As mais recentes estatísticas divulgadas pelo CNJ no “Justiça em 

Números 2021” também dão conta do impacto negativo da judicialização no 

âmbito das Fazendas Públicas. Deste modo, a título exemplificativo, consta-

ta-se que os “processos de execução fiscal representam, aproximadamente, 

36% do total de casos pendentes e 68% das execuções pendentes no Poder 

Judiciário, com taxa de congestionamento de 87%” (CNJ, 2021, p. 176).

Recentemente, o CNJ apresentou a primeira versão pública do Painel 

dos Grandes Litigantes com dados, ainda em homologação, dos principais 

litigantes de seis tribunais da Justiça Estadual, Federal e do Trabalho42: 

42 Os dados se referem aos tribunais de justiça do Rio Grande do Norte (TJRN) e do Distrito 

Federal (TJDFT), dos tribunais federais da 2ª (TRF2) e da 4ª Regiões (TRF4), e aos tribu-

nais do Trabalho da 12ª (TRT 12) e da 22 (TRT 22). Segundo divulgação pelo CNJ, “o pai-

nel foi desenvolvido a partir da Base Nacional de Dados do Poder Judiciário (DataJud), 

onde estão armazenados, de modo centralizado, 260 milhões de registros processuais 

e 11 bilhões de movimentações de processos, abrangendo todas as etapas em um fluxo 

de tramitação processual”, e “integra o portfólio de mais de 30 projetos do Programa 

Justiça 4.0, uma iniciativa do CNJ, Pnud e Conselho da Justiça Federal (CJF), que desen-

volve soluções tecnológicas disruptivas para acelerar a transformação digital do Poder 

Judiciário”. Disponível em: https://www.jfrj.jus.br/conteudo/noticia/primeira-versao-de-

-painel-sobre-grandes-litigantes-no-brasil-e-lancada. Acesso em: 10 out. 2022. 

https://www.jfrj.jus.br/conteudo/noticia/primeira-versao-de-painel-sobre-grandes-litigantes-no-brasil-e-lancada
https://www.jfrj.jus.br/conteudo/noticia/primeira-versao-de-painel-sobre-grandes-litigantes-no-brasil-e-lancada
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Gráfico 9 – Maiores litigantes judiciais,  

nos polos passivo e ativo

Fonte: Painel dos Grande Litigantes – CNJ, maio/2022 

Gráfico 10 – Administração Pública como maior litigante,  

por segmento de atividade, nos polos passivo e ativo

Fonte: Painel dos Grande Litigantes – CNJ, maio/2022  

Como se vê, os dados inicialmente mapeados nas primeiras pesquisas 

oficiais do CNJ sobre grandes litigantes, em 2010 e 2011, pouco se alteraram, 

em relação ao presente momento, em 2022, permanecendo a Administração 

Pública como grande litigante judicial, seguida das instituições financeiras. 

Considerando-se as instituições, individualmente, a Caixa Econômica 

Federal e o INSS permanecem liderando o ranking dos grandes litigantes, 
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seguidos por diversos entes e instituições integrantes da Administração 

Direta e Indireta, bem como instituições financeiras, dentre bancos públicos 

e privados e institutos de previdência, em diversos níveis federativos.

Kazuo Watanabe entende que não se pode, simplesmente, creditar à 

facilitação do acesso à justiça, sobre o qual se discorreu anteriormente, a 

causa maior do aumento exponencial da judicialização dos conflitos de in-

teresses que se vive na atualidade. Antes, uma maior busca pela justiça de-

correria do “fortalecimento da consciência de cidadania e do conhecimento 

da possibilidade da defesa de direitos, inclusive com a postulação de tutela 

perante o Judiciário e outros órgãos públicos e privados incumbidos da so-

lução de conflitos de interesses” (Watanabe, 2019, p. 123).

Para Roberto de Aragão, o fenômeno de “hiperjudicialização” em face 

do Estado, em suas mais diversas esferas, “decorre, naturalmente, dessa 

enorme miríade de relações jurídicas, drasticamente agravada pelas impres-

cindíveis funções sociais exercidas pelo Estado Democrático de Direito bra-

sileiro” (Rodrigues, 2021, p. 48). 

Assim, exemplifica o autor, destaca-se o elevado número de ações vi-

sando à condenação dos entes públicos ao fornecimento de medicamentos 

e tratamentos médicos, além de benefícios assistenciais e previdenciários 

de toda ordem.

Destarte, a evolução de um Estado liberal, de caráter eminentemente 

abstencionista, para um Estado cujo papel passa a ser imprescindível para 

a consecução do bem comum, “traz como consequência inevitável um alar-

gamento das relações do Estado com a sociedade” (Eidt, 2015, p. 66). 

Nesse sentido também preleciona a Procuradora Federal Janaína 

Noleto, para quem “um Estado com muitos deveres é bem mais demandado 

que um Estado mínimo” (Branco, 2020, p. 73). 

Assim, o fenômeno do constitucionalismo e a opção constitucional por um 

Estado social, intervencionista, de feição mais protetiva, impuseram, além 

de uma maior limitação do poder estatal, uma atuação positiva em torno da 

implementação das garantias e direitos fundamentais, individuais e sociais, 

por meio das políticas públicas, sob pena de responsabilidade em caso de 

omissão estatal (Curado, 2021, p. 28-29). 

Na lição de Kazuo Watanabe:
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Esse fenômeno certamente tem diversas causas e uma delas 

é a ampliação dos direitos, como a decorrente do grande elenco de 

direitos fundamentais sociais, econômicos e culturais previstos na 

Constituição Federal de 1998 e a criação de novos direitos, como o de 

proteção dos consumidores. Há, também, os conflitos decorrentes 

do descumprimento de obrigações assumidas pelas concessionárias de serviços 

públicos, que preferem enfrentar milhares de demandas judiciais 

atomizadas a cumprir a obrigação de investir e melhorar seus 

serviços, e também o descumprimento de obrigações pelo próprio Estado 

em várias áreas, como de previdência social, de políticas públicas 

relativas à educação, saúde, habitação etc., e da inadequada 

organização do sistema administrativo de cobrança de tributos, que estão 

gerando a cada ano uma quantidade enorme de execuções fiscais 

(Watanabe, 2019, p. 123, grifos como no original).

Desse modo, a ineficiência estatal advinda do não cumprimento pelo 

Estado das obrigações previstas constitucionalmente é uma das razões, se-

não a principal, para o elevado número de ações contra a Fazenda Pública43, 

conforme preleciona Janaína Noleto:

Esta conduta estatal positiva tão ampla exigida pela 

Constituição não se concretiza sem maiores dificuldades, 

especialmente orçamentárias. Não se negam ainda a 

ineficiência e a corrupção governamentais, fatos notórios no 

cenário político nacional. A realidade que se apresenta então 

é a de um Estado cheio de compromissos constitucionais 

com os cidadãos e despreparado para observá-los, seja por 

questões orçamentárias, seja por ineficiência ou desvios de 

conduta de seus agentes (Branco, 2020, p. 73).

43 Esclarece Janaína Noleto Castelo Branco (2020, p. 70) que Fazenda Pública é a “tradi-

cional designação que se dá ao ente de direito público da Administração Pública direta 

ou indireta quando em juízo. Apesar de Fazenda, no âmbito da máquina estatal, ser 

vocábulo normalmente empregado no cotidiano para referir ao tesouro ou ao erário 

(basta lembrar as Secretarias e o Ministério da Fazenda), para fins processuais, ainda 

que a ação judicial não tenha cunho patrimonial, basta que o Estado esteja em juízo 

para denominar-se Fazenda Pública, fazendo jus a todas as prerrogativas previstas em 

lei”. Citando ainda Hely Lopes Meirelles (2009, p. 732): “A Administração Pública, quan-

do ingressa em juízo por qualquer de suas entidades estatais, por suas autarquias, por 

suas fundações públicas ou por seus órgãos que tenham capacidade processual, recebe 

a designação tradicional de Fazenda Pública, porque o seu erário é que suporta os en-

cargos patrimoniais da demanda”.
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Veja-se o caso do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), autarquia 

previdenciária federal que figura no topo da lista dos maiores litigantes, 

desde os Relatórios publicados em 2011 e 2012 (CNJ, 2011, p. 5; 2012, p. 15), 

aparecendo o Direito Previdenciário como tema mais recorrente em todas 

as instâncias da Justiça Federal, segundo o Relatório “Justiça em Números 

2021” (CNJ, 2021, p. 312). 

Constantemente são noticiadas as inúmeras dificuldades dos segura-

dos para a obtenção de benefícios previdenciários, que vão desde o agen-

damento e realização da perícia até a delonga no atendimento e recusas 

administrativas indevidas. 

Dessa maneira, a ineficiência na gestão do órgão ressalta aos olhos, 

com um déficit de mais de 21 (vinte e um) mil servidores e uma fila virtual 

de espera de 1,5 milhões (um milhão e meio) de pessoas, agravado pelo 

corte de verbas que, para o exercício financeiro de 2022, foi de quase R$ 1 

(um) bilhão no orçamento do INSS44. Tais condições dificultam, em muito, o 

cumprimento do acordo firmado pela autarquia perante o Supremo Tribunal 

Federal (STF) em fevereiro de 2021, comprometendo-se a analisar a conces-

são de benefícios em até 90 dias, “zerando” a fila de espera45. 

Ademais, como ressai das estatísticas, muitas vezes é o próprio Poder 

Público quem judicializa em face dos administrados, ou de outros órgãos 

44 A título exemplificativo, cf. matéria jornalística publicada na página do Instituto 

Brasileiro de Direito Previdenciário, consultar Tomazelli e Brigatti (2022). Disponível 

em: https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2022/01/corte-no-orcamento-do-inss-ame-

aca-atendimento-a-segurados.shtml. Acesso em: 23 fev. 2022.

45 Em decisão proferida em 5/2/2021, no Recurso Extraordinário (RE) 1171152, analisado 

com repercussão geral, o Plenário do STF confirmou, por unanimidade, a homologação 

do acordo entre o Ministério Público Federal (MPF) e o INSS, que prevê prazos máximos 

para a análise dos processos administrativos de concessão dos benefícios previdenci-

ários (Brasil, 2021). Disponível em: https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.

asp?idConteudo=460220&ori=1. Acesso em: 19 jun. 2022. 

 O descumprimento do acordo já vem sendo questionado em algumas medidas judiciais, 

como é o caso da análise da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

939, em que o Partido Democrático Trabalhista (PDT) pretendia a condenação da União à 

observância dos prazos constantes no acordo. O STF, contudo, não conheceu da arguição, 

extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do voto da Relatora Rosa 

Weber, que considerou que a ADPF não é o instrumento processual adequado para a dis-

cussão do assunto, cabendo, em sendo o caso, a execução do acordo coletivo pelos legiti-

mados, com implementação dos prazos neles estabelecidos (Maia, 2022).

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460220&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460220&ori=1
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ou esferas da Administração, não raro em decorrência de falhas na própria 

estrutura burocrática do Estado.

Desse modo, deixa de bem organizar a prestação dos próprios serviços 

estatais e recorre à judicialização como prima ratio, sem antes se preocupar 

com a boa gestão da coisa pública, ou em desenvolver outras formas de re-

solução dos conflitos que podem se mostrar até mesmo mais eficazes que a 

própria adjudicação e execução judicial. 

Para Lúcio Picanço:

Os efeitos perniciosos da judicialização das relações jurídico-

administrativas não se limitam ao aumento da carga de serviço 

dos juízes e dos percentuais de processos nos quais o Estado 

figure como parte: além de reforçar a descrença da população 

na capacidade das instâncias administrativas em resolver seus 

problemas, o repasse contínuo das controvérsias administrativas 

ao Judiciário como instância decisória também contribui pra que 

a Administração se torne cada vez mais ineficiente. Isso porque, 

ao invés de estimular a melhoria e ampliação dos serviços pela 

própria Administração Pública, as soluções dos conflitos entre o 

Estado e o cidadão tem sido reiteradamente construídas dentro 

do espaço judicial (Facci, 2021, p. 28).

O autor exemplifica mencionando a problemática do sistema tributário 

brasileiro, que, assim, como o modelo previdenciário, é bastante comple-

xo, com uma grande quantidade de espécies tributárias, a que corresponde 

uma enorme gama de relações entre o fisco e os contribuintes, marcada 

pela incompreensão e dificuldades interpretativas da intrincada normativi-

dade sobre o tema. 

Todos esses fatores atuam como causa para a enorme quantidade de 

conflitos envolvendo a Fazenda Pública e seus contribuintes, como mostram 

as estatísticas judiciais, apontando o gargalo das execuções fiscais como o 

principal fator de congestionamento do Poder Judiciário (Facci, 2021, p. 31).

Trata-se, para Priscilla Pereira, de ineficiência do Poder Público na im-

plementação de políticas públicas assecuratória de direitos aos cidadãos, 

transferindo, por consequência, para o Judiciário a responsabilidade de re-

solver conflitos que não só poderiam, como deveriam, ser solucionados na 

esfera administrativa (Corrêa, 2014, p. 121).
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Delineia-se, ainda, um cenário em que a Administração Pública parece 

buscar o Poder Judiciário no escopo de obter segurança jurídica e legitimi-

dade para suas ações, com receio de uma responsabilização indevida. 

É o que se tem chamado de “o apagão das canetas” (Santos, 2020, 

p. 317) 46, termo utilizado para designar o fenômeno social que, de forma 

breve, consiste na “paralisia dos agentes públicos em administrar o Estado 

por medo do excesso de controle, causando ineficiência na gestão da coisa 

pública” (Gullo, 2022, p. 9). 

Segundo pontuam José Roberto Peixoto e Kaline Ferreira:

O receio de punições decorrentes da atuação firme do 

Ministério Público, dos órgãos de controle e das Cortes de 

Contas promoveu, ao longo dos anos que se seguiram ao novo 

modelo constitucional instituído pela CF/88, um processo quase 

irreversível de empoderamento do Poder Judiciário, formando-

se um contexto em que juízes ganharam ares de gestores e 

de impulsionadores de políticas públicas, enquanto que o 

Executivo, infantilizado, amesquinhou-se a um papel de mero 

executor de decisões judiciais (Peixoto; Ferreira, 2020, p. 13).

Assim, para os autores, a “dinâmica motora da Administração 

Pública precisa ser revisitada”, no escopo de “desconstruir um aparato 

que há muito terceirizou ao Poder Judiciário a resolução dos conflitos 

gerados pelas suas atividades administrativas” (Peixoto; Ferreira, 2020, 

p.  13). Questiona-se, mesmo, até que ponto haveria interesse de agir, 

pela Administração, em ir a juízo em face do particular, já que, mesmo na 

concepção tradicional de Direito Administrativo, seus atos são dotados 

de poder de império e autoexecutoriedade. 

Estaria, assim, o Judiciário transformando-se em uma instância consul-

tiva do Executivo, necessária a chancelar toda atuação do gestor público? 

Não haveria outros meios legítimos de alcançar a finalidade pretendida? Na 

46 Segundo esclarece Felipe Ramirez Gullo (2022), o fenômeno consiste em “espécie do 

gênero das estratégias de fuga da responsabilização da improbidade administrativa, 

cuja reflexão se debruça sobre os riscos da atividade política em face de sua eventual 

responsabilização. Trata-se dos denominados ‘blame games’, ou ‘jogos de culpa’, cuja 

finalidade é desviar a responsabilidade do gestor por intermédio de estratégias escolhi-

das, com intuito de evitar as consequências políticas e jurídicas da responsabilização”.
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percepção da cientista social Maria Tereza Sadek, se nada mudar, “o Estado 

continuará a servir ao próprio Estado”, sem deixar espaço para o Judiciário 

atender às demandas dos cidadãos, algo sem precedência com outros paí-

ses47 (Sadek, 2017). 

Mas, a ineficiência estatal e a “ossificação”48 da Administração não 

seriam as únicas causas para a chamada “hiperjudicialização” do Direito 

Público. Também o ativismo judicial, que acaba gerando um agigantamento 

do Poder Judiciário, contribui para tais circunstâncias, na medida em que 

provoca uma maior judicialização da política (Curado, 2021, p. 36). 

Para Janaína Noleto Branco (2020, p. 77-78), corrobora-se no imaginá-

rio coletivo a crença de que o Judiciário estaria à margem dos desvios éticos 

cometidos pelos poderes eleitos, sendo comumente visto pela sociedade, 

diante da descrença nos demais poderes eleitos, como “instância última da 

justiça e da moral”, amplificando a sensação social de que “somente é justa 

a resolução dos conflitos na via judicial”.

Aliás, foi o que demonstrou a análise da cientista política alemã Ingeborg 

Maus (2010, p.  15), sob o viés da perspectiva psicanalítica, com a tese do 

Judiciário como “superego de uma sociedade órfã”, mencionada notas atrás. 

Assim é que, para Janaína Branco (2020, p. 74), o Judiciário, “a pretexto de 

realizar princípios constitucionais, menospreza decisões tomadas pelos po-

deres eleitos (Executivo e Legislativo), em ofensa ao princípio da separação 

dos poderes”, e atingindo, por conseguinte, ao próprio princípio democrático, 

uma vez que “os representantes eleitos pelo povo têm sua decisão legitimada 

pelo voto afastada na via jurisdicional” (Branco, 2020, p. 75)49. 

Como ensina a autora:

47 Entrevista concedida pela autora ao jornal Gazeta do Povo (Felix, 2017). 

48 Termo de origem norte-americana que remete ao fenômeno do “apagão das decisões”, 

causado pela alta probabilidade de revisão judicial (‘judicial review’) das decisões admi-

nistrativas e a incerteza acerca do julgamento quanto à legitimidade ou arbítrio do ato 

(Gullo, 2022, p. 20). 

49 A autora não se refere, aqui, ao controle de constitucionalidade difuso ou concentrado, 

que “expulsa do ordenamento ou dá interpretação conforme a Constituição brasileira a 

normas produzidas pelos demais poderes”, mas, segundo ela, às “decisões advindas de 

todos os graus de jurisdição, que, a pretexto de efetivar princípios constitucionais, têm 

usurpado a competência dos Poderes Executivo e Legislativo” (Branco, 2020, p. 77). 
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O neoconstitucionalismo e seu reconhecimento da força 

normativa dos princípios serviram de alicerce a decisões judiciais 

afrontosas aos demais Poderes. Essa substituição do legislador 

pelo juiz ocasiona uma inversão das expectativas de direito, vez 

que não pode mais a sociedade ter certeza do que é direito até 

que seja dada a palavra final pelo Poder Judiciário. A insegurança 

encerrada neste quadro é relevante (Branco, 2020, p. 79).

Como consequência desse quadro, há desconfiança dos meios extraju-

diciais de resolução de conflitos, de modo que as partes, não raro, abdicam 

da busca do consenso prévio ao ingresso em juízo. A própria Administração 

desacredita da sua capacidade de lidar com os litígios de direito público 

em que se envolve, porquanto, “a inexpressividade do número de câmaras 

administrativas de resolução de conflitos que envolvem os entes públicos 

é prova de que o costume de busca prioritária pela solução judicial atinge 

também a máquina estatal” (Branco, 2020, p. 78).  

Outro aspecto vislumbrado dentre as causas da atual conjuntura con-

siste na ausência de cooperação estatal. Isto é, uma postura do Estado em 

juízo altamente litigante, contrária ao dever de cooperação e de busca da 

consensualidade ínsito nos arts. 3º, § 2º e 6º do CPC de 2015, e contribui 

para o aumento, ou não diminuição, dessas demandas (Branco, 2020, p. 83). 

É esta também a visão de Marcelo Veiga:

É alarmante constatar que a Fazenda Pública pratica uma 

atuação processual exageradamente litigiosa, sendo uma das 

principais responsáveis pela judicialização desnecessária dos 

conflitos de interesses, o que contribui significativamente para o 

agravamento da crise da Justiça mediante o aumento do número 

de processos judiciais levados aos órgãos judiciários. Em outras 

palavras, o próprio Estado (Fazenda Pública), pela sua atuação 

como o maior repeat player do sistema judiciário brasileiro, é um 

dos principais dificultadores para a concretização de um alto 

nível de qualidade na prestação jurisdicional também estatal 

(Estado-juiz) (Franco, 2015, p. 253).

Como esclarece o autor, em obra posterior, é descabido que a Administração 

Pública, como um dos braços do Estado, atue processualmente de modo a con-

tribuir com o esgotamento de outro de seu ramo, isto é, o Judiciário, conside-

rando a unidade estatal. O problema consiste em que “o Estado – na condição 
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de pessoa jurídica – descumpre sistematicamente o Estado – entendido como or-

dem jurídica – concorrendo para a potencial falência do próprio Estado – quando 

atua como jurisdição” (Franco, 2021, p. 125, destaques no original). 

Esta “litigância habitual patológica”, na concepção de Daniel Carneiro 

Machado (2017, p. 47), seria decorrência dos abusos praticados pelos repeats 

players, uma espécie de artifício no escopo de se beneficiarem da litigiosida-

de massificada e da ineficiência do serviço público jurisdicional50. 

Trata-se, para Daniela Monteiro, de conduta oportunista, mediante a qual 

a Administração Pública usufrui de um “amplo poder de barganha em larga es-

cala”, gerenciando seu passivo contencioso a partir de um “modelo fordista de 

tratamento de casos seriais a baixo custo” (Gabbay et al., 2016, p. 13). 

Em diversas situações, acrescenta André Augusto Salvador, os litigan-

tes habituais utilizam a atividade judicial como “instrumento de legitimação 

de violação de direitos”, causando evidente “dano social” por meio de inú-

meras ações individuais repetitivas (Bezerra, 2016, p. 235). 

Não se afigura razoável, portanto, que o Poder Público se beneficie da 

morosidade da máquina judiciária, ou do tratamento privilegiado de suas 

prerrogativas processuais e materiais, para se esquivar do cumprimento de 

suas obrigações (Eidt, 2015, p. 69). 

É o que ocorre quando o Estado procura “recorrer do irrecorrível” ou 

“contestar o incontestável”, deixando de conferir uma maior independência 

aos seus agentes e procuradores, a fim de que possam promover a compo-

sição consensual dos conflitos sempre que cabível, sob pena de afronta à 

moralidade e à boa-fé administrativas. 

Tal postura, obtempera Elisa Berton Eidt (2015, p. 69), “não se compa-

tibiliza com a Constituição nem bem com as normas fundantes do processo 

civil contemporâneo e expressamente previstas na novel legislação”, quais 

sejam, a “consensualidade, celeridade, colaboração e promoção da dignida-

de da pessoa humana”.

50 Esclarece Daniel Machado (2017, p. 49) que a prática de economia de escala com os 

processos judiciais permite aos litigantes habituais diluir os riscos da demanda por 

maior número de casos; testar diferentes estratégias em determinados casos; criar pre-

cedentes favoráveis em pelo menos alguns deles; além de criar resistência na alteração 

ou na melhora de suas práticas administrativas em favor de outros cidadãos que não 

ingressam no Judiciário.
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Desse modo, impõem-se ao Estado o dever de exercício responsável da 

garantia constitucional de ampla defesa, cabendo ao ente público, por inter-

médio das Procuradorias, “analisar, a partir de critérios realistas e razoáveis, 

quais casos devem submeter-se à solução consensual e quais exigem que se 

questione na via judicial até as últimas instâncias” (Branco, 2020, p. 84).

Nessa ordem de ideias, até mesmo quando o ente federativo deixa de 

estruturar uma política visando ao estímulo da autocomposição, ou quan-

do se omite na estruturação das câmaras administrativas, na esfera de sua 

competência, estaria a falhar na observância do dever de cooperação e de 

primazia da solução adequada dos litígios. Esta “parte da escolha e empre-

go do método mais apropriado para cada tipo de controvérsia, privilegian-

do, sempre que possível, a menor prática de atos até a efetiva pacificação” 

(Rodrigues, 2021, p. 23).

Prelecionando acerca do tema, Carlos Eduardo Dutra Curado (2021) acres-

centa, ainda, além das causas já ressaltadas: (i) os reflexos da revolução in-

dustrial na sociedade contemporânea; (ii) a falta de identidade do sistema de 

justiça administrativa brasileiro; outras causas, como a (iii) inflação legislativa, 

além da (iv) saturação de profissionais do Direito no mercado, a grande maioria 

ainda formada para a mentalidade litigiosa, sem a adequada formação curricu-

lar acerca do ensino dos métodos adequados de resolução de conflitos.

Na visão de Curado, como consequência da revolução industrial, “a 

sociedade contemporânea passou a refletir, metaforicamente falando, esse 

fenômeno, e começou a produzir conflitos e processos judiciais em mas-

sa”, representando como que uma transição da “manufatura” (fazer com as 

mãos) para a “maquinofatura” (fazer com a máquina)”. 

Desse modo é que a evolução tecnológica desde a Revolução Industrial 

viria influenciando e provocando a mudança das relações sociais (Curado, 

2021, p. 29-30), refletindo também no excesso de demandas judicializadas.

A falta de identidade do sistema de justiça administrativa brasileiro se-

ria outro fator contributivo para a hiperjudicialização de conflitos públicos: 

A explosão de conflitos de direito público nos tribunais do Brasil 

tem sido associada a uma falta de identidade do seu modelo de 

justiça administrativa, o qual detém traços do sistema normativo 

norte-americano, apesar do descompasso deste com a cultura 

brasileira de direito administrativo (Silva, 2015, p. 91).
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No Brasil, as origens do Direito Administrativo pátrio deitam raízes 

na França, assimilando em seu regime jurídico administrativo as regras e 

princípios próprios desta seara, a exemplo dos princípios tão propalados 

da supremacia e da indisponibilidade do interesse público. Entretanto, diferente do 

que ocorre na França, onde o Conselho de Estado francês exerce a jurisdi-

ção administrativa, julgando as causas próprias de competência em que a 

Administração Pública é parte, o Brasil não adotou a jurisdição dual.

Ao contrário, desde a proclamação da República, em 1889, e da 

Constituição de 1891, aproximou-se do direito norte-americano, estabele-

cendo a jurisdição una, típica do modelo anglo-saxão (Curado, 2021, p. 32). 

Embora não haja jurisdição dual no direito norte-americano, como na 

França, o sistema administrativo decisório é, aí, bem peculiar. Nesse ín-

terim, é de se destacar a figura do Administrative Law Judge51, que exerce as 

atribuições de sua competência com imparcialidade objetiva e independên-

cia, atributos que conferem legitimidade às suas decisões, havendo grande 

deferência52 pelo Poder Judiciário. 

51 Segundo Rodrigo Dalledone, “os Administrative Law Judges (ALJs) se submetem a um es-

tatuto jurídico diferenciado, que lhes garante autonomia e contribui para a imparciali-

dade de suas decisões. Devem observar as disposições do Model Code of Judicial Conduct 

For Federal Administrative Law Judges, e, desde 2007, do Model Code of Judicial Conduct. No que 

respeita a seu recrutamento e disciplina, são selecionados por uma agência executiva 

específica (Office of Personnel Management), e as agências onde vão atuar devem escolhê-

-los a partir de listras tríplices. Por outro lado, os ALJs estão sujeitos a sancionamento 

apenas perante a Merit Protection Board” (Funk; Seamon apud Dalledone, 2020, p. 88).

52 Como elucida Gustavo Pedrollo, pelo “princípio da deferência à interpretação da administração”, 

consagrado como princípio do controle jurisdicional dos entes administrativos especia-

lizados, a partir do caso Chevron USA Inc vs. National Resources Defense Council Inc, julgado 

em 1984, a Suprema Corte estadunidense assentou o entendimento de que “um ‘peso 

considerável’ deveria ser dado à construção que um departamento executivo faz da lei 

que lhe é confiado administrar”, e que argumentos sobre políticas (arguments over policy) 

deveriam ser “apresentados em face dos legisladores ou administradores, e não dos 

juízes”, porquanto “a legitimidade para as escolhas sobre políticas, quando presente 

conflito entre visões distintas do interesse público, é do legislador ou do administrador, 

e não do judiciário”. Nesse sentido, ao revisar a interpretação que uma agência faz da lei 

que a ela cabe aplicar, o judiciário poderá efetivar a intenção expressa pelo legislador, 

tanto quanto a agência (‘step one’), “se a intenção do Congresso é clara com relação ao 

tema”. No entanto, “se a corte constata que o legislador não tratou direta e precisa-

mente da matéria, não deve simplesmente impor sua própria interpretação do texto da 

lei”; nesse caso (‘step two’), “a questão a ser respondida pela corte é se a resposta dada 
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Desse modo, essas autoridades quase-judiciais tem suas decisões revistas 

minimamente53, apenas em questões jurídicas, não alcançando as questões 

fáticas, exigindo-se ainda o esgotamento prévio dos meios de impugnação 

na esfera administrativa, como condição para acesso ao Poder Judiciário 

(Silva, 2022, p. 1119-1120). 

Em sistemas jurídicos em que as autoridades administrativas 

solucionam conflitos com independência e imparcialidade, é 

compreensível que haja uma distribuição de poderes decisórios 

jurisdicionais entre o Judiciário e o Executivo, sem que isso 

implique restrição indevida ao direito humano fundamental 

de acesso a uma prestação jurisdicional para a proteção de 

direitos. Assim, se a própria Administração Pública assegura 

aos indivíduos um procedimento com características de um 

processo jurisdicional, conduzido por autoridades quasi-judicials, 

admite-se que a norma imponha como condição para acesso 

ao Judiciário o esgotamento dos meios de impugnação na 

esfera administrativa. O mesmo se diz quanto ao poder de 

revisão judicial sobre uma decisão administrativa que, em 

tal circunstância, pode ser limitado a questões jurídicas e 

não alcançar as questões fáticas que tenham dado suporte a 

decisão administrativa impugnada (Silva, 2022, p. 1119-1120).

Como esclarece Ricardo Perlingeiro, tal ocorre porque, nos Estados 

Unidos, o devido processo legal na esfera administrativa aproximou-se bas-

tante do devido processo na esfera judicial, principalmente a partir do jul-

gamento do Caso Goldberg v. Kelly, em que a Suprema Corte norte-americana 

decidiu, a partir de uma reinterpretação das Emendas V e XIV à Constituição 

pela agência é baseada numa construção admissível da lei (permissible construction of the statute)” 

(Pedrollo, 2011, p. 261-283). Assim, “a corte deve ser deferente, ainda que a escolha seja 

diversa daquela que adotaria no caso concreto [...], somente sendo possível cogitar a 

invalidação judicial se o ato estiver situado fora do campo de interpretações permitidas 

[...]” (Dalledone, 2020, p. 118-119). 

53 Ainda segundo Rodrigo Dalledone (2020, p.  96), “o tema do judicial review da ativida-

de administrativa é complexo e envolve incontáveis nuances, de modo que o que se 

propõe aqui é tão somente uma breve apresentação do tema, como etapa necessária 

ao exame das teorias da deferência judicial”. Sobre o padrão de atuação das agências 

norte-americanas, consultar Mashaw e Harfst (2017); Mills e Reiss (2014 p. 437-454); 

Sabel e Simon (2011, p. 53-93).
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americana, que a cláusula do devido processo aplica-se ao processo admi-

nistrativo, na mesma medida do processo judicial. 

Desse modo, “a evolução do direito administrativo dos países com siste-

ma jurídico vinculado ao common law foi realmente na direção de implementar 

um ‘devido processo legal’ na esfera administrativa”, indo no mesmo sentido 

dos Administrative Law Judges dos Estados Unidos, os tribunals54 do Reino Unido e 

da Austrália (Silva, 2022, p. 1128). Para Marcelo Barbi Gonçalves (2020, p. 259), 

trata-se de uma confluência entre os sistemas dualista e monista, parecendo 

destinada à mesma fortuna da contraposição entre os modelos civil law e common 

law, a antítese entre os modelos de judicial review e régime administratif.

O Brasil, ao contrário, teria seguido na contramão desta tendência, 

porquanto “o sistema judicialista importado foi transfigurado de modo que 

o Judiciário assumiu um papel monopolístico no quadro das instituições 

aptas a resolver conflitos de interesse”, considerando que “a tradição auto-

ritária fortaleceu a ideia de que apenas os homens da lei são os guardiões 

da justiça” (Gonçalves, 2020, p. 259). 

Dessa feita, na percepção do autor, a tradicional leitura conferida à 

cláusula do acesso à justiça, esculpida no art.  5º, XXXV da Constituição, 

seria ultramonista, encontrando-se longe de qualquer sistema judicialista. 

Assim, “o princípio da unidade da jurisdição, tal como adotado no Brasil, 

afigura-se um mito ao encampar uma concepção irrealista e ufanista de 

acesso à justiça” (Gonçalves, 2020, p. 263).

54 Na Inglaterra, “mais de dois mil Tribunais Administrativos exercem funções jurisdicio-

nais atribuídas no sistema dualista ao juiz administrativo. Os principais campos co-

bertos pelo que se costuma designar de contencioso administrativo foram absorvidos 

pela jurisdição desses entes, tais como seguridade social, pensão, educação, imigração, 

proteção de dados, saúde mental e direito do trabalho. Praticamente para quase todo 

litígio decorrente da welfare legislation há um órgão administrativo judicante. Mas nem 

todos os Tribunais Administrativos julgam controvérsias de direito público, pois party 

and party tribunals decidem conflitos relacionados, por exemplo, à guarda e visita de 

crianças, demissões injustas, discriminações no ambiente de trabalho etc.” E comple-

menta o autor: “Os Tribunais Administrativos prestam uma justiça barata, acessível, 

informal e célere e são consideradas court substitutive, já que são o principal fórum para 

lidar com disputas surgidas entre particulares e o Poder Público. Raramente o julgado 

dos Tribunais Administrativos é submetido ao judicial review perante o Judiciário e há 

propostas (Leggatt Review of Tribunals) no sentido de permitir a revisão de sua decisão 

apenas em questões de direito” (Gonçalves, 2020, p. 258-259). 
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Com efeito, elucida Silva (2022, p. 1120), no Brasil, ante à ausência de 

imparcialidade objetiva e independência da autoridade55, a decisão admi-

nistrativa é amplamente passível de revisão pelo Poder Judiciário, alcançan-

do tanto questões jurídicas quanto fáticas, não exigindo o esgotamento da 

esfera administrativa e, até mesmo, em caso de lesão ou ameaça a direito, 

dispensando o prévio requerimento administrativo. 

Deste modo, conclui Carlos Eduardo Dutra Curado (2021, p. 34), teria 

se formado aqui um “sistema híbrido de justiça administrativa”, mesclan-

do ideias de sistemas opostos (romano-germânico e anglo-saxão), no qual 

uma justiça comum (Poder Judiciário único e não especializado) julga maté-

rias especiais próprias do ramo do Direito Administrativo, o qual apresenta 

particularidades específicas.

Esta falta de identidade própria do sistema brasileiro teria, por con-

seguinte, consequências no aumento do número de demandas de Direito 

Público, já que as relações administrativas se mostram a cada dia mais 

complexas, demandando, muitas vezes, grande especialidade técnica. 

Ademais, a ausência de independência da autoridade administrativa e 

a limitação da cláusula do processo legal administrativo56, própria do siste-

55 Para Silva (2022, p.  1119), a ausência de independência da Administração Pública é 

justamente o ponto central que diferencia as funções jurisdicionais do Judiciário e as 

funções da Administração voltadas à solução de conflitos. Como ressalta o jurista, 

na estrutura do Estado brasileiro, fora poucas exceções, como é o caso do Tribunal 

Marítimo, “dificilmente, os órgãos administrativos que solucionam conflitos são do-

tados de funcionários públicos com prerrogativas para uma atuação independente, tal 

como a inamovibilidade no cargo decisório. Como corolário lógico, é natural que, aos 

olhos da sociedade, o julgador não seja imparcial”. Sendo a independência funcional 

pressuposto da imparcialidade objetiva, tem-se que, se não há independência, a impar-

cialidade do julgador, por conseguinte, fica comprometida.

56 Sustenta Silva (2022 p. 1130) que a cláusula do devido processo legal na esfera admi-

nistrativa não tem a mesma extensão exigível dos juízes e tribunais na esfera jurisdicio-

nal, limitando-se ao dever de fundamentação das decisões e à observância das regras 

dos procedimentos administrativos vigentes. Isto porque, à luz de normas do direito 

internacional vigentes, pressupõe a competência, a independência e a imparcialidade 

do órgão, o que não se verifica no direito administrativo brasileiro; de modo que a sua 

integral e verdadeira implementação “dependeria de o legislador exercer sua discri-

cionariedade política para adequar a realidade da Administração Pública brasileira à 

experiência das autoridades quase-independentes que exercem a função de julgar no 

direito administrativo norte-americano”.
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ma jurídico aqui forjado, distancia o modelo de jurisdição una aqui adotado 

do modelo típico dos sistemas jurídicos da common law.

Desse modo, torna-se muito mais amplo o espectro de possibilidade 

de revisão das decisões administrativas, aumentando, por conseguinte, o 

controle jurisdicional sobre as decisões administrativas. Não raramente, 

adentrando na esfera discricionária própria da Administração e desdobran-

do os limites de sua atuação.

Dentre as possíveis causas da litigiosidade excessiva no âmbito da 

Administração Pública estaria ainda a inflação legislativa, isto é, o grande 

número de leis, que compõem um verdadeiro “cipoal legislativo”, geran-

do controvérsias, diversidade de interpretação e reclamando cumprimento 

(Curado, 2021, p. 38). 

Outro fator agravante do quadro seria o excessivo número de profis-

sionais do Direito formados todos os anos, com uma preparação acadêmica 

voltada preponderantemente (senão exclusivamente) para uma prática liti-

giosa, devido à ausência nos currículos de ensino de métodos adequados 

de resolução de conflitos (Curado, 2021, p. 39), até há pouco tempo. 

Assim, muitas vezes há desconhecimento, por parte dos operadores 

do direito, acerca das outras possibilidades para a resolução dos conflitos, 

seu funcionamento e benefícios. Há que se mencionar a questão econômi-

ca envolvida no exercício da advocacia contenciosa, pois, muitas vezes, os 

advogados não têm interesse na realização de acordos, visando a maiores 

lucros advindos da condenação.

Todavia, é importante levar em consideração as reais chances de êxito; 

a adequação do método à tipologia do conflito; além do tempo e esforços 

empregados no caso específico, ponderando-se o custo-benefício da ação. 

É essencial considerar a possibilidade de retorno econômico em menor 

tempo – em particular, levando em consideração a sistemática dos precató-

rios, conhecida por sua morosidade. 

Dessa forma, os contratos de honorários devem deixar bem estabe-

lecida a forma pela qual se dará a remuneração, em caso de realização 

de acordos ou utilização de outros métodos não adversariais – cabendo 

esta avaliação, acerca do método mais adequado à resolução do conflito, 

na maioria das vezes, ao advogado.

Quanto a este último aspecto, Watanabe já enfatizava que a mudança 
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de mentalidade da “cultura da sentença” em direção à “cultura da pacifica-

ção” impõe como providência imprescindível a “mudança do ensino jurídi-

co, com a adoção obrigatória de disciplinas que propiciem a formação, nos 

futuros profissionais do Direito, de nova mentalidade”. Além disso, que, já 

no ensino fundamental, as crianças e adolescentes deveriam ser iniciados 

na “cultura da pacificação”, a fim de que esta seja inserida nas bases de sua 

formação cidadã (Watanabe, 2019, p. 106).

Finalmente, a temática foi incorporada às Diretrizes Curriculares 

Nacionais do Curso de Graduação em Direito, na forma da Resolução n. 5, 

de 17 de dezembro de 2018, do Ministério da Educação, inserindo-se na 

base da formação profissional do operador do Direito. 

Objetiva-se o desenvolvimento de competências cognitivas, instru-

mentais e interpessoais que capacitem o futuro profissional a desenvolver 

a “cultura do diálogo” e o uso de meios consensuais de solução de conflitos.

Referencia-se, por fim, estudo desenvolvido pelo Departamento 

de Pesquisas Judiciárias do CNJ (DPJ/CNJ), com a participação de 

Universidades, que aponta como conclusões, dentre as causas da litigio-

sidade excessiva:

(1) uma trajetória de judicialização em que vários atores (governo, 

mídia e advocacia) fomentam o crescimento da litigiosidade; 

(2) uma conjuntura socioeconômica que colaborou para um 

crescimento vertiginoso de demandas ligadas ao sistema de 

crédito no Brasil e (3) um quadro de variados incentivos para a 

litigação e para a interposição de recursos, o que só reforça a 

morosidade e o congestionamento do sistema judicial, em um 

ciclo vicioso e em um contexto em que a cultura de conciliação 

ainda encontra pouco espaço (CNJ, 2011, p. 32).

Como ressai da pesquisa, não apenas o próprio Estado é o responsável 

pela crise do sistema de justiça, mas vários atores fomentam esta litigiosi-

dade excessiva, como reflexo da própria cultura predominante, como visto. 

Destaca-se, ainda, a participação dos bancos, porquanto, ao lado do 

Estado – que trava com os cidadãos uma infinitude de relações –, ressaltam 

aos olhos as demandas ligadas ao sistema de crédito, num “crescimento 

vertiginoso”, que alimenta o sistema de litigância predatória. 

Dessa forma, bancos ou financeiras tornam-se grandes litigantes, ao 
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lado de instituições financeiras integrantes da Administração indireta, e 

outros entes estatais – como se infere dos gráficos no início deste tópico 

–, em uma relação, até desproporcional, ao número de relações jurídicas 

travadas com uma parcela da população, em proporção muito menor às 

relações travadas pelo Estado.  

Essencial, portanto, que o maior litigante judicial – o próprio Estado 

–, abra espaço para essa cultura da consensualidade, inclusive por meio de 

uma necessária releitura das bases principiológicas do Direito Público que 

possam representar aparente obstáculo a essa mudança de paradigma. 

Esse objetivo passa pelo fomento, estruturação e legitimação dos mé-

todos adequados de resolução de conflitos no âmbito da Administração 

Pública, como se discorrerá a seguir.

3.2 A administração pública na “era da 
consensualidade”

Em face dessa realidade, o marco emblemático do microssistema dos 

meios adequados de resolução de conflitos (composto, no mínimo, pela 

Resolução do CNJ n. 125/2010; CPC de 2015, Lei de Mediação e a reforma da 

Lei de Arbitragem promovida em 2015) trouxe uma nova perspectiva no to-

cante à possibilidade de utilização destes métodos em matérias envolvendo 

a Administração Pública. Se, anteriormente, discutia-se se os assuntos esta-

tais seriam passíveis de solução pelo consenso, alegando-se que o princípio 

da legalidade não daria margem para soluções acordadas, a partir de então, 

a Administração Pública passa a deter não somente a possibilidade, como 

também o dever de viabilizar ao menos a tentativa de solução consensual 

de suas controvérsias (Megna, 2015, p. 04). 

Destarte, a própria legalidade passa a fundamentar e recomendar a 

adoção dos métodos alternativos de resolução de conflitos, numa perspec-

tiva mais ampla da juridicidade.

Como elucida Curado (2021, p. 61), “a clássica noção do princípio da 

legalidade como vinculação positiva do administrador à lei é, hoje em dia, 

melhor interpretada pela doutrina contemporânea como princípio da juridi-

cidade”, segundo o qual, ainda nas hipóteses em que não há regulamentação 

legal, a conduta do administrador vincula-se diretamente à Constituição.
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É que o Direito Administrativo precisa ser relido, em seus princí-

pios específicos, sob a ótica dos princípios constitucionais basilares 

(Binenbojm, 2005, p. 8), conferindo-se, assim, a harmonia e a coerência 

necessária ao ordenamento jurídico, em especial, no tocante ao regime 

jurídico de direito público. 

Trata-se, como discutido na introdução deste capítulo, de uma verda-

deira revolução nas tradicionais bases do direito administrativo, que, con-

forme destaca a lição de Egon Bockmann, surgiu sob o império da manifes-

tação de vontade unilateral e coercitiva:

O direito administrativo brasileiro nasceu no maravilho 

mundo do ato unilateral: manifestação de vontade, por meio 

da qual a própria administração pública cria, modifica ou 

extingue relações jurídicas. Tais atos repudiavam as pessoas 

privadas, eis que gerados interna corporis e repletos de atributos 

extraordinários (imperativos, autoexecutórios, com presunção 

de legitimidade etc.). Boa parte do sistema administrativo 

brasileiro pressupõe essa exclusão: não se negocia com a 

administração pública, mas se obedece ao que ela decide 

sozinha (Bockmann, 2020, p. 23).

Hoje, conforme argumentação anteriormente expendida, não mais se 

entende como legítima tal concepção em que, unicamente, em toda e qual-

quer circunstância, “o príncipe decide sozinho e os súditos só cumprem or-

dens” (Bockmann, 2020, p. 24). 

Passa-se, assim, de uma compreensão antiga, em que a autocomposição na 

Administração Pública era proibida, fechada em uma legalidade estrita, isolada 

e desconectada dos demais princípios constitucionais, para a atual compreen-

são da autocomposição em matéria pública como necessária. Tal compreensão 

reflete o atual cenário, que se transmuda da era da simplicidade administrativa, 

de situações previsíveis, sob o império do ato e da onisciência administrativa, 

para uma era de situações administrativas complexas e naturalmente incomple-

tas, que não reflete os manuais de Direito Administrativo do século passado, 

demandando soluções novas, e por novas vias (Bockmann, 2020, p. 23-27). 

Segundo Luciane Moessa de Souza, as bases principiológicas para a 

ampla adoção dos mecanismos consensuais de solução de conflitos, tam-

bém na Administração Pública, estão na própria Constituição: 
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(i) no princípio do acesso à Justiça (art. 5º, inciso XXXV, CRFB), como já re-

ferido, e que, como visto, não se limita ao Poder Judiciário, implicando na 

disponibilização de métodos adequados, sob os aspectos temporal, econô-

mico e de resultados; 

(ii) no princípio da eficiência, previsto no caput do art. 37, que implica na 

resolução dos conflitos de modo a equilibrar custo e benefício (menores 

custos; menor tempo, menor desgaste entre os atores); 

(iii) no próprio princípio democrático, insculpido no art. 1º, que preceitua não 

ser o Estado um fim em si mesmo, reclamando a solução dialógica no conflito 

com particulares, em vistas de uma solução adequada (Souza, 2015, p. 332).

Além disso, já em seu preâmbulo, a Constituição dispõe sobre o com-

promisso com a solução pacífica das controvérsias, na ordem interna como 

na internacional. 

Assim é que o emprego dos mecanismos de autocomposição pelo 

Estado, para a resolução de conflitos que o envolvam, permite que sejam 

superados os mecanismos opressivos, em direção a um “verdadeiro Estado 

Democrático de Justiça, pautado em soluções que busquem a participação 

ativa do cidadão” (Fagúndez; Goulart, 2016, p. 149). 

Fortalecendo os processos de cidadania, amplia-se a participação do 

indivíduo no desenho e construção da solução; retira-se o conflito da es-

fera da imposição para a aceitação; aumenta-se o adimplemento volun-

tário e reduz-se a litigiosidade contida (Mazzonetto, 2014, p. 277). Afinal, 

“quem faz acordos participa da decisão e fica em harmonia com os demais” 

(Bockmann, 2020, p. 24).

Para além dos objetivos de redução do volume, tempo e custo dos lití-

gios judiciais, portanto, está implícita a necessidade de melhoria das rela-

ções travadas entre Administração e administrados e, por consequência, da 

própria recuperação da boa imagem da Administração perante a sociedade, 

como ressaltou Kaline Ferreira, em sua tese de doutorado:

[...] Ces modes non traditionnels qui évitent le juge étatique sont conçus 

comme des options parallèles au juge qui permettent à l’État d’économiser 

sur le budget des juridictions, et surtout d’établir avec les particuliers um 

dialogue direct qui permet d’améliorer leurs rapports. Parler du règlement des 

conflits par l’application de modes alternatifs, c’est prendre en considération 

la rapidité, le coût du temps, mais c’est aussi parler de la récupération de 



S
ÉR

IE
 M

O
N

O
G

R
A

FI
A

S
 D

O
 C

E
J,

 V
. 4

6

110

la bonne image de l’administration par l’efficience des moyens appliqués57 

(Ferreira, 2013, p. 10).

Silvia Helena Di Salvo (2018, p. 23) considera o consensualismo um dos 

grandes marcos de evolução da gestão administrativa no século XIX, rompen-

do com a concepção clássica de verticalização da relação entre Administração 

e administrados, em contraposição à Administração Pública burocrática. 

Desse modo, a consensualidade – que, em seu sentido amplíssimo, con-

templa todos os mecanismos que viabilizam o diálogo entre Administração 

Pública e administrados, ainda que a decisão final se formalize em ato ad-

ministrativo unilateral e imperativo (Palma, 2014, p. 148) –, emerge como 

um “novo paradigma do Direito Administrativo, com a promessa de atender 

às demandas do Estado garante de direitos fundamentais, sobretudo em 

cenários de pluralidade de interesse” (Eidt, 2015, p. 64). 

Para Adolfo Braga Neto (2020, p. 31), os mecanismos de autocompo-

sição de conflitos na Administração Pública, “para além de inaugurarem no 

ordenamento jurídico novos institutos, consagraram também uma prática 

já existente no País há mais de 20 anos, institucionalizando-a na forma de 

diplomas legais”. 

De fato, já se podia constatar uma tendência à consensualidade na 

Administração, o que Juliana de Palma (2010, p. 189) chama de “modelo de 

previsão normativa difusa da atuação administrativa consensual, marcada 

pela pontualidade de suas prescrições”. 

Nesse sentido, a autora destaca algumas iniciativas legislativas: (i) 

Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, que regulamenta o processo 

de desapropriação; (ii) a consensualidade em matéria ambiental, introdu-

zida pelas modificações do Decreto-Lei n. 94.764, de 11 de agosto de 1987, 

as Leis n. 6.902, de 27 de abril de 1981 e Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 

1981, e impulsionadas, na década de 90, pelas normativas das Agências 

Reguladoras; (iii) a Lei n.  8.197, de 27 de junho de 1991, que tratou da 

57 [...] Esses métodos não tradicionais que evitam o juiz estatal são concebidos como op-

ções paralelas ao juízo que permitem ao Estado economizar no orçamento dos tribunais 

e, sobretudo, estabelecer com os indivíduos um diálogo direto que possibilite melhorar 

suas relações. Falar da resolução de conflitos pela aplicação de métodos alternativos é 

levar em consideração a velocidade, o custo do tempo, mas também falar da recuperação 

da boa imagem da administração pela eficiência dos meios aplicados” (Tradução livre). 
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transação judicial envolvendo a Administração federal direta e indireta; e 

(iv) a Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, regulamentando a atuação da 

Advocacia-Geral da União (AGU) nos acordos e transações nas ações de 

interesse da União.

Nesse passo, ainda, destaca a instituição dos Juizados Especiais Cíveis 

e Criminais na Justiça Comum pela Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

e na Justiça Federal, pela Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001; bem como 

a Lei n. 11.941, de 27 de maio de 2009, que possibilitou o parcelamento de 

débitos tributários.

No momento de constituição das agências reguladoras, já foram inse-

ridos dispositivos legais envolvendo a consensualidade, como no caso da 

Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que criou a Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL). Também a Agência Nacional do Petróleo (ANP) 

já trazia em seu regimento interno previsão no sentido da possibilidade de 

utilização de conciliação e a arbitragem.

Em relação à arbitragem, antes mesmo da edição da Lei n. 9.307/1996, a 

possibilidade de sua utilização pela Administração já estava expressamente 

prevista em diversos dispositivos legais, como o Decreto-Lei n.  1.312, de 

15 de fevereiro de 1974 (operações do Tesouro Nacional com organismos 

financiadores internacionais); e a Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 

(contrato de concessão de serviço público). Em seguida, a Lei n. 11.079, de 

30 de dezembro de 2004 (contratos de parcerias público-privadas – PPP’s); e 

a Lei n. 12.462, de 4 de agosto de 2011 (regime diferenciado de contratações 

públicas – RDC). Posteriormente, a reforma da lei de arbitragem pela Lei 

n. 13.129, de 26 de maio de 2015, dispôs de maneira mais específica acerca 

da aplicabilidade da arbitragem à Administração Pública.

Em matéria portuária, a Lei n. 12.815, de 05 de junho de 2013, que versa 

sobre os contratos relativos ao setor, também abriu campo para a utiliza-

ção da arbitragem pela Administração Pública (Tonin, 2020, p. 215), vindo 

o Decreto Federal n. 10.025, de 20 de setembro de 2019, a regulamentar o 

uso da arbitragem para contratos envolvendo transportes e portos no Brasil 

(Santos; Hlavnicka, 2020, p. 429). 

Em matéria coletiva, as primeiras referências normativas de consensuali-

dade consistiram na inserção do termo de ajustamento de conduta pelo CDC 

(Lei n. 8.078/1990) ao art. 5º, §6º, da Lei de Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/1985), 



S
ÉR

IE
 M

O
N

O
G

R
A

FI
A

S
 D

O
 C

E
J,

 V
. 4

6

112

bem como na previsão do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei 

n. 8.069, de 13 de julho de 1990), em seu art. 211, quanto à possibilidade de 

celebração de ajustamento de conduta (Facci, 2021, p. 136). 

Em sede de improbidade administrativa – único caso de proibição 

expressa de transação em nosso ordenamento (Souza, 2012, p.  173) –, a 

Lei n. 13.964, de 24 de dezembro de 2019, conferiu nova redação ao §1º do 

art. 17 da Lei de Improbidade Administrativa – LIA (Lei n. 8.429, de 2 de 

junho de 1992), possibilitando a celebração de acordos nas ações deste do-

mínio (Andrade, 2020, p. 140). 

Não se pode olvidar da Lei n. 13.867, de 26 de agosto de 2019, que al-

terou o Decreto-Lei n. 3.365/1941, possibilitando a utilização da mediação 

ou da arbitragem para a definição dos valores de indenização nas desapro-

priações por utilidade pública. Além disso, a Lei n. 13.988, de 14 de abril de 

2020, que versa sobre a transação fiscal no âmbito federal, de créditos de 

natureza tributária ou não tributária, deu mais um impulso à consensuali-

dade na Administração; em particular, ressalta Juliana Loss Andrade (2020, 

p.  142), em uma área tradicionalmente resistente às vias alternativas ou 

adequadas de tratamento das disputas.

Recentemente, ainda, a nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos – LLC (Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021), expressamente 

adotou a possibilidade de utilização dos meios alternativos de prevenção 

e resolução de controvérsias, “notadamente a conciliação, a mediação, o 

comitê de resolução de disputas e a arbitragem”, nas contratações regidas 

pela Lei, na forma prevista em seu capítulo XII, arts. 151 a 154.

Dentro desse contexto, além da expressa legalidade e do incentivo do 

legislador para a sua utilização, destaca-se a evidência da adequação destes 

métodos para a resolução dos casos concretos na Administração Pública. O 

importante, hoje, não é apenas a busca da solução, mas a busca da melhor 

solução para o caso concreto, e que será, por conseguinte, a mais eficiente 

para a Administração.

Afora os diplomas mencionados, destaca-se a modificação promovida na 

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB (Decreto-lei n. 4.657, 

de 4 de setembro de 1942, recepcionado com status de lei ordinária), a partir da 

Lei n. 13.655, de 25 de abril de 2018, que introduziu à LINDB o novel art. 26, um 

verdadeiro marco legal para acordos administrativos (Alves, 2020, p. 286).
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Nos termos ora expostos, Avelino e Peixoto (2022, p. 46). chegam a deline-

ar um microssistema de técnicas autocompositivas específicas do poder público, 

composto pelas fontes formais que o permitem negociar em busca da solução 

consensual, cujas “normas reguladoras de cada um dos seus institutos se co-

municam, conformando um arcabouço normativo geral”. Para os autores:

A partir da visão adotada neste trabalho, funciona como 

cláusula geral do microssistema o art.  26 da LINDB. Ao lado, 

estão as Leis n. 13.140/2015, n. 13.988/2020, os arts. 151 a 154 

da Lei n. 13.433/2021 [sic, rectius: Lei n. 14.133/2021, a nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos] e os poucos artigos 

do Código de Processo Civil (Lei n.  13.105/2015) específicos 

para a Fazenda Pública, como o art.  174, que atuariam como 

linha de frente na regulação do tema. Não havendo previsão 

expressa nesses textos normativos, ainda é possível buscar 

as demais legislações específicas sobre a matéria no direito 

público. Se, ainda assim, houver lacuna no tratamento da 

matéria, é que devemos buscar a solução na sistemática geral da 

autocomposição no CPC e na própria Lei n. 13.140/2015, quando 

regula a mediação de forma geral. (Avelino; Peixoto, 2022, p. 46)

Destarte, atuando como cláusula geral para a realização da autocom-

posição pela Administração Pública, o art. 26 da LINDB “amplia os limites 

e possibilidades da negociação do direito material pelos entes públicos”, 

operando como uma espécie de “centro normativo ao qual os demais dis-

positivos se reportam para que haja alguma espécie de unidade e harmonia 

na realização de acordos”58 (Avelino; Peixoto, 2022, p. 48-49). 

Como se constata, à toda vista, as normas mudaram; das fontes formais 

exsurge, naturalmente, a consensualidade no trato da coisa pública. O desafio 

doutrinário e jurisprudencial que ora se impõe não mais reside nessa discussão. 

O problema, agora, reside no modo: como implementar estes mecanis-

58 Nesse sentido, o enunciado n. 130 do Fórum Nacional do Poder Público: “O art. 26 da 

LINDB prevê cláusula geral estimuladora da adoção de meios consensuais pelo Poder 

Público e, para sua aplicação efetiva e objetiva, recomenda-se a produção de repositó-

rio público de jurisprudência administrativa”. Também o enunciado n.  20 do Instituto 

Brasileiro de Direito Administrativo: “Os arts. 26 e 27 da LINDB constituem cláusulas 

gerais autorizadoras de termos de ajustamento, acordos substitutivos, compromissos 

processuais e instrumentos afins, que permitem a solução consensual de controvérsias”.
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mos de resolução consensual de conflitos de maneira eficiente; quais os 

contornos do regime jurídico administrativo que ora se delineia; qual a me-

lhor interpretação às normas que regem a matéria. Enfim, a compreensão 

do como pode funcionar e quais seus limites.

3.3 O interesse público como fundamento da 
consensualidade administrativa: desconstruindo  
o mito da intransigibilidade em matéria de 
interesse público

Essa mudança de paradigma, contudo, não se deu livre de críticas e re-

sistências, invocando-se, sobretudo, as aparentes incompatibilidades advindas 

da incidência dos princípios da supremacia e da indisponibilidade do interesse público. 

Gustavo Binenbojm contextualiza:

O direito administrativo brasileiro foi construído a partir de 

uma matriz eminentemente francesa, caracterizada por um 

regime jurídico pautado na supremacia do interesse público, na 

relação vertical entre Administração Pública e o particular, e na 

atuação do Estado por meio de atos administrativos unilaterais, 

imperativos e autoexecutórios. Essa concepção autoritária 

do direito público se refletiu diretamente na ideia de que os 

interesses que envolvem a Administração seriam indisponíveis. 

Segundo essa visão tradicional, o interesse público, que deveria 

prevalecer aprioristicamente sobre os interesses particulares, 

seria indisponível, sendo vedado, a quem quer que fosse, dele 

dispor ou sobre ele transigir. Assim, consolidou-se entre nós a 

ideia da intransacionabilidade processual e material dos interesses 

da Administração Pública (Binenbojm, 2020, p.1).

Essa noção tradicional da supremacia do interesse público, contu-

do, como demonstrou Humberto Ávila (2007, p. 28), carece de fundamen-

to normativo59, tendo se tornado incompatível com o constitucionalismo 

democrático, tanto em face da “proteção de posições jurídicas individuais 

irredutíveis”, quanto perante a “polivalência da ideia de interesse público” 

(Binenbojm, 2020, p.1).

59 Para aprofundar, consulte Ávila (2007).
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O interesse público, portanto, é um conceito jurídico indetermina-

do (Curado, 2021, p.  63), cujo conteúdo “varia no tempo e no espaço, 

conforme se desnaturem e atualizem as noções de ordem pública, ou 

se verifiquem variações nas formas de governo ou concepções políticas” 

(Avelino, Peixoto, 2022, p. 19). 

Nesse norte de raciocínio, não há um interesse público supremo, isto é, 

prima facie, com conteúdo pré-delimitado, mas, sim, coexistem interesses co-

letivos múltiplos, distintos e contrapostos, todos eles merecendo tutela por 

parte do direito. Desta feita, o interesse público que orienta o agir administra-

tivo resulta do arbitramento dos diversos interesses legítimos amparados na 

sociedade fragmentada e complexa, como já enfatizava Floriano de Azevedo 

(Marques Neto, 2002, p. 149). Como elucida Marco Antônio Rodrigues: 

[...] Os interesses públicos não são, portanto, unicamente 

interesses das pessoas jurídicas de direito público; ao 

contrário, a proteção a interesses dos administrados individual 

e coletivamente é um interesse público legítimo. Por exemplo, 

a proteção da saúde, da moradia, bem como a promoção de 

outros direitos fundamentais se configuram como verdadeiros 

interesses públicos (Rodrigues, 2018, n.p.).

Desse modo, sustenta Justen Filho, a solução do prestígio ao interes-

se público é tão perigosa para a democracia quanto todas as fórmulas se-

melhantes adotadas em regimes totalitários. No Estado Democrático de 

Direito, complementa, supremacia e indisponibilidade do interesse público 

estão subordinadas aos direitos fundamentais, pois o núcleo do direito ad-

ministrativo neles reside (Justen Filho, 2013, p. 47). Eis porque não existiria 

prevalência apriorística de uma categoria de interesse sobre outra, “sobre-

tudo porque não são poucas as vezes em que o agir estatal (ou não agir) 

viola direitos fundamentais”. (Eidt, 2015, p. 69). 

Portanto, pondera Silvia Brega, deve o interesse público conviver com 

os direitos fundamentais dos cidadãos e a Administração Pública recorrer 

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sempre que, diante de 

uma situação específica, seja necessário ponderar sobre o interesse a ser 

atendido (BREGA, 2020, p. 389). 

Ante ao exposto, conclui a autora, “parece de todo acertado reconhecer 

que existe interesse público na adoção da consensualidade para o acerta-



S
ÉR

IE
 M

O
N

O
G

R
A

FI
A

S
 D

O
 C

E
J,

 V
. 4

6

116

mento de conflitos com os particulares e consequente restabelecimento da 

normalidade” (Brega, 2020, p. 390). 

Nesse sentido, conforme esclarece Juliana de Palma, no caso concreto, 

“a celebração de acordo administrativo pode ser a própria materialização do 

interesse público, tendo em vista os potenciais efeitos positivos da consen-

sualidade frente à atuação administrativa imperativa” (Palma, 2014, p. 162). 

Assim é que “coexiste, com o interesse público deduzido no confli-

to, o interesse público, não menos importante, de compô-lo” (Moreira 

Neto, 2003, p. 124).

Silvia Brega obtempera que não se pode confundir o interesse público 

com interesse da maioria, tampouco com direito indisponível, considerando a 

tradicional divisão entre interesse público primário e secundário, baseada nas 

lições de Renato Alessi. 

Ou seja, nem todo interesse público seria equivalente a direito indis-

ponível, mas apenas, em princípio, aqueles coincidentes com o interesse 

primário do Estado, consubstanciados nas necessidades coletivas60. 

Em contraposição, os interesses secundários equivaleriam aos interes-

ses do Estado, quando considerada sua condição de sujeito de direitos e 

detentor de personalidade jurídica própria, e seriam disponíveis, haja vista 

referirem-se principalmente a direitos patrimoniais (Brega, 2020, p. 388). 

Não obstante, complementa Juliana de Palma, inexiste critério objetivo 

que permita, com relativa margem de segurança jurídica, diferenciar interes-

ses públicos primários de secundários (Palma, 2014, p. 164). 

Em verdade, o entendimento doutrinário mais recente aponta para a 

impropriedade desta classificação dicotômica, uma vez que “não há legiti-

60 “À posição tradicional da supremacia do interesse público sobre o privado e, por conse-

quência, de sua indisponibilidade, contrapõe-se a doutrina administrativista mais mo-

derna que entende existirem os interesses da sociedade, que classifica como interes-

ses públicos primários, pois consubstanciados nas necessidades dos cidadãos. Em contraponto, 

classifica como interesses secundários os interesses do Estado, quando considerada sua 

condição de sujeito de direitos e detentor de personalidade jurídica própria. Nessa linha de entendi-

mento, portanto, disponíveis seriam os interesses públicos secundários, no sentido de 

que se referem precipuamente a direitos patrimoniais e se prestariam a operacionalizar 

os interesses públicos originários” (Brega, 2020, p.388, grifos originais). No sentido do 

texto, ainda, é o posicionamento de Carvalho Filho (2007, p. 290).
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midade na busca pelo Estado de interesses próprios” (Branco, 2020, p. 43)61. 

Não existe, outrossim, expressa conceituação legal no ordenamento 

brasileiro para “direito indisponível”, esclarece Elton Venturi (2016, p. 392), mas 

uma compreensão generalizada no sentido de se tratar de uma “especial ca-

tegoria de direitos cujo interesse público de efetiva proteção torna irrenun-

ciáveis, inalienáveis e intransmissíveis por parte de seus próprios titulares”, 

como no caso dos direitos sociais transindividuais, como o meio ambiente. 

Pois bem, sustenta o autor, tabus criados em torno da inegociabilida-

de e da exclusividade da solução puramente adjudicatória do Estado nos 

conflitos que envolvem direitos indisponíveis acarretam a frustração de sua 

adequada proteção, porquanto a transação não importa renúncia ou aliena-

ção de direitos.

Desde a reforma da Lei de Arbitragem pela Lei n. 13.129/2015, res-

salta Silvia Brega (2020, p. 387), não mais se discute sobre a detenção de 

direitos patrimoniais disponíveis pela Administração, pois a lei expres-

samente o admitiu, permitindo a utilização da arbitragem para a solução 

de tais conflitos62.

Portanto, a indisponibilidade do interesse público – além de continuar confe-

61 “Não é lógica, portanto, a existência das duas espécies de interesse público. Ora, é óbvio 

que não existem as duas categorias. Se o interesse público é o que, conforme orienta-

ção legislativa, deve ser buscado pelo Estado, não pode o Estado legitimamente possuir 

interesse (secundário) que vá de encontro com o interesse público (primário). Um tal 

interesse não poderia ser qualificado como público. Na verdade, o interesse ilegítimo 

do ente público de, por exemplo, obter vantagem financeira, não é interesse público. Se 

é legítimo seu interesse (numa ação de cobrança, por exemplo, por pretender reverter 

tal vantagem na realização do interesse público), não é secundário, é simplesmente o 

interesse público” (Branco, 2020, p. 44). Nesse sentido, ainda: “Todo interesse fazendário 

tem por escopo assegurar a realização, em último grau, dos interesses coletivos, sociais e 

individuais indisponíveis, de sorte que a diferenciação entre interesses primários e secun-

dários é artificiosa e não corresponde aos verdadeiros fins do Estado e da Administração 

Pública, que consistem em bem servir à população” (Rodrigues, 2021, p. 39). 

62 Para Mauricio Santos e Karin Hlavnicka, os diplomas federais e estaduais tenderão a definir, 

em seu bojo, as matérias inseridas no rol dos direitos patrimoniais disponíveis – a exem-

plo do disposto no art. 2º do Decreto Federal n. 10.025/2019, que regulamentou o uso da 

arbitragem para contratos envolvendo transportes e portos no Brasil –; cabendo à doutrina 

e à jurisprudência moldarem os respectivos parâmetros e limites (Santos; Hlavnicka, 2020, 

p. 431). Por outro lado, a legislação também tenderá a trazer vedações expressas em maté-

rias que não comportem celebração de acordo administrativo (Palma, 2014, p. 165).
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rindo significado ao regime jurídico de direito público –, não apenas não se 

contrapõe à consensualidade como, inclusive, pode muitas vezes determinar 

que, preenchidos determinados requisitos, a Administração Pública escolha 

a via do diálogo e do consenso, visando a melhor tutelar o interesse público.

Nesse norte de raciocínio, sustenta Thiago Vasconcellos Jesus que a 

Administração Pública tem o “poder-dever de transacionar, caso seja a me-

lhor alternativa para o litígio, por meio de órgão competente, autorizado 

legalmente (...) e mediante procedimento adequado” (Jesus, 2021, p. 17).

Assim é que o interesse público se erige como “fundamento da coope-

ração estatal, e não um seu empecilho” (Branco, 2020, p. 48). 

Trata-se, em última instância, de concretização do princípio consti-

tucional da eficiência, que deve nortear a Administração Pública em suas 

ações, cabendo à Fazenda Pública “avaliar a melhor estratégia – processual 

ou extraprocessual – para atingir o interesse público de maneira mais efi-

ciente” (Curado, 2021, p. 70). 

Como bem prelecionou Diogo de Figueiredo Moreira Neto, “não se cogi-

ta de negociar o interesse público deduzido no conflito, mas, sim, de negociar 

os modos de atingi-lo com maior eficiência” (Moreira Neto, 2003, p. 124). 

Desse modo, cabe analisar em que termos tem-se dado a implemen-

tação pela Administração Pública dos meios adequados de resolução de 

conflitos63, especialmente no que concerne aos meios autocompositivos, o 

que se passa a fazer a seguir.

3.4 A administração pública e os métodos 
adequados de resolução de conflitos

Como visto, o ano de 2015 constituiu-se como marco de um período 

profícuo em torno da implementação e da consolidação da cultura da con-

sensualidade na Administração Pública. Assim, o grande marco legal para 

os mecanismos alternativos de solução de conflitos no Brasil – diploma 

conhecido como “Lei de Mediação” –, foi publicado no mesmo ano de pro-

63 No V Fórum Nacional do Poder Público, que teve lugar em Recife, em agosto de 2019, 

discutiu-se e restou assentado pelo Enunciado n.  123 que “A efetividade dos ideais 

de eficiência e economicidade na solução consensual de conflitos na Administração 

Pública exige a criação das câmaras previstas no art. 32 da Lei n. 13.140/2015.”



119

A
U

T
O

C
O

M
P

O
S

IÇ
Ã

O
 E

 C
O

N
S

E
N

S
U

A
LI

D
A

D
E

 N
A

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
 P

Ú
B

LI
C

A
: 
a 

es
tr

u
tu

ra
çã

o
 d

as
 

câ
m

ar
as

 d
e 

p
re

ve
n

çã
o

 e
 r

es
o

lu
çã

o
 a

d
m

in
is

tr
at

iv
a 

d
e 

co
n

fl
it

o
s 

a 
p

ar
ti

r 
d

a 
Le

i 
n

. 
1

3
.1

4
0

/2
0

1
5

mulgação do Código de Processo Civil, estimulando a institucionalização 

de mecanismos visando à solução de controvérsias e a autocomposição de 

conflitos no âmbito da administração pública. 

Como ressalta Carlos Eduardo Dutra, “o permissivo legal de utilização 

da mediação no âmbito da Administração Pública trazido pela Lei n. 13.140, 

de 2015, retira qualquer dúvida quanto à legalidade deste método consen-

sual” (Curado, 2021, p. 62). 

Destarte, “pode-se dizer que, atualmente, o Brasil possui um arcabou-

ço legislativo apto a promover a cultura do consenso. É patente que essa 

poderosa estrutura legal deva ganhar relevo prático” (Curado, 2021, p. 93). 

Nessa mesma linha, a Lei n. 13.129/2015, alterou a Lei de Arbitragem 

(Lei n. 9.307/1996), para ampliar o âmbito de sua aplicação, permitindo ex-

pressamente sua utilização pela administração pública direta e indireta. 

Tendo sua atuação albergada por todo esse arcabouço normativo, 

não mais se discute em doutrina se a Administração Pública pode tran-

sacionar, autocompor seus conflitos e entabular negócios jurídicos pro-

cessuais64; o que se discute é o “como”, isto é, o modo, os limites e as 

possibilidades que se afiguram. 

Essa tarefa, hoje, envolve uma multiplicidade de atores estatais, numa 

inegável rede de cooperação em implementação (Pinho, 2014, p.  85), ca-

bendo, porém, prioritariamente à Advocacia Pública o protagonismo, no 

sentido de encaminhar o Estado brasileiro para a era da consensualidade 

(Castelo Branco, 2020).

Nesse ínterim, o CPC de 2015 inovou, em relação ao código anterior, ao 

dispor, em seu art. 174, sobre a estruturação pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios de câmaras administrativas de solução de conflitos no 

âmbito administrativo, visando à autocomposição de conflitos pela media-

ção e conciliação. 

A Lei de Mediação, esclarece Ada Pellegrini Grinover (2016, p. 23), 

trata de forma mais completa a autocomposição de conflitos envolvendo 

64 Nesse sentido, o Enunciado n. 60 do Conselho da Justiça Federal, em 2016: “As vias 

adequadas de solução de conflitos previstas em lei, como a conciliação, a arbitragem e 

a mediação, são plenamente aplicáveis à Administração Pública e não se incompatibili-

zam com a indisponibilidade do interesse público, diante do Novo Código de Processo 

Civil e das autorizações legislativas pertinentes aos entes públicos”.
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o Poder Público (arts. 32 a 40), suplementando o tratamento do CPC de 

2015, em seu art. 174.

Desse modo, o art.  32 da Lei de Mediação previu a criação de câ-

maras de prevenção e resolução administrativas de conflitos pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito dos respectivos órgãos 

de Advocacia Pública, visando a dirimir conflitos entre órgãos e entidades 

da própria administração; entre particulares e pessoas jurídicas de direito 

público; bem como para promover, quando couber, a celebração de termo 

de ajustamento de conduta (Curado, 2021, p. 101).

Alysson de Souza chega a sustentar que, à luz da competência estabe-

lecida pelo art. 32 da Lei n. 13.140/2015, “os órgãos de advocacia pública, 

por meio de suas câmaras administrativas, são os ambientes onde devem 

tramitar, com exclusividade, as demandas envolvendo o trato consensual de 

conflitos dos quais sejam parte a administração pública” (Souza, 2020, n.p.). 

Nota-se, assim, que o ordenamento jurídico delegou o protagonismo da 

consensualidade na Administração Pública à Advocacia Estatal, orientando 

a criação de câmaras de prevenção e resolução administrativa de conflitos. 

Desse modo, as Procuradorias dos diversos entes federativos – Municípios, 

Estados Federados e União Federal – encontram-se nesse movimento de fo-

mento à estruturação de tais câmaras, no escopo de adequar não apenas sua 

missão institucional, como também sua própria estrutura de funcionamento.

Trata-se, no entanto, como ressalta Scavone Junior, de faculdade e sua 

formação dependerá de regulamento específico (Scavone Junior, 2019, p. 307). 

Tal facultatividade, para Luciane Moessa, é inadequada e até incons-

titucional, pois “desconsidera o princípio constitucional da eficiência, do 

qual decorre que o caminho mais rápido, menos oneroso e menos desgas-

tante, além de mais apto a produzir uma solução durável, deveria ser sem-

pre buscado em primeiro lugar” (Souza, 2020, p. 168). 

Para Janaína Noleto, esta facultatividade deve-se a uma tentativa 

do legislador de “evitar ataques à novel legislação, especialmente a acu-

sação de ofensa à garantia constitucional do acesso à justiça” (Branco, 

2020, p. 155), na forma como tradicionalmente entendida esta garantia 

(enquanto acesso ao Poder Judiciário). 

A seu ver, o legislador aqui agiu mais timidamente em relação ao CPC 

de 2015, quando previu a obrigatoriedade da audiência de conciliação ou 
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mediação pelo artigo 334 (salvo nas situações especificadas do §4º). 

Teria perdido, assim, uma oportunidade para estabelecer a passagem 

pelas câmaras como condição de admissibilidade nas ações judiciais contra 

a Fazenda Pública65, a fim de fortalecer os órgãos e desafogar a máquina 

judiciária66 (Branco, 2020, p. 155). 

65 Nesse sentido tem sido, inclusive, o entendimento jurisprudencial que considera a 

ausência de prévio requerimento administrativo do interessado como falta de condi-

ção para o regular exercício do direito de ação, no caso de segurado que busca a via 

jurisdicional sem antes tentar a satisfação de seu interesse na seara administrativa. 

Tal foi o entendimento do STF, cristalizado no emblemático julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 631.240/MG, em setembro de 2014, com repercussão geral, de re-

latoria do Ministro Luís Roberto Barroso, no sentido de que “a instituição de condi-

ções para o exercício regular do direito de ação revela-se compatível com o art. 5º, 

inciso XXXV, da Constituição da República”, remarcando que “a desnecessidade de 

exaurimento da via administrativa não afasta a exigência de formulação de prévio 

requerimento administrativo como regra” (Rodrigues, 2021, p. 33). Aliás, como desta-

ca Janaína Noleto, a própria Constituição prevê condição de admissibilidade para as 

ações judiciais relativas à disciplina e às competições desportivas (art. 217, §1º, da 

Constituição), qual seja, o esgotamento das instâncias da justiça desportiva, órgão 

alheio à máquina judiciária (Branco, 2020, p. 156-157).

66 Discute-se em doutrina, inclusive, acerca de uma possível ampliação no conceito 

processual do interesse de agir, acolhendo a ideia da adequação, dentro do binô-

mio necessidade-utilidade, como forma de racionalizar a prestação jurisdicional e 

evitar a procura desnecessária pelo Poder Judiciário, ou mesmo o abuso do direito 

de ação. Deste modo, sustenta-se que as partes deveriam ter a obrigação de de-

monstrar ao juízo que tentaram, de alguma forma, buscar uma solução consensual 

para o conflito, ainda que este não se afigure possível (Pinho, 2014, p. 35-89). Na 

esteira desta discussão doutrinária, surgiu o Projeto de Lei n. 533/2019, de autoria 

do Deputado Júlio Delgado, objetivando estabelecer no Código de Processo Civil o 

conceito de pretensão resistida, acrescentando o parágrafo único ao art. 17 e §3º ao 

art. 491, consistindo na demonstração de que o autor da ação procurou resolver o 

conflito, antes de demandar o Poder Judiciário, condicionando, deste modo, o inte-

resse processual, nos casos de direitos patrimoniais disponíveis. A proposta tramita 

na Câmara dos Deputados, mas foi retirada de pauta, por acordo, para a realização 

de audiência pública. Segundo Roberto de Aragão, a proposta, apesar de polêmica, 

em face da interpretação tradicional conferida ao art. 5º, inc. XXXV, da Constituição, 

tido como cláusula pétrea, “não chega a ser teratológica quando se lança um olhar 

sobre alguns ordenamentos da América Latina”. Citando o Estatuto do Consumidor 

da Colômbia (Lei n.  1.480/2011), o autor menciona a “engenhosidade do modelo 

colombiano”, que “condiciona o acesso ao Poder Judiciário à prévia tentativa de 

autocomposição, mediante exigência de reclamação anterior formulada pelo con-

sumidor diretamente à empresa, sob pena de não restar configurado requisito 

imprescindível à procedibilidade da ação”, assegurando aos consumidores “uma 
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Não obstante o estímulo legislativo à criação das câmaras adminis-

trativas, a submissão dos conflitos envolvendo a Administração Pública ao 

procedimento da mediação não fica necessariamente atrelada a isso. 

Com efeito, a Lei de Mediação previu que, enquanto tais câmaras não 

forem implementadas, os conflitos poderão ser submetidos à mediação, se-

guindo o procedimento geral previsto na Lei. 

Significa dizer que as diversas Procuradorias podem adotar o procedi-

mento de mediação, mesmo sem, ou antes, da criação das câmaras admi-

nistrativas (Branco, 2020, p. 158). 

Na verdade, elucida Elisa Berton Eidt, a Lei n. 13.140/2015 versa a res-

peito da autocomposição na Administração, “de modo a abranger tanto a 

negociação, a mediação, a conciliação ou qualquer outro desenho que não 

implique a imposição de decisão” (Eidt, 2020, n.p.). 

Luciane Moessa Souza (2020), entende que o texto da lei “traz poucos 

avanços em relação ao que já estava previsto na Lei n. 9.469/1997” 67, pois 

“não são estabelecidos (como a referida lei tampouco fazia) quaisquer pa-

râmetros ou diretrizes para nortear a celebração de acordos nos conflitos 

envolvendo o Poder Público”, que possam indicar, de forma inequívoca, o 

conteúdo desses acordos (Souza, 2020, p. 165).

Por outro lado, entende Janaína Noleto ser relevante que a Lei de 

Mediação tenha traçado apenas as normas gerais de atuação, deixando 

a regulamentação da estrutura, competência e procedimento por conta 

de cada ente federado, de modo que as câmaras sejam estruturadas de 

acordo com as necessidades específicas e possibilidades de cada ente 

(Branco, 2020, p. 153). 

considerável presunção de razão nas controvérsias submetidas ao Poder Judiciário”, 

nas hipóteses em que “as empresas não respondem às reclamações ou o fazem de 

maneira insatisfatória”, além de gerar a imposição de “penalidades administrati-

vas às empresas pela conduta inadequada na fase pré-processual”. Desta feita, na 

percepção do Advogado da União, tal sistema apresenta-se ainda mais “sofisticado 

e interessante” que o simples condicionamento do exercício de direito de ação à 

prévia reclamação administrativa, pois consegue garantir “superior equilíbrio e pa-

ridade de armas entre consumidores e empresas” (Rodrigues,2021, p. 33-34). 

67 A mencionada Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, tem incidência restrita ao âmbito 

federal, nos acordos realizados pelos entes da administração indireta, por intermédio 

da AGU e seus dirigentes máximos, e dirigente estatutário da área afeta ao assunto.
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Portanto, cada ente selecionará, por regulamento, quais controvérsias 

poderão ser trabalhadas por estas câmaras, de maneira que a seleção de 

assuntos observará a disposição do ente público à solução consensual. 

Obtempera a autora que o êxito da iniciativa legislativa “dependerá 

da forma como serão administradas as referidas câmaras e de como serão 

cumpridas as obrigações reconhecidas pelo ente público ou pelo particular 

após mediação exitosa” (Branco, 2020, p. 153).

Comentando acerca do papel das câmaras administrativas de resolu-

ção de conflitos, destaca-se o magistério de Marco Antônio Rodrigues:

Diante do referido art.  32, constata-se que as câmaras de 

prevenção e resolução administrativa de conflitos possuem 

importante papel de evitar, em muitos casos, a propositura 

de demandas judiciais, ou até mesmo de já colocar um fim a 

conflitos judicializados, pois nada impede que, no curso de 

um processo, a Administração Pública chegue a uma solução 

consensual do conflito. Nessa linha, as câmaras podem resolver 

inclusive conflitos entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública – por exemplo, um conflito de atribuições entre duas 

agências reguladoras –, mas também serve à autocomposição 

entre a Fazenda Pública e os administrados. Além disso, as 

câmaras são instâncias com atribuição para a celebração de 

termos de ajustamento de conduta, o que pode se dar tanto 

quando a pessoa jurídica de direito público está defendendo 

um interesse coletivo, como quando é a suposta causadora do 

dano ao bem jurídico da coletividade (Rodrigues, 2016, p. 388).

Para Janaína Noleto Branco (2020, p. 153), a grande novidade instituída 

pela Lei de Mediação consiste em “prever a atuação dessas câmaras tam-

bém para a solução de conflitos entre particulares”.

Na verdade, as câmaras para resolução de litígios entre órgãos 

ou entidades de direito público já existiam, no âmbito da AGU, por 

exemplo, onde foi instituída a “Câmara de Conciliação e Arbitragem da 

Administração Federal” (CCAF), desde 2007, pelo Ato Regimental n. 5, de 

27 de setembro daquele ano68. 

68 A CCAF teve sua nomenclatura alterada para “Câmara de Mediação e de Conciliação da 

Administração Pública Federal”, pelo Decreto n. 10.608, de 25 de janeiro de 2021. 
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A CCAF, contudo, não abrangia originalmente dentre as suas atribui-

ções a solução de conflitos entre particulares e a Administração69, “mas ape-

nas entre órgãos ou entidades da Administração Federal entre si ou com 

outros órgãos ou entidades das demais pessoas jurídicas de direito públi-

co” (Branco, 2021, p. 152). Pela nova sistemática, o acesso à mediação pela 

CCAF por particulares está pendente de regulamentação.  

Tradicionalmente, observa Bruno Megna (2015, p.  4), a Advocacia 

Pública sempre pautou sua atuação na premissa de que “jamais se subme-

teria à vontade particular e, portanto, tampouco a qualquer tipo de acordo”. 

Com este novo viés, ao voltarem sua atenção à concretização dos di-

reitos fundamentais e ao aperfeiçoamento das instituições democráticas do 

Estado de Direito, os órgãos de Advocacia Pública contribuem para a melho-

ria da relação da Administração com o cidadão e parecem melhor concreti-

zar sua missão institucional, insculpida nos arts. 131 e 132 da Constituição 

da República (Eidt, 2015, p. 71).

Megna destaca a redação do art. 174, II do CPC de 2015 e art. 32 da Lei 

de Mediação, que são equivalentes, ao disporem sobre a necessidade de 

“avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio 

de composição, no caso de controvérsia entre particular e pessoa jurídica de 

direito público” (Megna, 2015, p. 19). 

Assim, na medida em que nem todos os casos admitem autocomposi-

ção, caberá uma análise prévia de admissibilidade. 

Nesse diapasão, Luciana Moessa de Souza defende que seja realizado 

um exame abrangente dos argumentos fáticos e jurídicos apresentados por 

cada cidadão, empresa ou entidade, ao questionarem um determinado ato 

ou direito, no escopo de se avaliar a análise do risco. 

Assim, quando ficar nítido assistir razão ao administrado, cabe re-

conhecer, total ou parcialmente, a procedência do pedido, atendendo o 

pleito, em face do princípio da legalidade. Se faltar fundamento fático e/

ou jurídico ao pedido, a alternativa será contestar a ação, protegendo-se 

o interesse público. 

Já nos casos em que se verifica haver algum grau de probabilidade, mas 

69 As orientações acerca da atividade da CCAF estão disponíveis na página de serviço, 

conforme AGU (2022).
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não existe certeza fática e/ou jurídica, aí haverá espaço, segundo a autora, 

para a utilização da resolução consensual de conflitos (Souza, 2016, p. 216).

Megna chama a atenção para a necessidade de a Administração Pública 

proceder a um desenho da solução da disputa, notadamente nos casos caracte-

rizados pela litigância repetitiva, a fim de se chegar a uma decisão racional 

e adequada sobre o uso dos meios consensuais de solução de conflitos 

(Megna, 2015, p. 13). 

Este também é o entendimento de Diego Faleck (2015, p. 304), para 

quem “o corolário da teoria da resolução de disputas reside na construção 

de soluções sob medida para as tipologias de disputas e conflitos que se 

busca gerenciar ou resolver”.

Nesse sentido:

Câmaras de mediação e arbitragem não são um modelo único 

e capaz de lidar com a miríade de situações conflituosas com 

que a administração pública lida. É necessário que se conduza 

um devido diagnóstico sobre a situação conflituosa que se 

procura resolver, avaliando-se quais são os temas das disputas, 

como estas são resolvidas, quais os custos e riscos jurídicos 

de cada um destes temas, tanto em termos de mérito quanto 

processo, quem são as partes interessadas e afetadas, quais 

são seus interesses e alternativas, como funciona, quais são as 

vantagens e desvantagens do sistema existente, entre outros. 

Deve-se envolver as partes interessadas e afetadas e deve-se 

pensar a construção de modelos adequados, contando com os 

métodos adequados, devidamente sequenciados, inclusive os 

híbridos (Faleck, Diego, 2015, p. 304).

Megna pondera não apenas sobre a utilização dos métodos adequados 

de resolução de conflitos pela Administração, mas também sobre a não ado-

ção. Em sua concepção, diante do espírito do sistema, não seria adequada 

uma simples decisão discricionária pela não adoção do método tradicional, 

sendo imprescindível demonstrar que o método tradicional contencioso 

continua se mostrando o mais adequado e eficiente. Para tanto, sugere que 

a Administração se baseie em sérias e metódicas pesquisas quantitativas e 

qualitativas, valendo-se da estatística, da jurimetria, e de outros dados com 

aceitável precisão que revelem os resultados que se quer obter com a polí-

tica de solução de conflitos adotada (Megna, 2015, p. 13).
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Nesse mesmo sentido, Luciane Moessa já recomendava a existência de 

um colegiado dentro da própria Administração Pública, com a incumbência 

de verificar a eventual ocorrência de conflitos repetitivos, de maneira a ana-

lisar de forma plena a viabilidade técnica e financeira de cumprir acordos 

com outros que se encontrem em situação semelhante, devido ao efeito 

precedente; inclusive, se for o caso, para propor regras para eventuais paga-

mentos parcelados (Souza, 2014, p. 201).

No tocante a este último aspecto, Janaína Noleto entende como pri-

mordial para o êxito das câmaras administrativas que “o cumprimento das 

obrigações de qualquer espécie, inclusive as de pagar, ocorra em âmbito 

administrativo, e não na via judicial por meio de precatório requisitório de 

pagamento”. Na visão da autora, este é um fator que muito estimularia a 

busca dos interessados por esse mecanismo de solução de conflitos. Desse 

modo, não se sustentariam críticas no sentido de que o pagamento admi-

nistrativo das dívidas ofenderia a sistemática dos precatórios, cabível para 

os pagamentos em virtude de sentença judiciária, na forma do art. 100 da 

Constituição (Branco, 2020, p. 153). 

Defende a Procuradora Federal que, mesmo que haja homologação 

judicial do termo de mediação, passando a constituir título executivo 

judicial, na forma do parágrafo único do art. 20 da Lei n. 13.140/2015, o 

fato de que o reconhecimento da obrigação se deu extrajudicialmente, 

em procedimento administrativo, justificaria o dever de pagamento ad-

ministrativo, e não judicial. 

Destaca ainda a natureza jurídica da sentença homologatória, que dife-

re da sentença condenatória, ressalvando, contudo, a transação ocorrida no 

bojo do litígio já judicializado, que, segundo entende o Tribunal de Contas 

da União (TCU), demanda a observância do precatório, sob pena de gra-

ve ofensa aos princípios da impessoalidade, da moralidade e da isonomia 

(Branco, 2020, p. 154).

Nesse particular, observa a autora que “o pagamento de tais valores na 

seara administrativa implicaria previsão de verba destinada a esse fim no 

orçamento das pessoas jurídicas de direito público”, o que seria possível, 

na medida em que é o próprio ente público que seleciona os assuntos a 

serem trabalhados pelas câmaras, na forma prevista no art. 32, §2º da Lei de 

Mediação (Branco, 2020, p. 154).
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Muitas são as vantagens para o particular, na solução extrajudicial dos 

conflitos com a Administração, a começar pelo pagamento administrativo, que 

prescinde do precatório judicial, além da celeridade do procedimento. Não 

há que se falar em risco de perda da pretensão, em caso de eventual neces-

sidade posterior de ingresso em juízo, pois a instauração de procedimen-

to administrativo para a resolução consensual de conflito, no âmbito da 

Administração, suspende a prescrição, na forma prevista no art. 34 da Lei de 

Mediação (Branco, 2020, p. 156). 

O acordo entre as partes reduzido a termo tem eficácia de título extraju-

dicial (art. 32, §3º), comportando execução extrajudicial, em caso de inadim-

plemento. Nesse último aspecto, a crítica da doutrina é no sentido de que à 

sentença arbitral foi conferida a força de título executivo judicial, não ocorrendo 

o mesmo aqui, no tocante ao acordo celebrado extrajudicialmente, na for-

ma da Lei de Mediação. 

Para Janaína Noleto, não se justifica essa diferença de tratamento entre 

as modalidades, pois ambas são consensuais, quanto à facultatividade da 

submissão do litígio a estas vias. Entende a jurista que “o intuito do legis-

lador, ao conferir à sentença arbitral a força de título executivo judicial, foi 

certamente o de estimular a confiança na resolução de litígios por aquela 

via alternativa”, razão pela qual “nas câmaras administrativas deveria ter 

havido a mesma preocupação” (Branco, 2020, p. 157).

No §3º do art. 33 da Lei de Mediação, houve a previsão do procedimen-

to de mediação coletiva de conflitos, relacionados, no caso, exclusivamente 

à prestação de serviços públicos. Ademais, inovação legislativa relevante 

acrescida no art. 35 da Lei de Mediação consiste no instituto da transação por 

adesão, cujas condições serão definidas em resolução administrativa própria, 

com fundamento em autorização do Advogado-Geral da União, com base 

na jurisprudência pacífica do STF ou de tribunais superiores; ou parecer do 

Advogado-Geral da União, aprovado pelo chefe do Poder Executivo. 

Embora a previsão legislativa dirija-se especificamente às pessoas jurídi-

cas de direito público federais, não haveria óbice, entende Noleto, para que “os 

demais entes federados adotem idêntico modelo, sendo inclusive recomendá-

vel que o façam, dadas a praticidade e a viabilidade da medida para alcance da 

finalidade de desobstrução da máquina judiciária” (Branco, 2020, p. 159).

Megna ressalta ainda a importância da processualidade administrativa, a 



S
ÉR

IE
 M

O
N

O
G

R
A

FI
A

S
 D

O
 C

E
J,

 V
. 4

6

128

que se pode aplicar o princípio da instrumentalidade das formas. Nesse sentido, 

sustenta que o consenso não precisa se restringir ao conteúdo da discus-

são, podendo versar sobre sua forma e procedimento, inclusive:

Esta processualidade, consciente de seu papel de funcionar 

como meio de ouvir e dialogar com o administrado, é pedra angular 

a partir de que se constrói a “administração consensual”. É o que 

permite assegurar a impessoalidade, oferecendo possibilidades 

isonômicas aos administrados; a publicidade, com o registro dos 

atos passíveis de controle externo; a eficiência, produzindo 

resultados mais racionais, com menos custos e maior chance de 

alcançar seus objetivos; a moralidade, por propiciar um ambiente 

probo, razoável e cooperativo para a formação do consenso; a 

legalidade, por viabilizar a efetiva concretização das finalidades 

do ordenamento jurídico que são, enfim, a realização do interesse 

público (Megna, 2015, p. 15, grifos originais).

Por fim, Marco Antonio Rodrigues (2018) enfatiza a necessidade de 

“respeito à autonomia técnica do advogado público na avaliação da opção 

consensual”, por parte dos agentes do Poder Executivo, Ministério Público 

e Tribunais de Contas. Para tanto, é necessária uma “transformação cultural” 

dos órgãos de controle da Administração Pública, embasando as escolhas 

consensuais pelos meios consensuais e afastando o temor de responsabi-

lidade civil indevida dos agentes públicos (Rodrigues, 2016, p. 384). Essa, 

aliás, a previsão do art. 40 da Lei de Mediação, que exige a comprovação de 

dolo ou fraude do agente na percepção ou facilitação para percepção inde-

vida de vantagem econômica. 

Em outras palavras, elucidam Humberto Dalla e Marcelo Mazzola 

(2021, p. 184), “se houver apenas culpa ou mesmo se o meio de resolução 

consensual não resolver o conflito, essas pessoas não podem ser responsa-

bilizadas pelo fracasso”. 70 

70 Humberto Dalla e Marcelo Mazzola (2021, p. 184) exemplificam: “Imagine-se, por exem-

plo, que o Procurador do Estado, ou mesmo o chefe da instituição, resolva submeter um 

conflito à mediação extrajudicial. Obtém-se o acordo, que não é levado à homologação 

judicial (art. 32, § 3º). Porém, com o passar do tempo, verifica-se o descumprimento do 

que foi avençado, obrigando o Estado a ingressar com processo de execução, que vem 

a ser julgado desfavoravelmente ao ente público (por exemplo, pelo acolhimento dos 

embargos do executado). Ou mesmo que meses após realizar um acordo com um dos 
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Assim é que a postura fiscalizatória dos órgãos de controle e, em última 

instância, do próprio Poder Judiciário, será crucial para determinar o êxito dos 

procedimentos de mediação, isto é, a tranquilidade para participar proativa-

mente na mediação, e nela realizar acordos (Santos; Hlavnicka, 2020, p. 435).

3.5 A mediação na e com a administração pública

Existe um certo receio por parte da doutrina especializada, quanto à 

utilização da mediação no sistema jurisdicional reduzida à “condição de um 

mero instrumento a serviço de um sistema judiciário em crise, mais do que 

da paz social” (Spengler, 2021, p. 27)71. 

E o que dizer das críticas quanto à informalidade e oralidade próprias do 

procedimento? Como conciliar com a formalidade e a necessidade de segu-

rança jurídica, próprias do regime jurídico administrativo de direito público? 

E ainda, se considerarmos que a mediação só seria possível nas si-

tuações em que se discutem afetos, segundo a concepção de Luis Alberto 

Warat acerca da mediação?72 

lesados, pagando valor X a título de indenização, o Estado vença a demanda judicial 

ajuizada por outro, em idêntica situação, não tendo que desembolsar nenhuma quan-

tia. Em ambos os casos, o agente público não pode ser responsabilizado por uma má 

escolha”. Essencial, contudo, para os autores é que a decisão administrativa, seja por 

ajuizar a demanda, seja a de buscar outra forma de resolução do conflito, seja suficien-

temente fundamentada, a fim de que o agente público esteja respaldado pela proteção 

do artigo 40 da Lei n. 13.140/2015, descaracterizando eventual lesão a interesse público. 

Para os autores, considerando as prerrogativas de que goza a Fazenda Pública em juízo, 

a decisão que opta por outro meio de resolução de litígio deve caracterizar a vantagem, 

também para a Fazenda Pública, indicada na fundamentação.

71 Por todos, cf. Sandra Marisa Lameira: “Os meios complementares de tratamento 

de conflitos deveriam primar pela qualidade do entendimento entre as partes, e 

não serem utilizados como métodos para desafogar o Poder Judiciário, em uma 

perspectiva meramente quantitativa, sob pena de, novamente, atacar a essência da 

mediação” (Lameira, 2019, p. 82).

72 A mediação waratiana traz singular dedicação aos sentimentos, enquanto outras es-

colas dão foco aos interesses envolvidos no conflito. Elucida Sandra Marisa Lameira 

que, na concepção de Luis Alberto Warat, a teoria do conflito assume uma abordagem 

mais psicológica do que jurídica. Nesse sentido, ressalta que “a mediação, tal como 

proposta por Warat, não se apresenta com a única finalidade de obtenção do acordo, 

e sim com o objetivo de que as próprias partes redimensionem o conflito” (Lameira, 

2019, p. 81). Assim reforçou o autor: “A mediação, ainda que a consideremos como um 
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Dentro dessa perspectiva waratiana de mediação, como conciliar a me-

diação entre particular e Administração Pública, em relações cujo vínculo é 

revestido pela formalidade e impessoalidade?73

E ainda, como compatibilizar os princípios da publicidade, isonomia e 

impessoalidade, próprios das relações que regem a Administração Pública, 

com os princípios específicos da mediação, tais como a autonomia da von-

tade, a imparcialidade do mediador e a confidencialidade do procedimento?

Para todos estes questionamentos, há de se estabelecer algumas pon-

derações levantadas pela doutrina, no escopo de apresentar possíveis solu-

ções para os aparentes conflitos.

Quanto ao cabimento do uso da mediação nos conflitos envolvendo 

a Administração Pública, obtempera Adolfo Braga Neto (2016, p. 772) que 

por detrás das instituições estão as pessoas que lidam com os conflitos, de 

modo que a legitimidade do servidor público para estar em mediação, em 

nome da Administração, decorre de sua investidura (Heck, 2017, p. 297).

Assim, “os conflitos envolvendo pessoa jurídica de direito público se-

rão alvo de práticas compositivas, dentre elas a negociação, a conciliação 

e a mediação (no que couber), encontrando regulamentação que permita a 

sua aplicação” (Spengler, 2021, p. 178).

De fato, dentro da perspectiva encartada por Warat, parece haver uma 

recurso alternativo do judiciário, não pode ser concebida com as crenças e os pressu-

postos do imaginário comum dos juristas. A mentalidade jurídica termina convertendo 

a mediação em uma conciliação” (Warat, 2004, p. 67). 

73 Para Warat, portanto, “o que é mediável são os conflitos de afetos, não as diferenças 

patrimoniais sem história, sem afetos, nem desejo (elas são transações que podem estar 

disfarçadas de mediações). Nos casos patrimoniais sem história, se decidem as diferen-

ças, não existe conflito a resolver. Para que algo possa ser mediado, é necessário que uma 

das partes, pelo menos, tenha um conflito de ódio, amor ou de dor” (Warat, 2018, p. 40). 

Em “Surfando na pororoca”, esclareceu: “Há pouco tempo, em uma aula de mediação, um 

juiz perguntou-me como se pode executar um acordo obtido mediante um processo de 

mediação. Ficou abalado com minha resposta: ‘os afetos nunca podem ser executados’. 

Minha resposta o surpreendeu porque estava raciocinando com os mitos, as crenças, o 

senso comum dogmático que organiza a cabeça dos juristas em geral. A mediação precisa 

ser entendida, vivida, acionada com outra cabeça, a partir de outra sensibilidade, refinada 

e ligada com todas as circunstâncias, não só do conflito, mas do cotidiano de qualquer 

existência. Quem vai mediar, precisa estar ligado com a vida. A mediação pressupõe, em 

primeiro lugar, uma conformação interior, um acordo interiorizado. Assim, dificilmente 

será descumprido e não precisará ser executado” (Warat, 2004, p. 31).
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falta de rigor conceitual quanto à utilização do termo “mediação” com a 

Administração Pública, para se referir a todos os procedimentos autocomposi-

tivos cabíveis, relacionados ao tipo de relação travada e à natureza do conflito. 

Para Fabiana Marion, talvez a melhor iniciativa da Lei n. 13.140/2015 

tenha sido a sua divisão em três capítulos, de modo a bem separar a media-

ção dos demais meios de composição de conflitos, cabíveis para os confli-

tos envolvendo pessoa jurídica de direito público (Spengler, 2021, p. 182). 

Segundo a autora: 

[...] Não há que se falar em mediação nos conflitos da 

administração pública como se propunha anteriormente, mas 

em meios autocompositivos que podem, inclusive, se servir 

de algumas técnicas da mediação, mas que não precisam (até 

porque eles não existem!) se preocupar com laços afetivos e 

contínuos (Spengler, 2021, p. 182).

Nesses termos, pondera Roberto de Aragão, “a escolha do meio auto-

compositivo aplicável à Fazenda Pública deve considerar a presença ou não 

do vínculo prévio entre as partes” (Rodrigues, 2021, p. 106). 

Do exposto, infere-se que a mediação se mostrará adequada quando 

houver interesse na preservação de vínculo institucional entre órgãos ou 

entidades públicas, ou conflitos com particulares decorrentes de relações 

duradouras. Nos demais casos, por conseguinte, será adequada a concilia-

ção (Rodrigues, 2021, p. 107).

Nesse norte de raciocínio, um exemplo de bom cabimento da media-

ção envolvendo a Administração Pública diz respeito a conflitos envolvendo 

servidores, entre si, ou com superiores hierárquicos, uma vez que esse tipo 

de relação entre o particular e a Administração Pública pressupõe uma re-

lação de continuidade, ainda mais se considerado o caráter da estabilidade 

dos cargos públicos74.

74 À guisa de exemplificação, interessante citar o caso da Procuradoria-Geral do Estado 

do Rio de Janeiro, que implementou, dentre as iniciativas de autocomposição na 

Administração Pública promovidas, o Ambiente de Diálogo e Composição Interna 

(ADCI), instituída por meio da Resolução PGE n. 4710, de 31 de maio de 2021. Segundo 

informações disponíveis na página institucional, considerando que “um ambiente de 

trabalho harmonioso gera maior satisfação e amplia a eficiência dos agentes envol-

vidos”, o ADCI “surgiu da necessidade de criação de um mecanismo que promova a 

solução interna de controvérsias entre membros da Procuradoria-Geral do Estado”, 
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Já Carlos Eduardo Dutra entende que o vínculo legal entre cidadão 

e Estado é “prévio e eterno” – desde o registro de sua certidão de nasci-

mento à sua certidão de óbito, passando pelas diversas relações que o tra-

va com o Estado ao longo de sua vida. Por essa razão, estaria qualifica-

da, em seu entender, esta relação jurídica para a utilização da mediação 

pela Administração Pública, sempre que surgir um conflito com particular 

(Curado, 2021, p. 114). 

Também este é o entendimento de Lucio Picanço Facci, que, citando a 

jurista espanhola Maria Jesús Fernandez de Benito, enfatiza que a “utiliza-

ção da mediação nos conflitos envolvendo a Administração Pública é uma 

tendência mundial, se tratando de uma aposta da União Europeia para for-

talecer o espaço judicial comum” (Benito apud Facci, 2021, p. 144). 

Obviamente, destaca Kaline Ferreira, “desenvolver um sistema de auto-

composição de litígios com entes públicos requer uma adaptação das con-

cepções adotadas pelo Direito Privado acerca da mediação e da conciliação” 

(Ferreira, 2017, p. 122). 

Elucida a autora que a sistemática adotada pela Lei de Mediação bra-

sileira para a autocomposição com a Administração Pública não seguiu as 

bases do modelo europeu75, parecendo descolada do todo. 

Assim, a norma em tela não teria sido pensada “sob a ótica do direito 

público, mas apenas, depois de pronta a norma, para suprir uma lacuna 

considerada importante, agregou-se um capítulo que não se coaduna com 

o todo” (Ferreira, 2017, p. 119). 

Nesse contexto, destaca Lucio Picanço, a mediação no setor público 

adquirirá novos contornos, distintos dos utilizados na mediação comuni-

tária ou conflitos de família, por exemplo, conformando-se com o espaço 

no qual os atores estão inseridos, segundo os objetivos almejados em sua 

prática (Facci, 2021, p. 145). 

sendo destinada a servidores ou Procuradores do Estado que desejem a busca por uma 

solução interna de controvérsia. Disponível em: https://pge.rj.gov.br/mais-consenso/

ambiente-de-dialogo-e-composicao-interna-adci. Acesso em: 13 mar. 2022.

75 Ferreira (2017, p. 124) elucida que, no modelo europeu, o mediador é aquele que exerce 

influência sobre a resolução da questão, investido de autoridade moral que deriva do 

conhecimento técnico e idoneidade, sendo este o papel desempenhado pela figura do 

“Defensor de Direitos” (antigo “Mediador da República”) e do “Mediador Europeu”. 
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Com base na doutrina estrangeira e em normativos internacionais, o 

autor exemplifica a maneira pela qual as técnicas empregadas na mediação 

podem ser utilizadas nas controvérsias envolvendo a Administração Pública:

(i) Ferramentas procedimentais: mapeamento do conflito, 

perguntas reflexivas, identificação das redes de pertinência; 

(ii) ferramentas de comunicação: escuta ativa, acolhimento, 

balanceamento de participação, atenção à linguagem 

verbal e não-verbal e à colonização dos discursos, resumo; 

(iii) ferramentas de negociação: separação das pessoas do 

problema; identificação dos interesses sob as posições, 

articulação das necessidades e possibilidade em dupla mão, 

provocação das reflexões sobre custos e benefícios, trabalho 

com critérios objetivos, de forma a restabelecer a comunicação 

entre as partes e a compor adequadamente o conflito havido 

no espaço das relações com a Administração Pública (FACCI, 

2021, p. 144-145).

Portanto, “atingir um resultado mais satisfatório nestes procedimentos 

depende da adaptabilidade dessas técnicas às necessidades e às especiali-

dades do contencioso administrativo” (Ferreira, 2017, p. 124). 

Por mais que estejamos em outro momento do Direito Administrativo, 

“desapegado de formalismos inférteis e vinculado a novas realidades cog-

nitivo-aplicativas”, a mediação administrativa não pode ser “transplantada, 

às cegas, da experiência privada”, demandando adaptação – especialmen-

te em vista das peculiaridades do regime jurídico-administrativo (Cuéllar; 

Moreira, 2019, p. 25). 

Assim é que deve, ao mesmo tempo, “ser fiel aos princípios da me-

diação elencados na legislação, assim como deve manter adequação aos 

princípios de direito administrativo” (Heck, 2017, p. 294). 

O art. 2º da Lei n. 13.140/2015 elenca como princípios orientadores da 

mediação a imparcialidade; a isonomia entre as partes; a oralidade; a in-

formalidade; a autonomia da vontade das partes; a busca do consenso; a 

confidencialidade; e a boa-fé. 

Nesse ínterim, pode-se antever o desafio de harmonização do princípio 

da publicidade dos atos da Administração Pública com a confidencialidade 

exigida para a prática dos métodos adequados de resolução de conflitos. 

Outrossim, dos princípios da isonomia e da impessoalidade, especial-
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mente quando os métodos consensuais são aplicados em larga escala pelo 

Poder Público como grande litigante, como é o caso da transação por ade-

são, prevista no art. 35 da Lei de Mediação.

Mara de Souza e Flávia Bueno entendem que a impessoalidade exigi-

da na atuação da Administração não será afetada, na celebração de acordo 

com o particular, em procedimento de mediação. A título de exemplifica-

ção, ilustram que a Lei de Ação Civil Pública legitima, desde 1985, que ór-

gãos públicos da Administração direta e indireta tomem dos interessados 

compromisso de ajustamento de conduta às exigências legais, sem que isto 

caracterize favorecimento ou discriminação de qualquer natureza (Souza; 

Bueno, 2020, p. 367). 

Como elucida Juliana de Palma, parte da resistência ao consensualis-

mo na esfera administrativa deve-se a uma fundada preocupação de que os 

acordos se caracterizem como simulacros de legitimidade de conluios ou 

indevido beneficiamento de um particular (Palma, 2014, p. 160). 

Luciane Moessa esclarece que o Poder Público, ao firmar um acordo, as-

sim como ocorre em qualquer ato administrativo, estabelece um precedente, 

de modo que “todo aquele que se veja em conflito com ente público na mes-

ma situação ou em outra similar terá pleno direito de buscar para si a mesma 

solução, por decorrência do princípio da isonomia” (Souza, 2020, p. 165). 

Nessa ordem de ideias a consensualidade não deve dar ensejo à cria-

ção de privilégios, mas, antes, “deve servir a uma ‘gestão impessoal’ dos 

conflitos estatais, de sorte que os seus meios devem estar à disposição de 

todos que queiram deles fazer uso”  (Megna, 2015, p. 14). 

Assim, a isonomia é assegurada desde que a todos na mesma situação 

seja dispensado o mesmo tratamento e ofertadas as mesmas possibilida-

des. A impessoalidade, por sua vez, será cumprida desde que não se criem 

diferenças entre pessoas na mesma situação (Megna, 2015, p. 14).

Para o autor, uma das formas de se garantir a isonomia é a previsão de 

parâmetros de alçada para cada espécie de casos, desde que a tarifação não 

seja rígida ao ponto de causar injustiça em face do caso concreto. 

Seria esta também, como ponderam Murilo Teixeira e Ravi Peixoto, 

uma forma de respaldar o agente público, a fim de que “tenha à sua dis-

posição regramento claro sobre os limites das negociações a que se pode 

submeter” (Avelino, Peixoto, 2022, p. 197). 
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Portanto, destaca Tatiana Heck, o estabelecimento de critérios objeti-

vos para a admissibilidade dos casos para autocomposição, além de confe-

rir impessoalidade e contribuir para a observância do princípio da publici-

dade, estabelece também critérios de validade, a partir da regulamentação 

de seu trâmite (Heck, 2017, p. 307). 

Sob esse prisma, o juízo negativo de admissibilidade de determinada 

proposta precisaria ser, no mínimo, justificado pela Administração, ainda 

que por fatores externos ao procedimento – como, por exemplo, a ausência 

de orçamento –, garantindo a legitimidade da atuação estatal. 

Como esclarece Carlos Henrique Ramos:

Em primeiro lugar, os acordos firmados pelo Poder Público 

devem ser fundamentados com embasamento fático e jurídico 

de modo a deixar claro as razões pelas quais dada solução é 

a mais adequada e econômica para a hipótese. Em segundo 

plano, toda vez que o Poder Público celebra um acordo, surge 

um verdadeiro precedente administrativo. Caso o conflito concreto 

solucionado consensualmente seja repetitivo e se reproduza 

envolvendo outras pessoas, o agente público deve, inicialmente, 

oferecer a mesma proposta de acordo aos demais envolvidos, 

partindo-se de uma prévia análise sobre a viabilidade técnica e 

financeira de honrar todos os compromissos assumidos (art. 36, 

§2º). Assim, preserva-se a igualdade entre os administrados e 

o parâmetro de atuação funciona como inibidor de eventuais 

fraudes (o art.  40 prevê a responsabilização de servidores 

públicos que participaram do processo de negociação) e mitiga 

o excesso de subjetividade quando da celebração de acordos. 

Tal advertência já vinha sendo defendida pela doutrina desde 

a introdução dos Juizados Especiais Federais e Fazendários e 

resultou encampada no §3º do art. 35 da Lei n. 13.140/2015 ao 

tratar da transação por adesão (Ramos, 2018, p. 81).

Tais ponderações parecem mais relevantes para os casos de conflitos 

repetitivos, ou de massa, melhor enquadrados no modelo de negociação 

direta. Não parece ser o caso, porém, dos conflitos em que a estratégia mais 

adequada seja a mediação, propriamente dita, partindo do pressuposto da 

adequação do método a conflitos específicos, e que, em se tratando de me-

diação, cada conflito deve ser mediado de forma particularizada, de modo a 

não gerar “precedentes vinculantes” a outros casos.
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Na percepção de Egon Bockmann e Leila Cuéllar, o papel do media-

dor, em se tratando de mediação que envolva a Administração Pública, 

consiste em “estimular o exercício legítimo da discricionariedade admi-

nistrativa por parte da autoridade a quem foi normativamente atribuída” 

(Moreira; Cuéllar, 2020, p. 58). 

Trata-se de uma “discricionariedade administrativa reflexiva”, que faz 

com que “a decisão administrativa passe pela compreensão apurada das 

peculiaridades de cada um dos casos concretos e respectivos regimes jurí-

dicos” (Moreira; Cuéllar, 2020, p. 61).

Aliás, o princípio da decisão informada deve sempre nortear as me-

diações, na busca pela plena consciência acerca do que representam as de-

cisões e qual a extensão de suas consequências, e não seria diferente na 

mediação envolvendo a Administração Pública. 

Nesse ínterim, cabe ao mediador “conduzir o procedimento de modo 

que os participantes estejam em equilíbrio em relação uns aos outros”, o 

que “envolve fundamentalmente a consciência e o conhecimento das ques-

tões fáticas e jurídicas relativas ao conflito” (Heck, 2017, p. 301).

Nesse sentido, esclarece Tatiana de Marsillac Linn Heck, é bem-vinda a 

participação dos advogados públicos que exercem o papel de assessoramento 

ao gestor público nas mesas de mediação, no escopo de auxiliar o gestor no 

esclarecimento jurídico. No entanto, não se pode perder de vista que é do ges-

tor o protagonismo no procedimento de mediação, que é quem efetivamente 

representa o ente público e a quem cabe a decisão (Heck, 2017, p. 302).

No outro polo, salutar a lição de Bruno Takahashi, ressaltando o papel 

do terceiro imparcial, mediador ou conciliador, ao verificar desequilíbrio de 

poder entre as partes, em assegurar o esclarecimento à parte em confli-

to de todo o quadro – inclusive arcabouço legal e jurisprudencial –, a fim 

de que ela adquira condições de administrar seus conflitos e decidir como 

solucioná-lo (Takahashi, 2016, p. 86). Significa empoderar o hipossuficiente 

para a tomada de uma decisão informada e a garantia efetiva de um “devido 

processo legal mínimo” (Takahashi, 2016, p. 97), assegurando a isonomia, 

que “diz respeito à igualdade tanto da quantidade, como à qualidade da 

participação de cada mediando” (Heck, 2017, p. 302). 

Do exposto, ressai o caráter democrático assegurado pela mediação 

e protagonizado pelos mediandos, porquanto “o mediador, ao invés de 
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se posicionar em um local superior às partes, encontra-se no meio delas 

para partilhar um espaço participativo voltado para a construção do con-

senso” (Heck, 2017, p. 302). 

A informalidade, própria da mediação, garante a utilização das “téc-

nicas e ferramentas que o mediador entende cabíveis e adequadas a cada 

momento da mediação”, pois esta não se constitui como um procedimento 

rígido, sujeito a regras pré-estabelecidas, dependendo dos avanços dos me-

diandos” (Heck, 2017, p. 308).

Obviamente que existe um procedimento minimamente estruturado, 

com etapas básicas previstas76, até porque, obtempera Kaline Ferreira, “a 

vontade administrativa é institucional, objetiva, externa e deverá ser sempre 

procedimentalizada para que seja alcançada pelos mecanismos de contro-

le” (Ferreira, 2017, p. 120). 

O que se tem, portanto, é um “fluxo em grandes linhas”77 organizando 

os pontos de saída e de chegada, amparado por um plano estratégico, deli-

neado a partir do mapeamento do conflito, maleável, adaptável, conforme 

o deslinde dos casos; mas não um rito fechado, pré-definido, como no caso 

do processo administrativo.

Por exemplo, a fim de que a mediação exercida nas câmaras adminis-

trativas seja exitosa, o número de reuniões deve ser aquele necessário “para 

76 Para Eva Jonathan e Rafael Alves de Almeida (2016, p. 241-256), o processo de mediação 

geralmente engloba as seguintes etapas: pré-mediação, abertura da mediação, acesso 

ao conflito, investigação aprofundada do conflito, redefinição do conflito e criação de 

alternativas, formulação e negociação de propostas, tomada de decisão consensual e 

término da mediação e acompanhamento. 

77 Por exemplo, o procedimento de mediação no âmbito da CCAF, em síntese, ocorre em 

quatro fases: i) requerimento de mediação encaminhado pelo interessado; ii) identi-

ficação de interesses, a partir das reuniões unilaterais ou bilaterais promovidas com 

os envolvidos pelo mediador da CCAF, concluindo com o juízo de admissibilidade do 

procedimento; iii) prospecção de soluções, a partir das reuniões promovidas pelo me-

diador com os interessados, no escopo de explorar as possíveis soluções para o confli-

to; culminando, em caso de consenso entre as partes, com a assinatura, pelas partes, 

do iv) termo de conciliação, após os pareceres jurídicos dos entes públicos envolvidos, 

autorizações das autoridades públicas competentes e verificações de conformidade for-

mal do procedimento, finalizando-se com a homologação do termo. Conforme AGU, 

disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-mediacao-de-conflitos-atraves-

-de-procedimento-de-conciliacao. Acesso em: 29 jun. 2022.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-mediacao-de-conflitos-atraves-de-procedimento-de-conciliacao
https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-mediacao-de-conflitos-atraves-de-procedimento-de-conciliacao
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que todos os aspectos relevantes do conflito sejam debatidos e decididos 

em conjunto” (Heck, 2017, p. 308). 

Ademais, pelas técnicas da oralidade e informalidade, dá-se curso a 

uma negociação do tipo investigativa, que possibilita a “prospecção dos 

interesses que estão permeando as atitudes e ambições manifestadas 

nas posições inicialmente introduzidas nos documentos na forma escrita” 

(Peixoto; Ferreira, 2020). 

É essencial ainda o planejamento estratégico, a ser “traçado artesanal-

mente, caso a caso, a partir das peculiaridades e características do conflito e 

dos interesses envolvidos”, e que deve ser “revisto e readaptado a cada nova 

circunstância que eventualmente se apresentar” (Peixoto; Ferreira, 2020). 

Assim é que o procedimento de mediação consistiria, de fato, em um 

processo administrativo “com feição muito particular, uma vez que não cul-

minará em uma decisão administrativa por parte da Câmara, mas desenhará 

um caminho para a construção de um acordo entre os envolvidos em um 

conflito” (Peixoto; Ferreira, 2020).

Nesses termos, a processualização, ou procedimentalização, da auto-

composição, não é tarefa impossível, mas, até desejável, pois “a ausência 

de limites poderia implicar carência de segurança ou de exequibilidade das 

soluções encontradas” (Peixoto; Ferreira, 2020). Requer, contudo, uma al-

teração de perspectiva, em relação ao modelo tradicional, de cunho adver-

sarial78, pois “a rigidez procedimental poderia implicar em uma burocracia 

78 Abordando especificamente as semelhanças e diferenças entre o processo administra-

tivo e o processo de mediação na Administração Pública, Kaline Ferreira ressaltou as 

peculiaridades próprias deste, tais como: ausência de imperatividade; inexistência de 

instrução/produção de provas (o processo de mediação é informado, e não instruído, 

em vista do princípio da decisão informada); a oralidade (na fase das tratativas, pois 

reduzir por escrito denota posições e não interesses); a voluntariedade na participação 

efetiva; a ausência de rito, com a previsão de um fluxo em grandes linhas e plano estra-

tégico, circunstancial, flexível e adaptável; elasticidade objetiva e subjetiva do procedi-

mento; vocação para reforma de políticas públicas; melhor informar, conferir equilíbrio 

na posição das partes e emprestar segurança jurídica ao acordo firmado; entre outros. 

Ao mesmo tempo, enfatizou a relevância de evitar a tendência natural de aproximação 

das câmaras públicas de mediação com o modelo de Tribunais Administrativos, que é 

forma adversarial (heterocompositiva) de resolução de conflitos e se afasta da auto-

composição e da vocação das câmaras públicas para o consenso (Procuradoria-Geral 

Do Município Do Rio De Janeiro. Centro de Estudos Direito Carioca. Seminário “V Café 

com Mediação: consensualidade e administração pública. O processo administrativo na 
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inibidora de um fim exitoso” (Peixoto; Ferreira, 2020).

Nesse sentido, alertam Kaline Ferreira e José Roberto Peixoto para os 

riscos de uma “cartorização”79 do procedimento, a ponto de engessar e des-

naturar a essência da mediação, com o estreitamento dos limites objetivos 

e subjetivos do conflito80. 

Nesse ínterim, ressaltam que uma das mais relevantes vantagens da 

mediação, em relação aos modelos clássicos de processualização, seria a 

transversalidade das matérias, bem como a amplitude que o procedimento 

pode alcançar, levando em conta a finalidade de pacificação de conflitos 

(Peixoto; Ferreira, 2020). 

Assim, ao mapear o conflito, poderão surgir interesses e interessados 

não vislumbrados inicialmente, cabendo avaliar a conveniência de incluí-

-los no procedimento, ampliando-se os limites objetivo e subjetivo.

O que se busca, portanto, é o “ponto de equilíbrio”, pois “admitir a 

ausência de limites é tão danoso quanto adotar uma procedimentalização 

mediação" – Profª Kaline Ferreira. Youtube, 24 out. 2019. Disponível em: https://www.

youtube.com/watch?v=3kUZ6gWaS3g&list=PLtewEqGkCnu76fljgLQA8qU4p3VfNDzdG&

index=3. Acesso em: 30 jun. 2022. 

79 Em palestra proferida em Seminário promovido pela Procuradoria-Geral do Município 

(PGM) do Rio de Janeiro, em outubro de 2019, prelecionando acerca da experiência da 

autocomposição na Administração Pública Federal, bem como sobre o processo admi-

nistrativo na mediação, com ênfase para a atuação da CCAF, os procuradores aborda-

ram o tema, ressaltando que, na CCAF, devido à falta de parâmetros iniciais, buscou-se 

a perspectiva de cartorização, adotada pelo Judiciário; com isso o procedimento foi 

engessado e perdeu celeridade. Cf. Procuradoria-Geral Do Município Do Rio De Janeiro. 

Centro de Estudos Direito Carioca. Seminário “V Café com Mediação: consensualidade e 

administração pública. A Experiência da autocomposição na Administração Pública 

Federal" – Prof. José Roberto da Cunha Peixoto. Youtube, 24 out. 2019. Disponível em: 

https://www.youtube.com/watch?v=YlXCAVEhE1U&list=PLtewEqGkCnu76fljgLQA8qU4

p3VfNDzdG&index=2. Acesso em: 30 jun. 2022. 

80 Essa seria, para José Roberto da Cunha Peixoto e Kaline Ferreira, a “característica mais 

marcante de diferenciação entre os processos adversariais em geral – judicial, arbitral 

ou administrativo –, e o procedimento de mediação”, pois, naqueles, “tanto os limites 

subjetivos quanto aqueles objetivos (que decorrem do conceito carneluttiano da lide), 

impõem às possíveis soluções arbitradas, por um juiz, por um árbitro ou por um gestor 

público, padrões formais tão estreitos e limitados que acabam por engessá-las, tornan-

do-as insuficientes para a resolução definitiva e pacificadora do conflito, especialmente 

se estivermos diante de situações complexas e que envolvam a multiplicidade de partes 

envolvidas” (Peixoto, Ferreira, 2020).

https://www.youtube.com/watch?v=3kUZ6gWaS3g&list=PLtewEqGkCnu76fljgLQA8qU4p3VfNDzdG&index=3
https://www.youtube.com/watch?v=3kUZ6gWaS3g&list=PLtewEqGkCnu76fljgLQA8qU4p3VfNDzdG&index=3
https://www.youtube.com/watch?v=3kUZ6gWaS3g&list=PLtewEqGkCnu76fljgLQA8qU4p3VfNDzdG&index=3
https://www.youtube.com/watch?v=YlXCAVEhE1U&list=PLtewEqGkCnu76fljgLQA8qU4p3VfNDzdG&index=2
https://www.youtube.com/watch?v=YlXCAVEhE1U&list=PLtewEqGkCnu76fljgLQA8qU4p3VfNDzdG&index=2
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rígida em um processo de mediação envolvendo a administração pública”. 

Este ponto de equilíbrio pode ser consubstanciado na “construção de 

uma decisão informada por elementos de accountability, que permitam uma 

prestação de contas posterior por quem toma decisões em nome do interes-

se público” (Peixoto; Ferreira, 2020).

A procedimentalização servirá, assim, para revelar o animus da 

Administração, que a impulsiona em direção à consensualidade no 

caso concreto, tornando clara e aferível a manifestação de vontade da 

Administração, por meio do iter decisório seguido pelo gestor público ao 

adotar a solução consensual.

Do exposto ressai que a dimensão da impessoalidade não se confunde 

com rigidez de formalismo, pois não estará resguardada “na surdez e no dis-

tanciamento em relação ao administrado, a pretexto da aplicação mecânica 

de procedimentos burocráticos inflexíveis que tenham a pretensão de ser-

vir para todos os casos”. Ao contrário, estará albergada na garantia de que 

“a finalidade do procedimento não seja desvirtuada para se criar situações 

inacessíveis aos demais administrados ou para se furtar ao cumprimento de 

obrigação a todos imposta” (Megna, 2015, p. 15).

Nesse sentido, entendem Gabbay e Yamamoto (2020, p. 191), da pu-

blicidade do resultado da mediação a terceiros depende o tratamento igua-

litário de quem se encontra em situação semelhante, “mesmo que a confi-

dencialidade do procedimento e das informações trocadas nas sessões de 

mediação realizadas seja preservada”. 

Para Marion, o princípio da confidencialidade não seria aplicável 

como regra geral à mediação no âmbito da Administração, senão ex-

cepcional e justificadamente (Spengler, 2021, p. 205). Teixeira e Peixoto 

(2022, p. 89) reforçam que o regime jurídico de direito público justifica a 

imposição da publicidade.

Vale dizer, “quando se pensa em resolução consensual de conflitos en-

volvendo o Poder Público, a publicidade é a regra; a confidencialidade é a 

exceção e precisa ser juridicamente justificada” (Souza, 2020, p. 166).  

Souza e Bueno (2020, p. 367) defendem que dar publicidade à ins-

tauração e encerramento de procedimento em que a Administração seja 

parte, pela publicação do extrato das atas de reunião e eventual termo 

de acordo celebrado, cumpriria com a finalidade legal e constitucional 
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de conferir publicidade aos atos administrativos, sem trazer prejuízo à 

confidencialidade dos MASC’s. 

Nesse sentido, Carneiro da Cunha (2020, p. 730) sustenta que não ha-

veria o dever de revelar o que ocorre nas reuniões de mediação ou concilia-

ção, apenas o acordo realizado, sem sacrifício à autocomposição. 

Com efeito, a confidencialidade é da essência da mediação e, na per-

cepção de Tatiana Heck, tal aspecto “não pode ser desprezado, sendo crucial 

para criar o ambiente propício à mediação”, porquanto é essencial que as 

partes se sintam “à vontade para tratar das questões de forma aberta e fran-

ca, perdendo o medo de se expor” (Heck, 2017, p. 309). Eis porque, defende 

a autora, é o resultado da mediação que deve ser levado a público, a partir 

da publicação oficial do termo de acordo, no escopo de conferir publicidade 

– exceção feita às mediações coletivas, envolvendo múltiplos participantes 

e a realização de audiências públicas.

Assim também entendem Egon Bockmann e Leila Cuéllar, sustentando 

que ocorreria, na mediação com a Administração Pública, uma “modulação 

da eficácia do princípio da publicidade” (Moreira, Cuéllar, 2020, p. 66), isto 

é, uma “suspensão provisória de sua publicidade para que, imediatamen-

te quando ela chegar ao fim, seja tornada pública em sua integralidade”81 

(Moreira; Cuéllar, 2020, p. 68).

Há que se ponderar, também, acerca da imparcialidade necessária do 

mediador, a fim de que este não exerça favorecimento a uma das partes. No 

caso da mediação entre particulares, tal problema não parece ser relevante. 

Porém, quando se pensa em mediação na Administração Pública, e se depa-

ra com Advogados Públicos, ou outros servidores, designados para integra-

rem a câmara de autocomposição e atuarem como mediadores, o problema 

pode ressaltar aos olhos.

Para José Roberto da Cunha Peixoto e Kaline Ferreira, a perspectiva 

encartada no art. 32 da Lei n. 13.140/2015 é no sentido de que o mediador 

que atue nas câmaras administrativas seja um “advogado público capacita-

81 Nesse sentido, o enunciado 36 do II Fórum Nacional do Poder Público, realizado em 

2016, em Vitória, no Espírito Santo: “Durante o processo de mediação do particular com 

a Administração Pública, deve ser observado o princípio da confidencialidade previsto 

no art. 30 da Lei n. 13.140/2015, ressalvando-se somente a divulgação da motivação da 

Administração Pública e do resultado alcançado”.
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do para exercer uma função exógena ao múnus de advogado, já que terá um 

papel indutor do diálogo, condutor ao acordo e preservador da juridicidade 

das soluções encontradas” (Peixoto; Ferreira, 2020).

Assim, há quem sustente que seja suficiente, para a imparcialidade ne-

cessária, que os mediadores se dediquem com exclusividade às atividades 

da câmara durante o período em que estão a elas vinculados, não exercendo 

concomitantemente atividades em defesa do ente público em processos ju-

diciais. É o que já previa, aliás, a regulamentação da CCAF da AGU (Cuellar; 

Moreira, 2019, p. 31). Outros defendem que o mediador seja terceiro não 

pertencente à instituição que será parte medianda na sessão de mediação – 

mesmo que esta se dê no âmbito de uma câmara pública –, pois o servidor 

vinculado à instituição não teria a neutralidade necessária ao exercício da 

mediação com imparcialidade. 

Estes defendem, ainda, que membros do Ministério Público não deve-

riam atuar como mediadores, quando possuem competência para oferecer 

denúncia ou propor Ação Civil Pública, nos casos relativos aos conflitos ob-

jeto da mediação (Souza; Bueno, 2020, p. 370).

Destarte, a fim de que se assegure a independência, autonomia e im-

parcialidade do mediador, é essencial que se garanta sua isenção quanto 

às diretrizes institucionais de eventual órgão, câmara ou instituição de que 

faça parte, sobretudo diante da possibilidade de os mediadores serem ser-

vidores, Advogados Públicos ou mesmo membros do Ministério Público. 

É uma forma, ainda, de se resguardar a autonomia da vontade dos 

envolvidos, respeitando-se seus pontos de vista e assegurando que che-

guem a uma decisão voluntária e não coercitiva; neutralizando, assim, 

os efeitos de eventual pressão sofrida pelo mediador para celebrar acor-

do que, no fundo, irá refletir somente os interesses da Administração 

(Souza; Bueno, 2020, p. 371).

No caso dos Advogados Públicos que atuem como mediadores, este 

deverá atuar com isenção (função imparcial), e não no exclusivo interesse 

da Administração (função parcial), como faz na defesa da Fazenda Pública 

em juízo (Megna, 2015, p. 19). 

Portanto, quando tiver oficiado de forma parcial, ficaria impedido de 

atuar naquele caso de forma imparcial – e vice-versa. Por isso, seria reco-

mendável a estruturação de câmaras cujos Advogados Públicos atuassem 
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exclusivamente de maneira imparcial, afastando-se o risco de conflito de 

interesses (Megna, 2015, p. 20). 

Outro ponto – aliás, relevante – para a garantia da imparcialidade e a 

impessoalidade é a previsão relativa a suspeições e impedimentos (Cuellar; 

Moreira, 2019, p. 31).

Ademais, entende-se que o investimento na consistente formação do 

mediador, no tocante ao domínio das técnicas próprias da mediação, é es-

sencial para uma atuação imparcial, denotando a vantagem de que os me-

diadores já disponham de sólida formação quanto ao direito administrativo 

e funcionamento da máquina administrativa (Heck, 2017, p. 306).

Aliás, para Daniel Alvarenga e Kaline Ferreira, só existem vanta-

gens no fato de o mediador das câmaras públicas de mediação ser ad-

vogado público, já que este “detém a capacidade e instrumentos para 

conhecer as políticas públicas nas suas entranhas, desde o seu nas-

cedouro até o seu termo final, o que o torna um sujeito muito mais 

apto a criar opções e gerar soluções legítimas em mesa de negociação” 

(Alvarenga; Ferreira, 2020). 

Além disso, destacam que o exercício da autocomposição pelos pró-

prios advogados públicos favoreceria a dimensão político-estratégica para 

a melhoria dos resultados da atividade administrativa e adequada gestão de 

crises, reduzindo a judicialização e possibilitando o poder de reforma das 

políticas públicas.

Nesse sentido, não haveria nem mesmo que se falar em suspeição do 

Advogado Público no exercício da mediação em câmaras administrativas 

de resolução de conflitos, porquanto não há substituição da vontade das 

partes pela decisão do mediador. 

Assim entendia Luis Alberto Warat (2018, p. 54), ao ponderar que “a função 

do mediador não é uma função de poder”82 e que, portanto, “como o mediador 

não decide, não se pode colocar em questão a neutralidade de sua atividade”.

82 Assim complementa o autor: “O juiz e o árbitro impõem o seu critério, o mediador não. 

O mediador ajuda, sem impor seu critério, as partes a decidirem, não tem poder legal 

para decidir, não emprega a palavra para persuadir, tenta ajudar a solucionar a contro-

vérsia sem centrar tudo na adjudicação da justiça às partes, facilita o esclarecimento da 

posição e o grau de participação das partes no conflito. Tudo isso o torna, abstratamen-

te, um intermediário imparcial, um condutor neutro” (Warat, 2018, p. 54).
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Portanto, reforçam os autores, caso o mediador advogado público atu-

asse de modo a contribuir para que um dos entes públicos tirasse mais pro-

veito do acordo celebrado, este seria nulo, devido à quebra de sinalagma. 

Nessa hipótese, a responsabilização por dolo ou fraude, na forma do 

art. 40 da Lei de Mediação, adviria como a de qualquer mediador, resultan-

do, na verdade, da atuação improba e deliberada – não necessariamente 

relacionada ao vínculo estatutário do advogado público com um dos entes 

envolvidos no conflito.

Assim, o advogado público mediador seria um agente de autocompo-

sição que “empresta segurança jurídica aos envolvidos no conflito e que ex-

plora a dimensão político-estratégica que pode ter uma câmara pública de 

mediação, melhorando a relação estado-cidadão e possibilitando reformas 

de políticas públicas” (Alvarenga; Ferreira, 2020).

Nesses termos, entende Kaline Ferreira, “a transversalidade da me-

diação, a possibilidade de criar opções com base no consenso e a flexi-

bilidade procedimental dos modos consensuais de resolução” tornam 

os advogados públicos mais adequados para a resolução dos conflitos 

(Ferreira, 2020). 

É papel do mediador advogado público, portanto, zelar pela “legi-

timidade do acordo celebrado e pela exequibilidade do título executivo 

extrajudicial que esse acordo representa depois de firmado” (Alvarenga; 

Ferreira, 2020). 

Tudo isso converge para a observância do princípio da boa-fé que 

deve guiar a realização das mediações, assegurando, ao lado do princí-

pio da moralidade da Administração Pública, a fairness do procedimento 

(Heck, 2017, p. 305).

Nesse cenário, tem ganhado relevância a mediação interinstitucional, 

na esfera coletiva e preventiva, que retira o conflito do contexto “indivíduo 

versus Estado”, reforçando as garantias (Sauia; Damasceno, 2015, p. 44). 

Mencione-se, por exemplo, as mediações em que a Defensoria 

Pública participa junto ao INSS, em matéria previdenciária (Sauia; 

Damasceno, 2015, p. 31). Ou, ainda, a participação do Ministério Público 

e do TCU junto à CCAF, assim como de outros órgãos, entes federativos 

e entidades de classe, além dos afetados pelo conflito, que “merecem 

participar dos processos conduzidos pela Câmara, nos casos em que se 
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verifique que possam contribuir para a construção consensual da melhor 

solução à controvérsia” (Facci, 2021, p. 174)83. 

Para e Egon Bockmann Moreira e Leila Cuéllar (2020, p. 93), um pon-

to a ser ressaltado reside na possibilidade de aprimoramento da atividade 

consultiva da Administração, por orientações e sugestões para a reforma de 

políticas públicas, a partir de constatações resultantes da atuação das câ-

maras. Como destaca Kaline Ferreira, a mediação na Administração Pública 

poderá servir como um “observatório eficaz para exercer reformas de polí-

ticas públicas”, na medida em que permite a “obtenção de dados precisos, 

concretos e atualizados das diversas relações estabelecidas com o Estado, 

nas suas mais variadas facetas temáticas” (Ferreira, 2017, p. 124).

É uma oportunidade para que a Administração evite o litígio “na sua 

origem, praticando reformas e modificando procedimentos”; oportunizando 

o aperfeiçoamento de suas políticas públicas. Nesses termos, a mediação na 

Administração Pública ganha força e parece assumir o duplo papel, de inter-

venção nos conflitos e de provocação de reformas (Ferreira, 2017, p. 124). 

A Advocacia Pública, envolvida nesse processo, eleva o advogado pú-

blico à condição de um “agente proativo na construção dessas melhorias 

83 Nesse sentido é a Lei estadual n. 9.629, de 4 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial 

do Estado do Rio de Janeiro (DOE/RJ) em 8 de abril de 2022, dispondo sobre a autocom-

posição no âmbito estadual e sobre a câmara administrativa de solução de controvérsias 

– CASC –, de que trata o Decreto Estadual n. 46.522, de 10 de dezembro de 2018. A referida 

lei do Estado do Rio de Janeiro prevê a atuação da câmara administrativa principalmente 

por meio da cooperação com a Defensoria Pública do Estado, já que um número signifi-

cativo das ações movidas contra o Estado é de patrocínio da Defensoria. Aliás, vê-se que, 

desde as suas origens, a câmara administrativa do Estado do Rio de Janeiro surgiu com 

um viés interinstitucional, tendo sido pensada, na forma do Decreto n. 45.590, de 4 de 

março de 2016, que instituiu a câmara administrativa de solução de litígios, para a atua-

ção conjunta com a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, com foco na solução 

de conflitos envolvendo pessoas juridicamente necessitadas. Posteriormente, com a nova 

configuração conferida pelo Decreto n. 46.522, de 10 de dezembro de 2018, o viés de atu-

ação interinstitucional foi pensado por meio das secretarias de Estado e outras entidades 

da administração indireta, conforme a pertinência do assunto objeto da autocomposição. 

Não obstante, a atuação conjunta com a Defensoria Pública foi mantida, na priorização 

de conflitos envolvendo pessoas juridicamente necessitadas ou em situação de vulnera-

bilidade, na forma do artigo 10 do Decreto. Nesse espírito foi promulgada a Lei estadual 

n. 9.629/2022, que abrange o escopo de atuação interinstitucional outros órgãos, como 

as Secretarias de Estado, as entidades da Administração Indireta e também o Ministério 

Público, na forma prevista no seu art. 15.
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nas políticas públicas, deixando de lado o mero papel do bombeiro jurídico, 

o verdadeiro apagador de incêndios” (Peixoto; Ferreira, 2020, n.p.).

Ante o exposto, na lição de Tatiana Heck, ressai que a mediação na 

e com a Administração Pública torna-se, por excelência, “o espaço onde a 

administração se aproxima do cidadão, ao buscar conjuntamente com ele a 

melhor forma de resolver um problema comum” (Heck, 2017, p. 304). 

Ainda tem por vocação, eminentemente, promover a aproximação dos 

diferentes órgãos integrantes do mesmo ente federativo, que apresentem 

interesses aparentemente conflitantes. 

Além disso, conclui a autora, “serve de canal ao reforço do pacto fe-

derativo, colocando horizontalmente diferentes entes da federação, como 

União e estados ou municípios para em conjunto encontrarem soluções po-

sitivas todas as partes envolvidas” (Heck, 2017, p. 304).

Desse modo, como conclui, torna-se essencial que o núcleo duro da 

mediação seja observado, a fim de que não seja desnaturado de seu poten-

cial enquanto método adequado de resolução de conflitos; embora mitiga-

do, ou adaptado, às peculiaridades próprias do regime jurídico de direito 

público (Heck, 2017, p. 310).

3.6 As Câmaras de prevenção e resolução 
administrativas de conflitos nos entes estatais

Como visto, o modelo das câmaras administrativas de resolução de 

conflitos, introduzido no ordenamento jurídico pelas linhas gerais do CPC 

de 2015 e Lei n. 13.140/2015, inspirou-se no precursor modelo bem-sucedido 

da “Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Pública Federal” 

(CCAF), criada no âmbito da AGU, instituído pelo Ato Regimental n. 5, de 

27 de setembro de 2007. Inicialmente disciplinada pelo Decreto n. 7.392, 

de 13 de dezembro de 2010, dentre as suas atribuições destacava-se a de 

dirimir, por meio da conciliação, as controvérsias entre órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, bem como entre estes e a Administração 

Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Desde a origem já incumbia à CCAF promover, quando coubesse, a 

celebração de Termo de Ajustamento de Conduta nos casos submetidos a 

procedimento conciliatório, além de propor ao Consultor-Geral da União o 
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arbitramento das controvérsias não conciliadas (Rodrigues, 2021, p. 109). 

Com o Decreto n. 10.608, de 25 de janeiro de 2021, o órgão foi renomea-

do para “Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública 

Federal”, desde então, passando a constar nesses termos, nos Decretos pos-

teriores, que alteraram a estrutura regimental da AGU84. 

Para Roberto de Aragão, a exclusão da menção à arbitragem “passa a 

revelar de modo muito mais fidedigno a verdadeira vocação consensual e 

autocompositiva da Câmara” (Rodrigues, 2021, p. 52), já que a arbitragem, 

enquanto ferramenta heterocompositiva, não se confunde, nem se asseme-

lha, aos institutos autocompositivos da mediação e da conciliação, apesar 

de integrarem o gênero dos métodos adequados de resolução de conflitos. 

Desse modo, a CCAF, embora tenha contido no seu título, originalmen-

te, o termo arbitragem, nunca possuiu autorização constitucional ou legal 

para exercer jurisdição administrativa (Peixoto; Ferreira, 2020, p. 28). 

Tal atecnia nos instrumentos normativos seria mesmo compreensível 

para o contexto em que foram elaboradas, como justificam José Roberto 

Peixoto e Kaline Ferreira, considerando que “por força do pioneirismo nessa 

iniciativa, sem precedentes nacionais, os normativos internos que estrutu-

raram a CCAF não faziam diferença entre arbitragem, arbitramento, conflito 

e controvérsia jurídica” (Peixoto; Ferreira, 2020, p. 21).

Além disso, a função de dirimir, ou arbitrar controvérsias, com poder 

adjudicatório, foi atribuída por lei não ao órgão encarregado de promover a 

84 Decreto n. 10.994, de 14 de março de 2022; Decreto n. 11.174, de 16 de agosto de 2022; e 

Decreto n. 11.328, de 1º de janeiro de 2023, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Advocacia-Geral 

da União e remaneja cargos em comissão e funções de confiança. Disponível em: https://

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11328.htm#art4. Acesso em: 

18 fev. 2023. Dentre as diversas atribuições da Câmara de Mediação e de Conciliação da 

Administração Pública Federal constantes no Decreto n. 10.608/2021, manteve-se a sua 

vocação inicial à autocomposição entre os órgãos e entidades da Administração Pública, 

que, independentemente da natureza jurídica e esfera federativa a que pertençam, preci-

sam manter a coexistência harmônica no seio do Estado. Além disso, harmonizando-se 

com a Lei de Mediação, foi previsto ainda, dentre as competências da Câmara, o uso da 

mediação em conflitos que envolvam particulares e órgão ou entidade pública federal, hi-

pótese que se encontra em fase de regulamentação pela CCAF, na forma do art. 32, §4º da 

Lei n. 13.140/2015. Pela previsão do Decreto n. 10.994/2022, a competência da CCAF ficou 

abrangida dentre as descritas pelo artigo 10, detalhando as competências da Consultoria-

Geral da União, órgão que integra. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11328.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11328.htm#art4
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composição de conflitos, mas ao seu dirigente máximo, isto é, ao Advogado-

Geral da União. 

Trata-se, portanto, de um arbitramento85, isto é, uma verdadeira deci-

são administrativa86 (Rodrigues, 2021, p. 53), não se confundindo, portanto, 

com a arbitragem, que nunca teria sido, de fato, promovida no âmbito da 

CCAF/AGU.

Segundo ressalta Roberto de Aragão, as estatísticas de atuação da 

CCAF indicam aumento exponencial do número de casos analisados e 

acordos efetivamente celebrados, em sua atuação autocompositiva. Assim, 

“desponta como natural a expansão da atuação da Câmara de Mediação e 

de Conciliação da Administração Pública Federal”, bem como das estrutu-

ras simétricas nas demais esferas federativas, notadamente no âmbito das 

Procuradorias Estaduais” (Rodrigues, 2021, p. 113).

Nesse particular, os Estados federativos e alguns municípios encon-

tram-se em fase de estruturação destas câmaras administrativas de resolu-

ção de conflitos, num movimento ainda, aparentemente, cauteloso, embora 

crescente. Como ressaltam Leila Cuéllar e Egon Bockmann, “é interessante 

constatar que câmaras de autocomposição estaduais e municipais são cria-

das, com modelos e características próprios, de acordo com a realidade e a 

necessidade de cada ente público” (Cuéllar; Moreira, 2019, p. 22). 

85 José Roberto Peixoto e Kaline Ferreira (2020, p. 25-26) elucidam que o arbitramento, 

desde a origem previsto na Portaria da AGU n.  1.281, de 27 de setembro de 2007 e 

no Decreto n. 7.392 de 13 de dezembro de 2010, dá-se por meio de um processo ad-

ministrativo que somente envolve questões de direito e que  deve ser devidamente 

instruído, nos moldes de um “modelo heterocompositivo e que objetiva uma decisão 

do Advogado-Geral da União fixando o entendimento final acerca de determinada con-

trovérsia jurídica no âmbito da Administração Pública Federal”.

86 Nesse particular, Janaína Noleto ressalta a condição legal de admissibilidade instituída 

pelo art. 39 da Lei de Mediação, que previu como condição para a propositura de ação 

em que figurem concomitantemente nos polos ativo e passivo órgãos ou entidades 

de direito público da administração federal, a autorização prévia do Advogado-Geral 

da União. A controvérsia, aqui, seria a controvérsia fática, pois a controvérsia jurídica 

será necessariamente dirimida pelo Advogado-Geral, na forma prevista no artigo 36 

da referida lei. Em tais situações, entende a autora que o Advogado-Geral tende a não 

autorizar a judicialização do conflito, sem antes buscar a solução no âmbito adminis-

trativo (Branco, 2020, p.157). Segundo Pitagoras Dytz (2021, p. 261), o Advogado-Geral 

da União, nesta hipótese, assume o papel de juiz natural administrativo dos conflitos 

envolvendo entidades públicas.
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Assim é que as câmaras administrativas de resolução de conflitos já 

constituídas, ou em processo de constituição, apresentam diferentes no-

menclaturas, com características distintas que refletem em suas estrutu-

ras as necessidades específicas de cada ente federativo, segundo as suas 

possibilidades. Enfim, não há um modelo único, mas alguns conceitos são 

comuns a todos os modelos, tendo como referência o modelo precursor 

adotado pela AGU com a CCAF. As câmaras podem ser, inclusive, monote-

máticas, isto é, restritas a uma ou poucas matérias. 

Aliás, a delimitação inicial de matérias apreciadas, para Cuéllar e 

Bockmann, seria uma interessante estratégia, no escopo de “viabilizar que 

estes novos órgãos da Administração Pública iniciem suas atividades com 

matérias mais restritas, projetos-piloto, por exemplo, sempre na busca de 

aprendizagem, maior eficiência e melhor atendimento do interesse público” 

(Cuéllar; Moreira, 2019, p. 33).

As próprias Procuradorias Estaduais reuniram-se em uma rede de 

apoio, em um projeto denominado “Rede Nacional de Autocomposição da 

Advocacia Pública” (RENAAP)87, para troca de experiências, possibilitando, 

nos encontros formativos, reflexões que subsidiem a estruturação das câ-

maras, ou que contribuam para o aprimoramento dos modelos constituídos. 

Os objetivos da rede são “disseminar a cultura dos métodos consensu-

ais de pacificação de conflitos pelos entes públicos”; e “elevar a mediação e 

a negociação em um contexto de gestão pública, como uma política institu-

cional do consenso” (Ferreira, 2020).

É fato que “o modelo estará em constante teste evolutivo”, porquanto 

“a positivação de leis não faz mágicas e, muitas vezes, gera efeitos adver-

sos”, reforçam Cuéllar e Bockmann, lembrando dos juizados especiais, que, 

quando surgiram, não teriam diminuído a demanda judiciária, mas incenti-

varam a uma maior judicialização (Cuéllar; Moreira, 2019, p. 22). 

Em linhas gerais, o procedimento de autocomposição adotado pelas 

87 Segundo Kaline Ferreira (2020), em artigo publicado na página “Jota”, em maio de 2020, 

a RENAAP é composta pela Advocacia-Geral da União, representada pela CCAF, e pelas 

Procuradorias-Gerais dos Estados do Acre, de Alagoas, da Bahia, do Distrito Federal, do 

Espírito Santo, de Goiás, do Pará, do Paraná, de Pernambuco, do Rio de Janeiro, do Rio 

Grande do Norte, do Rio Grande do Sul, de Roraima, de Santa Catarina e de São Paulo. 

A coordenação é da Procuradora do Estado do Paraná, Leila Cuéllar.
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câmaras públicas em constituição costuma ser semelhante ao da CCAF, 

como visto anteriormente88. 

Em pesquisa descritiva objetivando identificar o panorama nacional 

acerca da criação das câmaras administrativas de resolução de conflitos nos 

Estados e capitais, apresentada em 2019, Leonardo Paula de Lacerda des-

creve o movimento de formação de órgãos nas estruturas administrativas 

“que permitam o decidir administrativo no sentido de fomentar a cultura de 

paz” (Lacerda, 2019, p. 6). 

À ocasião, o autor identificou a criação de 16 (dezesseis) câmaras admi-

nistrativas de resolução de conflitos nos Estados da Federação, com diferen-

tes denominações – pois, como visto, a lei federal deixou a regulamentação 

destas câmaras a cargo de cada ente federado, não havendo um modelo pré-

-definido quanto ao modo de composição e funcionamento. Destas, 14 (qua-

torze) teriam sido criadas posteriormente à promulgação da Lei n. 13.140/2015 

e 2 (duas) câmaras, dos Estados de Santa Catarina e Paraná (que, então, ver-

savam exclusivamente sobre precatórios) teriam sido criadas anteriormente à 

edição do marco legal regulatório (Lacerda, 2019, p. 30).

É relevante destacar que o autor realizou um levantamento meramente 

documental acerca das legislações dos estados e capitais que haviam pro-

cedido à criação das câmaras, sem adentrar na questão das câmaras que se 

encontravam, de fato, implementadas, isto é, em execução de suas ativida-

des. Incluiu ainda, dentre estas, as que versavam exclusivamente sobre pre-

catórios, independente de iniciativas quanto à implementação das câmaras 

gerais, nestes estados e municípios. 

Além disso, considerou outras câmaras temáticas, por exemplo, em 

matéria de saúde – que geralmente são câmaras interinstitucionais, encon-

trando-se vinculadas na estrutura do Poder Executivo, nas Secretarias de 

Saúde dos distintos entes a que se encontram ligadas, e não, como regra, 

na estrutura das Procuradorias-Gerais89.

88 Desse modo, tem-se, via de regra, uma solicitação inicial, mediante requerimento ou de 

ofício; o juízo de admissibilidade do caso; as sessões de mediação, conciliação ou ne-

gociação, conforme o caso; a elaboração de um parecer jurídico pela câmara, indicando 

a vantajosidade do acordo e, por fim, a homologação do acordo, com eficácia de título 

executivo extrajudicial (Tristão; Moreira, 2022).

89 Exceção do que ocorre no estado do Rio de Janeiro, por meio da atuação da Câmara 
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Assim, segundo constatou o autor, nos termos ora delimitados, dos 27 

(vinte e sete) entes da federação, 11 (onze) deles ainda não teriam constituído 

câmaras administrativas para a resolução consensual dos conflitos, até meados 

de 2019, como ilustra o mapa a seguir, elaborado pelo autor em seu estudo:

Figura 1 – Criação das Câmaras por Estado (2019)

No âmbito dos municípios, concluiu o autor ser incipiente, à ocasião, 

o movimento de formação de estruturas que permitam a solução adminis-

trativa de controvérsias. Com efeito, até meados de 2019, dentre as capi-

de Resolução de Litígios de Saúde (CRLS), conforme é apresentado no capítulo subse-

quente deste trabalho.  
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tais dos Estados, apenas possuíam câmaras administrativas os municípios 

de Porto Alegre, Curitiba, São Paulo, João Pessoa, Rio Branco e Brasília 

(Lacerda, 2019, p. 42). 

Desse modo, das 27 (vinte e sete) capitais, apenas 6 (seis) delas possu-

íam, à ocasião, algum tipo de câmara administrativa estruturada – sendo a 

maioria específica para a negociação de precatórios –, e considerando ainda 

que a câmara de Brasília é a mesma do Distrito Federal (Lacerda, 2019, p. 41). 

A partir desse panorama parcial, infere-se a maneira pela qual os entes 

federativos se encontram nesse movimento – contínuo e crescente, em linhas 

gerais –, em torno da implementação de políticas de solução consensual de 

conflitos, de modo a sedimentar a consensualidade na Administração Pública. 

Assentadas as bases teórico-conceituais deste estudo, dar-se-á continui-

dade à análise desse movimento quanto à estruturação das câmaras adminis-

trativas de solução de conflitos pelos entes da federação – estados e municí-

pios, delimitados às capitais –, quanto aos seus aspectos organizacionais e 

qualitativos, conforme discussões e resultados apresentados a seguir.

Para este fim, será considerada não apenas a criação das câmaras pelos 

estados e municípios, por suas legislações locais, mas a sua efetiva implemen-

tação e funcionamento, perquirindo-se quanto ao modo de funcionamento, 

impactos e resultados gerados por sua atuação – em relação aos dados dispo-

nibilizados ou passíveis de obtenção –, nisto consistindo a análise qualitativa. 

Também serão diferenciadas as câmaras administrativas de prevenção 

e resolução de conflitos, de competência geral, e as câmaras temáticas, que 

atuam exclusivamente, por exemplo, com a negociação de precatórios ou 

com a resolução de conflitos de saúde. Da mesma forma, as câmaras temá-

ticas, de outras finalidades, vinculadas à estrutura do Poder Executivo, por 

suas secretarias e pastas.

Tais câmaras, gize-se, serão consideradas enquanto iniciativas em tor-

no da política de solução consensual dos conflitos administrativos, desen-

volvida pelos entes federados. Entretanto, o objeto central da pesquisa são 

as câmaras de prevenção e resolução administrativa de conflitos, geralmen-

te de competência geral, ou residual – embora possam delimitar temas es-

pecíficos para serem trabalhados –, na forma do disposto no art. 32 da Lei 

n. 13.140 e art. 174 do Código de Processo Civil.   



Direito à Informação e Acesso  
a Documentos Governamentais:  
breve estudo do Direito canadense

CAPÍTULO 1

Luiz Guilherme Loureiro

4 Um movimento em construção: 
cenário atual e perspectivas da 
política de solução consensual de 
conflitos nos estados e municípios

Na forma da metodologia proposta para fins desta 

pesquisa, procedeu-se à atualização do levantamento acer-

ca das câmaras de prevenção e resolução administrativa de 

conflitos já estruturadas nos Estados federativos e capitais 

dos Estados brasileiros, segundo a legislação em vigor. Para 

tanto, inicialmente, foram mapeadas informações de domí-

nio público, obtidas nos sites das Procuradorias-Gerais dos 

Estados e Municípios e Governos estaduais e municipais 

das capitais dos Estados, acerca da criação e atuação das 

respectivas câmaras administrativas; complementadas por 

outras fontes, como artigos publicados em revistas espe-

cializadas, matérias jornalísticas e outros trabalhos acadê-

micos. Também foram destacadas as principais legislações 
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correlatas – leis estaduais e municipais e demais atos normativos internos 

estruturantes da atuação das câmaras administrativas. 

Concomitantemente, ao longo do período de elaboração da presente 

dissertação, acompanhou-se os eventos públicos (seminários científicos, 

webinars, congressos online e outros eventos) que discutiram a temática da 

consensualidade na Administração Pública e apresentaram a experiência 

das câmaras autocompositivas90.

Por fim, foram encaminhados questionários objetivos, na forma dos 

Anexos I e II – conforme a pesquisa preliminar demonstrava terem sido im-

plementadas, ou não, as respectivas câmaras administrativas –, para co-

leta de informações de acesso público91, nos termos da Lei de Acesso à 

Informação (Lei n. 12.527/2011).

Todas essas fontes, primárias e secundárias, constituíram o cabedal 

para a análise descritiva dos aspectos estruturais das câmaras administrati-

vas de resolução de conflitos, assim como para a análise qualitativa, quanto 

à atuação destas câmaras e resultados implementados, em vistas da per-

gunta de pesquisa que ora se propõe.

Desse modo, constatou-se que houve considerável progresso na im-

plementação de políticas de solução consensual de conflitos pelos Estados 

da Federação, desde a edição do marco legal da autocomposição, até o mo-

mento presente. O mesmo, contudo, não se pode dizer dos municípios, de 

maneira geral. 

Vejamos, então, inicialmente em relação aos estados federados, 

qual a situação da estruturação das câmaras administrativas de resolu-

ção de conflitos, analisando-se em um viés a partir de um recorte reali-

zado por regiões geográficas.

90 Em webinários promovidos pelas Procuradorias dos Estados e seus respectivos centros 

de estudos, grupos ou redes constituídas para a troca de experiências e conhecimento, 

especialmente durante o período da pandemia, com a suspensão das atividades pre-

senciais, e também em eventos híbridos ocorridos antes e depois das restrições, foram 

compartilhadas algumas das experiências das câmaras administrativas implementadas 

em diversos estados.

91 Foram encaminhados questionários para as 27 (vinte e sete) unidades federativas, por 

meio das Ouvidorias e demais órgãos responsáveis pelos Serviços de Informações ao 

Cidadão (SIC), nos 26 (vinte e seis) Estados e suas respectivas capitais (na forma deli-

mitada para o âmbito municipal), além do Distrito Federal.
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4.1 Câmaras administrativas de conflitos:  
Região Norte

A região norte do Brasil, até meados de 2019, segundo o estudo pu-

blicado por Lacerda, tinha sido a que menos avançou nesse sentido, tendo 

procedido à criação das câmaras administrativas, até então, em apenas 2 

(dois) dos 7 (sete) estados da região, isto é, apenas nos Estados do Amapá 

e do Pará (Lacerda, 2019, p. 31). 

Identificou-se, entretanto, que, na verdade, a câmara do Amapá ainda 

não foi implementada, até o momento, embora prevista na legislação local. 

Da mesma forma, o estado do Tocantins acabou de prever a criação da câ-

mara autocompositiva, aguardando implementação. Por outro lado, o esta-

do do Pará teve um avanço considerável, com a estruturação de sua câmara 

autocompositiva; assim como o estado do Amazonas, que, mais recente-

mente, procedeu à criação de sua câmara, já despontando com resultados 

animadores, segundo a investigação apreendida.  

Os demais estados, embora não tenham procedido à criação das res-

pectivas câmaras, apresentam algum avanço em matéria de adoção dos mé-

todos consensuais de conflitos pela Administração Pública; com exceção 

do estado de Roraima, que permaneceu alheio à temática, tendo em vista o 

atual cenário identificado nos estados membros. Senão, vejamos.

4.1.1 Estado do Acre

O estado do Acre informou92, por intermédio de sua Procuradoria-Geral do 

Estado (PGE/AC), não ter ainda constituído a câmara de prevenção e resolução 

administrativa de conflitos, na forma prevista na Lei federal n. 13.140/2015. 

Não obstante, dá conta de uma política de solução consensual de confli-

tos no âmbito administrativo já posta em curso pelo Estado, por meio da atu-

ação da Coordenadoria de Conciliação e Recuperação Patrimonial (CCRP) da 

PGE/AC, regulamentada pelo Decreto estadual n. 2.953, de 24 de junho de 2019.

Assim, segundo previsto no referido decreto estadual, o objetivo da 

92 Em resposta à solicitação de informação n. 510 000010202217, submetida ao e-SIC es-

tadual (Serviço de Informação ao Cidadão do Estado do Acre) em 1º/6/2022.
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política adotada consiste em evitar ou extinguir procedimentos admi-

nistrativos ou ações judiciais em curso, dirimindo conflitos envolvendo 

o Estado, entre seus órgãos, poderes e entidades ou entre estes e par-

ticulares, ou outros entes da federação, utilizando-se, para tal fim, da 

mediação, conciliação, arbitragem, termo de ajustamento de conduta, 

transação ou acordo.

A atuação da CCRP da PGE/AC se dá, ordinariamente, nos processos 

administrativos que tratem de recuperação patrimonial, com fundamento 

em responsabilidade extracontratual, ainda não ajuizados. O objeto da au-

tocomposição de conflitos deve versar sobre direitos disponíveis ou indis-

poníveis que admitam transação.

Excluem-se, portanto, obrigações prescritas nos termos da lei; con-

trovérsias que dependam de autorização do Poder Legislativo; bem como 

pretensões contrárias à: i) súmula administrativa ou orientação jurídica da 

PGE/AC; ii) jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores; iii) acór-

dão proferido pelo STF ou pelo STJ em julgamento de recursos repetitivos; e 

iv) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetiti-

vas ou de assunção de competência.

O início do procedimento de autocomposição dá-se mediante despacho 

do Procurador-Chefe ou por determinação do Procurador-Geral, nas hipóte-

ses em que forem identificados conflitos individuais ou de caráter repetitivo 

de grande impacto social, jurídico, econômico ou institucional. 

Nesse caso, a competência para a instauração do procedimento é 

exclusiva da Procuradoria, que enviará convites às partes envolvidas, 

por qualquer meio de comunicação, para a primeira reunião designada, 

conferindo, ainda, ciência à Secretaria de Estado da Casa Civil quanto à 

instauração do procedimento de autocomposição. Em caso de aceite, as 

partes têm o prazo de 10 (dez) dias do recebimento para resposta, sob 

pena de ser considerado recusado.

As sessões são conduzidas pelo Procurador-Chefe da CCRP, a quem 

cabe esclarecer aos interessados o método de composição adotado, a res-

ponsabilidade dos envolvidos e outras dúvidas quanto ao procedimento. 

Este pode, também, requisitar informações aos órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual; solicitar informações complementares às 

partes; reunir-se em conjunto ou separadamente com os interessados; e 
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ainda convidar servidores da Administração Estadual, direta ou indireta, 

com experiência sobre a matéria do conflito, para prestarem esclarecimen-

tos nas sessões de autocomposição.

Em regra, o procedimento de autocomposição dura 60 (sessenta) dias, 

prorrogável por igual período, fundamentadamente, dependendo de prévia 

autorização do Procurador-Geral, para procedimentos que ultrapassem o re-

ferido prazo previsto pela legislação local. 

A autocomposição, se celebrada parcial ou provisoriamente, será redu-

zida a termo e firmada pelos participantes, dependendo a eficácia do acordo 

de homologação do Procurador-Geral, ou autoridade delegada. 

A homologação faz coisa julgada administrativa, implicando renúncia 

a todo e qualquer direito objeto da controvérsia e constituindo título exe-

cutivo extrajudicial. Caso o acordo não seja celebrado, o processo será ajui-

zado, conforme previsto na legislação local, ou devolvido à procuradoria 

especializada, conforme o caso, segundo informado pela PGE/AC.

Em qualquer caso de acordo celebrado no curso de processo judicial, 

seja antes ou depois do trânsito em julgado, na fase de conhecimento ou de 

execução, a homologação em juízo é imprescindível, passando a constituir 

título executivo judicial. 

Nesse último caso (acordo na fase executiva), o cumprimento do acor-

do necessariamente será pelo regime de precatórios ou requisitório de pe-

queno valor (RPV).

Foi identificada ainda, na estrutura da PGE/AC, a câmara de concilia-

ção de precatórios, instituída pela Lei estadual n. 2.992, de 23 de outubro 

de 2015. Não obstante, apenas um edital de chamamento à conciliação foi 

identificado no sítio institucional, no início de 2016, convidando os credo-

res habilitados à celebração do acordo, mediante deságio de 40% (quarenta 

porcento) do valor do crédito.

Desse modo, verifica-se que a Advocacia Pública do Estado do Acre já 

se direciona em torno de uma atuação consensual mais institucionalizada, 

que em muito se assemelha, quanto ao procedimento, à estrutura das câ-

maras autocompositivas. 

No entanto, a atuação ainda parece restrita ao âmbito interno da 

Procuradoria, não conferindo a iniciativa do procedimento de autocompo-

sição às partes interessadas, nem ostentando ampla publicidade acerca do 
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procedimento, e até dos acordos celebrados, em página institucional, a des-

peito da previsão do Decreto n. 2.953/2019.

4.1.2 Estado do Amapá

No estado do Amapá, a Câmara de Conciliação e Arbitragem foi previs-

ta pela Lei Complementar estadual n. 109, de 10 de janeiro de 2018, alte-

rando a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado do Amapá (PGE/AP) 

– Lei Complementar estadual n. 89, de 1º de julho de 2015.

Entretanto, segundo confirmou a PGE/AP 93, a câmara prevista ainda 

não teria sido implementada, dependendo de regulamentação por ato do 

governador, a fim de definir seu funcionamento e a composição.

A PGE/AP destacou ainda, na resposta formulada, a autorização para 

implementação das câmaras, mediante o Decreto estadual n. 2.701, de 6 de 

junho de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) n. 7.683, de 6 de 

junho de 2022. Referido Decreto fixa critérios para acordos em precatórios, 

versando especificamente acerca da atuação da Câmara de Conciliação para 

pagamento de precatórios do Estado do Amapá, mediante a celebração de 

acordo94, instituída pela Lei estadual n. 2.659, de 2 de abril de 2022. 

Segundo a PGE/AP, considerando que os atos são recentes e que ainda 

não foram celebrados acordos, não há como aferir critérios de desempenho 

da atuação consensual.

Foi identificada ainda, no Estado do Amapá, a estruturação de câmara 

de mediação e conciliação em matéria ambiental, mediante convênio do go-

verno do Estado, por sua Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA), 

com o Tribunal de Justiça do Amapá (TJAP), firmado em 2016. Embora seja 

uma iniciativa de atuação consensual pela Administração Pública, foge ao 

escopo deste trabalho, cujo objeto é delimitado às câmaras de autocompo-

sição ligadas às Procuradorias dos Estados. 

Ainda assim, serve para ilustrar que a criação de câmaras temáticas 

93 Em resposta ao pedido de informação n. 000015.17662022, formulado em 6/6/2022 pelo 

e-Sic (Serviço de Informação ao Cidadão do Estado do Amapá).

94 Ficou estabelecido, assim, o percentual de 40% (quarenta por cento) de deságio, para fins 

de acordo direto em precatório, comprometendo o percentual de 50% (cinquenta por cento) 

dos recursos para pagamento de precatórios com pagamento mediante acordos diretos.
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reflete as características, peculiaridades e necessidades específicas de 

cada estado, região ou município, podendo surgir iniciativas institucio-

nalizadas por diversos órgãos da Administração – um ou mais de um 

órgão entre si, inclusive de diferentes esferas –, mediante convênios, 

envolvendo ou não o Poder Judiciário.

4.1.3 Estado do Amazonas

O estado do Amazonas, pelo Decreto estadual n. 44.796, de 8 de no-

vembro de 2021, instituiu, no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado (PGE/

AM), as Câmaras de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos 

(CPRAC’s), com a competência para promover a autocomposição de contro-

vérsias administrativas ou judiciais que envolvam a Administração Pública 

Estadual Direta e Indireta.

Pela previsão normativa, foram criadas duas câmaras, divididas em 

razão da matéria, uma das quais atua nas questões envolvendo servido-

res públicos (civis ou militares, ativos ou inativos e seus dependentes) da 

Administração Pública Estadual Direta e Indireta95; ao passo que a outra 

câmara atua nas questões residuais. O decreto instituidor apresenta cunho 

normativo aberto, estabelecendo uma estrutura mínima de funcionamento 

e deixando a regulamentação a cargo das câmaras, no âmbito de suas res-

pectivas atuações. Nesse ínterim, foi editada a Portaria n 019/GPGE, publi-

cada no DOE de 9 de fevereiro de 2022, que regulamenta a composição, o 

funcionamento e demais procedimentos das câmaras. 

Outrossim, foi expedida a Portaria n. 72/2022-GPGE, publicada no DOE 

de 9 de maio de 2022, que estabeleceu o plano de ação das CPRAC’s para o 

ano de 2022, iniciando as atividades pelas matérias envolvendo servidores 

públicos, de competência da primeira CPRAC, envolvendo matérias em re-

lação às quais, nas especializadas, haja autorização genérica para não con-

95 Segundo informações de domínio público, questões envolvendo servidores e ex-servido-

res são bastante recorrentes nos litígios envolvendo o Estado, tipicamente caracterizadas 

como demandas de massa. Tanto é assim que uma das câmaras foi destinada exclusi-

vamente ao tratamento do tema, de modo a facilitar a realização de acordos, tanto nas 

matérias já judicializadas quanto à resolução administrativa prévia, no que surgir.
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testar, ou não recorrer96. Segundo previsto na Portaria n. 019/GPGE, foram 

adotados como métodos de prevenção e resolução administrativa de confli-

tos a negociação, a conciliação, a mediação e a transação por adesão, esta 

última estabelecida por meio de instrumento normativo próprio, trazendo 

os requisitos e condições da autocomposição e garantindo celeridade na 

tramitação e tratamento isonômico aos interessados.

Podem ser objeto de autocomposição as controvérsias que versem so-

bre direitos disponíveis ou sobre direitos indisponíveis que admitam tran-

sação, excluindo-se as controvérsias que dependam de autorização legisla-

tiva; controvérsias em matéria tributária; além de pretensões contrárias a: i) 

orientação jurídica formal da PGE/AM; ii) jurisprudência consolidada pelos 

Tribunais Superiores; e iii) precedente de observância obrigatória aplicável 

em âmbito estadual.

O Procurador que atuar como coordenador, mediador ou conciliador, 

no âmbito da CPRAC, fica impedido de atuar, administrativa ou judicial-

mente, na causa objeto do procedimento de autocomposição, e vice-versa; 

aplicando-se-lhes as hipóteses de impedimento, suspeição e vedações pre-

vistas em lei estadual. 

Quanto à publicidade conferida, como regra, é adotada a publicidade do 

procedimento, podendo ser requerido tratamento sigiloso pelos interessa-

dos. As sessões poderão ocorrer de maneira presencial ou remota. Conforme 

constou no formulário de dados, as CPRAC’s recebem atendimento presencial 

na sede da PGE/AM, em horários específicos, bem como remoto, por outros 

canais de atendimentos específicos (WhatsApp, Telegram, e-mail etc.)97. 

A iniciativa do procedimento é ampla, não sendo imprescindível o pa-

96 Segundo constou na resposta à solicitação de informações n.  804/2022 (formula-

da em 6/6/2022 ao Serviço de Solicitação de Informação do Estado e reiterada em 

17/7/2022 perante o Sistema da Controladoria-Geral da União, conforme protocolo 

n. 00875.2022.000141-48), as demais questões residuais, de competência da segunda 

CPRAC, ou da primeira, em relação às quais não haja autorização genérica para não 

contestar, ou não recorrer, serão recebidas no atendimento ao público das câmaras e 

remetidas para as especializadas competentes. A partir de 1º/10/2022, a primeira CPRAC 

terá funcionamento pleno em relação às matérias de sua competência, observando-se o 

procedimento previsto na Portaria n. 019/2022-GPGE.

97 Não obstante, não foi encontrada a divulgação destes canais na página institucional; 

nem há página dedicada à atuação da câmara no sítio eletrônico da PGE/AM.
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trocínio por advogado. Podem ser submetidas às câmaras, para avaliação 

quanto à admissibilidade e, se for o caso, tentativa de conciliação, qualquer 

conflito envolvendo o Estado, que não se enquadre nas questões expressa-

mente excluídas, mediante requerimento dos interessados ou solicitação de 

qualquer dos órgãos e entidades da administração estadual direta e indireta. 

Cabe, ainda, a instauração de ofício, pela Coordenação das Câmaras, 

ou por determinação do Procurador-Geral do Estado, mediante provoca-

ção fundamentada de qualquer das especializadas da PGE/AM. Também as 

questões já judicializadas poderão ser submetidas às câmaras, tanto pelos 

juízes quanto pelas partes. 

Além dos magistrados, do procurador-geral do estado e dos procurado-

res das especializadas, poderão solicitar a atuação consensual das câmaras, 

em questões já judicializadas ou prévias, as autoridades em geral: membros 

da Defensoria Pública, Ministério Público, Tribunal de Contas, Assembleia 

Legislativa, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), dirigentes de qual-

quer dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta ou 

Indireta ou Secretários de Estado.

Os acordos celebrados no âmbito das câmaras, reduzidos a termo, 

constituirão título executivo extrajudicial. Segundo informado no questio-

nário de dados, há previsão de valores destinados às CPRAC’s, para os casos 

envolvendo obrigação de pagamento pelo Estado. 

Se judicializada a questão, há necessidade de homologação dos acor-

dos em juízo, a fim de se sujeitarem ao rito dos pagamentos por precatório 

ou RPV. Deverão ainda observar os parâmetros de alçada, previstos em lei 

estadual para a realização dos acordos, indicando motivadamente a vanta-

josidade para o Estado quanto à adoção da solução consensual.

De acordo com matéria veiculada, as câmaras surgiram a partir da ex-

periência da PGE/AM que, no ano de 2021, teria rendido a economia imedia-

ta de R$ 4 milhões (quatro milhões de reais), em quatro rodadas de concilia-

ções, envolvendo, em especial, os servidores públicos militares, conforme 

dados da Procuradoria. 

Destarte, no estado do Amazonas, a criação de uma estrutura e instru-

mentos normativos de fomento, em nível local, com uma atuação específica 

e especializada, revelam a adoção de uma política de consensualidade, há 

muito reivindicada pela Advocacia Pública.
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Os benefícios apontados quanto à adoção desta política de consensua-

lidade giram em torno da celeridade na resolução dos conflitos de direito 

público e da economicidade envolvendo encargos (juros, multas, correções 

monetárias, honorários advocatícios e despesas processuais), a partir de 

uma projetada redução da judicialização, dos gastos públicos e da burocra-

cia. Nas câmaras, o procedimento é isento de custas.

Nesse passo, a iniciativa do Estado quanto à criação das câmaras visa 

à desburocratização da administração estadual, de modo a incentivar e efe-

tivar os acordos administrativos dos conflitos existentes entre a administra-

ção pública e a população em geral, prescindindo de uma decisão imposta 

pelo Poder Judiciário. Com efeito, a excessiva litigância gera desperdício de 

recursos públicos e de tempo útil, tanto da máquina judiciária quanto da 

máquina administrativa.

Segundo informado pelo órgão, desde o início das atividades da 

câmara, em meados de fevereiro de 2022, houve grande procura dos inte-

ressados, em curto período de tempo, sendo a maioria dos procedimen-

tos instaurado a requerimento dos interessados, e apenas um de ofício98, 

até o final de abril de 2022. 

Foram mencionadas, como exemplo de questões submetidas à câma-

ra: i) questões envolvendo servidores e ex-servidores, civis e militares, bas-

tante recorrentes; ii) pagamento/inadimplemento; iii) dano moral; iv) res-

sarcimento; v) fornecimento de medicamento; vi) direitos trabalhistas; e vii) 

processo seletivo. 

A partir da observação dos assuntos de maior incidência, foi possível 

à coordenação da câmara propor a uniformização de entendimento entre 

Procuradorias Especializadas competentes, bem como a formalização de 

novos planos de negociação, visando à prevenção e redução da litigiosida-

de no âmbito do Estado.

Outrossim, em complementação ao informado no questionário, dados 

publicamente divulgados pela PGE/AM dão conta de que, até junho deste ano, 

houve 898 (oitocentos e noventa e oito) pedidos de resolução consensual de 

98 O assunto identificado com maior incidência, referente ao pagamento de diferenças 

remuneratórias derivadas de promoções de servidores militares concedidas com efei-

tos retroativos, foi objeto do primeiro plano de negociação, por intermédio da Portaria 

n. 53/2022-PGE, publicada no DOE de 31 de março de 2022.
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conflitos, dos quais 188 (cento e oitenta e oito) foram homologados judicial-

mente, em um tempo médio de 3 (três) meses e meio de duração do proce-

dimento, entre o preenchimento do formulário e a sentença homologatória. 

Assim, segundo os dados divulgados, desde o início efetivo das ativi-

dades, a atuação das câmaras teria rendido uma economia de, pelo menos, 

R$ 1,5 milhões (um milhão e meio de reais) ao estado do Amazonas, consi-

derando os custos de processos judiciais99.

4.1.4 Estado do Pará

No estado do Pará foi instituída, no âmbito da Procuradoria-Geral do 

Estado (PGE/PA), a Câmara de Negociação, Conciliação, Mediação e Arbitragem 

da Administração Pública Estadual (CAMPGE), pela Lei Complementar estadual 

n. 121, de 10 de junho de 2019, regulamentada pela Portaria n. 512/2019-GAB-

PGE, encontrando-se em funcionamento desde julho de 2019. A despeito da 

amplitude da previsão normativa, apenas a negociação direta tem sido empre-

gada, com exclusividade, pela CAMPGE, segundo informado na resposta à so-

licitação de informação100. Constata-se, assim, que a CAMPGE fez a opção pela 

negociação como instrumento preferencial de autocomposição. 

Segundo relatam o coordenador da câmara e o Procurador-Geral do 

Estado, em evento em comemoração ao 6.000º (sexto milésimo) acordo ce-

lebrado pela Câmara101, o modelo visado pela Administração foi no senti-

do de privilegiar a resolução dos litígios de pequena monta, caracterizados 

como “demandas de massa”102. Ainda assim, mesmo nos casos em que o 

acordo é padronizado, na grande maioria dos casos é feita negociação com 

99 Pela estimativa do governo, considerando o universo de cerca de 15.000 (quinze mil) 

processos judiciais envolvendo o Estado, pendentes de decisão, seria possível, em tese, 

uma economia para os cofres públicos de, pelo menos, R$ 50.000.000,00 (cinquenta mi-

lhões de reais). Com a economia de recursos gerada, a Administração Pública poderia 

investir em despesas primárias básicas, tais como saúde, educação e segurança.

100 Solicitação de acesso à informação n. 1512/2022, formulada ao SIC.PA, em 6/6/2022.

101 Conforme a Procuradoria-Geral do Estado do Pará. Disponível em: https://www.youtu-

be.com/c/ProcuradoriaGeraldoEstadodoPar%C3%A1/featured. Acesso em: 28 jun. 2022. 

102 Diametralmente oposto, na percepção dos procuradores, ao modelo implementado por 

meio da Câmara de Conciliação e Mediação do Rio Grande do Sul, que parece privilegiar as 

demandas com impacto econômico relevante, em detrimento às demandas ditas “de varejo”.

https://www.youtube.com/c/ProcuradoriaGeraldoEstadodoPar%C3%A1/featured
https://www.youtube.com/c/ProcuradoriaGeraldoEstadodoPar%C3%A1/featured
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a participação do particular, não sendo o caso de transação por adesão, se-

gundo informado no questionário, em resposta à solicitação de informação.

A CAMPGE tem competência para atuar em conflitos que versem sobre 

direitos disponíveis e indisponíveis que admitam transação, haja ou não 

pretensão econômica, seja envolvendo particulares ou órgãos e/ou entida-

des da administração pública; podendo sugerir, ao Procurador-Geral, quan-

do for o caso, a arbitragem – ou arbitramento – das controvérsias não solu-

cionadas por conciliação ou mediação.

Segundo relata o Procurador e coordenador Márcio Vasconcelos, a 

CAMPGE selecionou matérias para começar sua atuação, sendo, em sua 

maioria, matérias sumuladas, em face das quais o Estado não está mais re-

correndo, ou não cabe mais recurso. São demandas, em geral, paralisadas, 

sem movimentação processual. 

Nesse ínterim, no esforço inicial, a CAMPGE teve a iniciativa de bus-

car os credores, advogados e partes, manifestando o interesse do Estado 

em celebrar a negociação, tendo por escopo reduzir o acervo processual e 

a incidência de juros. Conforme relata o procurador, a dificuldade inicial 

foi cultural, uma vez que as pessoas não estão habituadas a um Estado 

conciliador, pacificador de litígios. Assim, no início, os advogados, quando 

contatados pela câmara, não demonstravam tanto interesse. 

Buscando alternativas para esta situação, a câmara começou a apre-

sentar as propostas por meio do juízo – já que começou a atuar sobre os 

conflitos judicializados –, e os advogados começaram a responder às comu-

nicações. Desse modo, a justiça estatal reconheceu o valor da iniciativa e 

seu potencial para a redução da litigância, passando a impulsioná-la.

Hoje, além do peticionamento nos autos, a câmara também se vale 

de outras iniciativas de contato, como a comunicação por e-mail, contato 

telefônico e até aplicativos de mensagem. A partir da popularização da ini-

ciativa do Estado, paulatinamente as partes começaram a procurar espon-

taneamente a câmara para a celebração dos acordos. Desta feita, em 2019 

foram 174 (cento e setenta e quatro) acordos celebrados. 

Em 2020, o procedimento tornou-se remoto, por força da pandemia, 

tornando os atendimentos mais objetivos; a demanda aumentou e a possi-

bilidade de atendimento foi ampliada. Naquele ano, a Seccional da OAB do 

Estado do Pará procurou a CAMPGE, a fim de firmar convênio objetivando 
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negociar o pagamento de honorários devidos pelo Estado aos advogados 

dativos, o que aumentou consideravelmente a demanda. 

Em 2022, ao final do mês de junho, alcançou-se a cifra de 6.000 (seis mil) 

acordos celebrados, tendo já tramitado pela câmara mais de 10.000 (dez mil) 

pedidos de conciliação, segundo informado na resposta ao questionário. 

A Procuradoria-Geral concedeu autonomia à CAMPGE, por seu 

Procurador responsável, para celebrar os acordos. Segundo relata o 

Procurador-Geral do Estado, com a popularização e boa aceitação pela so-

ciedade, a câmara também conquistou credibilidade perante o Governo. 

Desse modo, o Governador do Estado teria passado a apoiar a iniciativa, 

inclusive, priorizando a destinação de verbas, a fim de que os acordos firma-

dos pudessem ser adimplidos. 

Em sua percepção, o inadimplemento dos acordos por falta de verba 

retira a credibilidade do trabalho de autocomposição realizado pela câmara; 

sem falar na vantajosidade dos acordos celebrados com deságio financeiro. 

Em termos de economia para o Estado, segundo os dados divulgados, 

gira em torno de R$ 4,5 milhões (quatro milhões e quinhentos mil reais), 

neste ano de 2022, até o mês de junho. No ano de 2021, segundo informado 

no questionário de solicitação de informações, alcança a cifra de R$ 47 mi-

lhões (quarenta e sete milhões de reais).

De acordo com o Procurador, em alguns casos, as partes aceitaram 

transigir em pequenos valores, visando à expedição do RPV, uma vez que 

os processos estavam paralisados aguardando apenas a atualização mo-

netária, que, conforme relata, não estava ocorrendo devido à ausência de 

servidor na contadoria do juízo, em comarca no interior do estado.

O coordenador da câmara ressalta a relevância de não se fazer avalia-

ções prematuras quanto às possibilidades de acordo, pois, eventualmente, 

até mesmo em questões de maior vulto econômico, os interessados podem 

aceitar, ou mesmo propor a transação, até o limite do RPV, objetivando antes 

a celeridade no pagamento do que a permanência em fila de precatório103. 

103 O procurador menciona um caso em que o interessado propôs a renúncia de cerca de 

R$ 30 mil (trinta mil reais) de seu crédito perante o Estado, já transitado em julgado, 

para que pudesse receber pelo limite do pagamento por RPV, já que era portador de 

uma doença terminal e desejava usufruir dos valores ainda em vida; algum tempo de-

pois de celebrado e adimplido o acordo, o interessado faleceu.
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Para o procurador, nos acordos em geral, a redução para o Estado não é 

apenas no montante da condenação, mas no custo, como um todo, em torno 

da máquina judiciária, considerando o caráter unitário do estado, em face da 

atuação de seus diversos órgãos, e dos recursos públicos envolvidos na máquina 

processual. Sem falar no que o acordo representa para o particular. Dessa forma, 

ressalta, a preocupação do trabalho da câmara não era a redução de processos 

em si, mas a efetividade da resolução das questões envolvendo o Estado.

Diante dos acordos extrajudiciais celebrados na câmara administrativa, 

mesmo nos casos previamente judicializados, não se exige a representação 

por advogado104. Via de regra, tais acordos, quando celebrados diretamente 

pelas partes, têm sido homologados judicialmente. Em determinados ca-

sos, de acordos celebrados diretamente, os juízes têm enviado para ma-

nifestação pela Defensoria ou Ministério Público, antes da homologação 

judicial105, para a verificação de possíveis irregularidades, no que tange aos 

termos mais basilares do acordo. 

Na visão do Procurador, tal constitui uma importante contribuição em 

torno do acesso à justiça, com nítido viés democrático, já que as partes têm 

acesso direto ao Procurador, sentindo-se ouvidas e olhadas pelo Estado, 

por intermédio dele. 

Outra atuação da câmara administrativa destacada pelo Procurador 

consiste nos acordos celebrados com gestores públicos, ou pessoas em ge-

ral, que receberam recursos públicos e tiveram erro identificado na pres-

tação de contas, vindo a ser inscritas em cadastro de inadimplentes pelo 

Tribunal de Contas, restringindo assim consideravelmente sua vida e ope-

rações financeiras. Nesses casos, em que o indivíduo reconhece o débito, 

a câmara tem viabilizado o pagamento parcelado da dívida, de modo que 

se torne possível o adimplemento; além de acompanhar o cumprimento do 

acordo, executando a multa fixada, se necessário. 

104 Obviamente, tendo contratado advogado para a atuação judicial, a parte apenas cele-

brará o acordo direto nos casos em que se sinta empoderado para a resolução do con-

flito em sede extrajudicial, ou em que haja divergência entre a parte e o causídico. Cabe, 

todavia, nesta hipótese, arcar com os honorários advocatícios, nos termos contratados.

105 Em algumas situações, ainda, a homologação dos acordos em juízo vem sofrendo algumas 

interferências que o procurador considera indevidas, por intervir na autonomia da vontade 

das partes, tais como o arbitramento de multas pelo atraso no cumprimento do acordo.
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Para o Procurador, trata-se de relevante atuação, devolvendo a dignida-

de a esses devedores que, em regra, agem de boa-fé, reconhecendo a dívida, 

embora não tenham condições imediatas de adimpli-la, sendo necessário 

adequar o parcelamento à sua capacidade financeira.

Essa característica, aliás, de acompanhar o cumprimento dos acordos 

celebrados é uma boa prática seguida pela CAMPGE, inspirada na atuação 

da Procuradoria do Estado do Rio Grande do Sul. Segundo informado no 

questionário, os acordos, até então, tem sido todos cumpridos, não haven-

do relato de ocorrências quanto a eventual descumprimento.

O procedimento de autocomposição é conduzido por um Procurador 

do Estado, com o auxílio dos demais servidores, os quais têm sido capaci-

tados para a expansão das atividades da câmara, nas searas da mediação 

e arbitragem. Não obstante, não há exclusividade na atuação, podendo os 

procuradores atuarem indistintamente na autocomposição e também no 

contencioso, sem previsão de impedimento. 

Tal como hoje delineado, a câmara segue um fluxo, em grandes linhas, 

com pequenas variações, a depender da iniciativa da proposta. Em todo caso 

passa pela aprovação da minuta de transação pelo Procurador-Geral, prévia 

à celebração da transação, com o posterior protocolo judicial, para a homo-

logação. Em geral, leva cerca de 30 (trinta) dias até a celebração do acordo. 

Quanto à publicidade conferida, especificam que nas informações so-

bre os valores envolvidos e sobre os temas são, em regra, públicas, preser-

vados os dados pessoais dos envolvidos. Inclusive, a PGE/PA disponibilizou 

uma página própria para a divulgação de um balanço mensal da atuação da 

câmara, disponibilizando o quantitativo de acordos realizados, informações 

sobre a economia gerada, bem como o ranking dos temas mais tratados, em 

um espaço chamado de “acordômetro”106.

No que tange à confidencialidade do procedimento, há previsão nor-

mativa de que a sessão de autocomposição será reservada, admitindo-se a 

presença de pessoas alheias à demanda apenas com a anuência das partes; 

e que será registrada em ata, com suficiente descrição das propostas reali-

zadas pelos participantes.

106 O conteúdo encontra-se disponível em: https://www.pge.pa.gov.br/servicos. Devido ao 

período eleitoral, alguns conteúdos foram desabilitados das páginas governamentais.

https://www.pge.pa.gov.br/servicos
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O pagamento dos acordos celebrados não é feito administrativamente, 

requerendo homologação em juízo, para a expedição de mandado de pa-

gamento por precatório, ou, mais comumente, por RPV107. Desse modo, a 

verba destinada para o adimplemento dos acordos em obrigações de pagar 

pelo Estado é aquela afetada orçamentariamente para que a PGE/PA possa 

fazer face às condenações judiciais. 

Os acordos celebrados pela câmara contêm determinadas cláusulas 

obrigatórias que, além de garantir a quitação total, renúncia e/ou desistên-

cia de outras ações, e ainda o cancelamento do precatório ou RPV, no caso 

de duplicidade de cobrança, garante a não-aplicação dos mesmos parâme-

tros para outros casos (não idênticos)108. 

Segundo informado na resposta formulada, a CAMPGE não atua em 

todos os tipos de conflitos envolvendo a Administração; por exemplo, não 

trata de acordos envolvendo créditos tributários. Assim, a delimitação dos 

temas trabalhados é realizada considerando a capacidade de atuação da 

câmara, à luz da evolução da jurisprudência dos Tribunais. 

Nesse ínterim, alguns dos temas trabalhados com relevância pela 

CAMPGE têm sido: a) FGTS; b) honorários dativos; c) danos de morte de de-

tento; d) concurso público; e) diárias; f) piso de professor; g) abono dos poli-

ciais civis; h) majoração de soldo; e i) risco de vida dos militares. Em uma das 

câmaras regionais (Marabá) – cuja criação, destaca o procurador, promoveu 

uma relevante aproximação com os administrados, para além dos residentes 

na capital –, são destaque os seguintes temas: a) honorários dativos; b) FGTS 

de servidor temporário; c) adicional de interiorização dos militares; e ainda  

d) indenização por danos morais e materiais envolvendo o Estado.

Um caso interessante celebrado na câmara regional de Marabá, relata-

do pelo procurador coordenador, Erotides Reis, foi concernente a um caso 

de responsabilidade civil envolvendo negligência médica comprovada em 

hospital público estadual, culminando na morte do companheiro da reque-

107 Em alguns casos, inclusive, relata o procurador, o magistrado que homologa o acordo 

tem emitido o RPV de maneira simultânea, favorecendo bastante no aspecto da celerida-

de, ponto de bastante interesse para o administrado que negocia com a Administração.

108 O procurador destaca também a relevância de deixar claro às partes que, sobre o valor 

do acordo, há incidência de imposto de renda na fonte, impactando no montante final 

de recebimento.
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rente, com sentença condenatória em 1º grau do ente estatal ao pagamento 

de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) pelos danos morais reflexos. 

Assim, considerando que a autora era assistida pela Defensoria Pública 

e beneficiária da justiça gratuita, encontrando-se em situação de vulnera-

bilidade, foi celebrado o acordo entre a CAMPGE e a Defensoria, para o 

pagamento do valor de R$ 48.400,00 (quarenta e oito mil e quatrocentos 

reais) – o limite para o pagamento por RPV –, valor este compatível com os 

fixados na jurisprudência do Tribunal de Justiça do Pará e Superior Tribunal 

de Justiça, para casos de morte por negligência médica. 

Desse modo, considerando todos esses fatos, foi celebrado o acordo, com 

deságio para o Estado, em valor considerado equânime, segundo os critérios 

mencionados, renunciando o Estado aos recursos cabíveis e efetivando a jus-

tiça no caso concreto, para o pronto pagamento da indenização à requerente. 

Aliás, uma das dificuldades destacadas pelos coordenadores, no que 

concerne aos acordos envolvendo responsabilidade civil do Estado, con-

siste na ausência de parâmetros, antes da fixação por título judicial, não se 

tratando de casos repetitivos, considerando também os possíveis questio-

namentos por órgãos de controle.

Outra situação de atuação da câmara destacada pelo Procurador coorde-

nador respeita a casos de nomeação em concurso público por força de deci-

são judicial, em que a Fazenda Pública reconheceu a ilicitude da eliminação 

de candidato em concurso para a carreira policial, em virtude de tatuagem109. 

Realizando um juízo de ponderação a partir dos interesses envolvidos, 

o Estado do Pará pôde reconhecer que não há sentido na manutenção do 

litígio, residindo o interesse público na permanência do servidor público 

nomeado sub judice, no exercício de suas funções. 

Por essa razão, foi realizada a transação, de modo a tornar a nomeação 

definitiva, respeitada a ordem de classificação e retirando a condição sub 

judice, que torna a nomeação precária, até o julgamento definitivo.

109 De fato, tal decisão administrativa contraria o entendimento jurisprudencial do Supremo, 

firmado em sede do Recurso Extraordinário 898.450/SP, com repercussão geral reconheci-

da; fixada a tese do tema 838 da repercussão geral nos seguintes termos: “Editais de con-

curso público não podem estabelecer restrição a pessoas com tatuagem, salvo situações 

excepcionais em razão de conteúdo que viole valores constitucionais” (Brasil, 2016).
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Nesse mesmo lastro, houve interesse do Estado em reconhecer como 

lícita a posse sub judice de candidato eliminado em exame médico, em con-

curso para a carreira policial, em razão de problema de vista. Na hipótese, 

constatou-se que o servidor demonstrou, ao longo dos mais de 10 (dez) 

anos em exercício na atividade policial (após a posse sub judice), que a con-

dição clínica não o prejudica, tendo se revelado como exímio atirador, arris-

cando-se em confrontos policiais em nome da segurança pública e receben-

do inclusive prêmios por sua atuação. 

Na ponderação de valores, foi reconhecido o interesse público na per-

manência do servidor no exercício das funções – até mesmo em face do 

decurso do tempo –, tornando a nomeação e posse definitiva.

Nesses termos, diante de todo o exposto, mais relevante que as cifras 

numéricas de quantitativo de acordos realizados e mesmo que a economia 

de recursos – destaca o procurador coordenador –, parece ser a realização 

de direitos dos envolvidos, de modo mais célere, menos burocrático e igual-

mente equânime, considerando as circunstâncias de cada caso concreto.

4.1.5 Estado de Rondônia

Em resposta à solicitação de informação formulada110, o estado de Rondônia 

afirmou não ter ainda estruturado câmara autocompositiva de conflitos. 

Entretanto, complementou que, no ano de 2021, a Procuradoria-Geral 

do Estado de Rondônia (PGE/RO) regulamentou, por meio da Portaria 

n. 532, de 25 de maio de 2021, estratégia para racionalização da litigiosidade 

e atuação consensual, estabelecendo critérios objetivos para o tratamento 

de litígios sob a responsabilidade da PGE/RO. Na normativa, foi autorizada 

a celebração de acordos, transações e outros negócios processuais pelos 

Procuradores do Estado, atendidos os critérios racionais e objetivos especi-

ficados na normativa, alinhados aos modelos gerenciais de Administração 

Pública, direcionados a resultados111. 

110 Trata-se do pedido de informação n. 01588.2022.000022-10, realizado em 1º/6/2022.

111 Por exemplo, a celebração de qualquer acordo que impacte na dinâmica de gestão de 

qualquer dos órgãos do Estado depende da manifestação do titular da pasta que será 

afetada. Em alguns casos de maior impacto, depende da autorização da administra-

ção superior. Também se excluem de seu âmbito de incidência créditos de natureza 
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Conforme veiculado no sítio institucional, a política de resolução e tra-

tamentos de litígios adotada, privilegiando a solução consensual, alinha-se 

ao espírito do CPC de 2015, buscando a “atuação conforme a legislação e o 

direito, à racionalidade, à eficiência e à economicidade, contribuindo, as-

sim, para o aprimoramento dos resultados institucionais, conferindo maior 

agilidade aos processos”. 

Portanto, já existe um movimento da administração estadual no senti-

do de colocar em prática as disposições normativas, visando à estruturação 

de outras portas para a resolução dos conflitos envolvendo o Estado como 

parte ou interessado.

4.1.6 Estado de Roraima

Em sentido diametralmente oposto, o estado de Roraima informou, 

em resposta à solicitação de informação112, que não existe câmara de pre-

venção e resolução administrativa de conflitos estruturada, na forma previs-

ta no Código de Processo Civil e Lei de Mediação. 

Ainda, a resposta formulada por Procuradora do Estado, assessora do 

Gabinete da Procuradoria-Geral do Estado (PGE/RR), não soube precisar 

sobre eventual política de solução consensual de conflitos no âmbito ad-

ministrativo, enfatizando o caráter consultivo do trabalho prestado pela 

Procuradoria de Estado junto aos gestores, de forma preventiva. 

Assim, afirmando que a temática não é trabalhada pela Procuradoria 

Estadual, informou que também não existe nenhuma norma regulamentan-

do a matéria, nem projeto de lei nesse sentido, segundo buscas realizadas 

no banco de legislação da Assembleia Legislativa do Estado.

Nesse ínterim, o Estado de Roraima parece ser um dos poucos estados 

que ainda não realizou nenhum movimento institucionalizado em torno da 

adoção de uma política de solução consensual de conflitos administrativos, 

tributária ou inscritos em dívida ativa.

112 Pedido de informação n.  02796.2022.000003-65, registrado na Plataforma BR, 

em 1º/6/2022, respondida após o recurso em 2ª instância perante o sistema da 

Controladoria-Geral da União.
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segundo se depreende da resposta institucional fornecida pela Procuradoria 

à solicitação de informação.

4.1.7 Estado do Tocantins

O estado instituiu recentemente a Câmara de Prevenção e Resolução 

Administrativa de Conflitos (CPRAC), a partir da edição da Lei Complementar 

estadual n. 137, de 1º de abril de 2022, que incluiu o art. 13-D no texto da Lei 

Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado do Tocantins (PGE/TO). Desse 

modo, foi prevista na estrutura organizacional da instituição como uma de 

suas subprocuradorias, a saber: a Subprocuradoria da Câmara de Prevenção 

e Resolução Administrativa de Conflitos.

A CPRAC foi criada com a competência para dirimir conflitos, por meio 

da mediação e da conciliação – após prévia avaliação quanto à admissibi-

lidade dos pedidos de resolução consensual de conflitos –, entre órgãos e 

entidades da Administração Pública Estadual; entre esta e a Administração 

Pública dos Municípios e entre a Administração Pública Estadual e particu-

lares. Outrossim, poderá promover, quando cabível, a celebração de termo 

de ajustamento de conduta; e ainda propor ao Procurador-Geral do Estado 

o arbitramento de controvérsias não solucionadas por meio da mediação e 

da conciliação, quando couber.

Entretanto, a CPRAC ainda não se encontra efetivamente implemen-

tada. Segundo informado pela instituição, em resposta à solicitação de 

informação113, a efetiva instalação da câmara ainda depende de prévia re-

gulamentação pelo Conselho dos Procuradores, com a consequente im-

plantação pela gestão do órgão.

Nesses termos, a implementação local de uma política pública de solução 

de conflitos no âmbito administrativo não se encontra consolidada, mas em 

desenvolvimento, sendo um dos projetos prioritários do Programa de Gestão 

Estratégica e Governança da PGE/TO, com previsão para novembro de 2022.

Nesse ínterim, a própria Subprocuradoria da Câmara de Prevenção e 

Resolução Administrativa de Conflitos, recém criada e em vias de implan-

113 Solicitação de informação n. 02326.2022.000023-45, realizada em 1º/6/2022 pela plata-

forma Fala.BR, da Controladoria-Geral da União.
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tação, atuará com a incumbência de “contribuir para o desenvolvimento e 

a afirmação de práticas e políticas públicas de prevenção de conflitos no 

âmbito da Administração Pública Estadual”, conforme previsão do artigo 

13-D, inciso V, da Lei Complementar estadual n. 20, de 17 de junho de 1999, 

alterada pela Lei Complementar estadual n. 137, de 1º de abril de 2022.

4.2 Câmaras administrativas de conflitos:  
Região Centro-Oeste

Na Região Centro-Oeste do Brasil, o estado do Mato Grosso permanece 

sendo o único da região que ainda aguarda a implementação prática de es-

trutura nos moldes de câmara administrativa de resolução de conflitos, que 

passou a ser prevista na forma de Central de Conciliação na estrutura de sua 

Procuradoria, em 2022. Entretanto, já se observa nesse estado, assim como nos 

demais, uma abertura à política de consensualidade no âmbito administrativo.

4.2.1 Distrito Federal 

Em resposta à solicitação114, o Distrito Federal informou que a Câmara 

de Mediação e Conciliação (CAMEC) foi criada na estrutura organizacio-

nal da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF), quando da edição 

do Decreto distrital n. 42.094, de 13 de maio de 2021, que aprovou o atual 

regimento interno da PGDF. No âmbito da CAMEC, encontra-se a Câmara 

de Conciliação de Precatórios (CACOP), instituída pelo Decreto distrital 

n. 38.642, de 23 de novembro de 2017, e regulamentada pela Portaria n. 454, 

de 15 de agosto de 2018.

Atualmente, segundo informado pela Procuradoria, as atividades de-

senvolvidas pela CAMEC encontram-se restritas às desempenhadas pela 

Câmara de Precatórios, quais sejam, celebração de acordos diretos, me-

diante deságio, com titulares de precatórios abrangidos pelo disposto no 

§1º do art. 102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Nesse ínterim, conforme esclarecimentos prestados, desde o primei-

114 Solicitação de informação n. 00020000065202231, de 6/6/2022, protocolizada perante o 

e-SIC (Serviço de Informação ao Cidadão) do Distrito Federal. 
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ro edital, em setembro de 2018, já foram realizados sete chamamentos de 

acordo direto de precatórios, totalizando aproximadamente 10.020 (dez mil 

e vinte) propostas recebidas e 8.249 (oito mil, duzentos e quarenta e nove) 

propostas habilitadas para realização do acordo, encontrando-se em curso, 

à ocasião, o oitavo chamamento de acordo direto. Não foram disponibili-

zadas informações públicas quanto à estimativa de economia de recursos 

públicos, pela atuação da CAMEC.

Havia ainda, no âmbito da PGDF, a Câmara Permanente de Prevenção e 

Resolução de Conflitos Fundiários do Distrito Federal, criada pelo Decreto 

distrital n. 38.023, de 23 de fevereiro de 2017, e regulamentada pela Portaria 

PGDF n. 133/2017, a quem competia a mediação e a resolução extrajudicial 

de conflitos relacionados à Regularização Fundiária Urbana (REURB), de 

que tratou a Medida Provisória n. 759, de 22 de dezembro de 2016. 

Como esclarece o Procurador-Chefe da Procuradoria do Contencioso 

em Matéria de Meio Ambiente e Patrimônio Urbanístico e Imobiliário, com 

a revogação tácita do referido decreto distrital, a câmara fundiária não mais 

se encontra na estrutura da PGDF115.

4.2.2 Estado de Goiás 

No estado de Goiás, a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem 

(CCMA) foi instituída pela Lei Complementar estadual n. 144, de 24 de julho 

de 2018, na estrutura da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás (PGE/GO), 

115 Elucida o procurador responsável que, após a conversão da Medida Provisória 

n. 759/2016 na Lei n. 13.465, de 11 de julho de 2017, deixou de haver exigência de que 

a câmara de prevenção e resolução administrativa de conflitos estivesse estruturada 

no âmbito dos órgãos de Advocacia Pública, podendo, inclusive, passar a integrar os 

próprios órgãos administrativos afetos à matéria. Deste modo, no Distrito Federal, o 

Decreto n. 38.023/2017 foi tacitamente revogado pelo Decreto n. 39.629, de 15 de janei-

ro de 2019, ao instituir o Comitê de Mediação de Regularização Fundiária do Distrito 

Federal como instância responsável pela promoção da conciliação e da mediação em 

conflitos fundiários do interesse do Distrito Federal. Ao dispor sobre a Regularização 

Fundiária Urbana (REURB) no Distrito Federal, o Decreto n. 42.269, de 6 de julho de 

2021 previu, inclusive, a possibilidade de remessa dos autos ao mencionado comitê de 

mediação em processos de REURB e demarcação urbanística, na forma dos arts. 20 e 

53, que versam sobre a composição extrajudicial de conflitos.
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iniciando suas atividades em dezembro de 2018, segundo resposta à solici-

tação de informação116. 

A CCMA tem atuação bastante diversificada, prevendo a lei estadual 

competência para atuação judicial e extrajudicial, entre órgãos e entidades 

integrantes da administração pública estadual, contratos e particulares. 

É facultada ainda a submissão à câmara de conflitos envolvendo o es-

tado de Goiás, por outros entes federados (União; demais Estados; Distrito 

Federal; Municípios) e respectivas entidades da administração indireta, em 

qualquer nível federativo (autarquias e fundações públicas; empresas pú-

blicas e sociedades de economia mista municipais, estaduais, distritais ou 

federais), visando à composição extrajudicial do conflito.

O plexo de atuação envolve todo tipo de conflito administrativo que 

verse sobre direitos disponíveis e sobre direitos indisponíveis que admitam 

transação, haja ou não pretensão econômica, no esteio da Lei de Mediação, 

acompanhada pela LC estadual n. 144/2018. Em termos práticos, é possível 

a delimitação, havendo restrições orçamentário-financeiras. 

Quanto aos temas, a única limitação diz respeito a controvérsias cuja 

resolução dependa de autorização legislativa, na forma da exceção legal 

prevista no art. 6º, § 2º, da LC n. 144/2018, no esteio da previsão geral da Lei 

de Mediação (art. 32, §4º, da Lei federal n. 13.140/2015). 

Cabe ainda a celebração de termo de ajustamento de conduta; a atua-

ção em conflitos advindos de indeferimentos, suspensões e cancelamentos 

de benefícios previdenciários; bem como em questões envolvendo o licen-

ciamento ambiental irregular.

A composição da câmara, como prevista legalmente, é aberta: for-

mada tanto por Procuradores do Estado como por Procuradores da 

Assembleia Legislativa. 

A CCAM também admite, em sua composição, advogados privados, 

mediante alguns requisitos, tais como: não litigar contra o Estado; possuir 

pós-graduação em Direito Público e cursos de capacitação em conciliação, 

mediação e arbitragem; além de prática jurídica de pelo menos dois anos.

Na prática, a despeito da previsão normativa, a atuação da câmara 

116 Trata-se da solicitação de informação n. 2022.0606.145441-48, realizada em 6/6/2022, 

perante o Serviço de Acesso à Informação do estado de Goiás.  
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ainda se mantinha restrita aos Procuradores de Estado, segundo relatou a 

Procuradora Cláudia Marçal, em evento compartilhando a experiência do 

estado de Goiás117 (Souza, 2020). 

Inclusive, segundo informado pela instituição no questionário de 

dados, atualmente, a CCMA é composta por apenas uma Procuradora do 

Estado, como permite a legislação local, capacitada especificamente para a 

função e atuando com exclusividade na câmara.

Pelas competências previstas na legislação estadual, os Procuradores 

e integrantes da câmara podem celebrar acordos de até 500 (quinhentos) 

salários-mínimos. Acima disto e até o patamar de 5 (cinco) mil salários-mí-

nimos é necessária autorização do(a) Procurador(a)-Geral do Estado para a 

celebração do acordo. Em se tratando de autocomposições que excedam a 

este valor de 5 (cinco) mil salários-mínimos, a legislação local impõe como 

requisito a autorização prévia do próprio Governador do Estado.

Tal exigência pode ser até criticável, por tolher a autonomia dos 

Procuradores de celebrar acordos representando o Estado. Por outro lado, 

vislumbra-se o escopo de aumentar a segurança jurídica, pois, a depender 

da relevância e vulto econômico do acordo, estarão chancelados pelo Chefe 

do Poder Executivo, ou, ao menos, respaldados pelo vínculo hierárquico, no 

caso do(a) Procurador(a)-Geral.  

Como reforça a Procuradora, a legislação estadual é bastante progra-

mática, tendo estabelecido a obrigatoriedade de que os procuradores es-

gotassem as possibilidades de autocomposição extrajudicial, por meio da 

notificação da parte contrária para manifestar sua intenção em submeter a 

controvérsia à CCMA, antes do ajuizamento da ação118. 

117 No evento “Autocomposição na Advocacia Estadual”, promovido pelo Projeto “Advocacia 

Pública em Rede”, organizado pelo FONACE (Fórum Nacional dos Centros de Estudos 

e Escolas das PGE’s e PGDF) e pela RENAAP (Rede Nacional de Autocomposição 

da Advocacia Pública), realizado em 7 de dezembro de 2020, sob a coordenação da 

Procuradora do estado do Paraná, Leila Cuéllar, foram apresentadas algumas das experi-

ências das câmaras administrativas dos Estados de Alagoas, Goiás, Pará, Rio de Janeiro e 

Rio Grande do Sul, pelos respectivos procuradores coordenadores (Fonace, 2020).

118 Trata-se, quase, de uma ampliação do conceito de interesse de agir, nas ações envol-

vendo a Fazenda Pública Estadual, estabelecendo o legislador estadual a passagem pe-

las câmaras como condição de admissibilidade nas ações judiciais contra a Fazenda Pública. 

Se o dispositivo for observado na prática, terá o condão de racionalizar bastante o 
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Além disso, a legislação estadual também impõe a prévia autorização 

pelo(a) Procurador(a)-Geral do Estado, para a propositura de demanda ju-

dicial que figurem, nos polos ativo e passivo, pessoas jurídicas de direito 

público integrantes da Administração estadual, concomitantemente.

No intuito de romper paradigmas em torno de uma cultura negocial na 

Administração Pública, foi implantado o Programa “PGE Amiga”, na forma 

da Portaria GAB n. 440/2019-PGE, de 29 de outubro de 2019. 

O início dos trabalhos, comenta a Procuradora, foi centrado em acor-

dos de pequena monta e prazos judiciais extensos. Paulatinamente, já se 

trabalha com valores mais significativos. 

O escopo do Programa visou exprimir o intuito de “proximidade e diá-

logo entre a administração pública e a sociedade, quebrando os paradigmas 

existentes de desconfiança, visão burocrática e distanciamento do poder 

público” (Souza, 2020, n.p.). 

Nesse passo, a divulgação, incluindo o procedimento para sub-

missão dos conflitos à câmara, encontra espaço privilegiado na página 

institucional119.

Nos casos em que for submetida a solicitação para procedimento de 

autocomposição perante a câmara, é feita uma análise jurídica prévia e, em 

caso de cabimento, um despacho de admissibilidade que acarreta a suspen-

são da prescrição. 

Pela previsão da LC n. 144/2018, os procedimentos de mediação e con-

ciliação devem ser utilizados de modo prioritário, possuindo o procedimen-

to arbitral natureza complementar. 

Na prática, segundo informado no questionário, a mediação tem sido 

utilizada de modo predominante pela CCMA.

Quanto à publicidade, verifica-se que os termos de conciliação, media-

ção, ajustamento de conduta e sentenças arbitrais são publicados no sítio 

ajuizamento das ações em que o Estado for parte ativa.

119 Nesse ínterim, a apresentação do Programa PGE Amiga, assim como os passos ne-

cessários para a submissão de conflitos à câmara, podem ser conferidos na página da 

Procuradoria. Disponível em: https://www.procuradoria.go.gov.br/component/content/

article.html?layout=edit&id=2708&Itemid=101.

https://www.procuradoria.go.gov.br/component/content/article.html?layout=edit&id=2708&Itemid=101
https://www.procuradoria.go.gov.br/component/content/article.html?layout=edit&id=2708&Itemid=101
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da Procuradoria-Geral do Estado120, praticando-se o princípio da publicida-

de de modo diferido.

O pagamento depende da via eleita; sendo pela via administrativa, 

requer autorização orçamentário-financeira da Secretaria de Estado da 

Economia, inexistindo verba específica à finalidade, conforme informação 

repassada no questionário de dados. 

Portanto, o pagamento das despesas do acordo a ser celebrado, e mes-

mo o adimplemento das obrigações de fazer ou não fazer, pela administra-

ção estadual, exige a prévia notificação do ordenador de despesa ou do ges-

tor da unidade impactada pela proposta, de modo que a eficácia do acordo 

está condicionada à sua aquiescência formal. Caso o conflito já esteja judi-

cializado, o pagamento se fará por precatório ou RPV. 

Segundo a procuradora Cláudia Marçal, a câmara realiza estudos peri-

ódicos para mapear os casos de maior incidência em face do Estado, que 

possam constituir um campo profícuo para a autocomposição e trabalho 

das câmaras. Em linhas gerais, envolve matérias relacionadas a: i) contratos 

administrativos; ii) servidores públicos; iii) desapropriações; iv) responsabi-

lidade civil; v) ambiental; vi) previdenciária; entre outras.

Nesse ínterim, foi constatado, por exemplo, que a maioria das ações 

nos Juizados da Fazenda Pública são de servidores públicos, envolvendo 

pequenos valores cujas condenações geram RPV. 

Desta feita, mapeados os casos, é possível à câmara desenvolver pro-

jetos, a fim de possibilitar a submissão dos temas à autocomposição na 

esfera administrativa.

Segundo informado pela instituição no questionário de dados, até o 

mês de junho de 2022, já foram submetidos ao procedimento da câmara 

6.508 (seis mil, quinhentos e oito) casos, desde sua instituição. 

Desse quantitativo, foi celebrado um total de 1.800 (mil e oitocentos) 

acordos extrajudiciais, sendo, em âmbito individual, 361 (trezentos e ses-

senta e uma) resoluções; em sede de acordo individual, porém com reper-

cussões coletivas, 594 (quinhentos e noventa e quatro) resoluções; em sede 

120 É possível conferir o conteúdo dos termos na página institucional da Procuradoria-

Geral do Estado de Goiás, no link <https://www.procuradoria.go.gov.br/noticias/2978-

-termos-de-acordos,-ajustamento-de-conduta-e-aditivo.html?highlight= >.

https://www.procuradoria.go.gov.br/noticias/2978-termos-de-acordos,-ajustamento-de-conduta-e-aditivo.html?highlight=
https://www.procuradoria.go.gov.br/noticias/2978-termos-de-acordos,-ajustamento-de-conduta-e-aditivo.html?highlight=
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de ajuste repetitivo, conforme art. 19 da LC n. 144/2018, 845 (oitocentos e 

quarenta e cinco) acordos. 

Não foi possível à instituição, contudo, especificar a estimativa de eco-

nomia de recursos à Fazenda Pública, por meio da atuação da câmara; nem 

o impacto na redução da judicialização em face do Estado ou das ações por 

eles propostas. 

Em relação ao adimplemento, 4 (quatro) acordos foram descumpridos, 

conforme análise preliminar, segundo informações repassadas pela institui-

ção, em resposta à solicitação de informações.

A par da economicidade das medidas, um dos pontos mais ressaltados 

é a celeridade e desburocratização que o procedimento proporciona, a par-

tir da adoção do princípio da informalidade (SOUZA, 2020, n.p.). Conforme 

informado no questionário de dados, o tempo médio estimado de duração 

do procedimento gira em torno de 8 (oito meses). 

Segundo compartilhado pela procuradora Cláudia Marçal, a partir de 

dados internos da atuação da câmara estadual, durante o ano de 2020, ao 

longo da pandemia de covid-19, a média de conclusão dos acordos adminis-

trativos foi de 67 (sessenta e sete) dias, a partir da implantação das audiên-

cias virtuais; ao passo que um processo na justiça estadual tem levado em 

torno de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses, a título de comparação. 

Vê-se, portanto, nesse aspecto, um importante salto de eficiência na 

forma de tratamento dos conflitos envolvendo a Administração Pública. 

Diante do trabalho de atuação das câmaras, a procuradora ressalta a im-

portância de fomentar a capacitação em torno da área; além da formação de 

banco de dados para a conclusão das análises quanto ao impacto das câmaras. 

Em sua percepção, a solução para os desafios relacionados à necessá-

ria mudança cultural em torno da excessiva judicialização; do convencimen-

to da sociedade; dos próprios profissionais de direito; da administração e 

dos órgãos de controle – comuns à maioria dos entes federados –, perpassa 

pela implementação de políticas internas e externas que incentivem a mu-

dança de comportamento e a maior aproximação da relação entre Estado e 

cidadãos (Souza, 2020).

Segundo a procuradora Cláudia Marçal, a CCAM se preparava para 

ampliar a atuação envolvendo a negociação de contratos administrativos e 

também a arbitragem. Na percepção da Procuradora, a previsão normativa 
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para utilização de arbitragem é um diferencial, pois poucas câmaras a con-

templam em seu bojo. 

Nesse ínterim, foi editado o Decreto estadual n. 9.929, de 24 de agosto 

de 2021, regulamentando o uso da arbitragem para a resolução de conflitos 

em que a administração pública estadual seja parte. Contudo, tal regula-

mentação tem sido vista com preocupação por parte da doutrina especiali-

zada, que reputa inconstitucional o tratamento legal conferido à arbitragem 

exercida perante a câmara pública de Goiás.

Com efeito, a crítica levantada reside sobretudo em quatro pontos, 

quais sejam:

1) a impossibilidade de escolha da câmara arbitral nos contratos firma-

dos com o Poder Público estadual, com a inclusão prévia de cláusula com-

promissória, implicando na submissão obrigatória ao procedimento arbitral 

perante a CCMA; 

2) a vedação legal de recurso ao Poder Judiciário para a obtenção de 

decisão liminar contra o Poder Público, pela parte contratante, afetando o 

equilíbrio no tratamento das partes; 

3) em caso de condenação da Administração à recomposição do equi-

líbrio econômico-financeiro do contrato, por sentença arbitral, a previsão 

legal de que qualquer tipo de pagamento será feito por precatório; 

4) a previsão de que a própria Administração julgue, por meio de árbi-

tros que sejam Procuradores estaduais, ou servidores públicos vinculados à 

administração estadual, os contratos dos quais a Administração seja parte, 

comprometendo a imparcialidade do julgamento121.

De fato, ainda que haja expertise técnica por parte de tais árbitros, 

trata-se de procedimento heterocompositivo, em que há decisão adjudica-

tória, diferente do que ocorre na celebração de autocomposição, como con-

ciliação ou mediação. 

Portanto, o fato de o árbitro ser agente público com vínculo hierárquico 

junto à administração, a ser indicado pelo Procurador-Geral (cargo político), 

121 No Curso de formação em Mediação e Arbitragem na Administração Pública, promo-

vido pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), em junho 

de 2022, ministrado por Gustavo Justino de Oliveira, a questão é debatida na aula 3: 

“Arbitragem nos estados envolvendo Administração Pública”. Disponível no link: ht-

tps://www.youtube.com/watch?v=6Fsq_Sr_cXg&list=WL&index=19.

https://www.youtube.com/watch?v=6Fsq_Sr_cXg&list=WL&index=19
https://www.youtube.com/watch?v=6Fsq_Sr_cXg&list=WL&index=19
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invariavelmente macula a imparcialidade necessária à prolação da decisão, 

ainda que haja atuação exclusiva do Procurador na função de árbitro e previ-

são legal de impedimentos; devido, na verdade, à ausência de independên-

cia por parte do julgador.

4.2.3 Estado do Mato Grosso

A Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso (PGE/

MT) recebeu alterações, pela Lei Complementar estadual n. 288, de 13 de 

dezembro de 2021, passando a prever a criação da Câmara Administrativa 

de Solução de Conflitos (CASC), em seus arts. 21-A, 21-B e 21-C. Assim, a 

efetiva implementação da CASC do estado do Mato Grosso aguarda regula-

mentação por ato do Procurador-Geral do Estado, que fixará os limites e os 

critérios para as composições a serem celebradas.

Nesse ínterim, a Procuradoria do Estado informou122 que, conquanto 

não haja uma “política” de solução consensual de conflitos no âmbito ad-

ministrativo – no sentido de parametrização ou meta pré-definida –, existe 

como que uma tendência, ou abertura do Estado, em torno da consensuali-

dade. Tal pode ser verificado, sobretudo, pela celebração dos diversos acor-

dos que vem sendo firmados, geralmente, por iniciativa dos interessados, 

em casos individuais ou coletivos, isto é, envolvendo associações e sindica-

tos, ou órgão afim.

Desse modo, ressaltam que, por não haver forma pré-estabelecida, a 

solicitação pode ser feita oralmente ou por escrito, no bojo de algum pro-

cesso administrativo ou judicial, ou mesmo extra-processo. 

Nesse sentido, enumera os diversos assuntos que vêm sendo recorren-

tes, em matéria de consensualidade na Administração Pública do estado 

do Mato Grosso, tais como: i) concursos públicos; ii) direito de servidores e 

quitação de passivos; iii) repetição de indébito tributário; iv) concordância 

com a extinção coletiva de ações contra o Estado sem imposição de hono-

rários aos particulares; v) desapropriações; e vi) reintegrações de posse etc. 

Ressalta ainda, no plano fiscal, a possibilidade de negociação adminis-

122 Solicitação de informação n. 324132, apresentada em 6/6/2022 ao Serviço de Informação 

ao Cidadão da Controladoria-Geral do Estado do Mato Grosso.
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trativa, com benefício ou não, dos débitos inscritos na dívida ativa123. 

Assim, destaca os programas que concedem benefícios de remissão de 

juros, multa e extensão para parcelamento dos débitos, tais como os pre-

vistos na Lei estadual n. 10.026, de 27 de dezembro de 2013, e Lei estadual 

n. 10.579, de 07 de agosto de 2017; e ainda no Decreto estadual n. 905, de 

28 de abril de 2021, visando oferecer aos contribuintes do Estado condições 

para liquidar créditos, tributários ou não, espontaneamente denunciados 

pelo devedor, em discussão administrativa ou judicial. 

Menciona também, nessa mesma temática, o programa REVISA, que 

permite a revisão de atos administrativos e oferecimento antecipado de 

bens e direitos à garantia extrajudicial do débito, por meio de protocolo 

de requerimento feito perante a PGE/MT, evitando a distribuição de ações 

judiciais e corrigindo possíveis erros do débito inscrito na dívida ativa, na 

forma da Resolução n. 100/CPPGE/2021.

Por fim, no plano do processo legislativo, destaca a Lei estadual 

n. 11.305, de 28 de janeiro de 2021, que trata do “acordo direto” com credo-

res de precatórios do Estado, na forma dos artigos 97, § 8º, III e 102, § 1º, do 

ADCT; e ainda o Projeto de Lei estadual n. 514/2020, de autoria do Deputado 

Xuxu Dal Molin, da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, que cria a “tran-

sação tributária estadual”. 

Ressalva, contudo, que, em ambos os casos, não há menção expressa 

de instituição ou tramitação em “câmara de prevenção e resolução adminis-

trativa de conflitos”.

4.2.4 Estado do Mato Grosso do Sul

Pela Resolução PGE n. 242, de 30 de junho de 2017, a Procuradoria-

Geral do Estado do Mato Grosso do Sul (PGE/MS) criou, em seu âmbito, a 

Câmara Administrativa de Solução de Conflitos (CASC), dando curso ao seu 

planejamento estratégico. 

Posteriormente, esta foi alçada à condição de órgão de atuação institu-

cional da PGE/MS, pela Lei Complementar estadual n. 288, de 13 de dezem-

123 Segundo destacado na resposta formulada à solicitação de informação, os débitos 

podem ser negociados na sede da PGE/MT, Ganha Tempo e Agefaz distribuídos pelo 

Estado de Mato Grosso e pelos atendimentos remotos via whatsApp e e-mail.
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bro de 2021, que alterou a Lei Orgânica da instituição (Lei Complementar 

estadual n. 95, de 26 de dezembro de 2001), sendo recentemente regula-

mentada pela Resolução PGE n. 362, de 26 de janeiro de 2022.

Conforme constou em seu ato de constituição, a CASC tem por objeti-

vo a busca da solução de conflitos administrativamente, em áreas a serem 

definidas pelo Procurador-Geral do Estado, tendo como parâmetro, confor-

me o caso, o posicionamento jurisprudencial sobre o tema, bem como os 

Pareceres emitidos pela Procuradoria-Geral do Estado.

Portanto, segundo informado no questionário de solicitação de da-

dos124, a CASC tem atuação ampla, em demandas de direito patrimonial 

disponível e direitos indisponíveis que admitam transação, haja ou não 

pretensão econômica, envolvendo a Administração estadual e seus órgãos, 

autarquias e fundações; não havendo uma delimitação prévia (em abstrato) 

dos temas a serem trabalhados – exceto, pela exclusão da matéria tributária 

de seu âmbito de atuação inicial.

Conforme notícia veiculada na página da instituição, a primeira sessão 

realizada pela CASC ocorreu em maio de 2018, compondo o primeiro acordo 

consensual de conflito realizado perante o órgão. 

Trata-se de um parcelamento administrativo de indenização fixada ju-

dicialmente, no bojo de ação reivindicatória movida pelo Estado em face 

de empresa condenada pela ocupação irregular de imóvel público, após a 

imissão do Estado na posse do bem.

O processo judicial encontrava-se na fase de cumprimento de senten-

ça, quando a requisição administrativa para parcelamento dos débitos foi 

realizada pela empresa, sendo o pedido encaminhado para atuação consen-

sual na CASC, restando então convencionado o pagamento da dívida em 48 

(quarenta e oito) vezes. 

Realizando uma leitura acerca do interesse público subjacente ao con-

flito, é inegável a necessidade de imissão do Estado na posse do bem, já 

efetivada por força de decisão judicial, mostrando-se a indenização como 

medida de justiça e recomposição pelo uso irregular do bem, por empresa 

que ostenta capacidade financeira e finalidade de obtenção de lucro. 

124 Trata-se da solicitação de informação n. 02789.2022.000283-64, cadastrada em 6/6/2022, 

pelo Serviço de Acesso à Informação do Estado do Mato Grosso do Sul. 
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Não obstante, há também interesse social no princípio da preservação 

da empresa, geradora de riqueza e trabalho no cenário econômico nacional, 

pelo que a flexibilidade discricionária nas possíveis formas de cumprimento 

ou compensação da dívida se justifica.

Apesar da informação de que não há delimitação de temas, na forma 

anteriormente explicitada, as notícias amplamente veiculadas no site da 

instituição dão conta de que a atuação da CASC, até o momento, fortale-

ceu-se principalmente em duas áreas, quais sejam: demandas de saúde e 

conciliação de precatórios. 

Assim, desde o início das atividades, a Secretaria de Estado de Saúde 

(SES) já sinalizou interesse em firmar parceria com o órgão, visando à im-

plementação de mecanismos consensuais de solução de conflitos para a 

redução dos crescentes índices de judicialização na área da saúde. 

Nesse ínterim, em outubro de 2019, foi firmado convênio com a 

Secretaria de Saúde e a Defensoria Pública Estadual, com o intuito de esta-

belecer a mútua cooperação entre as instituições, visando à formalização de 

acordos administrativos na área da saúde. 

O projeto piloto deu bons resultados, tendo sido disponibilizados 

por meio do convênio 8.784 (oito mil, setecentos e oitenta e quatro) 

unidades de medicamentos contemplando 76 (setenta e seis) pacientes 

somente de Campo Grande, somente no período de janeiro a junho de 

2020, segundo dados divulgados. 

A atuação da CASC consiste em estabelecer a intermediação entre a 

Defensoria Pública e a Secretaria Estadual de Saúde, nos casos encaminha-

dos pela Defensoria, conforme os documentos solicitados. Após a análise 

técnico-jurídica, a SES autoriza o atendimento administrativo do pedido, 

indicando o prazo de cumprimento da obrigação. 

Desse modo, a necessidade pode ser suprida de maneira muito mais 

célere, em relação ao processo judicial. Se o caso estiver judicializado, o 

acordo é levado a juízo, para homologação judicial e extinção do processo. 

Pelos relatos divulgados, a população assistida ficou positivamente 

impactada pelo atendimento do serviço prestado, sobretudo durante a pan-

demia de covid-19, um delicado período para a saúde pública. 

Nesses termos, os benefícios destacados pela atuação da câmara 

compreendem a logística, celeridade, economia e desburocratização, 
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com impactos favoráveis na desjudicialização da saúde. 

A partir dos resultados positivos, o convênio foi renovado, em outubro 

de 2021, pretendendo agora investir na ampliação do atendimento para as 

macrorregiões do estado.

A outra frente na qual a CASC da PGE/MS tem trabalhado consiste nos 

acordos diretos em precatórios, com deságio praticado de 5% (cinco por 

cento) a 40% (por cento), a depender do valor do crédito atualizado. 

Desde 2018, já foram lançados 4 (quatro) editais de chamamento de 

credores para acordo direto, com economia de R$ 66.381.000,00 (sessenta 

e seis milhões e trezentos e oitenta e um mil reais) aos cofres públicos, se-

gundo informações veiculadas na imprensa. 

O número de acordos realizados nesse período foi de 5.668 (cinco mil, 

seiscentos e sessenta e oito), conforme informado pela instituição, em res-

posta ao questionário de dados. 

Atualmente, encontra-se em curso o 5º edital de convocação de credo-

res para realização de acordo direto em precatório125. 

Segundo informado pela instituição, a atuação da CASC da PGE/MS se 

dá, principalmente, por meio da negociação direta. A conciliação e media-

ção também estão previstas como procedimento autocompositivo, sendo 

conduzidas por Procuradores de Estado, especializados na área de métodos 

adequados de solução de conflitos.

Nos casos de acordos firmados em torno de obrigações de pagar pelo es-

tado, em alguns casos o pagamento é realizado na via administrativa, existin-

do verba afetada para esta finalidade, segundo informado no questionário de 

dados. Todavia, o mais usual é que o pagamento se dê mediante precatório 

ou RPV, necessitando, nesse caso, de homologação judicial do acordo. 

Não obstante sejam especializados, os procuradores de estado que 

atuam em procedimentos autocompositivos perante a câmara não o fazem 

com exclusividade, não havendo impedimento para atuarem no contencio-

125 Assim, verificam-se os diversos editais de transação por adesão que a instituição tem 

organizado. Além dos editais para negociação direta em pagamento de precatórios, 

encontra-se atualmente em curso o edital para acordo referente à isenção de imposto 

de renda por motivo de doença especificada em lei, na forma de transação por adesão, 

segundo se verifica na página da instituição. Disponível em: < https://www.pge.ms.gov.

br/servicos/casc-pge/ >.

https://www.pge.ms.gov.br/servicos/casc-pge/
https://www.pge.ms.gov.br/servicos/casc-pge/
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so – exceto nos casos em que participarem em processo administrativo e/ou 

judicial em defesa dos interesses da Administração Pública, nos respectivos 

processos em que presentes as mesmas partes.

As demais ações realizadas pela CASC da PGE/MS parecem não ser 

expressivas, ao menos em termos quantitativos. Segundo informado 

pela instituição, em 2022 foram realizadas apenas 3 (três) autocompo-

sições extrajudiciais. Nesse passo, não é possível, segundo a própria 

instituição, afirmar que houve um impacto significativo na redução da 

judicialização em face do estado. 

Apesar disso, a CASC da PGE/MS parece estar no caminho para uma 

efetiva expansão das atividades desenvolvidas, em torno de uma adequada 

política de solução consensual de conflitos administrativos, uma vez que já 

atuam com especialização e adequada estrutura. 

4.3 Câmaras administrativas de conflitos:  
Região Nordeste

A Região Nordeste apresenta uma aparente disparidade entre os 

estados, no tocante à efetividade das iniciativas de consensualidade em 

matéria administrativa, semelhante ao que ocorre na Região Norte do 

país, exposta anteriormente.

Assim, conforme o levantamento atualizado, a região já conta com três 

estados em efetivo desenvolvimento das atividades nas respectivas câma-

ras administrativas de prevenção e resolução de conflitos, sendo estas mais 

consolidadas nos estados de Pernambuco e Alagoas, e recentemente imple-

mentada no Ceará. 

Outrossim, há estados que já previram as câmaras administrativas 

em suas legislações – alguns, até, há um tempo razoável, como no caso 

da Bahia –, mas que ainda dependem de regulamentação, ou de efetiva 

implementação de suas estruturas, como ocorre também no Piauí, onde 

a câmara foi criada em 2021. 

Por outro lado, estados como a Paraíba, Rio Grande do Norte e 

Sergipe, não possuem câmaras administrativas previstas, nem imple-

mentadas – embora apresentem, em algum grau, alguma iniciativa esta-

tal em torno da consensualidade em matéria administrativa. Já no estado 
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do Maranhão não se verificou nenhuma iniciativa aparente e relevante, 

em matéria de consensualidade administrativa. 

Vejamos, assim, a situação dos estados da Região Nordeste.

4.3.1 Estado de Alagoas 

Este seria um dos estados pioneiros, no âmbito das Procuradorias 

estaduais, a estruturar câmara administrativa de conflitos, denominada 

Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos (CPRAC) da 

Procuradoria-Geral do Estado de Alagoas (PGE/AL), sendo, portanto, um 

dos precursores no fomento do uso da resolução consensual dos conflitos 

pela Administração. 

Assim, em 2018, foi designada comissão de procuradores incumbidos 

de esboçar o arcabouço normativo que viabilizasse o funcionamento da câ-

mara, resultando na edição da Lei Complementar estadual n. 47, de 27 de 

abril de 2018, a qual, alterando a Lei Orgânica da PGE/AL (Lei Complementar 

estadual n. 7, de 18 de julho de 1991), criou, em sua estrutura, a referenciada 

CPRAC. Em seguida, foi editado o Decreto estadual n. 64.050, de 11 de feverei-

ro de 2019, regulamentando o procedimento administrativo a ser observado 

nas demandas sujeitas à competência da câmara; tendo sua atuação iniciado, 

de fato, em outubro de 2019, quando foi efetivamente estruturada a câmara. 

Segundo Alysson Paulo Melo de Souza, Presidente da CPRAC, “esses 

diplomas normativos tiveram muita inspiração no modelo da PGE do Rio 

Grande do Sul, estado pioneiro na criação desses ambientes no âmbito da 

advocacia pública” (Souza, 2020).

A apresentação da estrutura de funcionamento e experiências da 

CPRAC da PGE/AL foi realizada por seu Presidente, no evento já referen-

ciado “Autocomposição na Advocacia Estadual”, promovido pelo FONACE 

(2020). Nesses termos, a composição da CPRAC é sui generis, por ter como 

membros efetivos, em sua composição, membros de outras secretarias do 

alto escalão do governo (Gabinete Civil, Secretaria da Fazenda e Secretaria 

de Planejamento, Gestão e Patrimônio); além do presidente, Procurador do 

Estado, os quais atuam como conselheiros e participam dos processos ne-

gociais, a depender dos interesses envolvidos. 

Desse modo, sua participação visa conferir “mais efetividade aos pro-
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cedimentos de autocomposição cujas questões debatidas tenham pertinên-

cia temática com as mencionadas Secretarias”, apresentando maior rele-

vância nos procedimentos que empregam a negociação como método de 

autocomposição (Souza, 2020). Todavia, o papel de mediador/conciliador é 

reservado aos procuradores de Estado, sendo atribuição exclusiva, na forma 

do disposto no art. 4º do Decreto n. 64.050/2019. 

Conforme informado na resposta à solicitação de informações126, atual-

mente, a CPRAC possui apenas um Procurador do Estado atuando – o qual 

responde pela presidência da câmara –, e que, quando atua como mediador e 

conciliador, está impedido de atuar em processos judiciais correlacionados. 

O procedimento perante a CPRAC pode ser provocado tanto pelos in-

teressados quanto iniciado de ofício, sendo a submissão do conflito facul-

tativa, cabível na forma e casos previstos no Decreto. 

Dessa forma, a competência da câmara é ampla, abrangendo os órgãos e 

pessoas jurídicas da Administração Pública estadual direta e indireta (confli-

tos internos dentro do próprio ente estatal); bem como particulares (cidadãos), 

nos conflitos envolvendo a administração pública estadual direta e indireta; e 

ainda, facultativamente, os municípios do Estado, por seus órgãos, autarquias 

e fundações, em conflitos envolvendo o Estado ou outros municípios; nos mol-

des do disposto no art. 5º do Decreto estadual n. 64.050/2019 e arts. 25-F e 25-Q 

da Lei Orgânica da PGE/AL, alterada pela LC estadual n. 47/2018.

Abrange ainda a promoção de termo de ajustamento de conduta (TAC), 

quando cabível, e acordo direto em sede de precatórios; atuando também 

na prevenção e a resolução de conflitos que envolvam equilíbrio econômi-

co-financeiro de contratos e compensação tributária. 

Como de praxe, são excluídas da competência da câmara controvér-

sias que dependam de autorização legislativa, além de pretensões contrá-

rias à(s)/ao(s): i) orientação jurídica formal da PGE/AL; ii) decisões do STF 

em controle concentrado de constitucionalidade; iii) enunciados de súmula 

vinculante; iv) acórdãos em incidente de assunção de competência ou de 

resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordi-

nário e especial repetitivos; v) enunciados das súmulas do STF em matéria 

126 Solicitação de informação n.  964/2022, protocolizada em 7/6/2022 perante o e-SIC 

(Serviço de Informação ao Cidadão) do estado de Alagoas.
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constitucional e do STJ em matéria infraconstitucional; vi) orientação do 

plenário ou do órgão especial do STF ou do STJ; e vii) enunciado de súmula 

de tribunal de justiça sobre direito local.

Os métodos de autocomposição empregados pela câmara são tanto a 

conciliação e a mediação – prioritariamente nos conflitos envolvendo órgãos 

e municípios, a serem conduzidas exclusivamente por Procurador de Estado 

credenciado e capacitado –; quanto a negociação direta, utilizada preferen-

cialmente nos conflitos envolvendo a Administração Pública e particulares 

(arts. 7º e 19 do Decreto estadual n. 64.050/2019), sendo este último o mais 

empregado, segundo informado na resposta à solicitação de informações. 

Nesse mesmo escopo, a transação por adesão, prevista na legislação 

local, também estava em fase de implementação; entretanto, segundo infor-

mado, não havia sido concluído nenhum projeto de transação por adesão, 

até o momento.

Havendo consenso entre as partes, o acordo é reduzido a termo, cons-

tituindo título executivo extrajudicial. 

Em caso de obrigação de pagar por parte da Administração, os termos 

deverão indicar a previsão dos recursos orçamentários que assegurem o pa-

gamento, em se tratando de conflitos preventivos (sem judicialização). Nos 

conflitos judicializados, o pagamento segue o regime de precatórios, segun-

do informado pelo órgão. 

Conforme constou no questionário de dados, a maioria dos conflitos 

tratados na CPRAC dizem respeito a questões já judicializadas. No momen-

to, tramitam no âmbito da câmara 48 (quarenta e oito) processos, tendo 

sido firmados e homologados 20 (vinte) acordos em 2020; 22 (vinte e dois), 

em 2021; e 11 (onze), em 2022, até o presente momento. 

O tempo médio de duração do procedimento não foi possível estimar, 

variando de acordo com a complexidade. Também não foi possível precisar 

o índice de cumprimento dos acordos, porém, acreditam ser baixo o percen-

tual de descumprimento.

Quanto ao tipo de publicidade conferida, a CPRAC comunica mensal-

mente, mediante ofício, ao Tribunal de Contas, bem como à Assembleia 

Legislativa do Estado, quais os acordos firmados, disponibilizando-os aos 

cidadãos, em caso de solicitação específica. Os autos processuais são ele-

trônicos, possuindo ferramenta de acesso externo. 
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Entretanto, ressalvam, as informações trazidas à mesa de negociação 

são mantidas em caráter confidencial, até a conclusão exitosa do procedi-

mento, considerando-se como exigência da boa-fé que deve reger a atuação 

das partes, em ambiente de consensualidade cooperativo. 

De acordo com o procurador, as matérias objeto das autocomposições na 

câmara administrativa do Estado de Alagoas tem sido as mais diversas, não 

havendo, segundo informado, nenhum tipo de delimitação prévia específica. 

Por exemplo, como mencionado pelo coordenador, em matéria de res-

ponsabilidade civil, nos casos com decisão judicial, os procuradores têm 

empregado a teoria de negociação de Harvard, no escopo de identificar os 

interesses das partes no processo negocial, de modo a propiciar o estabe-

lecimento de critérios de legitimidade para acordos sensatos, a partir dos 

quais podem ser cunhadas opções “criativas” de acordo, que satisfaçam as 

expectativas legítimas das partes, no maior grau possível. 

Desse modo, o fator “tempo” foi identificado como relevante para a 

maioria das partes, de modo que acordaram transigir para receber uma par-

te do valor, com preferência no pagamento; deixando, assim, de incidir juros 

e correção monetária, e reduzindo o montante geral da condenação para a 

Fazenda Estadual.

Um caso relevante da atuação da câmara de Alagoas ocorreu em uma 

ação civil pública movida pela Defensoria, em relação a uma escola estadual 

para alunos portadores de autismo e deficiência intelectual, objetivando a 

regularização de problemas de acesso para ingresso dos alunos no local. 

Segundo descreve o procurador, houve a visita “in loco” e, em seguida, 

a câmara reuniu-se com a Defensoria e a Secretaria de Educação, a fim de 

criar opções de acordo, a partir da compreensão do problema, viabilizando 

a celebração da obra. Nesses termos, o acordo foi firmado e devidamente 

cumprido, em um claro exemplo de cidadania, diante da atuação da câmara 

administrativa estadual, que viabilizou políticas públicas e concretizou di-

reitos sociais de pessoas hipossuficientes.

Outro caso de atuação da câmara administrativa para a realização de 

políticas públicas, concretizadoras de direitos fundamentais, consistiu na 

intermediação para a realização de acordo entre a Secretaria Estadual de 

Prevenção de Violência (SEPREV) e o Ministério Público. 

No caso, os conflitos estavam relacionados ao cumprimento de sen-



191

A
U

T
O

C
O

M
P

O
S

IÇ
Ã

O
 E

 C
O

N
S

E
N

S
U

A
LI

D
A

D
E

 N
A

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
 P

Ú
B

LI
C

A
: 
a 

es
tr

u
tu

ra
çã

o
 d

as
 

câ
m

ar
as

 d
e 

p
re

ve
n

çã
o

 e
 r

es
o

lu
çã

o
 a

d
m

in
is

tr
at

iv
a 

d
e 

co
n

fl
it

o
s 

a 
p

ar
ti

r 
d

a 
Le

i 
n

. 
1

3
.1

4
0

/2
0

1
5

tenças que impunham uma série de medidas nas unidades de internação de 

menores administradas pela Secretaria de Estado. Com efeito, os processos 

judiciais já se arrastavam há mais de dez anos, devido às dificuldades sur-

gidas para a interpretação e cumprimento das determinações contidas nos 

comandos judiciais, pela Secretaria de Estado. 

Assim, a partir da ampliação do diálogo entre os representantes da 

Secretaria de Estado e do MPE, tornou-se possível estabelecer um consenso 

a respeito das medidas ainda pendentes de cumprimento, de modo a encer-

rar definitivamente os processos judiciais.

Um caso destacado de atuação preventiva da câmara ocorreu na negocia-

ção realizada entre o Instituto do Meio Ambiente (IMA) do Estado e a Braskem 

S/A, devido aos danos ambientais que a exploração contínua de sal-gema pela 

indústria gerou, em área relevante da cidade de Maceió, que estava afundando. 

Assim, a autarquia estadual foi forçada a desocupar o imóvel onde há anos fun-

cionava, por força da instabilidade do solo que atingiu a área. 

No compromisso firmado, a Braskem obrigou-se a custear a realocação 

temporária e a longo prazo da sede do IMA, comprometendo-se a arcar com 

gastos de aluguel, mudança, reforma e aparelhamento da nova sede. Desse 

modo, foi assegurada indenização do valor de imóvel pertencente ao Estado, 

localizado na referida área atingida pelo grave problema geológico; com aquisi-

ção de outro imóvel, em local diverso, a fim de viabilizar a realocação adequada 

da autarquia estadual, com a consequente continuidade do serviço público.

Na esfera institucional, o procurador destaca a resolução em sede ad-

ministrativa de conflito entre dois municípios, que há mais de dez anos 

disputavam judicialmente titularidade por parcela do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) decorrente de exploração de 

gás natural pela Petrobrás, já que não se chegava a um consenso acerca de 

qual Município sediava a unidade de processamento. 

Dessarte, mediante a participação dos prefeitos, pelo estabelecimento 

da comunicação adequada entre as partes, gerando reflexão, o processo de 

mediação foi bem-sucedido, proporcionando a pacificação do conflito.

Conforme constou no questionário de dados, acredita-se que a implanta-

ção da câmara trouxe diversas vantagens para a administração pública alago-

ana, tendo como reflexo os diversos processos exitosos no âmbito da câmara. 

Na avaliação do procurador, a despeito do pouco tempo de existência e 
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das dificuldades inerentes à “novidade” do tema, a CPRAC tem atuado com 

relevância e eficácia, gerando benefícios econômicos diretos e indiretos, 

com economia aos cofres públicos que vão desde a redução do montante 

de condenações até o ingresso de receitas. 

Assim, segundo informado pelo Procurador Presidente da CPRAC, em 

resposta no questionário de dados, os ativos financeiros recebidos por meio 

dos acordos firmados pela câmara alcançaram a cifra de R$ 11.156.354,76 

(onze milhões, cento e cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta e quatro 

reais e setenta e seis centavos); em 2021, de R$ 26.513.099,40 (vinte e seis 

milhões, quinhentos e treze mil, noventa e nove reais e quarenta centavos).

Em sua percepção, seria um resultado expressivo, considerando que 

Alagoas é um dos menores estados da federação, com claras limitações do 

ponto de vista arrecadatório. E não apenas considerando o aspecto financeiro, 

como também a dimensão social, embutida na maior aproximação do cidadão 

com o poder público e diálogo direto com a sociedade, numa dinâmica coope-

rativa de resolução de conflitos, em uma perspectiva dialógica e democrática. 

No entendimento do Procurador, é necessário investir e aparelhar a es-

trutura institucional, para que avance na geração de resultados positivos127, 

o que passa por um trabalho de “convencimento da gestão pública acerca 

dos benefícios da utilização de métodos alternativos/adequados de resolu-

ção de conflitos” (Souza, 2020, n.p.).

4.3.2 Estado da Bahia 

A Procuradoria-Geral do Estado da Bahia (PGE/BA) informou128 

que as Câmaras de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos 

da Administração Pública Estadual, previstas em sua Lei Orgânica (Lei 

127 Nesse passo, foi divulgada a assinatura de termo de cooperação entre a PGE/AL e o 

Tribunal de Justiça do estado, para a instalação de Centro Judicial de Solução de Conflitos 

e Cidadania (Cejusc) na sede da Procuradoria, com o intuito de facilitar a realização de 

acordos em demandas envolvendo a Fazenda Pública Estadual; em um primeiro momen-

to, na fase pré-processual, avançando posteriormente para processos já judicializados. 

Segundo consta na notícia, esse seria o primeiro Cejusc ligado à Fazenda Pública. Cf. PGE 

terá unidade do Judiciário para solução de conflitos (Agência Alagoas, 2020).

128 Solicitação de informação n. 2642450, promovida perante a Ouvidoria-Geral do Estado 

da Bahia, em 7/6/2022.
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Complementar estadual n.  34, de 6 de fevereiro de 2009) a partir da Lei 

Complementar estadual n. 43, de 25 de outubro de 2017, que a alterou, ain-

da não foram implementadas. 

Segundo informado, as referidas câmaras aguardam regulamentação 

por ato do Chefe do Poder Executivo, nos termos do parágrafo único do 

art. 21-I da Lei Orgânica da Procuradoria, a qual tem sido objeto de estudos 

técnico-jurídicos. 

Verificou-se, ainda, a partir do estudo de Lacerda (2019, p. 34), a exis-

tência de câmara temática em matéria de saúde no estado da Bahia – a 

Câmara de Conciliação de Saúde (CCS/SESAB) –, que teria iniciado suas 

atividades em 2016. 

Esta consiste em uma bem-sucedida experiência interinstitucional e 

interfederativa, que reúne diversos órgãos em torno de questões afetas à 

prestação da saúde, de modo a reduzir os índices de judicialização129. A CCS, 

contudo, é restrita aos munícipes de Salvador, encontrando-se vinculada à 

Secretaria da Saúde do Estado.

4.3.3 Estado do Ceará 

A Câmara de Prevenção e Resolução de Conflitos (CPRAC), criada 

pelo Decreto estadual n. 33.329, de 4 de novembro de 2019, foi recen-

temente implementada, no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado 

(PGE/CE), a partir da edição da Lei Complementar estadual n. 277, de 

14 de fevereiro de 2022, que dedicou à Câmara artigo próprio na Lei 

Orgânica da Procuradoria. 

Em seguida, o Decreto estadual n. 34.563, de 21 de fevereiro de 2022, 

alterou o Decreto estadual n.  33.329/2019, promovendo ajustes estrutu-

129 A Câmara de Conciliação de Saúde (CCS) foi criada a partir do Convênio de Cooperação 

n. 1/2015, celebrado em 29 de setembro de 2015, entre o Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região (TRF-1); o Ministério Público Federal (MPF); a Defensoria Pública da União (DPU); 

o Tribunal de Justiça (TJBA), Ministério Público (MPE/BA), Defensoria Pública (DPE/BA), 

Procuradoria-Geral (PGE/BA) e Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (SESAB); além do 

Município de Salvador, por sua Secretaria de Saúde e Procuradoria-Geral do Município. A 

câmara atua em questões como oferta de medicamentos, intervenções cirúrgicas, agenda-

mento de exames, dentre outras demandas da área. As informações referentes à atuação da 

câmara podem estão disponíveis em: http://www.saude.ba.gov.br/sobre-a-sesab/ccs/.

http://www.saude.ba.gov.br/sobre-a-sesab/ccs/
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rais na câmara, no escopo de otimizar a solução de conflitos no âmbito da 

Administração, de modo a conferir maior efetividade na prestação do servi-

ço, com potencial de geração de economia aos cofres públicos. 

Nesse mesmo sentido, a Portaria PGE n.  021, de 28 de fevereiro de 

2022, veio regulamentando o procedimento perante a CPRAC, propiciando o 

início das atividades da câmara, em 1º de abril de 2022, segundo informado 

pela instituição no questionário de dados130.

Assim, dos estados da Região Nordeste, o Ceará é o que teve a câ-

mara de prevenção e resolução administrativa de conflitos mais recente-

mente implementada. 

Desde o início das atividades, e até a resposta à solicitação recebida, 

28 (vinte e oito) casos já estavam em tramitação, sendo 26 (vinte e seis) 

deles já judicializados. Destes, até o momento, 4 (quatro) processos foram 

concluídos por meio de acordo, e 1 (um) processo, pela inviabilidade do 

acordo, segundo as informações fornecidas.

A câmara informou trabalhar todos os tipos de conflitos envolvendo 

a administração, com objeto passível de autocomposição, não realizando 

nenhum tipo de delimitação prévia, a não ser, na análise da admissibilidade 

de cada caso concreto. O mecanismo de autocomposição preferencialmente 

empregado é a conciliação, sendo predominante a atividade conciliatória. 

Entretanto, a câmara tem previsão para atuar com o procedimento de me-

diação ou conciliação, assim como a transação por adesão; não havendo 

previsão, por ora, quanto à prática da arbitragem. 

Segundo a previsão da Portaria PGE n. 021/2022, a atuação nos proce-

dimentos de mediação ou conciliação ocorre: i) em caso isolado, individual 

ou coletivo (PCI), ii) em caso de demanda de massa (PCM) e iii) em conflito 

entre órgãos e entidades públicos (PCO). A atuação da CPRAC pode ser pro-

vocada por qualquer interessado: pessoas físicas e/ou jurídicas; membros 

da Magistratura, da Defensoria Pública e do Ministério Público; bem como 

Procuradores do Estado, via Chefia da setorial, e por determinação de ofício 

de membro da CPRAC.

As atividades da câmara são conduzidas por procuradores de estado, es-

130 Solicitação de informação n.  6077597, protocolizada em 7/6/2022, pelo Serviço de 

Informação ao Cidadão do estado do Ceará.
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pecializados para a atividade, atuando exclusivamente na autocomposição131. 

O tempo médio estimado de duração do procedimento, desde a submissão 

do caso à câmara até sua conclusão, é de 70 (setenta) dias úteis, somados os 

prazos estabelecidos na legislação para cada fase do procedimento132.

Quanto à publicidade conferida, a PGE/CE informa que a regra é a da 

publicidade do procedimento, sendo os autos processuais virtuais e de li-

vre consulta pelas partes; ressalvando que “a manifestação sobre a viabi-

lidade da proposta de acordo terá acesso restrito, vedada a divulgação do 

conteúdo ao público antes da disponibilização da decisão de juízo prévio de 

admissibilidade” (art. 5º, §2º, Portaria PGE n. 021/2022). 

Outrossim, conforme a previsão do art. 9º, parágrafo único da Portaria 

PGE n. 021/2022, as sessões serão reservadas, de acesso restrito ao público, 

considerando aspectos de estratégia processual. Por fim, é conferida publi-

cidade ao resultado das autocomposições realizadas, a partir de publicação 

em meio oficial (art. 11, §1º da Portaria PGE n. 021/2022).

No que concerne ao modo de pagamento das autocomposições reali-

zadas, nos casos que implicarem no reconhecimento da existência de cré-

ditos em favor de terceiros, a Portaria PGE n. 021/2022 prevê a solicitação 

pelo(a) Procurador(a)-Geral do Estado aos órgãos competentes para a res-

pectiva liberação de verba suficiente, com adequação orçamentária (art. 12). 

Nos casos envolvendo a administração indireta, ou outro poder do es-

tado, a aprovação e a subscrição do ajuste devem envolver o chefe e o diri-

gente respectivos, ou autoridade por eles delegada (§1º). Caso o conflito já 

esteja judicializado, seguirá a sistemática de pagamento via precatório ou 

RPV, conforme o caso (§2º).

Considerando o curto prazo de desenvolvimento das atividades, não é 

possível precisar os índices de cumprimento dos acordos firmados; a esti-

131 Segundo o art. 2º do Decreto n. 34.563/2022, o Procurador-Geral do Estado indicará até 

5 (cinco) procuradores do estado para a composição da câmara, dentre os procuradores 

estáveis e com, no mínimo, 5 (cinco) anos de exercício no cargo, preferencialmente 

entre aqueles que possuam formação ou qualificação em mediação e negociação.

132 Segundo informado no questionário de dados, os prazos especificados seriam: fase de 

admissão – 10 dias úteis; fase de negociação e “julgamento” – 45 dias úteis; fase de 

conclusão – 15 dias úteis.
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mativa de recursos à Fazenda Pública; ou o impacto na redução da judicia-

lização em face do estado. 

Em matérias veiculadas, destaca-se o papel social da câmara, em torno 

da desjudicialização e da racionalização na gestão eficiente no tratamento 

dos conflitos, ressaltando-se os benefícios da desburocratização; amplia-

ção de canais de relacionamento com o cidadão; celeridade; economia; 

adequação, eficácia e eficiência na resolução dos litígios envolvendo o es-

tado. Ressente-se, contudo, uma maior disponibilização de informações 

públicas quanto às formas de acesso à CPRAC, na página institucional da 

Procuradoria, de modo que haja uma maior difusão do alcance das ativida-

des de atuação da câmara.

Verifica-se, no caso do estado do Ceará, que já havia uma abertura à 

solução consensual de litígios, antes mesmo da estruturação da câmara ad-

ministrativa133. Desse modo, essa abertura é o primeiro passo para que o 

ente federado se disponha à criação de estruturas que efetivamente institu-

cionalizem e fomentem a solução consensual de litígios, com outros entes 

da administração e sobretudo com cidadãos.

4.3.4 Estado do Maranhão 

Segundo resposta à solicitação de informação fornecida pela 

Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão (PGE/MA)134, não há câmara ad-

ministrativa de resolução de conflitos estruturada, tampouco prevista em 

legislação, aguardando algum tipo de regulamentação. 

Não foram mencionadas na resposta, nem encontradas em página ins-

titucional, iniciativas de projetos, programas ou legislação em torno da im-

plementação de política de consensualidade no estado do Maranhão.

133 Em resposta à solicitação de informação realizada por cidadão (‘request’ 5405582), forne-

cida em 20/4/2020, o estado do Ceará informou que a câmara se encontrava em imple-

mentação, na fase conclusiva; e que o atraso teria ocorrido especialmente por conta da 

pandemia de covid-19. Em conclusão, informou que “independentemente da Câmara, 

todavia, o Estado tem procedido a acordos pontuais, quando presente o interesse pú-

blico e existente lastro legal para tanto”.

134 Pedido de informação n. 001266202283, protocolizado perante o Serviço de Informação 

ao Cidadão do estado do Maranhão, em 7/6/2022. 
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Assim, o estado do Maranhão parece ser, a exemplo do estado de 

Roraima, na Região Norte do país, um dos poucos estados brasileiros que 

ainda não demonstrou nenhum movimento ostensivo em torno da adoção 

de uma política de solução consensual de conflitos administrativos.

4.3.5 Estado da Paraíba 

Em resposta à solicitação de informações formulada135, a 

Procuradoria-Geral informou que não há câmara de prevenção e resolu-

ção administrativa de conflitos no estado da Paraíba, informando ainda 

não haver política nesse sentido. 

No entanto, ressalvou a existência de uma minuta de projeto de lei, 

ainda não encaminhada à assembleia legislativa, que estaria em análise por 

parte do governo do estado, a fim de ser submetida a parecer da PGE/PB.

A despeito de não ter sido comentado na resposta oficial do órgão, 

constatou-se, a partir da pesquisa de Lacerda (2019, p. 34), corroboradas 

pelas fontes de domínio público, a existência de duas iniciativas estaduais 

em torno da consensualidade em matéria administrativa. 

Nesse ínterim, a Câmara de Conciliação de Precatórios (CONPREC) 

foi instituída pela Lei estadual n.  10.495, de 16 de julho de 2015, no 

âmbito da própria PGE/PB, objetivando a realização de acordos diretos 

em matéria de precatório, com deságio de 40% (quarenta porcento) do 

valor do crédito. 

Conforme noticiado, a economia gerada para os cofres do Estado ultra-

passava os R$ 100 (cem) milhões de reais, em seis editais de chamamento, 

somente o último deles contemplando quase cinco mil beneficiários. Para 

os credores de precatórios, representa uma oportunidade para receberem 

seus créditos de maneira mais célere.

Já a Câmara de Conciliação e Instrução, que é temática em matéria de 

licitações, foi criada pelo Ato Governamental n. 5, de 18 de janeiro de 2016, 

tendo por escopo reavaliar as licitações em curso para compras e contrata-

ções de bens e serviços, visando à redução de custos. Composta por mem-

135 Solicitação de informação n. 00099.001359/2022-8, realizada em 7/6/2022, pelo Serviço 

de Informação ao Cidadão do estado da Paraíba.
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bros de diversas Secretarias de Estado, Controladoria-Geral e Procuradoria, 

a Câmara de Conciliação e Instrução foi prevista na estrutura do Poder 

Executivo Estadual.

Desse modo, constata-se a existência de um movimento estatal em tor-

no da consensualidade em matéria administrativa, inclusive por iniciativa 

do Poder Judiciário, que, pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais 

de Solução de Conflitos (NUPEMEC), busca ampliar o apoio e colaboração 

da PGE, no sentido de viabilizar soluções consensuais, que garantam ao 

cidadão uma resposta mais rápida às suas demandas, conforme matéria 

divulgada no sítio do Tribunal de Justiça.

4.3.6 Estado de Pernambuco

Por meio da Lei Complementar estadual n.  417, de 9 de dezem-

bro de 2019, regulamentada pelo Decreto estadual n.  48.505, de 6 de ja-

neiro de 2020, foi criada, no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado de 

Pernambuco (PGE/PE), a Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da 

Administração Pública Estadual (CNCM).

Assim, a câmara foi instalada em janeiro de 2020 e iniciou suas atividades 

em fevereiro daquele ano, denotando atuação consensual bastante intensa, 

segundo fontes de domínio público disponibilizadas na página institucional. 

Os procedimentos de autocomposição praticados pela câmara, com 

vistas à redução da litigiosidade administrativa e judicial no âmbito da ad-

ministração pública estadual, são: a negociação; a conciliação; a mediação 

e a transação por adesão. 

Além de atuar por provocação dos interessados (titulares dos direi-

tos envolvidos ou secretários de Estado vinculados ao conflito), os proce-

dimentos autocompositivos podem ser instaurados de ofício pela CNCM, 

convidando os interessados à participação – que ficam livres para aceitar, 

ou não, dentro do prazo proposto no convite.

Segundo matérias veiculadas, não há um rol taxativo de temas, bastan-

do que seja admissível, em tese, a transação.

Questões envolvendo controvérsias na execução de contratos por em-

presas que prestam serviço ao Estado; disputas entre órgãos públicos ou 

que envolvam municípios; e ainda demandas de particulares em relação a 
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atos da administração pública são exemplos de assuntos que podem ser 

levados à Câmara, via solicitação por meio físico ou eletrônico.

No caso das solicitações recebidas, a câmara analisará o cabimento, po-

dendo indeferir liminarmente a solicitação que se revelar, de plano, desvanta-

josa ao interesse público; inviável por ausência de pré-disposição das partes 

na autocomposição ou em razão de impossibilidade jurídica, segundo avalia-

ção discricionária do Procurador-Geral do Estado. É possível ainda à câmara 

inadmitir o processamento do conflito mediante decisão fundamentada. 

Se admitido o processamento, serão realizadas sessões reunindo os 

interessados na realização da autocomposição. 

Caso as partes cheguem a um acordo suficiente para a composição do lití-

gio, este será reduzido a termo e homologado pelo Procurador-Geral do Estado, 

constituindo título executivo extrajudicial e fazendo coisa julgada administrati-

va, o que implica em renúncia a todo e qualquer direito objeto da controvérsia.

A Câmara é coordenada por um procurador do estado, sendo compos-

ta por outros procuradores designados, servidores da procuradoria ou de 

outros órgãos e entidades da administração estadual, designados por por-

taria conjunta; e até por profissionais particulares contratados, em caso de 

necessidade. Pode também contar com o auxílio de consultores ou peritos, 

quando o assunto admitir.

Segundo o coordenador da CNCM, o Procurador do Estado Rafael 

Amorim, o elemento mais importante para que as negociações fluam é que 

as partes estejam, de fato, predispostas a conciliar. Em um caso prático des-

tacado pelo procurador, envolvendo obra pública, que foi levado à câmara, 

em março de 2020, pela empresa pública contratante, foi possível obter uma 

solução negociada, que envolveu a participação do fornecedor, construtor, 

empresa pública e secretaria de Estado. 

Como benefícios destacados pelo procurador, na matéria disponibi-

lizada no sítio institucional, além de evitar a descontinuidade da obra e 

eventual judicialização, foi garantida a segurança da operação, seu pleno 

funcionamento e o atendimento do interesse público das comunidades a 

serem atendidas com a obra, a partir da negociação conjunta, incluindo os 

diversos atores envolvidos no conflito.

O procurador destacou ainda a vantagem intrínseca da autocomposi-

ção, no sentido de que, quando a parte atua ativamente na construção da 
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solução para o conflito delineado, torna-se mais propensa a cumpri-la, des-

de que o compromisso esteja bem estruturado e bem definido.

Ao completar dois anos de instalação, a CNCM divulgou um balanço 

de suas atividades136, durante os anos de 2020 e 2021. Assim, informou ter 

recebido solicitações para atuação em 88 (oitenta e oito) casos, tendo sido 

admitidos, após análise, 64 (sessenta e quatro) casos para mediação – a 

maioria referente a regularização de débitos e a disputas em contratos ad-

ministrativos –, envolvendo 16 (dezesseis) órgãos estaduais137.

Assim, foram realizadas 114 (cento e quatorze) sessões de media-

ção, no formato virtual – devido às restrições impostas pela pandemia de 

covid-19 –, envolvendo a atuação de 16 (dezesseis) procuradores e 2 (dois) 

assessores técnicos. 

Ao todo, 21 (vinte e um) casos foram resolvidos consensualmente, 8 

(oito) foram arquivados por negociação infrutífera e os outros 35 (trinta 

e cinco) ainda estavam em tramitação, quando da divulgação dos dados. 

Segundo noticiado, os acordos firmados resultaram em uma economia de 

R$ 16 milhões (dezesseis milhões de reais) ao estado de Pernambuco.

O procurador ressalta que, além da importância da economia de recur-

sos gerada aos cofres públicos, a partir da atuação da câmara, esta se consti-

tui como um espaço de diálogo com a administração pública estadual. Deste 

modo, também há casos de relevância para a administração, sem valor mo-

netário aferível, cujo “destravamento” por meio do diálogo, resultando em 

acordo, pode favorecer o cumprimento de um contrato ou a prestação de um 

serviço à população. Para tanto, pondera que a escuta e o respeito à autono-

mia das partes são fatores preponderantes para o sucesso da conciliação. 

Assim, para o coordenador, o resultado da atuação da câmara foi 

136 Informações sobre o funcionamento da câmara estão disponíveis na página institucio-

nal, pelo link: http://www.pge.pe.gov.br/camaranegociacao.aspx. Foi realizada, perante 

o Serviço de Informação ao Cidadão do estado de Pernambuco, a solicitação de infor-

mação n. 202246964, mas o questionário de dados não foi retornado com o requerido, 

apesar da atenção prestada à solicitação pela Ouvidora.

137 Segundo noticiado, desde sua instalação, a CNCM mediou casos ligados às Secretarias 

de Saúde, de Educação, de Infraestrutura, de Administração, da Mulher, de Defesa 

Social, de Desenvolvimento Econômico e de Desenvolvimento Agrário; à Secretaria 

Executiva de Ressocialização; além de outros entes da administração estadual indireta 

(Pernambuco, 2022).  

http://www.pge.pe.gov.br/camaranegociacao.aspx
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satisfatório, considerando que o enfoque dado, nesse primeiro momen-

to, foi a resolução de disputas que mereciam intermediação, por sua 

relevância ou particularidade. 

Para 2022, foi divulgado que o planejamento da câmara incluiria a 

atuação, de maneira mais proativa, na resolução de demandas de mas-

sa, contemplando os processos com temas repetitivos e que impactam a 

Administração Pública138.

4.3.7 Estado do Piauí 

Em resposta à solicitação139, a Procuradoria-Geral do Estado do Piauí 

(PGE/PI) informou que o modelo do sistema multiportas de solução de dis-

putas encontra-se em fase de estruturação pelos órgãos e entidades do po-

der público estadual piauiense.

Nesse sentido, a PGE/PI alterou sua Lei Orgânica, pela edição da Lei 

Complementar estadual n. 254, de 14 de janeiro de 2021, a fim de incluir 

o art.  7-A, criando, em seu âmbito, a Câmara de Prevenção e Resolução 

de Conflitos Administrativos (CEMAPI). Em regulamentação, foi expedido o 

Decreto estadual n. 19.980, de 14 de setembro de 2021, bem como a Portaria 

PGE n. 143, de 15 de setembro de 2021, estabelecendo o procedimento para 

o deslinde de controvérsias, em sede administrativa, por intermédio da 

CEMAPI.

138 Além da CNCM da PGE/PE, outros órgãos do estado de Pernambuco deram curso a ini-

ciativas de câmaras temáticas de resolução de litígios, a exemplo da câmara de resolu-

ção de litígios de saúde (CRLS) da Defensoria Pública do Estado, criada pela Resolução 

n. 6, de 6 de setembro de 2019, e consolidada pelo convênio firmado em 15 de setembro 

de 2020, entre a DPE e diversos órgãos, como o Tribunal de Justiça do Estado (TJPE); a 

Defensoria Pública da União (DPU); a própria PGE/PE e também a Procuradoria-Geral 

do Município (PGM) de Recife. Também a Comissão Estadual de Acompanhamento dos 

Conflitos Agrários de Pernambuco (CEACA/PE), instituída recentemente pelo Decreto 

n. 52.339, de 28/2/2022; e a câmara de prevenção e resolução de conflitos do Ministério 

Público do Estado, surgida pelo acordo de cooperação técnica MPPE firmado com o 

Governo, em 09 de outubro de 2018, destinada ao tratamento consensual, nos limites 

da lei e na defesa do interesse público, de conflitos judiciais e extrajudiciais ocorridos 

entre o Governo do Estado e o MPPE, recentemente instalada (Pernambuco, 2022).

139 Solicitação de informação protocolizada em 7/6/2022, perante o sistema eletrônico do 

Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) do estado do Piauí.
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Desse modo, embora prevista e regulamentada, tendo definida a forma 

de desenvolvimento e condução do modelo do sistema multiportas de reso-

lução de conflitos no âmbito da Administração Pública do Estado do Piauí, 

a CEMAPI ainda aguarda implementação.

Segundo a resposta fornecida, a procuradoria do estado aguarda que “em 

breve este importante órgão esteja totalmente à disposição dos órgãos e entes 

do poder público estadual e, principalmente, de toda a sociedade piauiense”. 

A instituição destacou ainda a efetividade dos métodos adequa-

dos de resolução de conflitos para as relações que envolvem os entes da 

Administração Pública e seus administrados, mencionando sua ampla difu-

são, a nível federal, com a edição de diversos diplomas normativos e de uso 

comprovadamente benéfico.

Além da CEMAPI, foi mencionada também por Lacerda (2019, p. 34), no 

âmbito do estado do Piauí, a existência da Câmara Permanente de Resolução 

Consensual de Demandas em Saúde (CâmaraSUS) do Estado do Piauí, cria-

da pelo Decreto Estadual n. 17.747, de 27 de abril de 2018. A CâmaraSUS fica 

na estrutura do Poder Executivo, vinculada à Secretaria de Saúde do Estado, 

tendo por presidente Procurador de Estado designado, e na sua composi-

ção membros da Defensoria Pública e da Secretaria de Saúde140. 

4.3.8 Estado do Rio Grande do Norte 

Em resposta à solicitação141, a Procuradoria-Geral do Estado do Rio 

Grande do Norte (PGE/RN) informou que o estado ainda não estruturou 

meios alternativos de resolução de conflitos, como câmara de conciliação, 

mediação e arbitragem, ressalvando que estes meios alternativos de reso-

lução de conflitos estão previstos no PPA (Plano Plurianual) da PGE/RN, 

relativo ao quadriênio de 2019 a 2023.

Embora não tenha sido expresso na resposta do órgão, foi identifica-

da ainda a Lei estadual n. 10.177, de 21 de fevereiro de 2017, que instituiu 

140 Foi encaminhada solicitação de informações específica quanto à atuação da CâmaraSUS, 

no entanto, não houve retorno, nessa parte. Outrossim, não constam informações 

quanto à atuação desta câmara temática na página da Secretaria de Saúde do Estado.

141 Objeto do protocolo n. 0706202210530188, realizado em 7/6/2022.
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a Câmara de Conciliação de Precatórios (CONPREC), regulamentada pelo 

Decreto estadual n. 29.324, de 28 de novembro de 2019. Não obstante, não 

constam informações de domínio público a respeito da atuação desta câ-

mara temática. Além disso, desde 2012, o estado também conta com uma 

exitosa experiência de câmara temática interinstitucional na área da saú-

de142 – o SUS Mediado. 

Desse modo, constata-se alguma iniciativa estatal em torno da consen-

sualidade em matéria administrativa, sendo esperado que o estado avan-

ce, brevemente, em direção à implementação de novas práticas em torno da 

consensualidade em matéria administrativa, como deixa antever a resposta da 

PGE/RN.

4.3.9 Estado de Sergipe 

A Procuradoria do Estado de Sergipe (PGE/SE) esclareceu, em respos-

ta à solicitação de informação143, não terem sido estruturadas as câmaras. 

Em complementação, informou que há, no momento, um estudo inicial de 

alteração da Lei Orgânica da PGE/SE, pelo qual se cogita a inserção desse 

método de solução de conflitos no âmbito do estado de Sergipe, asseveran-

do, porém, que este ainda se mostra muito incipiente.

Acrescentou ainda que, em outubro de 2021 foi aprovada a Lei estadual 

n. 8.911, de 28 de outubro de 2021, versando sobre a possibilidade de transa-

ção tributária, que aguarda regulamentação por Decreto estadual. Verifica-

se, assim, algum movimento legislativo, em torno da adoção e estruturação 

de tais métodos, por parte do estado de Sergipe, demandando um maior 

impulso estatal em torno da consensualidade em matéria administrativa.

142  O programa foi constituído a partir de convênio de cooperação técnica entre diversos 

órgãos, como a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, a Procuradoria-

Geral do Estado, a Secretaria de Saúde do Estado, a Defensoria Pública da União, a 

Procuradoria Geral do Município de Natal e a Secretaria de Saúde do Município de 

Natal; servindo de referência para outros estados. Informações podem ser consulta-

das na página da Defensoria Pública. Disponível em: https://www.defensoria.rn.def.br/

programa/sus-mediado. 

143 Solicitação de informação n. 17964/22-3, protocolizada em 6/6/2022, perante o Sistema 

de Ouvidorias do estado de Sergipe.

https://www.defensoria.rn.def.br/programa/sus-mediado
https://www.defensoria.rn.def.br/programa/sus-mediado
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4.4 Câmaras administrativas de conflitos:  
Região Sudeste

A Região Sudeste, ao lado da Região Sul, parecem ser as regiões do 

país onde a adoção das políticas de consensualidade administrativa, com a 

efetiva implementação de câmaras autocompositivas em atividade, encon-

tra-se em estágio mais desenvolvido. 

Na Região Sudeste, especificamente, enquanto estados como Rio de 

Janeiro e Minas Gerais despontam na temática, com intensa e crescente atu-

ação consensual e desenvolvimento de suas estruturas, o Espírito Santo dá 

seu impulso inicial em torno do desenvolvimento da política de consensua-

lidade estatal, com a implementação de sua câmara administrativa, muito 

bem sistematizada e estruturada. 

Já em São Paulo, apesar da importância e porte econômico do esta-

do no cenário nacional, verifica-se que a câmara administrativa foi apenas 

prevista na Lei Orgânica da Procuradoria estadual, desde 2015, deixando o 

estado de implementá-la, sem apontar perspectiva. 

Desse modo, a impressão que se tem é de que o estado concentrou 

seus esforços primordialmente no desenvolvimento da arbitragem, como 

método adequado para a resolução dos litígios administrativos envolvendo 

os contratos públicos, exercida por meio das câmaras privadas credenciadas.

Assim, vejamos a situação dos estados da Região Sudeste, em torno do 

atual estágio de implementação de sua política de consensualidade.

4.4.1 Estado do Espírito Santo

Recentemente, a Lei Complementar estadual n. 1.011, de 6 de abril 

de 2022, instituiu a política de consensualidade no âmbito da administra-

ção pública estadual direta e indireta, privilegiando a resolução de con-

flitos pela administração de maneira consensual, sempre que possível, e 

criando a Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos 

do Espírito Santo (CPRACES), na estrutura de sua Procuradoria-Geral de 

Estado (PGE/ES).

A câmara iniciou suas atividades em abril de 2022, encontrando-se ain-

da em um estágio bastante inicial, como se infere do questionário de da-
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dos144. Até a data da resposta fornecida, apenas 2 (dois) casos tramitavam 

perante a CPRACES, não tendo sido instaurado nenhum procedimento de 

mediação ou conciliação.

Dirigida por um procurador de carreira, a câmara tem por objetivo re-

alizar procedimentos extrajudiciais para resolver, ou prevenir, conflitos em 

que o Estado seja parte, por meio de mecanismos de autocomposição, tais 

como negociações, conciliações e mediações, dentre outros.

São trabalhados pela câmara todos os tipos de conflitos envolven-

do a Administração, excluídas as controvérsias que somente possam ser 

resolvidas por atos ou concessões de direitos que dependam de auto-

rização do Poder Legislativo, bem como pretensões contrárias à orien-

tação jurídico-formal da PGE/ES e à jurisprudência consolidada pelos 

Tribunais Superiores.

Segundo informado no questionário de dados, os temas são delimita-

dos em conjunto com os Procuradores-Chefes das Procuradorias setoriais, 

dentre as matérias elegíveis aos procedimentos de autocomposição, nota-

damente as repetitivas e de repercussão social e interesse público relevan-

tes. Os casos até então trabalhados relacionavam-se à matéria tributária145.

A câmara emprega a utilização de “qualquer procedimento extrajudi-

cial que se caracterize pela colaboração de terceiro, de confiança das par-

tes, para a prevenção ou a resolução de conflitos”, como a conciliação e a 

mediação, como atividade predominante. Prevê também outros métodos, 

como a transação por adesão; até o emprego de comitês de resolução de 

disputas e a arbitragem, a serem incluídos como cláusulas nos contratos 

administrativos, preferencialmente, de maneira escalonada.

A LC estadual n. 1.011/2022 prevê, em linhas gerais, o procedimento 

de autocomposição conduzido pela CPRACES, porém a utilização das mo-

144 Solicitação de informação n. 2022060385, cadastrada em 6/7/2022, perante o Serviço de 

Informação ao Cidadão, com resposta fornecida em 14/6/2022 pela Procuradoria-Geral 

do Estado do Espírito Santo.

145 Segundo constou na resposta à solicitação, “foram analisados dois casos simples, um 

relacionado a expedição de certidão positiva com efeito de negativa junto à SEFAZ e o 

outro análise de pedido de reconhecimento de prescrição tributária, o qual restou in-

viabilizada a autocomposição em razão do não reconhecimento de transcurso do prazo 

prescricional pelo Procurador do Estado vinculado”.
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dalidades autocompositivas ainda será melhor regulamentada, a partir do 

regimento interno da câmara, em fase de elaboração, segundo informado 

no questionário de dados.

As autocomposições são realizadas, em rigor, apenas no âmbito esta-

dual, sendo cabível também com os Municípios, caso aceitem convite. Com 

particulares, são realizadas, notadamente, nas hipóteses de negociação e 

na transação por adesão, conforme a resposta fornecida. Em se tratando de 

conflitos internos entre órgãos e entidades da administração pública esta-

dual direta e indireta, inclusive, caso não cheguem à autocomposição, a le-

gislação prevê o deslinde da controvérsia por meio de parecer com natureza 

vinculante, emitido pelo Procurador-Geral do Estado.

A atividade de mediador/conciliador é exercida exclusivamente por pro-

curador do estado, segundo a previsão da LC estadual n. 1.011/2022, sendo 

este especializado para a atividade, assim como o corpo técnico de apoio. 

Segundo se infere da resposta da instituição ao questionário de da-

dos, não há atuação exclusiva na autocomposição pelo procurador de-

signado; contudo, este fica impedido de atuar no mesmo feito, adminis-

trativa ou judicialmente. 

Quanto à publicidade conferida, esta é seguida como regra, sendo 

públicos os procedimentos de autocomposição e as reuniões; os autos 

processuais físicos ou virtuais, de livre consulta; e publicados os resulta-

dos das autocomposições, mediante homologação do Procurador-Geral 

do Estado ou em meio judicial – ressalvadas, em todos os casos, as hi-

póteses de sigilo e assinatura de termo de confidencialidade, segundo 

resposta fornecida pela instituição.

O pagamento dos acordos pelo Estado será realizado por meio de RPV 

ou por precatório. A resposta esclareceu ainda que, quando a medida a ser 

adotada envolver pagamento ou despesa pela administração, será solicita-

da declaração do ordenador de despesas do órgão ou entidade interessa-

dos, acerca da disponibilidade financeira e orçamentária, apesar de inexistir 

regulamentação nesse sentido.

Embora não tenha havido tempo hábil para a aferição de dados quan-

titativos relacionados à atuação da câmara, o órgão estima que é certa a 

redução de custos para a administração pública, considerando os custos 

em torno do processo judicial, desde a abertura até a incidência de juros 
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e correção monetária, durante todo o período de tramitação do processo. 

Dessa forma, considera que até mesmo os dois casos solucionados na es-

fera extrajudicial, até o momento, impactaram na redução da judicialização 

em face, ou por parte, do Estado.

Para o procurador responsável pela idealização da CPRACES, Igor 

Gimenes Alvarenga Domingues, a resolução consensual dos conflitos na 

administração pública traz benefícios não apenas para o Estado, que re-

duz o seu passivo judicial, diminui gastos com a tramitação de processos e 

promove a pacificação social; mas também para os cidadãos, que ganham, 

sobretudo, na celeridade dos meios de reparação da violação de um direito, 

refletindo, em última instância, em sua própria cidadania.

Na mesma matéria, divulgada na página institucional, o Procurador-

Geral do Estado, Jasson Hibner Amaral, destacou ainda o caráter inovador 

da legislação concebida e promulgada, fruto da análise da legislação de ou-

tros estados, em matéria de consensualidade administrativa, buscando-se 

aprimorar o que se identificou como necessário. 

Desse modo, podem ser destacados os aspectos qualitativos da estru-

turação e aparelhamento da câmara, com a disponibilização de informações 

claras e acessíveis ao público, no sítio da Procuradoria Estadual146. 

A dificuldade maior para a difusão ao trabalho realizado pela câmara 

talvez esbarre na questão da falta de cultura local em torno da consensua-

lidade, residindo a maior necessidade, agora, possivelmente em ações que 

possam chamar a atenção das pessoas para esta nova forma de resolução 

de conflitos com a administração, junto à comunidade local, a exemplo das 

ações desenvolvidas inicialmente pela câmara do Pará e também de Minas 

Gerais, como se discorrerá a seguir.

4.4.2 Estado de Minas Gerais

A Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos 

(CPRAC) do estado de Minas Gerais foi criada em 2018, pela Lei estadual 

n.  23.172, de 20 de dezembro de 2018, inicialmente no âmbito do Poder 

146 Na página institucional da Procuradoria podem ser obtidas orientações para o acesso 

à CPRACES. Disponível em: https://pge.es.gov.br/camara-de-prevencao-e-resolucao-

-administrativa-de-conflitos-do-espirito-santo-cpraces. 

https://pge.es.gov.br/camara-de-prevencao-e-resolucao-administrativa-de-conflitos-do-espirito-santo-cpraces
https://pge.es.gov.br/camara-de-prevencao-e-resolucao-administrativa-de-conflitos-do-espirito-santo-cpraces
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Executivo, vinculada ao Governador do Estado, conforme observação fei-

ta por Lacerda (2019, p. 37). Posteriormente, foi integrada à estrutura or-

gânica da Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais (AGE/MG) pela Lei 

Complementar estadual n. 151, de 17 de dezembro de 2019, que alterou a 

Lei Orgânica da AGE/MG, e incluída como unidade colegiada do órgão pelo 

Decreto estadual n. 47.963, de 28 de maio de 2020, que consagrou a nova 

estrutura orgânica da AGE/MG.

A CPRAC recebeu regulamentação pela Resolução AGE n. 61, de 6 de 

julho de 2020, embora tenha iniciado o desenvolvimento de suas atividades 

ainda no ano de 2019, segundo resposta fornecida pela instituição à solici-

tação de informações formulada147. 

Segundo consta na página institucional, a CPRAC tem por escopo “in-

centivar a solução consensual dos conflitos por meio da autocomposição, 

em tempo razoável, de maneira cooperativa e visando o bem comum”; além 

de “fomentar a prevenção da judicialização; ampliar os canais de diálo-

go com os cidadãos e reduzir os custos ao erário”. Propõe-se a atuar em 

harmonia com os princípios da administração pública e com as garantias 

constitucionais do processo, notadamente a “legalidade, impessoalidade, 

juridicidade, estabilidade das relações jurídicas, boa-fé, economicidade, 

contraditório, motivação, transparência, oralidade e informalidade”.

Assim, serve à promoção de novas possibilidades para a solução de 

controvérsias administrativas ou judiciais que envolvam a Administração 

Pública estadual, tanto entre seus próprios órgãos ou entidades, quanto em 

relação a particulares ou outros entes federados.

A CPRAC adota como métodos de prevenção e resolução administrati-

vas de conflitos a negociação, a conciliação e a mediação, a serem exercidas 

por procurador do estado. Embora a regulamentação preveja hipóteses de 

impedimento, vedando a atuação concomitante na autocomposição e no 

contencioso, quanto aos mesmos casos, não prevê a atuação exclusiva do 

Procurador na câmara.

Podem ser objeto de autocomposição no âmbito da CPRAC as contro-

vérsias que versem sobre direitos disponíveis ou sobre direitos indisponí-

147 Solicitação de informações n.  01080000030202250, protocolizada em 6/6/2022, pelo 

Serviço de Acesso à informação do estado de Minas Gerais.
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veis que admitam transação, sobre todo o conflito ou parte dele; excluídas 

as controvérsias em matéria tributária e as que dependam de autorização 

do Poder Legislativo.

Estão excluídas ainda, do âmbito da autocomposição na CPRAC, as con-

trovérsias que sejam contrárias à: i) orientação da AGE/MG; ii) jurisprudência 

pacífica e súmulas, vinculantes ou não, dos Tribunais Superiores; iii) acordão 

proferido pelo STF ou pelo STJ em julgamento de recursos repetitivos; iv) ma-

térias decididas, em definitivo, pelo TST, em sede de julgamento nas hipóte-

ses de cabimento de recurso de revista; v) entendimento firmado em inciden-

te de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.

É interessante observar que na composição do órgão estão previs-

tas tanto as Coordenações de Prevenção e Resolução Administrativa de 

Conflitos, quanto o Conselho de Prevenção e Resolução Administrativa de 

Conflitos; além da secretaria de procedimentos. 

Desse modo, assegura-se uma instância recursal, nos casos de recur-

sos interpostos em face de juízo negativo de admissibilidade, na forma do 

disposto no art. 18, inciso V, da Resolução AGE/MG n. 61/2020.

Além disso, como se infere da legislação local, o Conselho tem uma 

competência de atuação mais ampla, em relação às Coordenações, poden-

do estabelecer orientações gerais sobre o funcionamento e procedimentos 

da CPRAC; dirimir consultas que surjam nos procedimentos de conciliação; 

avocar os conflitos em razão da complexidade ou repercussão da matéria; 

além de analisar os procedimentos de autocomposição por adesão.

O procedimento perante à CPRAC pode ser instaurado de ofício, pelo 

seu Coordenador, e ainda por provocação de interessado, extrajudicialmen-

te ou no curso de processo judicial148. 

Interessante ressaltar que a CPRAC teve o cuidado de prever, em sua re-

gulamentação, capítulo específico dedicado à difusão do trabalho desenvol-

vido pela câmara perante os órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, aos agentes públicos e à sociedade (capítulo II da Resolução AGE/

MG n. 61/2020). Nesse ínterim, previu que fosse reservada seção específica 

148 Para a submissão de solicitação extrajudicial à câmara, o procedimento está bem des-

crito, de fácil acesso ao público, na página institucional, disponível em: https://advoca-

ciageral.mg.gov.br/cprac/. 

https://advocaciageral.mg.gov.br/cprac/
https://advocaciageral.mg.gov.br/cprac/
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no sítio eletrônico oficial da Advocacia-Geral do Estado destinada a dar pu-

blicidade aos termos de autocomposição homologados e ao relatório anual 

de gestão da CPRAC.

Previu ainda que a divulgação tivesse formato simples, direto e didá-

tico, promovendo a produção e distribuição de cartilhas; divulgação nas 

mídias sociais e plataformas digitais; comunicações e celebração de convê-

nios de divulgação perante os órgãos e entidades não integrantes do Poder 

Executivo; mensagens e circulares aos agentes públicos; além de outras me-

didas relacionadas.

Ao que parece, a previsão normativa surtiu o efeito esperado, pois, se-

gundo os dados mais atualizados publicados pela instituição, indicados na 

resposta à solicitação de informações formulada, o crescimento das con-

trovérsias (propostas de acordos) submetidas à apreciação da CPRAC expe-

rimentou um aumento de 78,5% (setenta e oito porcento e meio), de 2020 

para 2021 – mesmo ficando excluídos da competência de atuação da câmara 

os casos envolvendo matéria tributária. 

Nesse passo, segundo as informações divulgadas, o volume de recur-

sos nos acordos fechados via AGE-MG aumentou em 1.300% (mil e trezentos 

porcento), no comparativo entre 2020 e 2021, passando de R$ 5,9 milhões 

(cinco milhões e novecentos mil reais) para R$ 86,1 milhões (oitenta e seis 

milhões e cem mil reais) (Minas Gerais, 2022).

No âmbito judicial, ainda em 2020, o trabalho da câmara já tinha sur-

tido efeitos na redução em cerca de 15% (quinze por cento) do número de 

processos judiciais, em comparação com dezembro de 2019. O índice de 

resolutividade dos casos em tramitação na câmara, nesse período, foi apon-

tado em 62% (sessenta e dois por cento), com uma média de duração do 

processo em torno de 90 (noventa) dias, segundo dados divulgados pelo 

Advogado-Geral do Estado à imprensa.

Na página da instituição constam relatados diversos casos de re-

levo da atuação da câmara, com impacto significativo na sociedade mi-

neira como um todo. A título exemplificativo, cite-se o acordo celebrado 

entre a Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (ARSAE/MG) e a Copasa, 

após fiscalizações da ARSAE constatarem que as Estações de Tratamento 

de Efluentes (ETEs) dos municípios de Prudente de Morais, Nova Lima, São 
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João do Paraíso e Iturama, operavam em desacordo com os padrões am-

bientais de lançamentos de efluentes.

Assim, a Copasa foi cobrada a devolver parte das tarifas referentes ao 

tratamento de esgotos dos usuários abrangidos pelas estações de tratamen-

to, assegurando o ressarcimento de mais de R$ 4 milhões (quatro milhões 

de reais) a 26,1 mil (vinte e seis mil e cem) usuários dos serviços de água 

e esgoto, nos quatro municípios mineiros, como forma de compensação, 

diante da prestação inadequada dos serviços.

A CPRAC também intermediou conciliação entre o Corpo de Bombeiros 

Militar e a Associação dos Feirantes do Mercado Municipal de Governador 

Valadares, no conflito instalado após a interdição do local pelo Corpo de 

Bombeiros, devido a restrições quanto à segurança ao público, trabalhado-

res e feirantes, identificadas em inspeção pelo órgão. 

Assim, na autocomposição realizada por intermédio da CPRAC, ficou 

acordado que a associação e os feirantes implementariam as medidas de 

segurança necessárias, no combate a incêndios e pânico, a fim de que o 

mercado pudesse permanecer aberto ao público.

Segundo matéria veiculada, o conflito já estava judicializado, mas foi 

levado para o âmbito da câmara, de modo que foi possível obter a autocom-

posição, após sessão que durou 4 (quatro) horas, da qual as partes saíram 

com o espírito da conciliação, tendo a autocomposição se revelado como o 

caminho mais curto para a solução eficaz do conflito.

Pelos bons resultados do trabalho desenvolvido, inclusive, a CRAC 

foi indicada como uma das finalistas à 5ª (quinta) edição do Prêmio “Inova 

Minas Gerais”, na modalidade Inovação em Políticas Públicas, em 2020.

4.4.3 Estado do Rio de Janeiro

A Câmara Administrativa de Solução de Controvérsias (CASC) da 

Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro (PGE/RJ)149, inicialmente 

denominada “Câmara Administrativa de Solução de Litígios”, foi instituída 

pelo Decreto estadual n. 45.590, de 4 de março de 2016.

149 Em webinário promovido pelo Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria-Geral do Estado 

do Rio de Janeiro (CEJUR), realizado em 27/5/2021, foi apresentada e debatida a experiência 

específica da CASC da PGE/RJ. (Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro, 2021).
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Inicialmente monotemática, criada com o intuito de conciliar litígios 

na área da educação, a CASC da PGE/RJ, após o início por este projeto pilo-

to, ampliou posteriormente seu escopo de atuação, a partir da nova estru-

tura conferida pelo Decreto estadual n. 46.522, de 10 de dezembro de 2018, 

e regulamentada pela Resolução PGE n. 4.430, de 5 de agosto de 2019.

Assim, segundo resposta fornecida pelo órgão à solicitação de informa-

ções150, desde agosto de 2019, a CASC atua, por este novo modelo, na pre-

venção e na resolução de controvérsias no âmbito interno da Administração 

Pública, bem como entre esta e os particulares.

Convém ressaltar que já existia, na estrutura da PGE/RJ, uma Câmara 

de Resolução de Litígios de Saúde (CRLS) atuando desde 2013, institucio-

nalizada pelo Decreto estadual n. 45.034, de 10 de novembro de 2014. Deste 

modo, a CASC surgiu no esteio da bem-sucedida experiência da CRLS151, 

que a precedeu, a partir do fortalecimento das vias consensuais promovido 

pela edição do marco legal de 2015. 

Segundo os Procuradores Gabriel Pacheco e Renata Ruffo, a necessida-

de de uma atuação estatal voltada à prevenção dos conflitos e à pacificação 

das relações firmou-se cada vez mais, a partir da constatação de que a orga-

nização binária da atuação da PGE/RJ (contencioso e consultivo) não mais 

fornecia respostas adequadas a todas as necessidades. 

150 Solicitação de informação n. 1073/2022, formalizada em 14/6/2022, perante o Serviço de 

Acesso à Informação da Ouvidoria da PGE/RJ. 

151 A Câmara de Resolução em Litígios de Saúde (CRLS), encontrava-se em funcionamento 

desde setembro de 2013, a partir de uma organização e normativos internos, vindo a 

ser formalizada na estrutura da PGE/RJ pelo Decreto estadual n. 45.034, de 10 de no-

vembro de 2014. Como elucidam os procuradores Gabriel Ávila e Renata Rezende, a 

CRLS da PGE/RJ “funciona como um espaço de intermediação entre os vários atores 

– Município, Estado, Defensoria, MP, AGU envolvendo demandas diversas da área de 

saúde (dispensação de medicamentos, insumos e materiais médicos; exames e cirur-

gias e internações). O atendimento é realizado pela Defensoria Pública que, seguin-

do protocolos previamente ajustados pelas partes, submete requerimento à câmara 

técnica de profissionais alocados na CRLS pelas Secretarias de Saúde. Certificada a 

adequação do requerimento, o atendimento da demanda é providenciado. Caso a área 

técnica manifeste-se de forma contrária, as razões e/ou a alternativa de tratamento é in-

formado ao interessado e DPGE. Havendo discordância da resposta, pode ser realizada 

uma audiência de mediação entre as partes, inclusive com a condução do Tribunal de 

Justiça” (Ávila; Rezende, 2020).
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Como explicitam os Procuradores, o modelo inicial foi concebido 

como “instância de solução consensual de litígios envolvendo a adminis-

tração pública estadual, direta e indireta, e hipossuficientes tutelados pela 

Defensoria Pública” (Ávila; Rezende, 2020).

Desse modo, foi firmado com a Defensoria Pública do Estado do Rio de 

Janeiro (DPE/RJ) termo de cooperação, passando as instituições a disporem, 

por resolução conjunta, acerca dos procedimentos de tratamento de confli-

tos em matérias específicas. 

De acordo com o Procurador Marco Antônio Rodrigues, que sucedeu a 

coordenação da CASC, o trabalho iniciou-se com a localização de situações 

isoladas que possibilitam a solução consensual do conflito, o que pode ser 

visto como um estágio experimental do início da atuação da câmara.

Como referenciado anteriormente, um dos primeiros assuntos temá-

ticos tratados especificamente pela CASC foram os litígios na área de edu-

cação. Em parceria com a Defensoria Pública e a Secretaria de Estado de 

Educação (SEEDUC/RJ), foram desenvolvidos protocolos de atuação nesta 

seara, especificamente no que concerne à matrícula de alunos na rede esta-

dual e à expedição de diplomas de escolas extintas. 

Conforme ilustram os procuradores Gabriel Ávila e Renata Rezende, 

foram pactuadas as hipóteses de cabimento e a documentação necessá-

ria à instrução dos requerimentos, os quais passaram a ser enviados pela 

Defensoria à assessoria jurídica da Secretaria Estadual de Educação. Após 

a verificação dos elementos pelo Procurador da unidade, é feito o cumpri-

mento do comando administrativo, “com força equivalente ao cumprimento 

de ordem judicial” (Ávila; Rezende, 2020).

De acordo com os procuradores, outra iniciativa exitosa de desjudicia-

lização foi desenvolvida por meio do Termo de Cooperação n. 2/2016, ce-

lebrado entre a PGE/RJ e a DPE/RJ, concernente à reparação civil por óbito 

ou lesão ocasionadas por disparo de arma de fogo ocorrido no curso de 

operação policial. 

Assim, o procedimento administrativo avençado passa pela confirma-

ção dos critérios: i) legitimidade do postulante; ii) confirmação da ocorrên-

cia da operação policial pelas forças de segurança; iii) certificação de nexo 

de causalidade entre o trauma e a lesão; e iv) exame dos valores propostos 

à luz da jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
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(TJRJ); sendo, ao final, a proposta de acordo submetida ao Governador, para 

autorização (Ávila; Rezende, 2020).

O Decreto estadual n. 46.522, de 10 de dezembro de 2018, conferiu nova 

disciplina à CASC, instituindo sua estrutura e funcionamento, nos moldes 

vigentes. Segundo os procuradores, institucionalmente, foram delineadas 

duas linhas de trabalho, quais sejam: i) o desenvolvimento da atividade de 

mediador/conciliador, pela qual é conferida uma atuação individualizada, 

na busca da solução mais efetiva e adequada ao conflito, a partir de técnicas 

diversas a serem empregadas; ii) bem como a estruturação de uma central 

de formulação de propostas de negociação para tratamento de demandas 

de massa (Ávila; Rezende, 2020).

Desse modo, o Procurador, na atuação perante a câmara administrativa, 

seria responsável por “criar valor” nas transações por adesão; isto é, identifi-

car as situações em que possam ocorrer os acordos, sem prejuízo do mape-

amento das situações de massa que possam gerar a transação por adesão. 

Para o desenvolvimento da atividade de mediação – método utilizado 

com predominância, segundo resposta à solicitação de informação forneci-

da –, destacou-se a necessidade de investimento na capacitação continuada 

dos agentes envolvidos, possibilitando o desenvolvimento de competên-

cias afeitas à negociação, por meio da qual são construídas as soluções e 

resolvidas as questões.

Em relação à publicidade praticada, como regra, os procedimentos se-

guem em confidencialidade, como esclarecido pelo órgão, na resposta à 

solicitação de informação, sendo conferida publicidade ao final, quanto ao 

resultado dos acordos. Trata-se, segundo informado pela PGE/RJ, da forma 

escolhida e normatizada, para “compatibilizar os princípios da mediação 

com a publicidade ínsita à Administração Pública”152. 

Nesse ínterim, observa-se que foi conferida publicidade a algumas me-

diações individualizadas, de relevante vulto econômico, finalizadas em me-

152 Nesse sentido, questionamentos relacionados ao quantitativo de casos tramitando 

na câmara, número de autocomposições extrajudiciais já realizadas e ainda índices de 

cumprimento/descumprimento dos acordos não foram informados, tendo sido justifi-

cado enquanto “informação relativa ao funcionamento interno da CASC, com fulcro nos 

arts. 2º, inciso VII, 30 e 31, todos da Lei n. 13.140/2015”.
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ados do ano de 2021, por meio de divulgação no sítio institucional, quanto 

ao resultado dos acordos mediados. 

No que tange às controvérsias com particulares, segundo relata o coorde-

nador, em maio de 2021 foi celebrado perante a CASC o primeiro acordo entre a 

Fazenda Pública estadual e particular, tendo todo o procedimento transcorrido 

de maneira eletrônica, nos moldes do juízo 100% (cem por cento) digital. 

Segundo noticiado, a câmara teria celebrado com o Opportunity Fundo 

de Investimento Imobiliário acordo em que devolveu à posse do Estado cin-

co imóveis na Rua da Carioca, que estavam sob a gestão do Fundo. 

Os imóveis objetos da lide teriam sido adquiridos pelo Opportunity pe-

rante a Venerável Ordem Terceira de São Francisco da Penitência em 2012, de 

maneira irregular, já que eram imóveis desapropriados, ainda na década de 

1940, sendo, portanto, de titularidade do estado do Rio de Janeiro. A partir 

da celebração do acordo, houve uma considerável “economia de recursos hu-

manos e financeiros, evitando um processo judicial que poderia durar anos”.

Em outra importante mediação realizada pela CASC, no âmbito insti-

tucional, conforme noticiado, o estado do Rio de Janeiro e o município de 

Porto Real acordaram em finalizar uma disputa judicial entre os dois entes, 

referente ao recebimento, pelo município, de valores relativos à diferença 

de repasses do fundo de participação sobre o ICMS, imposto sobre produ-

tos industrializados (IPI) e Royalties. 

O processo judicial, que havia sido julgado procedente ao município, en-

contrava-se perante o STF, aguardando julgamento do recurso interposto pelo 

Estado. Pelo acordo, o município de Porto Real renunciou a 10% (dez por cento) 

do montante devido, desistindo o Estado do recurso pendente de julgamento.

Para o procurador e coordenador da CASC, considerando que há uma 

série de conflitos intra-administrativos entre entidades da Administração 

Indireta ou órgão da administração direta e entidade da administração in-

direta, inclusive em âmbito judicial, a resolução consensual do conflito re-

presenta um empoderamento da Administração Pública, que se mostra apta 

a resolver suas próprias controvérsias, ou, ao menos, avançar em diálogo.

Na outra vertente, a linha de trabalho desenvolvida é no sentido da es-

truturação de uma central de formulação de propostas de negociações para 

tratamento de demandas de massa. 

Nesse intuito, é realizado o mapeamento das demandas, com avalia-
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ção junto às Procuradorias especializadas quanto às chances de êxito da 

Fazenda Pública frente aos temas, considerando, inclusive, pontos pacifica-

dos nos Tribunais Superiores; formulação de propostas de acordos por ade-

são; bem como articulação com gestores para incorporação de seus termos 

na praxe administrativa153.

Destacam-se iniciativas para a redução e racionalização da judiciali-

zação, tendo sido identificados alguns campos para avanço nas transações 

por adesão – situações de conflitos repetitivos envolvendo a Administração 

–, tais como: i) questões envolvendo regularização fundiária de imóveis 

e habitação154; e ii) questões envolvendo o Departamento de Trânsito do 

Estado do Rio de Janeiro (Detran/RJ), a exemplo de situações envolvendo 

suspensão da habilitação para dirigir, que poderiam ser resolvidas de forma 

mais simples, mesmo porque não envolvem obrigação de pagar.

Nesse sentido, segundo o Procurador, o Núcleo Permanente de Métodos 

Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC) do TJRJ tem apoiado a 

iniciativa para a implantação do programa de transação por adesão. 

Inclusive, em dezembro de 2021, foi firmado pela PGE/RJ termo de co-

operação com a DPE/RJ, o TJRJ e o Detran/RJ para a criação da Semana do 

Estado Conciliador, que teve lugar em junho de 2022, atuando sobretudo na 

realização de acordos nos processos movidos por motoristas que tiveram 

suspensa a habilitação para dirigir. 

A ideia, segundo o Procurador-Geral do Estado, Bruno Dubeux é de-

senvolver uma Advocacia Pública estadual cada vez mais focada não nos li-

tígios, mas nas soluções, de modo a cumprir com sua missão constitucional 

153 Nesse sentido, a Resolução PGE n. 4.712, de 1º de junho de 2021, determinou o envio, 

pelos Procuradores de Estado responsáveis pelas Assessorias Jurídicas das Secretarias 

de Estado, de relatórios quadrimestrais informando os casos nos quais se verificou 

a ocorrência de autocomposição no âmbito da Secretaria ou entidades vinculadas, 

fornecendo o quantitativo, objeto e informações que possibilitem sua identificação; 

além de prever a realização de reuniões semestrais, com vistas a aprimorar os meca-

nismos de análise das possibilidades de autocomposição. A partir disso, será possí-

vel identificar as particularidades e problemas detectados, que demandem correções e 

aprimoramento.

154 Segundo relata o procurador, dados da Companhia Nacional de Habitação revelam que 

pode ser desenvolvida política pública hábil a alcançar milhares de pessoas, em situa-

ção de ocupação irregular, mas que poderiam ter seu título de propriedade outorgado.
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de função essencial à justiça, colaborando para a entrega de uma prestação 

jurisdicional célere, rápida e efetiva.

Como reflexo da necessária mudança cultural em torno da autocom-

posição na Administração Pública, os Decretos estaduais que instituíram 

o programa de auxílio emergencial no Estado do Rio de Janeiro, já previ-

ram expressamente a utilização da consensualidade entre Procuradoria e 

Defensoria Pública, para a resolução dos conflitos relacionados à concessão 

do auxílio, determinando a instituição de câmaras para esta finalidade155.

Segundo o Procurador, a PGE/RJ tem buscado fortalecer o trabalho da 

câmara, aumentando o pessoal à disposição para a triagem dos processos e 

realização das autocomposições. 

Nesse ínterim, um passo importante teria sido a designação de 

Coordenador, com atribuição para atuação exclusiva dentro da CASC, o que 

permite, não apenas, que o Procurador desenvolva uma expertise em autocompo-

sição, como também minimiza a ocorrência de possíveis conflitos de interesse. 

Além disso, o êxito na autocomposição pré-processual pode minimizar 

a ocorrência de muitos processos judiciais, reduzindo a demanda da atua-

ção contenciosa.

Em meados de 2021, foi criado o Núcleo de Autocomposição da PGE/RJ 

(NAC/PGE-RJ), por meio da Resolução PGE n. 4.710, de 31 de maio de 2021, 

passando a abranger as estruturas de consenso da instituição, isto é, além da 

CASC e da CRLS, o Ambiente de Diálogo e Composição Interna (ADCI), desti-

nado à solução de controvérsias internas nos relacionamentos interpessoais 

dos agentes do quadro. Por esse mesmo instrumento normativo, a CASC teve 

o nome alterado para Câmara Administrativa de Solução de Controvérsias. 

Ainda no final do ano de 2021, o NAC/PGE-RJ foi transformado na 

Procuradoria de Métodos Adequados de Solução de Controvérsias e Direitos 

Humanos (PG-19), dedicada exclusivamente à mediação e autocomposição, 

abrangendo as funções do antigo Núcleo de Arbitragem, bem como a repre-

155 O art. 24 do Decreto estadual n. 47.903, de 29 de dezembro de 2021, no mesmo sentido 

do anterior, revogado (art. 21 do Decreto estadual n. 47.544, de 25 de março de 2021), 

dispuseram que: “Será instituída Câmara de resolução de conflitos entre a Defensoria 

Pública e a Procuradoria Geral do Estado para dirimir contendas não solucionadas pela 

Ouvidoria Programa Supera Rio relativas ao auxílio de renda mínima”. Ver Defensoria 

Pública do Estado do Rio de Janeiro (2022).
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sentação do Estado perante organismos internacionais e componentes do 

sistema interamericano de direitos humanos. Atualmente, segundo a respos-

ta fornecida pela instituição, o Procurador Chefe e a Procuradora Assistente 

da Procuradoria de Métodos Adequados de Solução de Controvérsias e 

Direitos Humanos (PG-19) exercem, com exclusividade e especialização, a 

função de Mediadores na PG-19.

Nesse ínterim, o procedimento de autocomposição de controvérsias 

envolvendo a administração pública estadual passou a ser previsto na 

Resolução PGE n. 4.827, de 16 de março de 2022. Segundo matéria no site 

institucional, a nova Procuradoria especializada atua sobre os direitos do 

Estado relacionados à solução consensual das controvérsias e à arbitragem, 

assim como nas questões de Direitos Humanos, integrando ainda a ação 

mais antiga da PGE na resolução e mediação de conflitos – a CRLS –, que 

tradicionalmente atua na solução administrativa para evitar a judicialização 

das demandas de saúde156.

Nesse último aspecto, em particular, no que tange à matéria de saúde, 

foi alterado o Decreto estadual n. 4.034, de 10 de novembro de 2014, que 

regulamenta a atuação da CRLS, por meio do Decreto estadual n. 47.578, de 

21 de abril de 2021, trazendo a supervisão jurídica para fins de realização de 

acordos em matéria de saúde para a câmara de autocomposição da PGE. 

Isso significa, para a Procuradoria, a possibilidade de avançar na busca de 

políticas públicas de consensualidade em matéria de conflitos de saúde.

O procurador destaca, como benefícios da política de consensualidade 

156 Segundo dados institucionais divulgados pela PGE/RJ, em outubro de 2021, a CRLS 

completou 150 (cento e cinquenta) mil atendimentos de usuários do Sistema Único 

de Saúde (SUS), alcançando êxito em 57% (cinquenta e sete porcento) dos atendimen-

tos, o equivalente a 85,5 mil (oitenta e cinco mil e quinhentas) pessoas, que deixaram 

de judicializar a questão. Isto é, 85,5 mil (oitenta e cinco mil e quinhentos) processos 

a menos tramitando na Justiça estadual ou federal. Além da significativa redução de 

processos em massa, outro ponto relevante é que o encaminhamento das soluções 

administrativas, por meio de convênios com unidades de saúde, para as demandas 

por remédios, consultas, exames, transferências, entre outras, se dá com a devida ob-

servância da fila do Sisreg e do sistema de regulação do Estado. Tal não ocorre, por 

exemplo, na atuação judicial, sendo umas das principais críticas, nesse aspecto, no que 

tange à inobservância da fila do sistema de regulação, na concessão do provimento 

jurisdicional, eventualmente, atingindo a isonomia no tratamento aos administrados 

(Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, 2021) 
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envolvendo a Administração, além da celeridade – em comparação com a 

duração de um processo judicial –, a redução de custos para o Estado, por 

exemplo, em matéria de gastos com pessoal, rolagem de juros e incidência 

de atualização monetária. 

Desse modo, se uma determinada situação tem potencial para gerar 

condenação em massa ao Estado, valeria a pena investir na autocomposição, 

no escopo de redução daquele valor, pelos acordos firmados, economia esta 

que poderia ser investida na implementação de outras políticas públicas. 

Por outro lado, em sua percepção, os principais desafios em torno da 

implementação dessa política parecem residir justamente na destinação de 

recursos para o pagamento administrativo de acordos que envolvam obriga-

ção de pagar. No estado do Rio, até 2020, não havia orçamento delimitado 

para este escopo, impactando na realização de acordos que versem sobre 

obrigações de pagar. 

Dessta feita, destaca o Procurador, a análise econômica do litígio ainda 

é um desafio para a Advocacia Pública. É preciso, pois, lograr êxito em de-

mostrar ao gestor a economicidade desses acordos, para que se convençam 

da necessidade de delimitação orçamentária para esta finalidade específica. 

Nesses termos, é crucial o trabalho da Procuradoria, no sentido de 

mostrar ao gestor os benefícios que a autocomposição na Administração 

Pública pode gerar; sendo, inclusive, indispensável o exame de economici-

dade, no bojo do procedimento seguido pela Câmara.

No que tange ao limite orçamentário, a escolha dos temas tem-se vol-

tado preferencialmente para matérias que representem baixo impacto fi-

nanceiro, de modo a não inviabilizar a exequibilidade do acordo; bem como 

para matérias que contemplem obrigações de fazer/não fazer. 

No tratamento da matéria judicializada, tem-se primado pela realiza-

ção de acordos, “mediante aplicação de deságio em matérias que o resulta-

do esperado é conhecido frente à jurisprudência e/ou posicionamento con-

solidado no âmbito da própria PGE”. 

Reforçam Gabriel Ávila e Renata Rezende que, como o Estado precisa 

pagar suas RPV’s em dia, “sob pena de sequestro judicial, a implantação 

de medidas de conciliação permite a organização de fluxo de pagamento e 

obtenção de deságio, representando verdadeira medida de economia fiscal, 

além de efetivação da justiça” (Ávila; Rezende, 2020, n.p.).
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Outros desafios apontados pelo coordenador consistem na mudança efe-

tiva de cultura, em torno de autocomposição e da consensualidade; bem como 

na falta de comunicação e de articulação entre os órgãos e entidades da própria 

Administração Estadual, gerando conflitos internos dentro do próprio Estado. 

Com efeito, verifica-se que muitas questões que são judicializadas 

poderiam ser resolvidas com simples reuniões para tratar do assunto, am-

pliando, assim, o diálogo entre as autarquias estaduais, órgãos do poder 

executivo, empresas públicas estaduais etc. 

Nesse ínterim, muitas vezes, a burocracia acaba sendo um entrave para 

o consenso, como ocorre também nas questões envolvendo os municípios.

Nesse diapasão, a PGE/RJ tem buscado a compreensão dos problemas 

internos, a fim de fomentar a cultura da cooperação, com comunicação e 

respeito mútuo entre as instituições. Nesse ínterim, a CASC desempenha 

um importante papel enquanto facilitadora desse diálogo, encerrando lití-

gios judicializados e prevenindo a ocorrência de outros.

Segundo o coordenador, para promover a chamada “cultura do consen-

so”, a Procuradoria tem investido na realização de eventos e na promoção 

das transações por adesão, de modo que os próprios envolvidos nas media-

ções possam atuar como propagadores dessa cultura.

Da mesma forma, tem-se investido em parcerias interinstitucionais 

com órgãos como o TJRJ, a DPE/RJ, o Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro (MPRJ) e o Tribunal de Contas do Estado (TCE/RJ); ressaltando ainda 

a relevância da troca de experiências com outras Procuradorias, por meio das 

respectivas câmaras de autocomposição das Advocacias Públicas Estaduais.

Outro ponto relevante ressaltado pelo coordenador seria a ampliação 

dos canais de diálogo com os órgãos de controle, no escopo de aguçar a 

percepção de que é necessária uma maior deferência à autonomia técnica 

dos envolvidos na autocomposição, afastando-se o receio dos Procuradores, 

que ainda persiste, quanto a responsabilizações157.

Recentemente, a política de autocomposição no âmbito estadual foi 

157 Nesse sentido, ressalta que o art. 40 da Lei de Mediação estabeleceu o regime de res-

ponsabilidade dos envolvidos na autocomposição, resguardando que somente haja 

responsabilização nas hipóteses de dolo ou fraude. Assim, se, após celebrada a auto-

composição, esta não se mostrou, na prática, como a melhor opção, não há que se falar 

em responsabilização do advogado público que tenha celebrado o acordo de boa-fé.
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promulgada pela Lei estadual n.  9629, de 4 de abril de 2022, de autoria 

conjunta do Governo do Estado, da PGE/RJ e da DPE/RJ, passando a dispor 

sobre a atuação da CASC. 

Segundo destacou o Defensor Público Geral, Rodrigo Pacheco, há um 

grande volume de ações patrocinadas pela Defensoria Pública em face do 

próprio Estado do Rio de Janeiro, que levam muito tempo para tramitar. 

Desse modo, a perspectiva é que, ampliado e fortalecido o espectro de 

atuação da CASC, a partir da promulgação da referida Lei estadual, muitos 

desses conflitos possam ser resolvidos sem a propositura de ação judicial, 

conferindo maior integração aos órgãos do Poder Executivo Estadual, e 

maior celeridade na resolução dos conflitos à população local. 

Como ressaltou o defensor, a regulamentação da CASC por lei traz 

maior segurança jurídica à resolução dos conflitos pela via da autocompo-

sição, estimulando seu uso e beneficiando, em última instância, a toda a 

sociedade fluminense.

4.4.4 Estado de São Paulo

O estado de São Paulo trouxe a previsão, na Lei Orgânica da 

Procuradoria-Geral do Estado (PGE/SP), da Câmara de Conciliação da 

Administração Estadual (CCAE), enquanto órgão auxiliar, na forma do dis-

posto no art. 5º, III da Lei Complementar estadual n. 1.270, de 25 de agosto 

de 2015. No entanto, segundo informado pela Procuradoria estadual158, até 

o momento não ocorreu a implementação da câmara de conciliação legal-

mente prevista159, o que é questionável, para um estado da relevância eco-

nômica e porte como o de São Paulo.  

Com efeito, no estado, parece ter sido dada ênfase à arbitragem160, 

158 Solicitação de informação n. 61640227871, registrada em 6/6/2022 perante o Serviço de 

Informação ao Cidadão do estado de São Paulo.

159 De fato, no organograma da PGE/SP disponibilizado no site da instituição aparecem 

apenas, dentre os órgãos auxiliares, o Centro de Estudos (CE); a Câmara de Integração 

e Orientação Técnica (CIOT); e o Centro de Estágios. Cf. no link: http://www.portal.pge.

sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/12/2020%20-%20ORGANOGRAMA%20PGE.pdf.

160 No portal da PGE/SP, há espaço para uma página dedicada à assistência de arbitragem, 

disponível em: https://www.pge.sp.gov.br/Portal_PGE/Portal_Arbitragens/paginas/. 

https://www.pge.sp.gov.br/Portal_PGE/Portal_Arbitragens/paginas/


S
ÉR

IE
 M

O
N

O
G

R
A

FI
A

S
 D

O
 C

E
J,

 V
. 4

6

222

como método preferencial de resolução de litígios, exercida por meio de 

câmaras privadas conveniadas, sobretudo em matéria de contratos admi-

nistrativos161. Entretanto, como iniciativa de consensualidade no âmbito ad-

ministrativo no estado de São Paulo, foi identificada a disponibilização de 

sistema para a solicitação de acordo em precatórios162. 

Foi identificada ainda, na página institucional da Procuradoria, orien-

tações para a solicitação de reparação administrativa de danos163, por força 

do procedimento de reparação de danos previsto nos arts. 65 a 71 da Lei 

estadual n. 10.177, de 30 de dezembro de 1998, que regula o processo admi-

nistrativo no estado de São Paulo.

Nessa linha, o Decreto estadual n. 44.422, de 23 de novembro de 1999, 

que regulamenta o processo administrativo de reparação de danos, explici-

ta que a medida visa fundamentalmente à solução extrajudicial de litígios, 

de modo a evitar para o Estado o ônus da condenação judicial (art. 1º). Para 

Cristina Leitão, na medida em que contempla solução administrativa para 

resolução de conflitos entre particulares e a Administração Pública, é pos-

sível considerar que “a lei paulista sobre indenizações administrativas está 

em consonância com o sistema multiportas”, destacando que “o legislador 

paulista anteviu, no final do século XX, medidas que agora começam a des-

pontar” (Leitão, 2021, p. 40). 

161 Tal constatação parece ter relação com a exigência dos financiamentos internacionais, 

muito comuns nos grandes contratos de obra pública, em que a adoção da cláusula de 

arbitragem impõe-se enquanto guideline, quase que de maneira obrigatória, para fins de 

obtenção do financiamento externo. No já mencionado Curso de formação em Mediação 

e Arbitragem na Administração Pública, ministrado por Gustavo Justino e promovido 

pelo IDP, em junho de 2022, a Procuradora do Estado de São Paulo, Eugênia Marolla, 

esclarece os detalhes da experiência pioneira do estado de São Paulo, como ente pú-

blico, com o uso da arbitragem, que antecedeu inclusive a experiência da União federal 

com a arbitragem (diferente do que ocorreu com a mediação), impondo-se essa neces-

sidade por força do financiamento internacional, nos contratos de grande vulto econô-

mico no link: < https://www.youtube.com/watch?v=6Fsq_Sr_cXg&list=WL&index=19 >.

162 Embora não constem informações a respeito dos acordos já celebrados pela 

Administração com particulares, nesse sentido. A solicitação pode ser realizada pelo 

Portal de Precatórios, no link: https://www.precatorios.pge.sp.gov.br:8443/ppr/inicio.

do;jsessionid=Dvzsx_nsTejqQ5La_nGhldtXx_vUnM19iJSDnVM4.srvpgesp-web003. 

163 Constante do link: http://www.portal.pge.sp.gov.br/servicos/reparacao -administrativa 

-de-danos/. 

https://www.youtube.com/watch?v=6Fsq_Sr_cXg&list=WL&index=19
https://www.precatorios.pge.sp.gov.br:8443/ppr/inicio.do;jsessionid=Dvzsx_nsTejqQ5La_nGhldtXx_vUnM19iJSDnVM4.srvpgesp-web003
https://www.precatorios.pge.sp.gov.br:8443/ppr/inicio.do;jsessionid=Dvzsx_nsTejqQ5La_nGhldtXx_vUnM19iJSDnVM4.srvpgesp-web003
http://www.portal.pge.sp.gov.br/servicos/reparacao-administrativa-de-danos/
http://www.portal.pge.sp.gov.br/servicos/reparacao-administrativa-de-danos/
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Nesse sentido, defende a Procuradora do Estado do Paraná, tratar-se-ia 

de forma autocompositiva, nisso consistindo a natureza jurídica do institu-

to164 (Leitão, 2021, p. 50). Portanto, embora se tenha, na hipótese, processo 

administrativo, no qual há prolação de decisão terminativa por autoridade 

administrativa, trata-se de iniciativa hábil à promoção da desburocratização 

e da desjudicialização. Desse modo, deixa de levar ao Judiciário, como única 

alternativa, questões que a própria Administração, reconhecendo a ilicitude 

da conduta estatal para com o particular, propõe-se a resolver.

Caso o particular discorde da decisão da Administração, poderá de-

sistir do processo e ajuizar a demanda judicial. Mas, caso aceite o valor 

fixado extrajudicialmente, a título de indenização, em observância aos pa-

râmetros pré-definidos na legislação, haverá consenso entre a decisão da 

Administração Pública e o particular, compondo o acordo de vontades, pre-

cedido do processo administrativo. 

Destarte, advoga a autora, tem-se, na hipótese, verdadeiro procedi-

mento autocompositivo de negociação, na qual não há a figura de um ter-

ceiro imparcial no processo, atuando como mediador ou conciliador, mas 

há duas partes com intenção de negociar (Leitão, 2021, p. 50). 

164 No artigo em comento, a autora analisa a responsabilidade civil do Estado de São 

Paulo, no caso que ficou conhecido como “massacre de Suzano”, ocorrido em 13 de 

março de 2019, no qual dois ex-alunos invadiram a Escola Estadual Professor Raul 

Brasil, no município de Suzano/SP, assassinando a tiros duas funcionárias e cinco alu-

nos que estavam no pátio da escola, no horário do intervalo. Como esclarece a autora, 

nesse caso, a Procuradoria do Estado e a Defensoria Pública firmaram acordos com as 

vítimas do massacre, vindo o Estado a reconhecer a responsabilidade civil, mediante 

o Decreto estadual n.  64.145, de 14 de março de 2019, dispensando o processo ad-

ministrativo de indenização. Entretanto, a autora chama a atenção para o Projeto de 

lei federal n. 412/2011, dispondo sobre a responsabilidade civil do Estado no âmbito 

da União, Estados, Distrito Federal e municípios, bem como autarquias e fundações 

públicas, e que prevê, no seu artigo 15, o ressarcimento administrativo do dano, re-

presentando, na sua percepção, “mais um passo em direção à virada já iniciada pelas 

formas consensuais de resolução de conflitos que envolvem a Administração Pública” 

(Leitão, 2021, p.27-56). É possível conferir o projeto de lei, que tramita na Câmara dos 

Deputados, pelo link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?id

Proposicao=492038. conflitos do poder público e a justiça multiportas. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=492038
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=492038
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4.5 Câmaras Administrativas de Conflitos:  
Região Sul

A Região Sul do Brasil alberga a iniciativa pioneira dentre as câmaras de 

prevenção e solução administrativa de conflitos, que serviu de inspiração – e 

ainda hoje serve –, aos demais estados, que é a câmara do Rio Grande do Sul.

Recentemente, os estados do Paraná e de Santa Catarina – que até me-

ados de 2019, contavam apenas com câmaras monotemáticas versando so-

bre precatórios –, instituíram as suas respectivas câmaras administrativas, 

nos moldes do art. 32 da Lei n. 13.140/2015 e art. 174 do Código de Processo 

Civil, colocando-se no movimento de implementação destas iniciativas. 

Nesse passo, a câmara do Paraná aguarda o decurso da vacatio legis para 

a implementação, enquanto a câmara de Santa Catarina já se encontra em 

atividade, conforme se discorrerá a seguir.

4.5.1 Estado do Paraná

O estado do Paraná criou recentemente sua Câmara Administrativa de 

Solução de Conflitos (CASC), na estrutura da Procuradoria-Geral do Estado 

(PGE/PR), na forma do Decreto estadual n. 8.473, de 30 de agosto de 2021. 

Contudo, encontra-se ainda em fase de implementação, com previsão 

de funcionamento dentro de 1 (um) ano, a contar da publicação do Decreto, 

como constou da resposta à solicitação de informação165.

A CASC da PGE/PR foi prevista com atribuição, somente, para promo-

ver a solução consensual de controvérsias entre órgãos da administração 

direta ou autarquias estaduais, ressalvadas as Instituições Estaduais de 

Ensino Superior (IEES), conforme previsão do art. 1º do Decreto estadual. 

Desse modo, nesse primeiro momento, a câmara não abrangeu compe-

tência para resolução de controvérsias com particulares166, ou outros entes 

165 Solicitação de informação n. 71897/2022, protocolizada em 6/6/2022, perante o Serviço 

de Informação ao cidadão do estado do Paraná.

166 No webinar promovido pela Escola Superior de Advocacia Pública (ESAP), da 

Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul (PGE/MS), em julho de 2020, a 

procuradora do Estado do Paraná, Leila Cuéllar, expôs a sua concepção pessoal acerca 

da estruturação das câmaras administrativas das Advocacias Públicas. Assim, para a 
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federados, que não integrantes da estrutura da Administração estadual, di-

reta ou indireta. 

Nisso se observa que a opção legislativa do ente foi por um modelo 

de câmara mais restritivo, até mesmo, que a CCAF da AGU, a qual abrange 

competência para os conflitos envolvendo entes de diversas esferas, e que, 

como visto, está em fase de regulamentação do procedimento de mediação 

a ser realizado com particulares167.

O Decreto instituidor prevê a solução de controvérsias pelo método con-

sensual mais adequado ao caso concreto, tal como mediação ou conciliação; 

prevendo ainda a função de terceiro facilitador como privativa de Procurador 

do Estado do Paraná. Portanto, como constou na resposta à solicitação de 

informação, a câmara será composta apenas por Procuradores de Estado.

No período que antecede a entrada em vigor, a PGE/PR vem prosseguin-

do com a capacitação dos procuradores, além de adotar as medidas neces-

sárias para viabilizar a instalação da Câmara. Foi constituído, na estrutura da 

Procuradoria, um Grupo Permanente de Trabalho, que se dedica ao estudo 

dos meios adequados de solução de conflitos, dentre os quais, a mediação, 

além de promover eventos técnicos e de capacitação dos Procuradores. 

Independente da câmara, a instituição trabalha com medidas concre-

tas para redução de litigiosidade e atuação consensual, inclusive mediante 

elaboração de legislação específica sobre o tema, segundo as informações 

institucionais divulgadas. 

Desde 2012, o estado do Paraná conta também com Câmara de Conciliação 

procuradora, considerando o papel das Advocacias Públicas, de defesa dos entes pú-

blicos, e ainda que, no Brasil, não há, tradicionalmente, uma justiça administrativa, 

propriamente dita, a estruturação das câmaras não deveria abranger controvérsias com 

particulares. Desse modo, seria temerário, na percepção da procuradora, a capacidade 

do órgão de resposta a um volume excessivo de demandas. Desta feita, a despeito da 

previsão legislativa, a opção realizada pela Procuradoria-Geral do Estado do Paraná 

acabou sendo no sentido de centrar as atividades autocompositivas da câmara admi-

nistrativa nos conflitos havidos entre os entes da administração pública estadual direta 

e indireta (Mato Grosso do Sul, 2020) 

167 Embora, no âmbito da AGU, as Centrais de Conciliação sejam, originalmente, órgãos 

com feições mais voltadas à negociação direta, ou transação por adesão, enquanto a 

CCAF seria vocacionada a outras espécies de autocomposições, mais semelhante ao 

perfil adotado pela câmara do Paraná, por opção de política legislativa.
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de Precatórios168, instituída pela Lei estadual n. 17.082, de 9 de fevereiro de 2012 

e regulamentada pelo Decreto estadual n. 5.007 de 22 de junho de 2012, que 

estabelecem normas gerais sobre acordos diretos de precatórios.

Segundo informado no questionário de dados, referida câmara integra 

o Gabinete da Procuradoria, sendo os procedimentos das rodadas de nego-

ciações especificados em cada decreto que fixar a referida rodada. Assim, a 

parte interessada em aderir ao acordo precisa cumprir todos os requisitos 

legais para participar.

4.5.2 Estado do Rio Grande do Sul

Como já se deixou antever, o estado do Rio Grande do Sul foi um dos 

pioneiros na estruturação de seu Sistema Administrativo de Conciliação e 

Mediação, na forma da Lei estadual n. 14.794, de 17 de dezembro de 2015. 

Regulamentado pela Resolução PGE n. 112, de 13 de dezembro de 2016, e 

Decreto estadual n. 55.551, de 20 de outubro de 2020, denota intensa atua-

ção consensual. Pelo seu pioneirismo, o modelo costuma influenciar o de-

senho institucional das demais câmaras estaduais.

Dele são integrantes as câmaras de prevenção e resolução administra-

tiva de conflitos, vinculadas ao Centro de Conciliação e Mediação, na estru-

tura do Gabinete do Procurador-Geral do Estado, como órgão de integração 

do sistema; além do Procurador-Geral do Estado, como órgão de coordena-

ção central; e de todos os demais Procuradores do Estado, como órgãos de 

execução direta do sistema.

De acordo com o informado pela instituição no questionário de dados169, 

o Centro de Conciliação e Mediação, especificamente, iniciou suas atividades 

em dezembro de 2016, não possuindo competência privativa para a resolução 

de conflitos extrajudiciais. Assim, na praxe, algumas matérias são atendidas 

pelas unidades especializadas da Procuradoria-Geral do Estado. 

168 Informações no link: https://www.pge.pr.gov.br/Pagina/Camaras-de-Conciliacao-de-

Precatorios. Não há disponível, contudo, nem foram fornecidos pela instituição, dados 

específicos de atuação das câmaras de precatórios. 

169 Solicitação de informação para acesso a dados sistematizados quanto à atuação do 

Centro de Conciliação e Mediação, conforme protocolo n. 17145/0168, em 7/6/2022 e 

n. 18488/0168, em 8/7/2022.

https://www.pge.pr.gov.br/Pagina/Camaras-de-Conciliacao-de-Precatorios
https://www.pge.pr.gov.br/Pagina/Camaras-de-Conciliacao-de-Precatorios
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Elucidando o informado pelo questionário de dados, a exposição 

do Procurador Guilherme Fallavena170, acerca da atuação do Centro de 

Conciliação e Mediação do estado do Rio Grande do Sul, esclarece que to-

dos os Procuradores do Estado são potenciais realizadores de autocompo-

sição, por serem órgãos de execução direta do sistema. 

O Centro de Conciliação e Mediação atua na coordenação e auxílio destas 

composições, tendo uma posição central de orientação para a realização dos 

acordos. Na outra ponta, cada Secretaria de Estado conta com um Procurador, 

que celebra os acordos na área específica de atuação e presta orientação, con-

ferindo segurança jurídica e fazendo a conexão entre as Secretarias – órgãos 

de planejamento e execução do Poder Executivo – e a Procuradoria.

Pela regulamentação, o Centro, por suas câmaras, pode atuar em con-

flitos que versem sobre direitos disponíveis, ou indisponíveis que admitam 

transação, envolvendo órgãos e entidades da administração pública esta-

dual direta e indireta, em relação a cidadãos ou pessoas jurídicas de direito 

privado; municípios, órgãos e entidades da administração pública munici-

pal direta e indireta; e os próprios órgãos ou entidades estaduais, entre si.

Segundo a previsão normativa, as Câmaras, propriamente ditas, poderão 

ser permanentes ou temporárias; especializadas em razão da matéria, natu-

reza ou de tipo de conflito; bem como organizadas em razão dos órgãos ou 

das pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, envolvidas no conflito.

Não poderá ser objeto de autocomposição a controvérsia que dependa 

de ato do Poder Legislativo, bem assim a pretensão contrária à: i) orienta-

ção jurídico-formal da PGE/RS; ii) jurisprudência consolidada dos Tribunais 

Superiores; iii) acórdão do STF ou STJ, no julgamento de recursos repetiti-

vos; e iv) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas 

repetitivas ou de assunção de competência.

O procedimento de autocomposição poderá ser instaurado por provo-

cação do interessado, mediante requerimento, ou de ofício. São utilizados 

como métodos de autocomposição, na forma da Resolução n.  112/2016-

PGE, a conciliação e a mediação, preferencialmente entre os entes estatais 

170 Sucinta exposição realizada pelo Procurador, no já referenciado evento “Autocomposição 

na Advocacia Estadual”, do FONACE e RENAAP, em 7/12/2020.



S
ÉR

IE
 M

O
N

O
G

R
A

FI
A

S
 D

O
 C

E
J,

 V
. 4

6

228

e órgãos públicos; e ainda a negociação, de maneira preferencial, nas auto-

composições do estado com particulares e entes privados171.

Conforme informado pela Procuradoria-Geral do Estado, em resposta à 

solicitação de informação, a apuração quanto à natureza dos litígios passou 

a ser realizada pelo Centro de Conciliação e Mediação a contar de 2019, cons-

tatando-se que, desde então, grande parte dos procedimentos conciliatórios 

instaurados estão relacionados à temática de contratos administrativos.

Não foi possível à PGE/RS informar quantos casos já tramitaram pelo 

Centro de Mediação, nem quantos foram judicializados172, mas foi possível 

informar que, desde 2016, tem-se o registro de 65 (sessenta e cinco) auto-

composições realizadas no âmbito do Centro de Conciliação e Mediação. 

Desse modo, na prática, embora tenha previsão de atuação quanto a parti-

culares, o modelo implementado parece privilegiar as demandas de valor, com 

impacto econômico relevante, não se concentrando nas demandas de massa e 

de baixo valor econômico, segundo avaliação de procuradores de outros estados.

Segundo informado no questionário de dados, não há regulamentação, 

no âmbito estadual, quanto à transação por adesão. Segundo constou da 

resposta, na praxe, as transações em matéria tributária têm sido realizadas 

diretamente pela unidade responsável na Procuradoria-Geral do Estado, não 

estando contabilizadas nos números do Centro de Conciliação e Mediação.

Quanto à publicidade conferida à atuação do Centro de Conciliação e 

Mediação, a Procuradoria corrobora que disponibiliza a legislação correlata 

e telefone para contato na página institucional. 

171 Na página de notícias da Procuradoria, é possível verificar diversos casos de atuação 

do Centro, envolvendo municípios gaúchos e empresas, em conflitos surgidos com a 

Administração Pública estadual, relacionados a repasse de verbas, questões tributá-

rias, regularização e compensação de dívidas, desapropriação, reintegração de posse, 

questões de reparação moral, dentre outros. Disponível em: https://www.pge.rs.gov.br/

centro-de-conciliacao-e-mediacao-do-estado-do-rio-grande-do-sul.

172 Da mesma forma, não foi possível à instituição precisar o tempo médio de duração do 

procedimento; os índices de cumprimento dos acordos; a estimativa de economia de 

recursos à Fazenda Pública; bem como se a atuação da câmara impactou na redução 

da judicialização em face do Estado, ou das ações por eles propostas, pois, segundo 

informado, os dados requeridos não se encontram sistematizados e a consolidação e 

sistematização das informações demandaria o direcionamento de equipes, não sendo 

viável à instituição, justificando o não atendimento à solicitação.

https://www.pge.rs.gov.br/centro-de-conciliacao-e-mediacao-do-estado-do-rio-grande-do-sul
https://www.pge.rs.gov.br/centro-de-conciliacao-e-mediacao-do-estado-do-rio-grande-do-sul
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Em relação à forma de pagamento, a PGE/RS informou que há crédito 

orçamentário previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA) anualmente, não 

tendo ocorrido, entretanto, na praxe, pagamentos com essa verba.

Quanto à função de mediador/conciliador, esta é exercida diretamen-

te pelos procuradores de estado, considerando a estrutura do Sistema 

Administrativo de Conciliação e Mediação, anteriormente descrita. De acordo 

com o informado pela instituição, os Procuradores não operam com exclu-

sividade, podendo atuar tanto na autocomposição, quanto no contencioso. 

Ainda, segundo informado, não é necessária formação específica para a 

atuação, embora sejam oferecidos cursos de capacitação com regularidade 

pela instituição.

Um exemplo mencionado pelo procurador Guilherme Fallavena, quan-

to à atuação consensual do Centro, foi um acordo celebrado devido a uma 

falha na prestação do contrato de fornecimento de máscaras para o comba-

te da pandemia de covid-19. No caso em comento, um percentual do lote 

de máscaras adquiridas não estava em conformidade com as especificações 

contratadas, inviabilizando sua utilização pelos profissionais de saúde en-

volvidos diretamente no combate à pandemia. 

A fim de não ser penalizada, a empresa contratada preferiu celebrar o 

acordo, nos termos especificados, tendo sido igualmente vantajoso para a 

Administração manter o contrato, que já se encontrava substancialmente 

adimplido, ao invés de renovar todo o processo licitatório para contratação 

com outra empresa.

O estado do Rio Grande do Sul também conta com uma Câmara de 

Conciliação de Precatórios (CCP), instituída na forma da Lei estadual 

n. 14.751, de 15 de outubro de 2015, e regulamentada pela Resolução n. 99, 

de 23 de novembro de 2015, que se encontra em funcionamento. De acordo 

com as informações repassadas pela instituição, a primeira rodada de con-

ciliação foi convocada em 30 de novembro de 2015, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado. 

Até o momento173, a câmara de precatórios já teria celebrado 12.506 

173 Resposta da PGE/RS, especificamente em relação à atuação da Câmara de Conciliação 

de Precatórios (CCP), conforme protocolo n.  18489/0168, de 8/7/2022. Ainda sobre a 

CCP,informações disponíveis em link: https://www.pge.rs.gov.br/acordo-de-precatorios. 

https://www.pge.rs.gov.br/acordo-de-precatorios
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(doze mil, quinhentos e seis) acordos diretos, resultando, em “valores his-

tóricos”, na economia de R$ 625.824.479,57 (seiscentos e vinte e cinco mi-

lhões, oitocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e nove reais e 

cinquenta e sete centavos), correspondente ao deságio, com o pagamento 

de R$ 941.601.941,37 (novecentos e quarenta e um milhões, seiscentos e um 

mil, novecentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos).

4.5.3 Estado de Santa Catarina

O estado de Santa Catarina procedeu à criação da Câmara Administrativa 

de Gestão e Solução de Conflitos (CASC), no âmbito de sua Procuradoria-

Geral de Estado, na forma da Lei Complementar estadual n. 780, de 23 de 

dezembro de 2021. 

Em fevereiro deste ano (2022) deu início às atividades, segundo in-

formado pelo órgão, em resposta à solicitação de informação formulada174, 

recebendo regulamentação conforme a Resolução CONSUP n. 4, de 25 de 

abril de 2022. 

A CASC da PGE/SC surgiu no contexto da Lei estadual n. 18.302, de 23 de 

dezembro de 2021, que instituiu o Programa de Incentivo à Desjudicialização 

e ao Êxito Processual (PRODEX), no âmbito do Poder Executivo estadual, 

sendo um dos instrumentos para a operacionalização do referido Programa. 

Inclusive, referida lei dedicou seção própria à regulamentação dos 

pedidos administrativos de indenização, satisfação ou reconhecimento de 

direitos, nos moldes do procedimento previsto na legislação paulista, ante-

riormente mencionado; a serem processados perante a CASC, cuja atuação 

se dará por meio de núcleos temáticos.

A CASC da PGE/SC possui competência para promover a solução con-

sensual de conflitos entre pessoas naturais ou jurídicas e pessoas jurídicas 

de direito público estadual; decidir conflitos submetidos por pessoas na-

turais ou jurídicas contra a Administração Pública estadual direta, suas au-

tarquias e fundações públicas; e dirimir conflitos entre órgãos e entidades 

174 Solicitação realizada em 6/6/2022, sob o protocolo n. 2022011279, perante o Serviço de 

Informação ao Cidadão do estado de Santa Catarina. 
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do Estado; além de intermediar a celebração de termos de ajustamento de 

conduta e instrumentos equivalentes.

De acordo com o informado pela instituição, os casos chegam à câ-

mara a pedido de advogados e por encaminhamento dos Procuradores do 

Estado; cabível também a instauração de ofício, sendo as partes interes-

sadas livres para decidirem quanto ao prosseguimento do procedimento 

autocompositivo. 

São previstos como instrumentos de autocomposição a serem em-

pregados pela câmara a transação por adesão; negociação; mediação ou 

conciliação, a serem conduzidas pelos Procuradores designados – os quais, 

segundo informado, tem recebido capacitação para a função –; além da ar-

bitragem, cujas regras serão estabelecidas em regulamento próprio.

Em tese, são passíveis de serem trabalhados todos os tipos de conflitos 

envolvendo a Administração, com a exceção, de praxe, de demandas que de-

pendam de ato do Poder Legislativo; pedidos preclusos ou contrários à juris-

prudência consolidada dos Tribunais Superiores; que estejam na esfera de com-

petência de órgão administrativo diverso, a exemplo da Câmara de Conciliação 

de Precatórios; bem como controvérsias que envolvam crédito tributário.

Devido ao curto tempo de atuação da câmara, não foi possível a obten-

ção de dados consolidados, tendo sido informado que, por ora, foi firmado 

apenas um acordo, em que a Fazenda Pública é credora, contando com ou-

tros casos sob negociação.

Como se constata, trata-se de atuação ainda muito recente por parte 

da câmara administrativa da PGE/SC. 

Entretanto, o prognóstico é positivo, considerando, sobretudo, que a 

criação da câmara se deu no contexto da institucionalização de toda uma 

política voltada à consensualidade administrativa, com diversos instrumen-

tos normativos orientados nesse sentido. 

Desta forma, a CASC da PGE/SC é um dos instrumentos de execução 

desta política, mas não isolado175.

Ademais, o estado de Santa Catarina conta ainda com uma Câmara de 

175 Na página institucional é dedicado espaço à divulgação da atividade da câmara. 

Disponível em: https://www.pge.sc.gov.br/camara-administrativa-de-gestao-e-solucao 

-de-conflitos/. 

https://www.pge.sc.gov.br/camara-administrativa-de-gestao-e-solucao-de-conflitos/
https://www.pge.sc.gov.br/camara-administrativa-de-gestao-e-solucao-de-conflitos/
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Conciliação de Precatórios (CCP)176, instituída pela Lei estadual n. 15.693, 

de 21 de dezembro de 2011, que iniciou suas atividades em 2012, com o 

lançamento de um único edital. 

Em seguida, de acordo com informação fornecida pelo órgão, teve as 

atividades suspensas, por força de ação direta de inconstitucionalidade 

(ADI) sobre a realização de acordos em precatórios, vindo a retomar suas 

atividades apenas em 2018, até os dias de hoje. 

Assim, entre 2019 e 2022, informa a instituição que foi realizado o 

quantitativo de 7.284 (sete mil, duzentos e oitenta e quatro) acordos, re-

presentando uma economia para os cofres públicos de R$ 182.503.838,78 

(cento e oitenta e dois milhões, quinhentos e três mil, oitocentos e trinta 

e oito reais e setenta e oito centavos), relativo ao valor do deságio obtido. 

Para os acordos realizados pela CCP, 50% (cinquenta por cento) do 

total repassado mensalmente pelo Estado é destinado para o pagamen-

to dos precatórios, sendo a outra metade utilizada para os pagamentos 

por ordem cronológica. 

Para o particular, o ganho é na celeridade do recebimento, já que, se-

gundo informado pela instituição, o tempo médio estimado de duração do 

procedimento, desde o lançamento do edital até a celebração do acordo, é 

de 2 (dois) meses.

4.6 Câmaras administrativas nos municípios: 
capitais de estados

No âmbito municipal, dentre as capitais dos estados, foram poucos 

os municípios que lograram êxito na implementação de suas câmaras de 

prevenção e resolução administrativa de conflitos, dentro de uma política 

de consensualidade.

Seguindo a mesma técnica de pesquisa anteriormente descrita, foram 

feitas buscas nos sites institucionais das Procuradorias dos Municípios e 

Prefeituras das 26 (vinte e seis) capitais de estados, além do Distrito Federal, 

176 Informações sobre a atividade da câmara de conciliação de precatórios disponíveis em: 

https://www.pge.sc.gov.br/camara-de-conciliacao-de-precatorios/. 

https://www.pge.sc.gov.br/camara-de-conciliacao-de-precatorios/
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bem como encaminhadas solicitações de informação, pelas respectivas 

Ouvidorias e Serviços de Acesso à Informação das capitais.

Nesse sentido, segundo as respectivas respostas às solicitações re-

cebidas, identificou-se que, até o momento, apenas 4 (quatro) capitais 

de estados estruturaram câmaras administrativas, no modelo sugerido 

pelo art.32 da Lei n. 13.140/2015 e art. 174 do Código de Processo Civil; 

quais sejam, os municípios de São Paulo (SP)177, Porto Alegre (RS)178, 

João Pessoa (PB)179 e Fortaleza (CE)180. 

Destes, apenas nos municípios de São Paulo181 e Porto Alegre182, as 

câmaras estão em funcionamento, desde a sua criação e regulamentação, 

ambas em 2016, revelando atuação consensual bastante intensa e, ao que 

tudo indica, em avançado estágio quanto à política de consensualidade no 

âmbito municipal. 

Em João Pessoa183 e Fortaleza184, as câmaras foram criadas em 2021, 

177 Solicitação de informação n. 66237, realizada em 8/6/2022, ao Sistema Eletrônico de 

Informação ao Cidadão – e-SIC do município de São Paulo/SP.

178 Solicitação de informação n.  006108-22-16, realizada em 8/6/2022, ao Serviço de 

Informação ao Cidadão – e-SIC do município de Porto Alegre/RS.

179 Solicitação de informação n.  00669.2022.001397-17, realizada em 8/6/2022, perante a 

Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação (Fala.BR) – município de João 

Pessoa/PB.

180 Solicitação de informação n.  00005000014202205, realizada em 9/6/2022, ao Sistema 

Eletrônico de Informação ao Cidadão – e-SIC do município de Fortaleza.

181 Segundo especificado na resposta ao questionário pelo município de São Paulo, a câ-

mara foi criada pelo art. 33 do Decreto municipal n. 57.263, de 29 de agosto de 2016, e 

regulamentada pela Portaria n. 26/2016 – PGM, recebendo previsão, ainda, na Lei mu-

nicipal n. 17.324, de 18 de março de 2020, que institui a política de desjudicialização no 

âmbito da administração pública municipal direta e indireta.

182 Criada pela Lei municipal n. 12.003, de 27 de janeiro de 2016, que instituiu a Central de 

Conciliação; recebendo regulamentação na forma dos Decretos municipais n. 19.519, de 30 

de setembro de 2016 (dispondo sobre a Câmara de Mediação e Conciliação); n. 19.437, de 

6 de julho de 2016 (dispondo sobre a Câmara de Indenizações Administrativas) e n. 19.506, 

de 19 de setembro de 2016 (dispondo sobre a Câmara de Conciliação de Precatórios).

183 Criada a Central de Conciliação da Administração Municipal (CCAM) pela Lei 

Complementar Municipal n.  140, de 20 de setembro de 2021, regulamentada pelo 

Decreto Municipal n. 10.007, de 29 de abril de 2022.

184 As Câmaras de Prevenção e Resolução de Conflitos foram criadas pela Lei Complementar 
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encontrando-se em fase de implementação. Merece destaque o município 

de João Pessoa, que, segundo as informações descritas no questionário de 

dados, apresenta um nível de regulamentação bastante desenvolvido e es-

truturado, encontrando-se em fase avançada de instalação.

Algumas capitais, apesar de não terem ainda procedido à criação das 

respectivas câmaras administrativas, nos moldes mencionados, descreve-

ram ao menos uma política institucional de consensualidade desenvolvida 

em âmbito municipal, tais como: i) câmaras de conciliação de precatórios; 

ii) câmaras de conciliação fiscal; iii) programas de recuperação fiscal e par-

celamento de débitos tributários; iv) possibilidade de realização de termo 

de ajustamento de conduta funcional em matéria disciplinar; dentre outros.

Nesse sentido, a capital Rio Branco (AC)185 informou que a política de 

solução consensual de conflitos no âmbito administrativo, por ora, vem sen-

do desenvolvida institucionalmente nos litígios que versam sobre débitos 

tributários e fiscais, por meio de Programas de Recuperação Fiscal (REFIS), 

regulamentados por lei específica186, que possibilitam ao contribuinte o par-

celamento do débito ou eventuais descontos, perante a Divisão de Dívida 

Ativa da Procuradoria-Geral do Município (PGM).

Também o município de Campo Grande (MS)187 informou que a política 

de solução consensual de conflitos, em âmbito municipal, existe apenas 

para fins fiscais, sendo desenvolvida por meio da câmara de conciliação 

Municipal n. 320, de 27 de novembro de 2021.

185 Solicitação de informação n. 00962.2022.000334-65, realizada em 8/6/2022, por meio da 

Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação (Fala.BR) – município de Rio 

Branco/AC.

186 Como, por exemplo, o Código Tributário Municipal (Lei n. 1.508, de 8 de dezembro de 

2003) e a Lei Complementar n. 151, de 12 de maio de 2022, que regulamenta o REFIS. 

Quanto à câmara de conciliação de precatórios, estruturada na forma da Lei Municipal 

n. 2.120, de 21 de julho de 2015, a PGM de Rio Branco informa que sua aplicabilidade 

restou prejudicada, após a Resolução n. 303/2019 do CNJ. Desse modo, os trâmites dos 

acordos de precatórios, desde a publicação de edital de chamamento até a homologa-

ção dos acordos, passaram a ser promovidos diretamente pelo Poder Judiciário, quando 

manifestada a intenção pela municipalidade, apresentadas as condições previamente 

aceitáveis para o ajuste, na forma da referida Resolução.

187 Solicitação de informação SIC2022116, registrada em 10/6/2022, perante o Serviço de 

Informação ao Cidadão do Município de Campo Grande/MS.
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fiscal. Esclareceu ainda que não consta tramitação de projeto de lei em re-

lação a outras iniciativas nesse sentido.

O município de Recife (PE)188 destacou a previsão da Lei municipal 

n. 18.364, de 26 de julho de 2017, que dispõe sobre as condições de transa-

ção judicial e administrativa, para adjudicação de bens móveis e imóveis e 

compensação de precatórios e RPV’s, no âmbito da administração munici-

pal direta e indireta. 

Já o município de Vitória (ES)189 ressaltou a Lei municipal n. 9.739, de 

16 de março de 2021, que dispõe sobre o termo de ajustamento de condu-

ta funcional em processo administrativo disciplinar, aplicável, conforme o 

caso, em procedimentos que tramitam perante a Corregedoria da PGM.

Algumas capitais, embora não tenham desenvolvido estruturas de fomen-

to à consensualidade administrativa, como a criação de câmaras, ou, eventu-

almente, outros programas, no âmbito da política de solução consensual dos 

conflitos, encontram-se em fase de estudos internos, para fins de elaboração de 

projetos de lei, ou mesmo com projetos legislativos já em andamento. 

Nesse sentido, encontram-se os municípios do Rio de Janeiro (RJ); 

Palmas (TO); Manaus (AM); Florianópolis (SC); Aracaju (SE); Maceió (AL); e 

novamente Rio Branco (AC).

No município do Rio de Janeiro190 existe projeto de lei acerca da temáti-

ca da consensualidade administrativa, em trâmite na Câmara de Vereadores, 

desde 2017, o qual prevê a criação das câmaras de prevenção e resolução ad-

ministrativa de conflitos (CAMPRAC) pelo Poder Executivo Municipal, bem 

como o Centro Carioca de Mediação Comunitária, denominado Conselho 

da Paz Carioca191.

188 Solicitação de informação n. 2022.00379.0107.00009.9, realizada em 10/6/2022, perante 

a Controladoria-Geral do município de Recife/PE.

189 Solicitação de informação n. 2022.048.936 realizada em 10/6/2022, ao SIC - Sistema de 

Informações ao Cidadão do município de Vitória/ES.

190 Solicitação de informação n. 24969865-0, protocolizada em 10/6/2022, perante o Serviço 

de Acesso à Informação do Município do Rio de Janeiro/RJ.

191 Trata-se do projeto de lei municipal n. 688/2017, de autoria do vereador Jones Moura. 

Disponível em: http://mail.camara.rj.gov.br/APL/Legislativos/scpro1720.nsf/249cb321f1

7965260325775900523a4 2/d92a9652d9d54c0d832580f1005fa11c?OpenDocument&Expa

ndSection=-3. Pelo tempo de tramitação e parcos andamentos a ele conferidos, ao que 
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Merece destaque ainda a Portaria PGE/CAE n. 001, de 12 de agosto de 

2022, que regulamenta o procedimento de autocomposição, previsto nos 

arts. 219 a 228 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral do Município do 

Rio de Janeiro (PGM/RJ), promovido por meio da Coordenadoria de Atuação 

Estratégica (PG/CAE), como forma de resolução consensual de conflitos e 

redução da litigiosidade, especialmente perante o Poder Judiciário. 

A portaria prevê a celebração do termo de autocomposição preventiva 

ou extrajudicialmente, abrangendo, em todos os casos, a negociação, a me-

diação e a conciliação; sem prejuízo de outras formas de resolução consen-

sual de controvérsia, independentemente da natureza do conflito em que se 

encontre envolvida a Administração Pública Municipal. 

Recomenda ainda a reprodução do acordo para os casos semelhan-

tes, observando-se as mesmas condições e exigências, ressalvadas as adap-

tações necessárias a cada caso. Inclusive, verificado que o caso objeto do 

procedimento de autocomposição possui potencial de repetição em outras 

situações, recomenda que seja o órgão ou entidade envolvido comunicado 

para que ofereça iguais condições a administrados que se encontrem em 

situação de direito material idêntica.

Além da necessidade de tratamento isonômico entre administrados na 

mesma situação fática ou jurídica, a portaria adota como premissa, visando 

à celebração do termo de autocomposição, a probabilidade de êxito das te-

ses defendidas pelas partes, de acordo com a prova disponível ou os prece-

dentes jurisprudenciais ou administrativos; dificuldade de reversão de de-

cisão judicial em instâncias superiores, em especial nos casos de decisões 

baseadas em provas técnicas; pessoa jurídica que teve declaração de falên-

cia ou que figure como parte em processo de recuperação judicial, extraju-

dicial ou liquidação extrajudicial; situações fáticas que justifiquem eventual 

revisão do lançamento, nas hipóteses que envolvam matéria tributária.

Do exposto, verifica-se a preocupação da Procuradoria do Município 

em coadunar-se com a tendência da Administração Pública consentânea, 

no sentido de promover a racionalização dos litígios de direito público, em 

matérias de sua competência, por meio da adoção dos procedimentos de 

tudo indica, falta prioridade, ou vontade política para a aprovação da lei, o que talvez 

seja, também, reflexo da cultura do litígio ainda prevalecente, conforme discutido.
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autocomposição, tanto judicial quanto extrajudicialmente, parecendo haver 

a tendência de que este último se desenvolva ainda mais, a partir da adoção 

do referido normativo192. 

O município de Palmas193 destacou a existência de projeto e estudo 

de proposta de lei dispondo sobre medidas anticorrupção e a responsabili-

zação administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a ad-

ministração pública, por meio da qual se pretende a estruturação de novas 

práticas alternativas de solução de conflitos.

O município de Manaus194 respondeu sucintamente ao questionamen-

to sobre a política de consensualidade praticada no âmbito municipal, in-

formando que se encontra em fase de pesquisa e elaboração acerca da te-

mática; bem como quanto a outros temas da atualidade, como governança 

pública, integridade, regulamentação da lei anticorrupção e da lei geral de 

proteção de dados (LGPD), entre outras.

Nessa mesma linha respondeu o município de Florianópolis195, que in-

formou não ter sido instituída a câmara administrativa em questão, devido 

à ausência de regulamentação local quanto à lei federal; porém, asseverou 

haver estudos nesse sentido.

Outrossim, o município de Aracaju196, por sua Procuradoria Municipal, 

informou não existir câmara de resoluções de conflitos, até o presente mo-

mento, acrescentando que o tema vem sendo objeto de discussão interna, 

“diante da tendência que se apresenta na busca da consensualidade pela 

Fazenda Pública, como meio de resolução dos conflitos em que é parte”.

192 A Procuradoria do Município do Rio de Janeiro mostra-se sensível à temática, com inicia-

tivas que fomentam o estudo do tema, como o Seminário “Café com Mediação”, promo-

vido por grupo de estudo interdisciplinar sobre o uso da mediação pela Administração 

Pública, ligado à PGM (Procuradoria-Geral do Município do Rio de Janeiro, 2019).

193 Solicitação de informação n.  2022061034984, protocolizada em 10/6/2022, perante a 

Ouvidoria do Município de Palmas/TO.

194 Solicitação de informação n. 2885/2022, protocolizada em 9/6/2022, perante o Serviço de 

Acesso à Informação do Município de Manaus/AM.

195 Solicitação de informação n. 02351.2022.000033-00, protocolizada em 10/6/2022, peran-

te o Serviço de Acesso à Informação do Município de Florianópolis/SC.

196 Solicitação de informação n. 096/2022, protocolizada em 10/6/2022, perante o Serviço de 

Acesso à Informação do Município de Aracaju/SE.
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O município de Maceió197 também informou que, embora não tenha 

sido estruturada ainda câmara de prevenção e resolução de conflitos no 

âmbito municipal, a intenção de estruturação de uma política neste sentido 

consta no planejamento estratégico da Procuradoria do Município, o que 

teria sido postergado em função da pandemia de covid-19 e outras ações 

relacionadas, de maior urgência.

Já a capital Rio Branco, além da atuação consensual mencionada, ressal-

vou, em relação aos demais temas de competência da Procuradoria-Geral, que 

“a autocomposição resta prejudicada por ausência de leis ou normas regula-

mentares específicas e compatíveis com as especificidades locais”. Destacou 

ainda que “o tema é objeto de estudo pela comissão designada para elaboração 

da proposta de atualização do Planejamento Estratégico 2022/2025 da PGM”.

Por fim, outras capitais afirmaram, apenas, não existir, no âmbito mu-

nicipal, a estruturação das câmaras administrativas, sem apontar qualquer 

perspectiva ou outros projetos ligados ao desenvolvimento da política de 

solução consensual dos conflitos. Nesse sentido, os municípios de Belo 

Horizonte (MG)198; São Luís (MA)199; Cuiabá (MT)200; Boa Vista (RR)201; Porto 

Velho (RO)202; Goiânia (GO)203; Salvador (BA)204 e Curitiba (PR)205.

197 Solicitação de informação n.  2100.61780.2022, protocolizada em 9/6/2022, perante o 

Serviço de Acesso à Informação do Município de Maceió/AL.

198 Solicitação de informação n. 31.00283372/2022-77, protocolizada em 11/6/2022, perante 

o Serviço de Informação ao Cidadão do município de Belo Horizonte/MG.

199 Solicitação de informação n. 00075000164202287, protocolizada em 10/6/2022, perante 

o Serviço de Informação ao Cidadão do município de São Luís/MA.

200 Solicitação de informação n. 094/2022, protocolizada em 10/6/2022, perante o Serviço de 

Informação ao Cidadão do município de Cuiabá/MT.

201 Solicitação de informação n. 2022ZE11530610GH, protocolizada em 10/6/2022, perante 

o Serviço de Informação ao Cidadão do município de Boa Vista/RR.

202 Solicitação de informação n. 02932.2022.000012-44, protocolizada em 10/6/2022, peran-

te o Serviço de Informação ao Cidadão do município de Porto Velho/RO.

203 Solicitação de informação n. 2022069889226510, protocolizada em 10/6/2022 perante o 

Serviço de Informação ao Cidadão do município de Goiânia/GO.

204 Solicitação de informação n.  2022069997282, protocolizada em 10//2022, perante o 

Serviço de Informação ao Cidadão do município de Salvador/BA.

205 Solicitação de informação n. 00-015.519/2022, protocolizada em 9/06/2022, perante o 

Serviço de Informação ao Cidadão do município de Curitiba/PR.
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Nesse ínterim, cabe destacar que os municípios de Porto Velho e 

Goiânia justificaram a falta da estruturação da câmara devido à ausência de 

legislação local regulamentando; assim como o município de Salvador, que 

destacou que inexiste obrigatoriedade da estruturação das câmaras admi-

nistrativas, assim justificando a ausência de política consensual local. 

Registre-se que o município de Curitiba havia estruturado comissão de 

conciliação, com foco nos artistas de rua (Lacerda, 2019, p. 42); porém, com 

a revogação do ato instituidor (Decreto municipal n. 1422, de 18 de dezem-

bro de 2018), esta deixou de ter previsão no novo instrumento legislativo 

que cuidou da temática. 

Cabe acrescentar que os municípios de Macapá (AP)206, Natal (RN)207 e 

Teresina (PI)208 não deram nenhum retorno às solicitações de informação. 

Outrossim, não foram identificadas informações de domínio público quan-

to à existência de câmaras administrativas, ou programas institucionais de 

outro gênero, voltados à resolução consensual dos conflitos com a adminis-

tração municipal.

Já o município de Belém (PA)209 justificou a impossibilidade de fornecer 

as informações solicitadas. Em relação à capital do Pará, identificou-se que 

foi prevista pela legislação, recentemente, a possibilidade de criação de câ-

maras, que deterão competência para dirimir conflitos de regularização fun-

diária urbana e conflitos fundiários, mediante solução consensual, na forma 

da Lei municipal n. 9.733, de 11 de janeiro de 2022, que dispôs sobre a regu-

larização fundiária urbana (REURB) no município de Belém. Tais câmaras, 

206 Solicitação de informação n. 074/2022, protocolizada em 9/6/2022, perante o Serviço de 

Informação ao Cidadão do município de Macapá/AP.

207 Solicitação de informação n. 101/2022, protocolizada em 10/6/2022; e 706/2022, proto-

colizada em 10/7/2022 perante o Serviço de Informação ao Cidadão/Ouvidoria do muni-

cípio de Natal/RN.

208 Solicitação de informação n. 01.1589/2022, protocolizada em 10/6/2022; e n. 01.1768/2022, 

protocolizado em 12/7/2022, perante o Serviço de Informação ao Cidadão/Ouvidoria do 

município de Teresina/PI.

209 Solicitação de informação n. 5767/2022 protocolizada em 10/6/2022; e 5879/2022, proto-

colizado em 12/7/2022, perante o Serviço de Informação ao Cidadão/Ouvidoria do muni-

cípio de Belém/PA. Em 2/8/2022, foi recebida resposta no sentido de que as informações 

solicitadas não poderiam ser fornecidas, sem um protocolo próprio para a realização de 

pesquisa acadêmica; tendo sido a única recusa expressa, entre as solicitações.
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contudo, como no caso das câmaras fundiárias do Distrito Federal, se cria-

das, estarão vinculadas ao Poder Executivo Municipal, por suas Secretarias 

e Pastas competentes, e não na estrutura das Procuradorias.

Por fim, vejamos, com destaque, a experiência das capitais que logra-

ram êxito na criação de suas câmaras administrativas, duas já em funciona-

mento e uma em avançado estágio de implementação.

4.6.1 Município de São Paulo

A Procuradoria-Geral do município de São Paulo (PGM/SP) criou a 

Câmara de Solução de Conflitos da Administração Municipal em 2016, no 

âmbito de sua estrutura, conforme a previsão do ar. 33 do Decreto municipal 

n. 57.263, de 29 de agosto de 2016, recebendo regulamentação pela Portaria 

n. 26/2016 – PGM. 

Desde então, a câmara encontra-se em funcionamento210, recebendo 

pedidos de mediação para conflitos, inicialmente, entre entes da adminis-

tração pública municipal direta e indireta, segundo a informação fornecida 

pelo ente, em resposta ao questionário de dados. 

A partir da Lei municipal n. 17.324, de 18 de março de 2020, que ins-

tituiu a política de desjudicialização no âmbito da administração pública 

municipal direta e indireta, recebeu nova denominação, passando a cha-

mar-se “Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos no 

Município de São Paulo”. 

Por esta lei, a competência foi ampliada para receber também pedi-

dos de resolução de conflitos entre particular e pessoa jurídica de direito 

público, o que passou a ser possível a partir da regulamentação do Decreto 

municipal n. 60.939, de 23 de dezembro de 2021. 

Todavia, segundo as informações repassadas pela Procuradoria do 

Município, em resposta ao questionário estruturado, os casos em trami-

tação na câmara permaneceram sendo, até o momento, casos envolvendo 

entes da Administração Pública Municipal, direta e indireta.

Normalmente, relacionam-se a conflitos surgidos em relações contra-

210 Informações sobre a câmara podem ser consultadas na página institucional da PGM, 

disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/

cejusc/index.php?p=315497. 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/cejusc/index.php?p=315497
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/cejusc/index.php?p=315497
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tuais (pagamento, índice de atualização da dívida, interpretação de cláusu-

las contratuais, dúvida sobre a efetiva prestação do serviço etc.), havendo 

também casos de indenização por desapropriação indireta. 

Não há, contudo, segundo informado pela PGM/SP, uma delimitação 

prévia acerca dos possíveis temas a serem trabalhados.

Assim, apesar da nova legislação ter trazido a previsão de mecanismos 

autocompositivos voltados às demandas de massa, como a transação por 

adesão, a câmara do município de São Paulo ainda tem por característica 

ser voltada, essencialmente, para a resolução de conflitos entre os entes 

da administração municipal; o que se observa pela descrição do perfil dos 

casos em tramitação211.

A forma de pagamento dos acordos segue a legislação para a realização 

de despesa pública, cabendo à cada Secretaria ou empresa estatal envolvida 

onerar dotação orçamentária própria para a despesa.

Para o procedimento autocompositivo, segundo relata a Procuradoria, 

o mecanismo predominantemente utilizado é a conciliação – mas que, na 

prática, muito se aproxima de uma mediação, na avaliação da própria ins-

tituição –, por ser “comum a realização de várias reuniões em cada caso em 

razão da necessidade de estudos internos e submissão aos titulares das 

pastas para celebração de acordos”. 

Quando alcançado o consenso, é celebrado termo de conciliação, que 

constitui título executivo extrajudicial. Do contrário, esgotadas as possibili-

dades de autocomposição, o caso é encaminhado para arbitramento pelo(a) 

Procurador(a)-Geral do Município.

Aliás, essa é uma previsão interessante da legislação local, baseada 

na legislação federal; havendo a previsão, inclusive, de que os entes da 

Administração Municipal não podem ingressar em juízo antes de tentar 

211 Segundo as informações repassadas pela instituição, já tramitaram na Câmara, desde 

2017, 21 (vinte e um) casos, sendo 9 (nove) acordos totais ou parciais da controvérsia e, 

em alguns, mais de um acordo parcial para o mesmo procedimento. Destes, ainda estão 

em andamento 05 (cinco) casos, com possibilidade de celebração de mais acordos; e 

apenas 1 (um) caso (apresentado em 2017 e, novamente, em 2021, ainda em andamen-

to) está judicializado, não sendo possível à câmara precisar se algum caso que restou 

infrutífero foi judicializado posteriormente. Em outro caso, houve o reconhecimento e 

pagamento da dívida, sendo considerada frutífera a mediação.
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a conciliação na Câmara da PGM, nos casos envolvendo outros entes da 

Administração direta e indireta. 

Trata-se, portanto, de uma etapa prévia obrigatória à formulação de 

demandas em juízo pelos entes da Administração municipal, funcionando 

como um requisito de admissibilidade para o ingresso em juízo, especifica-

mente nestes casos. 

Ainda, segundo a informação da PGM, “não há informação sobre judi-

cialização das decisões de arbitramento, mas há uma grande reverência às 

decisões da Procuradoria Geral do Município no âmbito da Administração 

Pública Municipal”.

Tal como descrito pela instituição, o procedimento autocompositivo em-

pregado assemelha-se a uma mediação, pelo que o tempo de duração de cada 

procedimento não é bem delimitado, variando muito em relação a cada tipo 

de caso. Como exemplo, citam casos para os quais foram realizadas 9 (nove) 

reuniões; outros, em que, logo na primeira reunião, foi considerado infrutífero.

Quanto à publicidade, foi informado pela instituição que o entendi-

mento dos mediadores da PGM é pela confidencialidade das reuniões e ca-

ráter restrito das atas – embora os processos sejam eletrônicos, seguindo a 

legislação municipal –, podendo ser publicizados ao final do procedimento, 

havendo ou não acordo.

Os próprios Procuradores designados pela Coordenadoria exercem o 

múnus de mediadores, recebendo capacitação contínua pelo próprio Centro 

de Estudos Jurídicos da instituição. Não há previsão de atuação exclusiva, 

mas há impedimento para atuação nos mesmos casos, como mediador e 

procurador do contencioso.

Cabe ainda, em tese, a indicação de outro mediador, para atuar em co-

-mediação, às expensas da parte interessada – o que, na prática, ainda não 

teria ocorrido no âmbito da câmara.

Pelo exposto, constata-se que a câmara do município de São Paulo de-

nota um viés de atuação, ainda, essencialmente institucional, o que reduz a 

necessidade de ingresso em demandas judiciais, ao menos entre os entes, 

implicando em economia de tempo e de recursos, na avaliação da instituição. 

Mais relevante que isso é o fato de a própria Administração empoderar-

-se de meios para a resolução dos próprios conflitos, deixando de delegar à 

justiça aquilo que é próprio de sua competência.
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É desejável uma ampliação da atuação da câmara, para com os par-

ticulares, na forma já regulamentada, de modo a conferir ainda maior 

efetividade às disposições da lei paulistana que instituiu a política de 

desjudicialização no âmbito municipal (Lei municipal n.  17.324/2020). 

Para Sérgio Ferrari, tal lei serve à consolidação desse “importante movi-

mento no âmbito da Administração Pública Municipal de São Paulo, de 

modo a se concretizar como um verdadeiro exemplo a ser seguido por 

outros entes federativos” (Ferrari, 2020, n.p.).

Nessa linha de atuação, o município de São Paulo instituiu o Centro 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Fazenda 

Pública212, para realizar a tentativa de conciliação nos processos que trami-

tam nas Varas da Fazenda Pública e do Juizado Especial da Fazenda Pública. 

Desde 2019, tem sido feitas também conciliações pré-processuais, em casos 

como multas de trânsito e outros. Também são lançadas propostas de tran-

sação tributária213 e possibilitada a solicitação de reparação de danos, por 

procedimento administrativo próprio214. 

Além disso, recentemente a PGM/SP criou, em sua estrutura, o Núcleo 

de Desjudicialização e Arbitragem, na forma da Portaria n. 28/2022 - PGM.G, 

de 26 de abril de 2022. Trata-se de um reforço à atuação institucional volta-

da à consensualidade, já praticada há alguns anos, como enfatizou o procu-

rador Maurício Morais Tonin, coordenador do Núcleo215.   

O município de São Paulo conta, ainda, com uma câmara de conciliação 

212 Informações sobre o CEJUSC da Fazenda Pública podem ser consultadas na página 

institucional: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/

cejusc/index.php?p=315490. 

213 A exemplo do edital em curso, estabelecido pela Portaria n. 48/22 – PGM-G, direciona-

da à transação tributária por entidades religiosas e educacionais sem fins lucrativos. 

Disponível em: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/

noticias/index.php?p=329259. 

214 O referido serviço está disponibilizado no sítio da Procuradoria-Geral do Município 

de São Paulo, pelo link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/

procuradoria_geral/servicos/?p=320825. 

215 Em webinário que compartilhou a experiência da PGM de São Paulo em torno da 

consensualidade, transmitido em 22/6/2022 (Associação Nacional dos Procuradores 

Municipais, 2022). 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/cejusc/index.php?p=315490
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/cejusc/index.php?p=315490
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/servicos/?p=320825
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/servicos/?p=320825
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de precatórios ativa216, instituída desde 2010, na forma do Decreto municipal 

n. 52.011, de 17 de dezembro de 2010. Segundo as informações repassadas 

pela instituição, em resposta à solicitação de informações, pelos acordos em 

precatórios já foi possível a economia de R$ 520,6 milhões (quinhentos e vin-

te milhões e seiscentos mil reais) para os cofres públicos, beneficiando 2.771 

(dois mil, setecentos e setenta e um) credores, somente em 2021. 

Em 2022, somente até o mês de maio, a economia dos recursos públi-

cos foi de R$ 138,8 milhões (cento e trinta e oito milhões e oitocentos mil 

reais), beneficiando 776 (setecentos e setenta e seis) credores.

4.6.2 Município de Porto Alegre

A Central de Conciliação do município de Porto Alegre foi criada em 

2016, vinculada à Procuradoria-Geral do Município, na forma da Lei munici-

pal n. 12.003, de 27 de janeiro de 2016, encontrando-se em funcionamento 

desde então217. 

Sua estrutura é composta por: i) Câmara de Indenizações 

Administrativas (Decreto municipal n. 19.437, de 06 de julho de 2016); ii) 

Câmara de Conciliação de Precatórios (Decreto municipal n. 19.506, de 19 

de setembro de 2016); iii) Câmara de Mediação e Conciliação (Decreto mu-

nicipal n. 19.519, de 30 de setembro de 2016); e iv) Câmara de Mediação 

e Conciliação Tributária, recentemente criada na estrutura da Central de 

Conciliação, na forma da Lei municipal n. 13.028, de 11 de março de 2022.

Conforme as informações fornecidas pela instituição, em resposta ao 

questionário de dados, são trabalhados, potencialmente, todos os tipos de 

conflitos envolvendo a Administração, seja entre particulares, entre órgãos 

da administração municipal, ou envolvendo outros entes da federação – ob-

servadas as especificidades das câmaras temáticas, bem como a competên-

cia residual da câmara geral. 

216 São disponibilizadas informações públicas sobre a atuação da câmara de precató-

rios, pelo link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/

precatorios/?p=274562.   

217 No sítio da Procuradoria-Geral do Município, vinculado à Prefeitura, é dedicada página 

à Central de Conciliação. Disponível em: http://www2.portoalegre.rs.gov.br/pgm/default.

php?reg=3&p_secao=510. 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/precatorios/?p=274562
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/procuradoria_geral/precatorios/?p=274562
http://www2.portoalegre.rs.gov.br/pgm/default.php?reg=3&p_secao=510
http://www2.portoalegre.rs.gov.br/pgm/default.php?reg=3&p_secao=510
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Nesse ínterim, a delimitação dos temas passa pela manifestação de in-

teresse, possibilidade e viabilidade jurídica da área afeta ao conflito, com a 

manifestação do gestor da área, confirmando o interesse da Administração 

Pública pela opção da via consensual, de acordo com a IN n. 013/2020. Já 

na Câmara de Mediação Tributária há valor de alçada, segundo os critérios 

estabelecidos no Decreto municipal n. 21.527/2022 e na IN n. 6/2022.

Segundo informado pela instituição, a câmara utiliza, primordialmen-

te, a mediação como principal ferramenta autocompositiva, empregando as 

técnicas de negociação afeitas (baseada nos princípios – Universidade de 

Harvard) e outras ferramentas, como: comunicação não violenta, escuta ati-

va, validação, resumos etc. 

Desse modo, conforme a resposta institucional, em observância aos 

princípios afetos à mediação, é dada ênfase à autonomia da vontade dos 

participantes em autocompor o litígio, pelas técnicas da mediação. 

Outrossim, é observado o sigilo das sessões de mediação, sendo res-

peitada a publicidade inerente à Administração Pública, por meio da publi-

cação do extrato do termo de entendimento no Diário Oficial.

Segundo as informações fornecidas, foram iniciados perante a 

Central de Conciliação 27 (vinte e sete) procedimentos de mediação, 

tendo sido realizados 15 (quinze) acordos, desde a criação da Central de 

Conciliação em 2016. 

Destes, houve um caso (denominado “caso do Arroio Feijó”218) em que 

foi realizado o procedimento de “conciliação por adesão”, tendo sido firma-

dos, somente em torno desse caso, 731 (setecentos e trinta e um) termos de 

entendimento, derivados de um mesmo processo. 

Conforme constou da resposta da instituição, este foi o primeiro caso 

trabalhado pela câmara, em 2016, envolvendo a redução de passivos judi-

ciais, com projeção de economia de cerca de 9 (nove) milhões de reais.

218 Segundo noticiado pela imprensa, o rompimento de um dique, ocorrido em 30/8/2013, 

causou o transbordamento do arroio Feijó, que alagou o bairro Sarandi e atingiu mais 

de 700 (setecentas) famílias de Porto Alegre, ocasionando o ajuizamento de centenas 

de ações indenizatórias em face do município de Porto Alegre. O acordo realizado pela 

Câmara de Conciliação e Mediação da Central de Conciliações da Procuradoria-Geral 

do Município (PGM) logrou êxito na composição do litígio, pacificando a questão e 

extinguindo os processos judiciais.
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De acordo com a estimativa da Procuradoria-Geral do Município, o 

cumprimento dos acordos aproxima-se dos 90% (noventa por cento). 

Quanto ao modo de pagamento, não há dotação orçamentária especí-

fica, sendo esta verificada previamente com a pasta ou secretaria objeto do 

conflito, que são consultadas sobre a melhor forma de realizar os pagamentos.

Quanto ao exercício da mediação, há uma peculiaridade, em relação a 

outras estruturas de câmaras administrativas, que aqui pode ser realizada 

por servidor municipal, ativo ou aposentado, com formação de nível supe-

rior em qualquer área do conhecimento, desde que devidamente capacitado 

em curso de formação na área. 

Não é necessário, portanto, que seja procurador municipal, embora 

existam, também, procuradores ativos e inativos atuando como mediadores. 

Nesse caso, os procuradores ativos não exercem a mediação com ex-

clusividade – exceto a Coordenação da Central –, acumulando suas ativida-

des de procurador com as de mediador. 

Da mesma forma, os demais mediadores servidores ativos, ocupan-

tes de diversos cargos (psicólogos, arquitetos, engenheiros etc.), não 

atuam de forma exclusiva, acumulando a mediação com outras atribui-

ções próprias dos cargos.

De acordo com o informado pela instituição, há possibilidade de reali-

zar convênios com instituições externas para a contratação de mediadores 

privados, mas o foco tem sido a capacitação dos servidores, “que conhecem 

a estrutura e a dinâmica da Administração Pública”. 

Ressaltam ainda o convênio de parceria com a OAB do Rio Grande do 

Sul, para “troca de experiências e realização de supervisão e capacitações do 

corpo de mediadores cadastrados perante a Câmara”. 

Segundo reforçam, a capacitação dos mediadores da câmara é cons-

tante e contínua, pois “ser mediador significa estar em constante qualifi-

cação, daí a importância da parceria com a OAB/RS para a supervisão e 

qualificação constante do trabalho dos mediadores”.

4.6.3 Município de João Pessoa

O município de João Pessoa, que já contava uma câmara de precató-

rios, estruturada em 2018, criou recentemente a Central de Conciliação da 
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Administração Municipal (CCAM), por meio da Lei Complementar munici-

pal n. 140, de 20 de setembro de 2021. Segundo informado, a Central é com-

posta por Câmaras temáticas, todas já criadas e regulamentadas, na forma 

do Decreto municipal n. 10.007, de 29 de abril de 2022, encontrando-se em 

fase de instalação. 

Assim, integram a Central de Conciliação do Município de João 

Pessoa: i) Câmara de Conciliação de Precatórios; ii) Câmara de Conciliação 

de Desapropriações; e iii) Câmara Geral de Prevenção e Conciliação de 

Conflitos, com competência residual. No momento, estão sendo providen-

ciadas a designação e treinamento de toda a equipe de trabalho, implan-

tação dos procedimentos no sistema de processos informatizado e outras 

etapas necessárias ao seu regular funcionamento.

A Central de Conciliação integra a estrutura da Procuradoria-Geral do 

Município (PGM/JP) e, pelo desenho institucional, parece estar sendo plane-

jada prioritariamente para o atendimento das demandas da população com 

o poder público municipal219 – embora também detenha competência para 

atuar nos conflitos surgidos entre os órgãos e entidades da administração 

municipal direta e indireta.

Segundo informado, como mecanismo de autocomposição, a CCAM 

utilizará preferencialmente a conciliação, além da mediação. O Decreto mu-

nicipal n.  10.007/2022 trouxe ainda a previsão da utilização da transação 

por adesão, denominando o instituto de “acordo por adesão”. Ademais, a 

Lei Complementar municipal n. 140/2021 previu também a possibilidade da 

arbitragem institucional, que receberá regulamento próprio, não constando 

do Decreto n. 10.007/2022.

Aqui também se verifica uma particularidade, em relação aos media-

dores, porquanto a legislação local não previu a atuação dos procuradores 

municipais como mediadores. Assim, embora estejam integradas na estru-

tura da PGM, as câmaras serão compostas por servidores municipais ocu-

pantes de cargos públicos, regularmente providos. No caso de mediação, 

atuará também um mediador, que poderá ser um agente externo, e que será 

219 Nesse sentido, a reportagem sobre a Central de Conciliação do município de João Pessoa, 

disponível em: https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/prefeitura-formaliza-acordo-

-para-ressarcir-motorista-de-carro-envolvido-em-incidente-na-avenida-pedro-ii/. 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/prefeitura-formaliza-acordo-para-ressarcir-motorista-de-carro-envolvido-em-incidente-na-avenida-pedro-ii/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/prefeitura-formaliza-acordo-para-ressarcir-motorista-de-carro-envolvido-em-incidente-na-avenida-pedro-ii/
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“isento e imparcial, sem poder decisório”, o qual “auxiliará os interessados 

a compreender as questões e os interesses objeto do conflito, bem como a 

identificar soluções consensuais que gerem benefícios mútuos”.

Nos termos explicitados, o município de João Pessoa destaca-se – in-

clusive, em relação a outras capitais, de maior projeção no cenário nacional 

– ao sistematizar a política de consensualidade no âmbito municipal, confe-

rindo organização planejada às câmaras administrativas, prestes a entrarem 

em funcionamento.

4.7 Considerações finais

No escopo de sistematizar as informações coletadas, acerca do cenário 

das políticas de solução consensual dos conflitos administrativos, propõe-

-se a seguinte esquematização, a partir da figura do mapa do Brasil, repre-

sentativo dos estados e regiões, delineado a partir da constatação de cada 

realidade fática:
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Do exposto, pela leitura que se extrai da esquematização proposta, na 

forma da figura 2, é possível inferir que:

a) a Região Norte do Brasil possui 2 (duas) iniciativas de câmaras ad-

ministrativas de resolução de conflitos bem consolidadas, com destaque 

para a atuação da câmara do Pará, mais consolidada, seguida mais recente-

mente pela câmara do Amazonas; 

b) a Região Centro-Oeste, igualmente, conta com 2 (duas) câmaras em 

atuação, com destaque para a câmara de Goiás; 

c) a Região Nordeste do país possui 3 (três) iniciativas em curso, sendo a 

de Alagoas e a de Pernambuco já bem desenvolvidas e com bons resultados, 

e a do estado do Ceará, iniciando suas atividades, com boas perspectivas; 

d) a Região Sudeste também apresenta 3 (três) iniciativas de câmaras 

administrativas em curso, sendo as do Rio de Janeiro e Minas Gerais em 

estágio avançados e com resultados consolidados, em crescente expansão; 

e a do Espírito Santo, iniciando agora suas atividades e apresentando boa 

estruturação normativa e de implementação;

e) a Região Sul do Brasil tem 2 (duas) iniciativas em curso, sendo a do 

Rio Grande do Sul pioneira e consolidada em suas atividades, e a câmara 

de Santa Catarina em estágio inicial, seguidas, em breve, pela câmara do 

Estado do Paraná, prestes a iniciar suas atividades.

Em relação às câmaras que já estão previstas nas respectivas leis esta-

duais, mas ainda não implementadas, tem-se o seguinte panorama:

a) Na Região Norte, o estado do Amapá inseriu disposição legal preven-

do a criação da câmara, ainda em 2018 e, segundo regulamentação recebida 

em junho/2022, começará atuando em matéria de acordo de precatórios. Já 

o estado de Tocantins previu recentemente a criação da câmara (abril/2022), 

aguardando regulamentação e implementação;

b) Na Região Centro-Oeste, no estado do Mato Grosso, houve muito 

recentemente a previsão de criação da câmara administrativa, denomina-

da “Central de Conciliação”, pela alteração da lei orgânica da Procuradoria, 

promovida em abril/2022, aguardando regulamentação. Já o Distrito Federal 

previu a criação de uma “Câmara de Mediação e Conciliação” (CAMEC) na 

estrutura organizacional de sua Procuradoria, em maio de 2021, mas, atual-

mente, tem sua atuação restrita à atividade da câmara de precatórios – que 

já existia anteriormente –, tornando-se vinculada à estrutura da CAMEC;
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c) Na Região Nordeste, o estado da Bahia inseriu a previsão na lei or-

gânica da Procuradoria em 2017, mas o assunto permanece apenas como 

objeto de estudos técnico-jurídicos pela instituição. Já o estado do Piauí 

aguarda a efetiva implementação para início da atuação das atividades da 

câmara, criada e regulamentada em 2021;

d) Na Região Sudeste, a constatação mais surpreendente é a de que o 

estado de São Paulo não logrou êxito na implementação de sua câmara admi-

nistrativa de resolução de conflitos, apesar de prevista na lei orgânica de sua 

Procuradoria, desde 2015. Igualmente, não há indicativo de que a iniciativa 

esteja em estudo ou planejamento pelo órgão – a despeito de outras inicia-

tivas em matéria de consensualidade administrativa praticadas pelo estado;

e) Na Região Sul, o estado do Paraná já está com a regulamentação 

bastante avançada para a entrada em vigor da legislação local que imple-

mentou a câmara administrativa, com previsão de início a partir de setem-

bro/2022. Assim, em breve, a Região Sul do Brasil será a primeira a possuir 

câmara administrativa de prevenção e resolução de conflitos administrati-

vos, de fato, implementada e em atuação, em todos os estados que a com-

põem. Desse modo, parece ser a região mais avançada neste quesito – em-

bora seja a menor, em número de estados integrantes.

Quanto à estruturação das câmaras pelos estados, estabelecendo uma 

comparação por diferença, algumas observações são dignas de nota, como 

as tecidas a seguir:

a) Algumas câmaras voltam sua atuação preferencialmente para os 

conflitos orgânicos e entre entes, privilegiando nestes casos o emprego da 

mediação (Paraná, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Alagoas);

b) Outras câmaras têm o perfil de selecionar demandas de maior com-

plexidade e vulto econômico, envolvendo empresas e contratos públicos, 

geralmente empregando técnicas de negociação e valendo-se da conciliação 

e de ferramentas da mediação (Rio Grande do Sul, Alagoas, Pernambuco);

c) Outros estados privilegiam, nas questões envolvendo contratos pú-

blicos, o uso da arbitragem por câmaras privadas, como São Paulo, ou pelas 

câmaras públicas, como é o caso de Goiás, suscitando inclusive questões de 

inconstitucionalidade nesse ponto específico;

d) Algumas câmaras centraram esforços na resolução dos conflitos de 

massa, com menor vulto econômico ou que não implicam em obrigação de 
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pagamento, utilizando como método de resolução de conflitos, preferen-

cialmente, a conciliação; a negociação direta e a transação em massa (Pará, 

Amazonas, Goiás, Minas Gerais, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Santa 

Catarina, Ceará);

e) Considerando as características dos conflitos envolvendo a 

Administração Pública, prevalecentes nas respectivas regiões, algumas câ-

maras parecem ser vocacionadas a uma maior abertura de acesso aos ad-

ministrados, investindo no desenvolvimento da “cultura do consenso”, com 

ênfase na divulgação do trabalho da câmara entre a população e a comuni-

dade jurídica (Pará, Goiás, Minas Gerais);

f) Algumas destas câmaras parecem atuar nessa dupla perspectiva, isto 

é, tanto em conflitos entre órgãos e entes, em questões envolvendo eleva-

do valor econômico, quanto em demandas de massa, com baixo impacto 

financeiro, individualmente, mas com potencial para reduzir o volume das 

demandas (Rio de Janeiro, Minas Gerais, Goiás);

g) As câmaras podem auxiliar na efetivação de políticas públicas e tute-

la dos direitos fundamentais, como demonstram o caso de Alagoas e Minas 

Gerais, particularmente viabilizando a tutela efetiva dos hipossuficientes, 

a partir de parcerias institucionais desenvolvidas com outros órgãos do 

Executivo e de outros Poderes, como se verifica no caso do Rio de Janeiro, a 

partir do trabalho conjunto desenvolvido com a Defensoria Pública; 

h) Alguns estados articularam a estrutura da câmara de forma colegia-

da, havendo um órgão executivo e um superior – este com atribuições de 

revisão quanto ao juízo de admissibilidade e outras competências de maior 

relevo –, além de um órgão administrativo, para fins de impulsionamento 

burocrático, como é o caso de Minas Gerais;

i) Alguns estados previram legislativamente a câmara administrativa, 

com competência geral, para atuação em todos os tipos de conflitos, mas a 

ênfase dada tem sido centrada sobre os acordos em precatórios, como no 

Distrito Federal;

j) Já outros estados previram as câmaras de precatórios de maneira au-

tônoma (independentemente da câmara administrativa com competência 

para outras matérias em geral), ressaltando a elevada economicidade para 

os estados, a partir do volume de acordos realizados com deságio (Acre, 

Mato Grosso, Paraíba, Rio Grande do Norte).
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É possível, ainda, propor o seguinte quadro, a partir das informações 

sistematizadas:

Tabela 4 – CÂMARAS DE PREVENÇÃO 
E RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS 

DAS ADVOCACIAS PÚBLICAS ESTADUAIS

ESTADO
Prevista? Implementada?

Denominação
Instrumento 
instituidorSIM NÃO SIM NÃO

Acre X X

Amapá X X

Câmara de 

Conciliação e 

Arbitragem 

Lei 

Complementar 

estadual n. 109, 

de 10 de janeiro 

de 2018.

Amazonas X X

Câmaras de 

Prevenção e 

Resolução 

Administrativa 

de Conflitos 

(CPRAC’s)

Decreto estadual 

n. 44.796, de 8 

de novembro de 

2021.

Pará X X

Câmara de 

Negociação, 

Conciliação, 

Mediação e 

Arbitragem da 

Administração 

Pública Estadual 

(CAMPGE)

Lei 

Complementar 

estadual n. 121, 

de 10 de junho 

de 2019.

Rondônia X X

Roraima X X

Tocantins X X

Câmara de 

Prevenção e 

Resolução 

Administrativa 

de Conflitos 

(CPRAC)

Lei 

Complementar 

estadual n. 137, 

de 1º de abril de 

2022.
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Distrito 

Federal
X X

Câmara de 

Mediação e 

Conciliação 

(CAMEC)

Decreto estadual 

n. 42.094, de 13 

de maio de 2021.

Goiás X X

Câmara de 

Conciliação, 

Mediação e 

Arbitragem 

(CCMA)

Lei 

Complementar 

estadual n. 144, 

de 24 de julho 

de 2018.

Mato 

Grosso
X X

Câmara 

Administrativa 

de Solução de 

Conflitos (CASC)

Lei 

Complementar 

estadual 

n. 288, de 13 de 

dezembro de 

2021.

Mato 

Grosso do 

Sul

X X

Câmara 

Administrativa 

de Solução de 

Conflitos (CASC)

Resolução PGE 

n. 242, de 30 de 

junho de 2017.

Alagoas X X

Câmara de 

Prevenção e 

Resolução 

Administrativa 

de Conflitos 

(CPRAC)

Lei 

Complementar 

estadual n. 47, 

de 27 de abril de 

2018.

Bahia X X

Câmaras de 

Prevenção e 

Resolução 

Administrativa de 

Conflitos

Lei 

Complementar 

n. 43, de 25 de 

outubro de 2017.

Ceará X X

Câmara de 

Prevenção e 

Resolução 

de Conflitos 

(CPRAC)

Decreto 

n. 33.329, de 4 

de novembro de 

2019.

Maranhão X X

Paraíba X X
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Pernambuco X X

Câmara de 

Negociação, 

Conciliação e 

Mediação da 

Administração 

Pública Estadual 

(CNCM)

Lei 

Complementar 

n. 417, de 9 de 

dezembro de 

2019.

Piauí X X

Câmara de 

Prevenção e 

Resolução 

de Conflitos 

Administrativos 

(CEMAPI)

Lei 

Complementar 

n. 254, de 14 de 

janeiro de 2021.

Rio Grande 

do Norte
X X

Sergipe X X

Espírito 

Santo
X X

Câmara de 

Prevenção e 

Resolução 

Administrativa 

de Conflitos do 

Espírito Santo 

(CPRACES)

Lei 

Complementar 

n. 1.011, de 6 de 

abril de 2022.

Minas 

Gerais
X X

Câmara de 

Prevenção e 

Resolução 

Administrativa 

de Conflitos 

(CPRAC)

Lei n. 23.172, de 

20 de dezembro 

de 2018.

Rio de 

Janeiro
X X

Câmara 

Administrativa 

de Solução 

de Conflitos / 

Controvérsias 

(CASC)

Decreto 

n. 45.590, de 

4 de março de 

2016.

São Paulo X X

Câmara de 

Conciliação da 

Administração 

Estadual (CCAE)

Lei 

Complementar 

n. 1.270, de 25 

de agosto de 

2015.
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Paraná X X

Câmara 

Administrativa 

de Solução de 

Conflitos (CASC)

Decreto n. 8.473, 

de 30 de agosto 

de 2021.

Rio Grande 

do Sul
X X

Centro de 

Conciliação e 

Mediação

Lei n. 14.794, de 

17 de dezembro 

de 2015.

Santa 

Catarina
X X

Câmara 

Administrativa de 

Gestão e Solução 

de Conflitos 

(CASC)

Lei 

Complementar 

n. 780, de 23 de 

dezembro de 

202.1

Fonte: Elaboração própria

Quanto aos municípios, propõe-se a representação gráfica constate na 

figura 3, a seguir, a partir da sistematização das informações coletadas e 

anteriormente expostas:

Pela leitura proposta, como já se deixou antever, percebe-se que o nú-

mero de câmaras administrativas de resolução de conflitos efetivamente 

implementadas dentre as capitais de estados é mínimo: apenas nos muni-

cípios de São Paulo e Porto Alegre; enquanto as iniciativas dos municípios 

de João Pessoa e Fortaleza já se encontram regulamentadas e em nível avan-

çado de implementação.

Destas, observa-se é que a câmara do município de São Paulo possui 

um perfil prioritariamente voltado à resolução de conflitos entre órgãos e 

entes públicos – embora tenha competência para a resolução de conflitos 

também com particulares. 
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Figura 3 – Câmaras administrativas por capitais de estados (2022)

Apesar disso, o município conta com outras iniciativas em torno da 

consensualidade em matéria administrativa, nas relações travadas com 

os cidadãos. São exemplos os CEJUSC’s, em nível processual, mas tam-

bém nas tratativas pré-processuais; os pedidos de indenização adminis-

trativa (reparação de danos), na mesma linha praticada pelo estado de 

São Paulo; as transações tributárias; dentre outras, não esgotadas nesse 

esforço acadêmico.

Já a Central de Conciliação de Porto Alegre parece ter uma atuação mais 

diversificada, considerando as diversas câmaras (quatro) em sua estrutura. 

No que concerne à câmara de mediação, propriamente, foram subme-

tidos 27 (vinte e sete) casos, o que pode ser considerado pouco, pois atua 
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desde 2016. Entretanto, cada caso selecionado pode ter o potencial para 

alcançar diversos impactados, ampliando, assim, o alcance de sua atuação.

Nessa mesma linha de atuação, João Pessoa também estruturou sua 

Central de Conciliação em câmaras temáticas, pensando em uma câmara 

específica para questões de desapropriação – muito recorrente em matérias 

envolvendo municípios, haja vista a repartição constitucional de competên-

cia entre os entes federados –; além da câmara de conciliação de precató-

rios e a câmara geral, com competência residual.

Desta feita, a partir de uma regulamentação bem delineada e um 

planejamento minucioso, a Central de Conciliação do município de João 

Pessoa em breve estará em atividade, quando então a condução permitirá 

confirmar que viés será conferido à atuação da câmara. Isto é, se a mediação 

institucional será praticada com preferência aos particulares, ou vice-versa; 

ou se a atuação se dará na mesma intensidade.

Por fim, o município de Fortaleza não retornou ao questionário com a es-

pecificação das perguntas contidas na solicitação de informação, não se iden-

tificando, igualmente, informações de domínio público na página institucional. 

Entretanto, segundo notícia divulgada pela imprensa, o foco de atua-

ção das Câmaras de Prevenção e Resolução de Conflitos da Administração 

Pública Municipal serão as questões de ordem tributária. 

Outras matérias estão previstas na Lei Complementar municipal n. 320, 

de 27 de dezembro de 2021, como: i) bens públicos, móveis e imóveis; ii) 

reparação de danos; iii) regularização fundiária; iv) questões ambientais e 

urbanísticas; e v) contratos administrativos, quando não forem sujeitas à 

prévia autorização do Poder Legislativo. 

Dessa forma, são previstas na composição da câmara tanto procura-

dores, quanto representantes da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN), 

além de outros órgãos envolvidos nos respectivos conflitos.

Ainda, como ressai da figura supra, constam iniciativas de projetos 

de lei, estudos internos ou planejamento estratégico, em diversas capitais 

assinaladas em laranja (seis); enquanto algumas capitais, assinaladas em 

amarelo, trabalham com iniciativas diversas em matéria de consensualida-

de administrativa (quatro). Porém, em um número expressivo de capitais, 

ainda não se verifica qualquer movimento nesse sentido (doze, sendo oito 

confirmadas e quatro sem retorno). 
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O quadro a seguir sistematiza as informações em relação às câmaras 

administrativas dos municípios, capitais de estados, que as estruturaram, 

em complementação à figura esquematizada:

Tabela 5 – CÂMARAS DE PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO  
ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS  

DAS ADVOCACIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS – CAPITAIS DE ESTADOS

MUNICÍPIO
Prevista? Implementada?

Denominação
Instrumento 
instituidorSIM NÃO SIM NÃO

São Paulo 

(SP)
X X

Câmara de 

Prevenção e 

Resolução 

Administrativa 

de Conflitos no 

Município de São 

Paulo

Decreto 

Municipal 

n. 57.263, de 29 

de agosto de 

2016.

Porto Alegre 

(RS) 
X X

Central de 

Conciliação 

Lei Municipal 

n. 12.003, de 27 

de janeiro de 

2016.

João Pessoa 

(PB) 
X X

Central de 

Conciliação da 

Administração 

Municipal 

(CCAM)

Lei 

Complementar 

n. 140, de 20 de 

setembro de 

2021.

Fortaleza 

(CE)
X X

Câmaras de 

Prevenção e 

Resolução de 

Conflitos da 

Administração 

Pública 

Municipal

Lei 

Complementar 

n. 320, de 27 de 

dezembro de 

2021.

Fonte: Elaboração própria

É relevante destacar que este estudo traz uma perspectiva parcial, sen-

do inviável, na forma de uma pesquisa individual e da metodologia propos-

ta, apreender todos os fenômenos jurídicos em torno desta realidade. 

Porém, acredita-se que o recorte metodológico é hábil para demons-

trar uma amostra, um panorama de como a matéria vem sendo tratada pe-
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los diversos estados e municípios, em linhas gerais – trazendo, assim, uma 

singela contribuição nesse sentido.

Não se tem, portanto, a pretensão de esgotar a matéria em torno da 

temática, haja vista sua amplitude. Estima-se que, para além do cenário 

descrito, existam inúmeras outras práticas exitosas nesse sentido, desen-

volvidas pelos entes federados, para além do que foi possível ser apreendi-

do e relatado na presente pesquisa. 

Outrossim, como destaca Leila Cuéllar, tramitam diversos projetos de 

atos normativos abordando a temática da desjudicialização e autocompo-

sição na Administração Pública, pelos diversos entes federativos que ainda 

carecem de previsão normativa, regulamentação ou implementação de suas 

câmaras de autocomposição estaduais e municipais (Cuellar, 2020, p. 3).

Assim é que os entes federativos se encontram nesse movimento em 

torno da implementação das câmaras, de modo a sedimentar a consensua-

lidade na Administração Pública. 

No âmbito dos municípios, contudo, como se vê, constatou-se ainda 

ser incipiente esse movimento de formação de estruturas que orientem à 

solução administrativa de controvérsias, intra-orgânica e com particulares, 

demandando um maior fomento e especialização nesse sentido, por parte 

das Advocacias Públicas Municipais.





5 Conclusões

Partir da observação da realidade, fundamentada 

em dados, para se construir inferências e implicações ob-

serváveis, é uma característica da pesquisa empírica em 

Direito. A partir de dados concretos da realidade institu-

cional, é possível a construção de análises mais substan-

ciais sobre a natureza desse sistema jurídico – que não 

se resume ao Poder Judiciário –, sua eficácia e efeitos na 

sociedade (Feres, 2021). Desse modo, pela investigação 

empírica, é possível estabelecer a compreensão da manei-

ra pela qual “diversas realidades podem viver em torno do 

fenômeno jurídico” (Siqueira, 2021, p. 58), considerando 

as possíveis interações entre a lei e a sociedade, que, ob-

viamente, refletem as especificidades regionais.

Na presente pesquisa, procedeu-se a este estudo em-
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pírico, tendo por objeto a atuação das câmaras administrativas de prevenção 

e resolução de conflitos. Partindo da técnica descritiva – que tem por funda-

mento a observância, análise, registro e interpretação dos fatos, sem que a 

ação do pesquisador provoque interferência sobre eles (Gil, 2008, p. 28) –, 

propôs-se uma abordagem qualitativa acerca das experiências das câmaras, 

pelo emprego de técnicas congregadas em torno do método, como a análise 

documental e a análise qualificada dos dados coletados (Igreja, 2017, p. 15). 

Empregando, ainda, o método comparativo, estabeleceu-se uma com-

paração por diferença entre os modelos de câmara administrativas de re-

solução de conflitos identificados perante os entes federados (Estados e 

capitais de municípios), aprofundando a compreensão desse fenômeno, por 

meio da apreensão de suas especificidades, abrangendo suas característi-

cas, similaridades e diferenças. 

No caso, pretendeu-se investigar qual o impacto da estruturação das 

câmaras administrativas de prevenção e resolução de conflitos, enquanto 

novas vias de acesso à justiça, tendo como marco temporal a entrada em 

vigor do marco legal, em 2015, entre os estados federados e delimitando-se, 

quanto aos municípios, às capitais de estados.

Nesses termos, a pergunta de pesquisa foi assim delineada: “Qual a 

efetividade da Lei n. 13.140/2015 e o impacto, para a ampliação do acesso 

à justiça no Brasil, das câmaras de prevenção e resolução administrativa de 

conflitos, desde a entrada do marco legal em vigor?”

Dessa forma, entende-se como confirmada a hipótese inicial, no sentido 

de que o emprego da consensualidade pela Administração Pública, principal-

mente a partir da institucionalização das câmaras administrativas de solução 

de conflitos pelos entes federados, afigura-se como via adequada de resolução 

de conflitos, com potencialidade para ampliação das vias de acesso à justiça.

Destarte, pela leitura realizada, compreende-se que a estruturação 

das câmaras administrativas, nos entes que a implementaram, constitui-se 

como via eficaz de acesso à justiça para os conflitos envolvendo o Estado. 

Para tal afirmativa, considera-se a ampliação dos espaços democráticos de 

discussão, proporcionando celeridade na resolução dos conflitos, com me-

nor, ou nenhum custo adicional de estruturação; além da economia dos 

recursos públicos, promovendo a desjudicialização. 

Com efeito, o ganho é no tempo da resolução do litígio, com baixo 
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custo de tramitação, desburocratização e melhor adequação do método de 

resolução ao tipo próprio de conflito, distribuindo-se o “ônus” da adminis-

tração da justiça entre os diversos atores. 

Afinal, nada mais justo que a Administração Pública, como a maior liti-

gante judicial, desenvolva mecanismos hábeis à resolução de tais conflitos, 

desde a origem, harmonizando-se, como Estado, com os demais Poderes e 

contribuindo para o aperfeiçoamento do sistema de justiça. 

Tal escopo vai desde a organização dos serviços administrativos, com 

a melhora da prestação; passando pelo aperfeiçoamento da comunicação 

entre os órgãos; até a organização de tais espaços, destinados à prevenção 

e resolução dos conflitos, pelo emprego de técnicas autocompositivas.

Verifica-se que, em alguns casos, a resolução dos conflitos pelas câma-

ras permaneceu no âmbito dos órgãos, entidades da administração e entes 

federados; isto é, sem muita abertura para a resolução dos conflitos com 

particulares. Tal opção legislativa realizada por cada ente federado parece 

levar em conta especificidades como características regionais e composição 

das Procuradorias, tais como estrutura física, de pessoal e até valores insti-

tucionais praticados. 

Ainda assim, pode-se considerar um relevante empoderamento da 

Administração, que se torna hábil à resolução dos próprios conflitos, dei-

xando de delegar ao Judiciário o exercício de competências que lhe são pró-

prias, e passando a atuar com maior harmonia e unidade interna.

Não obstante, é perceptível que existem fragilidades na implementa-

ção da política legislativa, não sendo possível afirmar, com dados concretos, 

na maioria dos casos, a redução dos índices de judicialização. Muitas vezes, 

até por ausência de um efetivo controle dos dados; outras vezes, porque os 

trabalhos ainda se encontram em um estágio inicial. 

Não se pode desconsiderar, contudo, os humildes começos, traduzi-

dos por pequenos avanços que, paulatinamente, conduzem a uma série 

de ganhos qualitativos, a partir da atuação das câmaras autocompositivas, 

anteriormente destacados – seja, até mesmo, por decisões administrativas 

mais bem fundamentadas, que forneçam melhores elementos para decisões 

judiciais mais efetivas. 

Afinal, toda política pública parte de um ponto inicial e muitas vezes, 

leva um tempo razoável para sua consolidação. Ainda mais quando essa 
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implementação passa por uma necessária mudança cultural, de uma men-

talidade litigiosa tão arraigada na Administração, refletida na Advocacia 

Pública, conforme discutido no referencial teórico e resultados do trabalho.

Em termos de efetividade da lei, percebe-se que se trata de um mo-

vimento em crescente construção, que vem avançando progressivamente, 

já ocorrendo em, pelo menos, 12 (doze) estados da federação (Amazonas; 

Pará; Ceará; Pernambuco; Alagoas; Goiás; Mato Grosso do Sul; Minas Gerais; 

Rio de Janeiro; Espírito Santo; Santa Catarina; e Rio Grande do Sul). Assim, 

entre o final de 2021 e início de 2022, 4 (quatro) estados, dentre estes, ini-

ciaram as atividades das respectivas câmaras administrativas (Amazonas; 

Ceará; Espírito Santo; Santa Catarina).

Questiona-se se, de fato, há efetividade na implementação de tal polí-

tica legislativa, considerando o efetivo funcionamento das câmaras, no atu-

al momento, nesses 12 (doze) estados da federação, representando menos 

de 50% (cinquenta por cento) da totalidade. Todavia, não se pode perder 

de vista esse progressivo movimento, considerando os outros 4 (quatro) 

Estados que procederam, recentemente (neste mesmo interregno, entre 

2021 e 2022) à criação de suas câmaras e que aguardam implementação 

(Tocantins, Mato Grosso, Piauí e Paraná). 

No Paraná, a lei foi promulgada com vacatio legis de um ano, estando 

prevista a entrada em vigor, com o início das atividades, a partir de setem-

bro de 2022. Em Tocantins, a previsão de regulamentação do funcionamen-

to da Câmara e implantação efetiva é novembro de 2022. Já no Mato Grosso, 

não foi dada uma previsão de implementação; nem no Piauí, mas a resposta 

da PGE/PI sinalizou total abertura e urgência à efetiva implementação da 

câmara autocompositiva estadual. Também o Distrito Federal, que previu 

legislativamente a câmara em 2021, mas continuou operando apenas com 

a câmara de conciliação de precatórios, que já existia, tem potencialidade 

para ampliar os conflitos absorvidos e as matérias trabalhadas, uma vez es-

tando com a estrutura já constituída e regulamentada, dependendo de uma 

decisão institucional quanto ao avanço das atividades. 

Assim, considerando-se este cenário, em que se espera que as câmaras 

mais recentemente criadas sejam implementadas em razoável espaço de 

tempo, ter-se-á o quantitativo de 17 (dezessete) câmaras autocompositivas 

instaladas e operantes nos estados da federação. Trata-se, contudo, de uma 



265

A
U

T
O

C
O

M
P

O
S

IÇ
Ã

O
 E

 C
O

N
S

E
N

S
U

A
LI

D
A

D
E

 N
A

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

Ç
Ã

O
 P

Ú
B

LI
C

A
: 
a 

es
tr

u
tu

ra
çã

o
 d

as
 

câ
m

ar
as

 d
e 

p
re

ve
n

çã
o

 e
 r

es
o

lu
çã

o
 a

d
m

in
is

tr
at

iv
a 

d
e 

co
n

fl
it

o
s 

a 
p

ar
ti

r 
d

a 
Le

i 
n

. 
1

3
.1

4
0

/2
0

1
5

“prospecção otimista”, que somente o decurso do tempo poderá confirmar; 

embora a resposta da maioria das Procuradorias destes estados tenha sina-

lizado neste sentido, isto é, que se encaminha para uma instalação efetiva 

das câmaras criadas por meio das respectivas legislações locais.

Ao mesmo tempo, espera-se que estados como São Paulo, Bahia e tam-

bém o Amapá possam dar curso à implementação das respectivas câmaras, 

já previstas legislativamente há alguns anos – considerando, sobretudo, o 

porte dos estados e sua relevância no cenário nacional. 

Por fim, espera-se ainda que os demais estados (Acre, Rondônia, 

Roraima, Maranhão, Rio Grande do Norte, Paraíba e Sergipe), possam pro-

ceder à criação das respectivas câmaras, tal como incentivado pelo legisla-

dor federal – embora não haja obrigatoriedade nesse sentido.

Em relação aos municípios, confirmou-se também a hipótese inicial de 

que a criação de câmaras administrativas de resolução de conflitos ainda é 

bastante incipiente nestas esferas – o que, em parte, reflete as dificuldades 

enfrentadas pela própria Advocacia Pública Municipal, nos mais de cinco mil 

municípios brasileiros, onde sequer a existência de uma Advocacia Pública 

de carreira é bem consolidada (Mendonça; Vieira; Porto; 2018, p. 19). 

Neste ponto, é desejável que se aumente o fomento em torno da estru-

turação daquelas câmaras, em nível de municípios – o que passa, igualmen-

te, pelo estímulo e desenvolvimento da chamada “cultura do consenso”.

Ante o exposto, é possível extrair do estudo realizado algumas conclu-

sões propositivas, que ora se enumeram:

a) A estruturação de câmaras administrativas pelos entes federados 

representa um estímulo no sentido da formação de aparatos que favore-

çam o consenso e promovam maior aproximação entre administrados e 

Administração, ampliando o diálogo e a esfera participativa;

b) A prática da consensualidade em matéria administrativa não fica 

adstrita à existência de uma câmara para ocorrer, dependendo mais da aber-

tura à flexibilidade no exercício da discricionariedade administrativa;

c) Diante de uma legítima preocupação institucional quanto ao au-

mento da demanda e a capacidade da instituição em responder, algumas 

iniciativas demonstram que as estruturas vão se desenvolvendo e sendo 

ampliadas à medida que os resultados positivos vão se revelando, para a 

sociedade e o governo;
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d) A estruturação de câmaras administrativas pelos entes favorece uma 

maior especialização do trabalho, com inegável ganho de eficiência e produti-

vidade, porquanto propicia o aperfeiçoamento dos procedimentos e a expertise 

por parte dos servidores (procuradores, mediadores e corpo técnico de apoio);

e) As câmaras apresentam formatos e nomenclaturas diversas e muitas ve-

zes são precedidas pela criação de Procuradorias especializadas, ou são a estas 

integradas, podendo haver menor abertura de acesso ao administrado, para as 

atuações preventivas, caso a atuação restrinja-se às autocomposições judiciais;

f) É desejável o reforço na disponibilização das informações nos sítios 

eletrônicos das Procuradorias, aumentando a transparência ativa, pela di-

vulgação das matérias passíveis de acordo nas câmaras autocompositivas e 

formas de acesso;

g) A contínua divulgação das ações e promoção de debates em torno 

da temática, com ampla abertura de participação à comunidade jurídica e 

demais interessados, contribui para a divulgação do trabalho da câmara e 

fomenta a “cultura do consenso”; 

h) É relevante a capacitação dos advogados públicos e servidores que 

atuam nas câmaras autocompositivas, sendo igualmente desejável que 

atuem com exclusividade, isto é, com a previsão de impedimento para a 

atuação em contencioso judicial ou administrativo, enquanto estiverem 

atuando na condição de mediador/conciliador de câmara;

i) A consolidação de rede institucional de troca de experiências auxilia 

no compartilhamento das iniciativas exitosas pelos estados, bem como no 

aprimoramento dos mecanismos, espraiando-se, também, como referência 

para os municípios, ainda mais incipientes na formação de suas estruturas;

j) É importante uma maior deferência por parte dos órgãos de controle 

e do Poder Judiciário, na avaliação das motivações que expressam a vantajo-

sidade administrativa de cada acordo, levando em conta o interesse público 

contido na pacificação de cada conflito e na concretização dos direitos funda-

mentais, individuais e sociais – ressalvados os vícios de vontade comprovados;

l) O acompanhamento das demandas de massa, com a delimitação das 

matérias mediáveis/conciliáveis e o estabelecimento de critérios contribui 

para o aumento da segurança jurídica, seguido da ampla publicidade, con-

ferindo transparência ativa;

m) O estabelecimento de filtros de admissibilidade pela legislação lo-
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cal auxilia na aferição da observância do interesse público na realização do 

acordo, por parte dos órgãos de controle e Poder Judiciário;

n) Ações mostram que o desenvolvimento de projetos-piloto, com ma-

térias bem delimitadas, tem surtido bons resultados, em uma ação inicial, 

no escopo de uma posterior ampliação, com o aperfeiçoamento das estru-

turas de atendimento e atuação;

o) É recomendável o estabelecimento de parcerias institucionais com 

outras instituições essenciais à justiça, como o Ministério Público e as 

Defensorias Públicas, já que boa parte das ações em face do Estado, para 

assegurar a concretização de direitos fundamentais dos cidadãos, são pro-

movidas por tais instituições;

p) A estruturação de câmaras autocompositivas também favorece a 

percepção dos pontos críticos em torno das políticas públicas, contribuin-

do para seu aprimoramento, a partir da atuação integrada da Advocacia 

Pública, na prestação das atividades consultivas ao Estado. 
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ANEXO I

ROTEIRO – QUESTIONÁRIO ESTRUTURADO

Questionário 1: Estados/Municípios que NÃO POSSUEM câmara 

administrativa

1) Este ente federado (Estado/Município) estruturou câmara de pre-

venção e resolução administrativa de conflitos, na forma prevista no art. 32 

da Lei n. 13.140/2015 e art. 174 do Código de Processo Civil?

2) Há uma política de solução consensual de conflitos no âmbito 

administrativo? 

a) Em caso positivo, de que forma é desenvolvida? 

b) Em caso negativo, há projeto de lei em andamento ou planejamento 

estratégico nesse sentido?

ANEXOS
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ANEXO II

ROTEIRO – QUESTIONÁRIO ESTRUTURADO

Questionário 2: Estados/Municípios que POSSUEM câmara 

administrativa

Quanto à política de solução consensual de conflitos no âmbito ad-

ministrativo, na forma prevista no art. 32 da Lei n. 13.140/2015 e art. 174 do 

Código de Processo Civil:

1. Este ente federado (Estado/Município) estruturou câmara de preven-

ção e resolução administrativa de conflitos?

2. Em caso positivo, a câmara foi estruturada no âmbito da 

Procuradoria-Geral do Estado/Município ou vinculada diretamente na 

estrutura do Poder Executivo?

3. Quando a câmara foi estruturada e iniciou suas atividades?

4. Qual o instrumento normativo de criação e principais atos normati-

vos relacionados?

5. São trabalhados todos os tipos de conflitos envolvendo a 

Administração?

6. Há alguma delimitação quanto aos temas abordados pela câmara? 

Em caso positivo, de que modo é feita esta delimitação e quais temas atu-

almente são trabalhados pela câmara administrativa?

7. É possível precisar quantos casos tramitam/já tramitaram na câma-

ra? Quantos já foram judicializados, anteriormente à submissão à câmara? 

E posteriormente?

8. Qual o tempo médio estimado de duração dos procedimentos, des-

de a submissão do caso até a celebração do acordo, ou sua finalização?

9. Qual o quantitativo de autocomposições extrajudiciais realizadas até 

o momento?

10. Quais mecanismos de autocomposição são empregados pela câma-

ra? Qual a atividade predominante (conciliatória; mediadora; arbitral etc.)?

11. A câmara realiza autocomposição somente com órgãos e entidades 

da administração pública do Estado/Município ou também com particula-

res, nos conflitos envolvendo a administração? 
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12. A câmara realiza a transação por adesão? Há regulamentação nesse 

sentido?

13. Pela legislação local, o esgotamento das possibilidades de auto-

composição na esfera extrajudicial é condição prévia para o ingresso em 

juízo, pela Fazenda Pública?

14. Como regra, os procedimentos de autocomposição são públicos 

ou confidenciais? Que tipo de publicidade é conferida aos procedimentos? 

Por ex.: as reuniões são públicas; os autos dos processos podem ser con-

sultados por qualquer interessado; os processos são físicos ou virtuais; o 

resultado dos acordos é publicado em meio público?

15. Celebrada a autocomposição, como são os índices de cumprimento 

dos acordos? É alto o índice de descumprimento?

16. Como é feito o pagamento dos acordos celebrados administrativa-

mente? Há destinação de verba específica para esta finalidade?

17. Qual a estimativa de economia de recursos à Fazenda Pública, por 

meio da atuação da Câmara, desde seu surgimento?

18. A atuação da câmara impactou na redução da judicialização em face 

do Estado/Município, ou das ações por eles propostas? Em caso positivo, é 

possível estimar um quantitativo, em percentual ou número de processos?

19. Quem exerce a função de mediador/conciliador? Por ex.: Procurador 

do Estado / Município? Servidor do órgão? Terceiro mediador alheio à com-

posição do órgão? 

20. Os mediadores/conciliadores são especializados para a ativida-

de? Há capacitação nesse sentido? O corpo técnico de apoio também é 

capacitado?

21. Caso a mediação na câmara seja exercida por procuradores, estes 

atuam exclusivamente na autocomposição ou também no litigioso?
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